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PROPOSTA DE VENDA EQUIP. LED STYLUX BRASIL

PROPOSTA 003386.11-2023
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(V)URBELUZ
ENGENHARIA E ILUMINAÇÃO

 

São Paulo, 22 de dezembro de

2023

* Prezados, .

STYLUX BRASIL SISTEMAS DEILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A., pessoajurídica de direito privado, com sede na

Rua Alvorada, 1289 - Cj.403 / 406 — Vila Olimpia — São Paulo / SP - CEP: 04550-004, com registro NIRE. na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 144.708.923.119, inscrita no CNPJ/MF sobo nº 22.688.889/0001-84,

e

* STYLUX BRASIL SISTEMASDE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A., pessoajurídica de direito privado; com sede na

Rua Samuel Heusi, 190 - Sala 1001 - C - Centro — Itajaí / SC - CEP: 88301-320, com registro NIRE na Junta

Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nº 42.901.287.819,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.688.889/0003-

o «46, doravante designadas “STYLUX”, apresenta a presente Projeto de Geração de Eficiência Energética.

0 Na expectativa de ser honrada com a aceitação deste Projeto, a STYLUX coloca-se à disposição para quaisquer

esclarecimentos que sefizerem necessários.

-. “Atenciosamente,

Andre Branjao Bernardes   
cMO ;
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   Assinatura4 - APRESENTAÇÃO DA STYLUX

A STYLUX BRASIL,estruturada a partir de expertise italiana, acredita que a eficiência na alocação de capital de

Uma empresa com soluções sustentáveis é a base do negócio e das relações comerciais, por isso, oferece uma Í

solução inovadora, sustentávele eficiente para seus clientes, com um amplo portfólio próprio e customizado e uma |

filosofia única, realizando os investimentos para participar dosganhosjunto aosclientes. ;

Desenvolvemoso processo end-to-end, desde o projeto dos equipamentos em LED até a sua produção em nossa

fábrica. Trouxemosrecentemente essa tecnologia e produtos para o Brasil, Temos enormecapacidadede produção,

tecnologia de ponta, preços competitivos e garantia dos equipamentos,diferenciada, assegurada pela nossa fábrica.

Nossos Projetos estão baseados no redimensionamento da potência atualmente instalada, substituindo os

equipamentos de iluminação atuais por equipamentos LED, eficientes e sustentáveis.

Em resumo baseiam-se na identificação de oportunidades objetivando a redução de consumo de energia elétrica,

iniciando-se pela parte de iluminação, ondea eficiência se torna mais rápida e com retorno imediato.

Avaliamos o cenário.atual identificando:

 

. Potência instalada (quantidade x potência x tempo de uso);

. Identificação dos equipamentoseficientes para substituição do parqueatual

. Avaliação dos custos atuais e identificação de oportunidades.

PROCESSO “END TO END”

* Levantamento Identificação Identificação Validação Proposta Planejamento

Cenário Atual Equip. LED Oportunidades Cenários e Implantação
         

Buscamosnaparceria “ganha-ganha” a melhor forma de negócio. Estamos prontos para atender as demandas e

necessidadesdosclientes.
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Atuamos no mercado ofertando equipamentos de alta qualidade, com garantia diferenciada. Nosso focoé asd

nossosclientes & parceiros, adequando nossos Projetos às suas necessidades, com equipamentos su ftáveis e ON
wú

de alta durabilidadee eficiência. 5

     
   

  

2- ELABORAÇÃO DA SOLUÇÃO
Assinatura

2.1. Recebemos o levantamento realizado pela UBERLUZ,referente à unidadelistada abaixo: |

> UNIDADE RIO DAS OSTRAS /RJ

2.2. Com base no levantamento e nas informações passadas à STYLUX, foi desenvolvido o projeto de

substituição da planta atual de iluminação por equipamentos em LED, visando gerar a máxima eficiência

energética e redução consumonas unidades em questão.

3- UNIDADE

3.1. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS OFERTADOS

Apresentamosa relação dos equipamentos LED,eficientes e sustentáveis.

 

"UBERLUZ : RIO-DAS OSTRAS / Rui.

 

 

 

 

 

 

    
    
 

 

 

 

 

 

    
 

EquipâmentosStylux .

oTD Modelos Potência Temperatura.

. Qu) (k)
7.000 |STREET LIGHT LED 50W STY (190Im/aw) ZPIN so 4.000

5.500 |STREET LIGHT LED 70W STY (190Im/w) 7PIN 70 4.000

3.500 |STREET LIGHT LED 100W STY (190!m/w) 7PIN 100 4.000

3.000 |STREET LIGHT LED 150W STY (190im/w) ZPIN 150 4.000

400 |REFLETOR LED 200W F510 200 4.000 +

19.400 1

3.2. CONDIÇÕES COMERCIAIS

UBERLUZ.- RIO. DAS OSTRAS/ RJ

. Potência Temperatura Preço Unit. Preço Total
TD À Modelos LED Stylux (Wi (q (R$) (R$)

7.000  |STREET LIGHT LED SOW STY (190lm/w) 7PIN 50 4.000 R$ 344,00 R$ 2.408.000,00

5.500 |STREET LIGHT LED 70W STY (190Im/w) 7PIN 70 4.000 R$ 477,00 R$ 2.623.500,00

3.500 |STREET LIGHT LED 100W STY (190lm/w) 7PIN 100 4.000 R$ 559,00 R$ 1.956.500,00

3.000 —|STREET LIGHT LED 150W STY (190lm/w) ZPIN 150 4.000 R$ 683,00 R$ 2.049.060,00

400 REFLETOR LED 200W F510 200 4,000 R$ 1.346,00 R$ 538.400,00 '

19.400 " VALOR EQUIP. STYLUX R$ 9.575.400,00     
Pela venda dos equipamentos aqui considerados, a STYLUX receberá a importânciatotal de R$ 9.575.400,00

(nove milhões quinhentos setenta e cinco mil e quatrocentos reais), que será paga em 6 (seis) parcelas,

sendo: 60% Material e 40% Serviço.
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PÁRCELA R$ ” MATERIAL  [SERV, ELAB. PROJ] PRAZO
1 R$ 1.595.900,00 R$ 957.540,00 R$ 638.360,00 30/03/2024

R$ 1.595.900,00 R$ 957.540,00 R$ 638.360,00 30/04/2024
R$ 1.595.900,00 R$ 957.540,00 R$ 638.360,00 30/05/2024
R$ 1.595.900,00 R$ 957.540,00 R$ 638.360,00 30/06/2024
R$ 1.595.900,00 R$ 957.540,00 R$ 638.360,00 30/07/2024
R$ 1.595.900,00 R$ 957.540,00 R$ 638.360,00 30/08/2024
R$: 9.575.400,00 R$:5.745.240,00 R$ 3.830.160,00
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Oscustos com logistica de entregae os impostos pertinentesjá estãoincluídos.

4 - CONDIÇÕES GERAIS

4.1. O prazo de garantia dos equipamentos objeto desta Proposta é pelo periodo de 5 (cinco) anos, sem

limitação em horas.

4.2. Durante o prazo de garantia a STYLUX disponibilizará equipamentos / peças de reposição em substituição

àquele que apresente defeito de fabricação.

43. O prazo de entrega dos equipamentos será conforme Cronograma a ser desenvolvido pelas. Partes,

considerando o prazo a seriniciado em 70 (setenta) dias, contadosa partir do aceite.

Validade desta proposta = 15 dias .

5 - OUTROS BENEFÍCIOS DO PROJETO

À economia gerada com a redução da potência instalada, com a substituição do parque de iluminação atual

por lâmpadas LED, proporciona ainda outros ganhos:

5.1. Redução do consumo energético — proporciona aos clientes que utilizam fonte complementar de

energia, tais como geradores, a possibilidade de reavaliarem a continuidade dessa geração complementar, ou

mesmo direcionar a energia queera utilizada em iluminação, para um outro fim. Nos casos de estudos para

geração de energia e/ou compra de energia no mercado, o redimensionamento do cónsumo é fato

preponderante para a tomadade decisão e viabilização destes projetos.

5.2. Redimensionamento de carga térmica / ar-condicionado — a energia consumida pelo LED é revertida

em iluminação e não em calor. Portanto há um baixo aquecimento do local onde está instalado. Existem

estudos que mostram que a cada 3,5 W de energia reduzida se obtém uma economia média de 1 W no

consumo do ar-condicionadoe/ourefrigeração.

5.3. Substituição de lâmpadas e manutenção — sendo a vida útil das lâmpadas LED muito superior às

lâmpadas convencionais, em um cenário com LED, a necessidade de troca de lâmpadas é reduzida

drasticamente e consequentemente a frequência da manutenção(serviços, materiais, descarte correto, etc.).

5.4. Tempo de reposição - a STYLUX disponibilizará equipamentos de reposição - estoque de segurança -

queficarão estocados nas dependências do Cliente. Dessa forma, caso algum equipamento apresente defeito

de fabricação, o cliente poderá substituí-lo rapidamente. A gestão do estoque de segurança será feita

conjuntamente entre as Partes.
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5.5. Padronização — padronização da iluminação, por modelo de equipamentos, temperatura de cor, etc.,

facilitando a gestão e reposição.

5.6. Sustentabilidade - a redução do consumo energético proporciona a redução da emissão de poluentes,

seja os que são utilizados na geração da energia, seja os que estão “embarcados” nas lâmpadas

convencionais, por exemplo, o mercúrio presente em lâmpadasfluorescentes. As lâmpadas LED STYLUX não

contêm mercúrio e não agridem o meio ambiente.
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   Assinatura

TERMO DE CESSÃO

Pelo presente instrumento particular, as Partes: (a) STYLUX BRASIL SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO
E ENERGIA S.A. , sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua
Dr. Renato Paes de Barros, nº 714, Cjs. 113 e 114, Itaim Bibi, CEP 04530-000, inscrita no CNP) sob o n.º
22.688.889/0001-84, neste ato representado naforma de seu estatuto social ("Cedente”) ; (b)
ARSMAB - EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 405,Vila Olimpia, CEP - 04550-
004, inscrita no CNPJ/MF sob onº 35.576.141/0001-31, neste ato representado na forma de seu
estatuto social ((ARSMAB” ou “Coobrigado”); (c) EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS, fundo de investimento em direitos creditórios, constituído sob a
forma de condomínio fechado, inscrito no CNP] sob o nº 34,218.936/0001-05 (“FUNDO” ou
“Cessionário”), neste ato representado por sua administradora CM CAPITAL MARKETS DTVM
LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Gomes de Carvalho, nº 1.195, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-004, inscrita no CNPJ sob o
nº 02.671.743/0001-19 (“ADMINISTRADORA”), nos termos do “instrumento Particular de
Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e Outras Avenças" (“Contrato de
Promessa de Cessão”), firmado em 06 de Dezembro de 2019 pelo Cedente e pelo Cessionário (o
Cessionário e o Cedente são designados, em conjunto, as “Partes"); e ainda na qualidade de
intervenientes anuentes, (d) CM CAPITAL MARKETS CCTVM LTDA., instituição financeira, com
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n.º 1195/4 e Sala
28/Conj. 42, inscrita no CNP] sob o nº 02.685.483/0001-30, responsável pela prestação dos
serviços de custódia qualificada e controle dos ativos integrantes da carteira do FUNDO;e (e)
MILÊNIO CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA ., sociedade limitada, com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, n.º 750,
conjuntos 171, 172 e 173, e inscrita no CNP] sob o nº 16.804.280/0001-20 na qualidade de -
gestora do FUNDO;. Para os fins do presente Termo de Cessão, todas as referências ao
Cessionário serão interpretadas como uma referência à ADMINISTRADORA,na qualidade de
representante do FUNDO),

As Partes concordam em celebrar o presente Termo de Cessão em caráter irrevogável e irretratável, o
qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

1. Os termos e as expressões iniciados por letras maiúsculas e não definidos de outra maneira no
presente Termo de Cessão terão os respectivos significados a eles atribuídos no Contrato de Promessa
de Cessão. Todos os termos e condições aplicáveis à cessão e não estabelecidos expressamente neste
Termo de Cessão estão descritos no Contrato de Promessa de Cessão.

2. Por meio deste Termo de Cessão, o Cedente cede e transfere para o Cessionário, com
coobrigação, os Direitos Creditórios constantes da relação abaixo:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Número Nomedo Devedor Vencimento Tipo de Contrato
(Privado/Público)

RDO-V-00 URBELUZ 30/03/2024 Público
ENERGETICA S/A

RDO-S-00 URBELUZ 30/03/2024 Público
ENERGETICA S/A

RDO-Vv-00 URBELUZ 30/04/2024 Público
ENERGETICA S/A

RDO-S-00 URBELUZ 30/04/2024 Público
ENERGETICA S/A

RDO-v-00 URBELUZ 30/05/2024 Público
ENERGETICA S/A

RDO-S5-00 URBELUZ 30/05/2024 Público
ENERGETICA S/A

RDO-V-00 . URBELUZ 30/06/2024 Público
ENERGETICA S/A

RDO-S-00 URBELUZ 30/06/2024 Público
ENERGETICA S/A

RDO-V-00 URBELUZ 30/07/2024 Público
ENERGETICA S/A

RDO-S-00 URBELUZ 30/07/2024 Público
ENERGETICA S/A

RDO-V-00 URBELUZ 30/08/2024 Público
ENERGETICA S/A     
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RDO-S-00 URBELUZ 30/08/2024 Público
ENERGETICA S/A       

Onde:

Número : número deidentificação do Contrato de LED ou do Contrato de Telegestão.
Nome do Devedor : nome do Devedor que celebrou. o Contrato de LED ou o: Contrato de
Telegestão.
Vencimento: data de vencimento da respectiva parcela do Contrato de LED ou do Contrato de
Telegestão.
Tipo,de Contrato: indicar se a formalização do Contrato de LED ou do Contrato de Telegestão
fora feita com Devedores da iniciativa privada ou da esfera pública.

2. Caso o Cedente incorra em mora com relação ao pagamento de qualquer obrigação assumida por
força deste Termo de Cessão e por força do Contrato de Promessa de Cessão, serão devidos pelo
Cedente ao Cessionário, nos termos previstos no Contrato de Promessa de Cessão, (i) juros moratórios
à taxa de 1% (um por cento) ao mês, aplicado, sobre o saldo devedor, a cada dia corrido, com base em
um mês de 30 (trinta) dias, desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento da obrigação
em mora; e (ii) multa não compensatória de 3% (três por cento) sobre o saldo devedor, a qual será
incorporada ao saldo devedora partir da data do inadimplemento.

3. A mora do Cedente caracterizar-se-á pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de
qualquer obrigação decorrente deste Termo de Cessão ou do Contrato de Promessa de Cessão, e
acarretará o vencimento antecipado da integralidade do Direito Creditório, independentemente de

- qualquer notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial.

4. O Cedente, neste ato, expressamente declara e confirma:

i. Que ostítulos e Direitos Creditórios descritos neste Termo de Cessão vinculam-se ao Contrato
de Promessa de Cessão;

ii. Que os referidos títulos e Direitos de Créditos não foram negociados com terceiros ou de
qualquer forma onerados, estão disponíveis e são passíveis de cessão que, nesta hipótese,
passarão a ser detidos pelo Cessionário, o qual tornar-se-á único e legítimo titular de tais títulos e
Direitos;

“ii, Que se obriga a utilizar o modelo de Notificação da Cessão Realizada pelo Cedente, que
consta como Anexo Ill do Contrato de Promessa de Cessão, e enviá-lo ao Devedor;

iv. Que, efetivada a cessão, caso os eventuais Sacados venham a realizar, equivocadamente, o
pagamento dos títulos e Direitos de Crédito cedidos, na conta da Cedente, esta, de forma
irrevogável e irretratável, na qualidade de fiel depositária do Cessionário, compromete-se a
efetuar o repasse imediato dos valores em conta de depósito de movimentação do Fundo, a ser
indicada pela GESTORA, sob pena de responsabilização pela prática dos crimes de apropriação
indébita previsto no artigo 168 ou estelionato previsto no artigo 171, do Código Penal Brasileiro.

5. O Cedente confirma, ratifica e certifica as declarações e garantias fornecidas nos termos do Contrato
de Promessa de Cessão, as quais permanecem verdadeiras, precisas, válidas e vinculantes perante o
Cedente e o Cessionário.

6. Este Termo de Cessão será regido pelas leis da República Federativa do Brasil.

7. As Partes, pelo presente, irrevogavelmente decidem submeter ao Foro daCidade de São Paulo,
Estado de São Paulo , Brasil, quaisquer divergências que venham a decorrer do presente Termo de
Cessão, com a renúncia de qualquer outra, por mais privilegiado que seja.

EM TESTEMUNHO DO QUE, as Partes firmam este Termo de Cessão em 3 (três) vias, de mesmo teor e
para um único fim e efeito, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas ou eletronicamente,
de acordo com o Contrato em vigor .

.São Paulo, 5 de janeiro de 2024
fo restante da página foi intencionalmente deixado em branco. Página de assinatura segue.]
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o STYLUX BRASIL SISTEMASDE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A.

; "

Tv Cedente

Sud

- Nome: Nome:
“ Cargo: Cargo:

(o EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

Cessionário / FUNDO , neste ato representado por sua Administradora

 

, Nome: Nome:
Cargo: Cargo:

ARSMAB - EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕES S.A.

 

No ' Coobrigado dos Cedentes

= Nome: Nome:
, Cargo: Cargo:

= CM CAPITAL MARKETS CCTVM LTDA
Custodiante do FUNDO

 

No. Nome: Nome:
r Cargo: Cargo:

R
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Assinatura

RECIBO DE CESSÃO AO TERMO DE CESSÃO

Pelo presente instrumento particular, as Partes: (a) STYLUX BRASIL SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E

ENERGIA S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Dr.

Renato Paes de Barros, nº 714, Cjs. 113 e 114, Itaim Bibi, CEP 04530-000, inscrita no CNP) sob o n.º

22.688.889/0001-84, neste ato representado na forma de seu estatuto social (“Cedente”):; (b) ARSMAB

- EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo na Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 405, Vila Olimpia, CEP - 04550-004,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.576.141/0001-31, neste ato representado na forma de seu estatuto

social (“ARSMAB” ou Coobrigado"); (c) EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITÓRIOS,fundo de investimento em direitos creditórios, constituído sob a forma de condomínio

fechado, inscrito no CNP) sob o nº 34.218.936/0001-05 (“FUNDO” ou “Cessionário”), neste ato

representado por sua administradora CM CAPITAL MARKETS DTVM LTDA., instituição financeira,

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.195,
4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-004, inscrita noCNP) sob oc nº 02.671.743/0001-19
(ADMINISTRADORA), nos termos do “instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão de
Direitos Creditórios e Outras Avenças”(“Contrato”), firmado em 06 de Dezembro de 2019 pelo Cedente
e pelo Cessionário (o Cessionário e o Cedente são designados, em conjunto, as “ Partes”); e ainda
na qualidade de intervenientes anuentes, (d) CM CAPITAL MARKETS CCTVM LTDA,, instituição
financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n.º
1195/4 e Sala 2A/Conj. 42, inscrita no CNPJ sob o nº 02.685.483/0001-30, responsável pela prestação
dos serviços de custódia qualificada e controle dos ativos integrantes da carteira do FUNDO; e (e)
MILÊNIO CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOSLTDA ., sociedade limitada, com sede na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Renato Paes de Barros, n.º 750, conjuntos 171, 172 e 173, e
inscrita no CNPJ sob o nº 16.804.280/0001-20 na qualidade de gestora do FUNDO.Para os fins do
presente Termo de Cessão, todas as referências ao Cessionário serão interpretadas como uma
referência à ADMINISTRADORA,na qualidade de representante do FUNDO),

Por meio deste Recibo de Cessão ao Termo de Cessão, o Cedente declara ter cedido e transferido, ou,
conforme o caso, ter entregue ao FUNDO os Direitos Creditórios abaixo identificados, nos termos do
“Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e OutrasAvenças”,
firmado entre o Cedente e o FUNDO (o “Contrato de Promessa de Cessão”), pelo preço fixo total de
R$ 8.958.271,55 (“Preço de Aquisição") .

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 

Número Nome do Devedor Vencimento Valor (R$)
RDO-V-00 URBELUZ ENERGETICA 30/03/2024 R$ 957.540,00

RDO-S-00 DRBELUZ ENERGETICA 30/03/2024 R$ 638.360,00

RDO-V-00 dASELUZ ENERGETICA . 30/04/2024 R$ 957.540,00

RDO-S-00 DRBELUZ ENERGETICA 30/04/2024 R$ 638.360,00

RDO-V-00 DABELUZ ENERGETICA 30/05/2024 R$ 957.540,00

RDO-S-00 DRBELUZ ENERGETICA 30/05/2024 R$ 638.360,00

RDO-V-00 DRBELUZ ENERGETICA 30/06/2024 R$ 957.540,00

RDO-S5-00 RBEUZ ENERGETICA 30/06/2024 R$ 638.360,00

RDO-V-00 DABELUZ ENERGETICA 30/07/2024 R$ 957.540,00

RDO-S-00 DRBELUZ ENERGETICA 30/07/2024 R$ 638.360,00

RDO-V-00 UABEITZ ENERGETICA 30/08/2024 R$ 957.540,00

RDO-S-00 URBELUZ ENERGETICA 30/08/2024 R$ 638.360,00

Onde: Se

Número : número de identificação do Contrato de LED ou do Contrato de Telegestão.
Nome do Devedor : nome do Devedor que celebrou o Contrato de LED ou o Contrato de
Telegestão.
Vencimento: data de vencimento da respectiva parcela do Contrato de LED ou do Contrato de
Telegestão.

 

Hash (SHA1): AcorsoadiafgacEMEROMM,7EBCSTrESASFDESSF



/
E

  

Valor (R$) : valor de face da respectiva parcela a vencer do Contrato de LED ou do Contrato de
Telegestão.

O Preço de Aquisição será transferido diretamente para conta corrente de titularidade do Cedente ou
para conta corrente de terceiro por conta e ordem do respectivo Cedente.

Os termos e as expressões iniciados por letras maiúsculas e não definidos de outra maneira no
presente Recibo de Cessão terão os respectivos significados a eles atribuídos no Contrato de Promessa
de Cessão. Todos os termos e condições aplicáveis à cessão e não estabelecidos expressamente neste
Recibo de Cessão estão descritos no Contrato de Promessa de Cessão.

Este Recibo de Cessão é parte integrante do Contrato de Promessa de Cessão para todos os fins e
efeitos.

São Paulo, 5 de janeiro de 2024
fo restante da página foi intencionalmente deixado em branco. Página de assinatura segue.)
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STYLUX BRASIL SISTEMAS DE ILUMINAÇÃOE ENERGIA S.A.

 

Cedente

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

Cessionário / FUNDO , neste ato representado por sua Administradora

 

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:

ARSMAB - EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕESS.A.

Coobrigado dos Cedentes

 

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

CM CAPITAL MARKETS CCTVM LTDA

Custodiante do FUNDO

 

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
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Gestora
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TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
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A INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO

Nomedo Documento: CessionAgreement.pdf

te Código do Documento: 174576105

Y Tipo do Documento: Termo de Cessão

Nome do P7S: QCETC00174576105.pdf.p7s

Cs Tamanho: 138.93 Kb
Data do Recebimento: 05/01/2024 14:38:45

Hash (SHA1): ACOF5BSCOEA764CEB8F0E447EBC57FB6ABFD655F

   Assinatura

Assinante: YURI FERNANDES MATTOS:11422794725
— Data da Assinatura: 05/01/2024 14:40:52

- Motivo da Assinatura: Testemunha

é Estado da Assinatura Digital

É Integridade: EBválida ICP-Brasil: E válida Carimbo do Tempo: & Válido

Validação de LCR: válida

 

 

 

 

t4
Informações do Certificado do Assinante

ind Tipo: Af Emitido por: AC LINK RFB v2
& Emitido para: YURI FERNANDES MATTOS:1142 Número de Série: 6005738982755145917

E-mail: YMATTOSGMILENIO.CAPITAL Válido de: 12/06/2023 15:05:39 até: 12/06/2024 15:05:39

. Informações do Certificado do Carimbo do Tempo

« Emitido por: ARSERPRO

“o Número de Serial: 19815493
Data e Hora (local): 05/01/2024 14:40:52 Data e Hora (UTC): 05/01/2024 17:40:52

í Informações daLista de Certificados Revogados(LCR)

A Número da LCR: D6AE Emissor: AC LINK RFB V2

a Data de efetivação: 05/01/2024 11:48:57 Data da próxima atualização: 05/01/2024 17:48:57

Assinante: ANTONINO RUGGIERO:06017079743
ns Data da Assinatura: 05/01/2024 14:45:26

Motivo da Assinatura: Coobrigada

— Estado da Assinatura Digital
 

 

 

 

, Integridade: CZválida ICP-Brasil: 2válida Carimbo do Tempo: Q Válido
Nr .

- e Validação de LCR: * GVálida

dear Informações do Certificado do Assinante

CALA Tipo: Aí Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5
. Emitido para: ANTONINO RUGGIERO:06017079 Número de Série: 70907540294179787043840816580

ts E-mail: aruggiero(dstyluxbrasil.com.br Válido de: 10/10/2023 16:52:49 até: 09/10/2024 16:52:49

, Informações do Certificado do Carimbo do Tempo
4

. Emitido por: ARSERPRO

Vs Número de Serial: 19816088

Data e Hora (local): 05/01/2024 14:45:26 Data e Hora (UTC): 05/01/2024 17:45:26

mr Informações da Lista de Certificados Revogados (LCR)

) Número da LCR: 1B58D Emissor: AUTORIDADE CERTIFICADORA SERPRORFBVS

o Data de efetivação: 05/01/2024 09:57:04 Data da próxima atualização: 05/01/2024 15:57:04

- Assinante: ANTONINO RUGGIERO:06017079743

Data da Assinatura: 05/01/2024 14:45:26
No Motivo da Assinatura: Representante do Cedente

 

tifi Hash (SHA1): ACOF563!BaERAmimo
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ro Gertifica Documento assinadopor: a
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Estado da Assinatura Diaital r

Integridade: EBvatida ICP-Brasil: É Válida Carimbo do Tempo: É) Válido N

Validação de LCR:  GPVálida    

 

 
Informações do Certificado do Assinante = ) '

— : à 10%
Tipo: Aí Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv Folha nº

Emitido para: ANTONINO RUGGIERO:06017079 Número de Série: 7090754029417978704384081658 y—Do

E-mail: aruggieroQ)styluxbrasil.com.br Válido de: 10/10/2023 16:52:49 até: 09/10/2024 16:52: aqi '

Informações do Certificado do Carimbo do Tempo

Emitido por: ARSERPRO

Número de Serial: 19816089

Data e Hora (local): 05/01/2024 14:45:26 Data e Hora (UTC): 05/01/2024 17:45:26

 

Informações da Lista de Certificados Revogados (LCR)

Número da LCR: 1B58D Emissor: AUTORIDADE CERTIFICADORA SERPRORFBV5

Data de efetivação: 05/01/2024 09:57:04 Data da próxima atualização: 05/01/2024 15:57:04

Assinante: ANDRE JOSE BUCHAIM:35076847807

Data da Assinatura: 05/01/2024 14:52:05

Motivo da Assinatura: Representante da Gestora

Estado da Assinatura Digital

Integridade: valida icP-Brasil: 2 Válida Carimbo do Tempo: 62 Válido

Validação de LCR: valida

 

Informações do Certificado do Assinante

Tipo: Aí Emitido por: AC LINK RFB v2

Emitido para: ANDRE JOSE BUCHAIM:3507684 Número de Série: 5405176278578785069

E-mail: ABUCHAIMQMILENIO.CAPITAL Válido de: 12/04/2023 15:20:46 até: 12/04/2024 15:20:46

Informações do Certificado do Carimbo do Tempo

Emitido por: ARSERPRO

Número de Serial: 19817136

Data e Hora (local): 05/01/2024 14:52:05 Data e Hora (UTC): 05/01/2024 17:52:05

Informações da Lista de Certificados Revogados (LCR)

Número da LCR: D6AE Emissor: AC LINK RFB V2

Data de efetivação: 05/01/2024 11:48:57 Data da próxima atualização: 05/01/2024 17:48:57

Assinante: FELIPE CASONI DE AZEVEDO CARVALHO:14321135770
Data da Assinatura: 05/01/2024 14:54:36
Motivo da Assinatura: Representante da Gestora

Estado da Assinatura Digital

Integridade: valida ICP-Brasil: 68 valida Carimbo do Tempo: Q Válido

Validação de LCR:  GQvalida

 

informações do Certificado do Assinante

Tipo: A1 Emitido por: AC LINK RFB v2

Emitido para: FELIPE CASONI DE AZEVEDO C Número de Série: 8789579697897103823

E-mail: FCASONIQMILENIO.CAPITAL Válido de: 13/02/2023 16:40:31 até: 13/02/2024 16:40:31

Informações do Certificado do Carimbo do Tempo

Emitido por: ARSERPRO o

Número deSerial: 21783058 '

Data e Hora (local): 05/01/2024 14:54:36 Data e Hora (UTC): 05/01/2024 17:54:36,

Informações da Lista de Certificados Revogados (LCR)

Número da LCR: D6AE Emissor: AC LINK RFB V2

Data de efetivação: 05/01/2024 11:48:57 Data da próxima atualização: 05/01/2024 17:48:57

 

rtifi Hash (SHA1):oetioSSDBAA,contadaFD655F
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Assinante: FELIPE CASONI DE AZEVEDO CARVALHO!:14321135770

Data da Assinatura: 05/01/2024 14:54:36

Motivo da Assinatura: Representante da Consultoria

 

Estado da Assinatura Digital

Integridade: valida ICP-Brasil: 2) Válida Carimbo do Tempo: é Válido

Validação de LCR:  GPválida

Informações do Certificado do Assinante

Tipo: A1 Emitido por: AC LINK RFB v2

Emitido para: FELIPE CASONI DE AZEVEDO C Número de Série: 3789579697897103823

E-mail: FCASONIQMILENIO.CAPITAL Válido de: 13/02/2023 16:40:31 até: 13/02/2024 16:40:31

Informações do Certificado do Carimbo do Tempo

Emitido por: ARSERPRO

Número de Serial: 19817617

Data e Hora (local): 05/01/2024 14:54:36 Data e Hora (UTC): 05/01/2024 17:54:36

Informações da Lista de Certificados Revogados (LCR)

Número da LCR: DSAE Emissor: AC LINK RFB V2

Data de efetivação: 05/01/2024 11:48:57 Data da próxima atualização: 05/01/2024 17:48:57

Assinante: RENATA MARQUES LAGUNA CARDOSO:12410521746
Data da Assinatura: 05/01/2024 14:55:03

Motivo da Assinatura: Representante da Consultoria

Estado da Assinatura Digital
 

Integridade: EZválida ICP-Brasil: É) Válida Carimbo do Tempo: 2 Válido

Validação de LCR!  GBValida

Informações do Certificado do Assinante

Tipo: A1 Emitido por: AC LINK RFB v2

Emitido para: RENATA MARQUES LAGUNA CA Número de Série: 6223485207317771191
E-mail: RLAGUNAQMILENIO.CAPITAL Válido de: 18/05/2023 13:02:27 atá: 18/05/2024 13:02:27

Informações do Certificado do Carimbo do Tempo

Emitido por: ARSERPRO

Número de Serial: 21783106

Data e Hora (local): 05/01/2024 14:55:03 Data e Hora (UTC): 05/01/2024 17:55:03

Informações da Lista de Certificados Revogados (LCR)

Número da LCR: D6AE Emissor: AC LINK RFB V2

Data de efetivação: 05/01/2024 11:48:57 Data da próxima atualização: 05/01/2024 17:48:57

Assinante: NIVEAAUDREY GOMES BOA NOVA:36421622828

Data da Assinatura: 05/01/2024 14:56:12

Motivo da Assinatura: Testemunha

Estado da Assinatura Digital
 

Integridade: valida ICP-Brasil: 62 Valida Carimbo do Tempo: 2 Valido

Validação de LCR:  Épválida

Informações do Certificado do Assinante

 

Tipo: Aí Emitido por: AC LINK RFB v2

Emitido para: NIVEAAUDREY GOMES BOA NO Número de Série: 5211416324791802473

E-mail: NIVEA.NOVAQGMAIL.COM Válido de: 26/05/2023 10:51:43 até: 26/05/2024 10:51:43

Informações do Certificado do Carimbo do Tempo

Emitido por: ARSERPRO

Número de Serial: 19817727

Data e Hora (local): 05/01/2024 14:56:12 Data e Hora (UTC): 05/01/2024 17:56:12

Informações da Lista de Certificados Revogados(LCR)
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Número da LCR: D6AE Emissor: AC LINK RFB V2

Data de efetivação: 05/01/2024 11:48:57 Data da próxima atualização: 05/01/2024 17:48:57

Assinante: LUIZ ROBERTO DEOLIVEIRA:76330117772
Data da Assinatura: 05/01/2024 15:13:46

Motivo da Assinatura: Representante da Administradora

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

? oo t ” fi Hash (SHA1):oetioHEEaDBAEScomvalidado
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Estado da Assinatura Digital

= Integridade: Gpvaálida ICP-Brasil: É) Válida Carimbo do Tempo: 69 Válido

e Validação de LCR: Valida

, Informações do Certificado do Assinante

- , Tipo: A3 - Emitido por: AC Certisign RFB G5 ,

: y Emitido para: LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA:76 Número de Série: 6838446482885203965000824859065371438

. E-mail: contabilidade(Demcapital.com.br Válido de: 04/11/2021 16:04:05 até: 03/11/2024 16:04:05

e Informações do Certificado do Carimbo do Tempo

% Emitido por: ARSERPRO

= Número de Serial: 19821141

. Data e Hora (local): 05/01/2024 15:13:49 Data e Hora (UTC): 05/01/2024 18:13:49

Informações da Lista de Certificados Revogados (LCR)

“a Número da LCR: 1€293 Emissor: AC CERTISIGN RFB 65

Data de efetivação: 05/01/2024 14:46:35 Data da próxima atualização: 05/01/2024 15:46:35 *

Ss Assinante: ROGERIO PENTEADO FELGUEIRAS:01257198769

me Data da Assinatura: 05/01/2024 15:14:04

TA, Motivo da Assinatura: Representante da Administradora

= Í Estado da Assinatura Digital

Na Integridade: GBvaálida ICP-Brasil: ÉB válida Carimbo do Tempo: Q Válido

sx Validação de LCR: GBVálida
Ae

—, Informações do Certificado do Assinante

U Tipo: A3 í Emitido por: AC Certisign RFB G5

= Emitido para: ROGERIO PENTEADO FELGUEIR Número de Série: 8339432651057807966238894761412531099
sat E-mail: rogeriopfelgueiras(gmail.com Válido de: 11/10/2023 12:52:24 até: 10/10/2026 12:52:24

e Informações do Certificado do Carimbo do Tempo

=, Emitido por: ARSERPRO

. Número de Serial: 19821204

eq Data e Hora (local): 05/01/2024 15:14:07 Data e Hora (UTC): 05/01/2024 18:14:07

n Informações da Lista de Certificados Revogados (LCR)

" Número da LCR: 1E293 Emissor: AC CERTISIGN RFB G5

. Data de efetivação: 05/01/2024 14:46:35 Data da próxima atualização: 05/01/2024 15:46:35
/
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- Data: 29/02/2024
[E Extrato de Conta-Corrente Relatório: NBRELSALDO *º

- Usuário:34139003820

ve Agência: 0001-9 001-9 RIO DE JANEIRO ,

Ts Conta: 000037876-5
“e Cliente: STYLUX BRASIL SISTEMAS DE ILUMINACA

a Posição em: 29/02/2024 20:18:45

a. Período: de 05/01/2024 a 05/01/2024
x tOti Ter TIO

: Saldo anterior R$: 1.445.208,58 Q

o Saldo total R$: 1.311.021,92 Assinélura
“ Saldo bloqueado( - ) R$: 0,00

Saldo bloq.( - ) R$: 0,00

Saldo blog. CIP(-) R$: 0,00

Provisão CPMF( -) R$: 0,00

= Limite R$: 0,00

ros Saldo disponível R$: 1.311.021,92

“a Data Histórico Documento Débitos R$ Créditos R$ Saldo R$

+ 05/01/2024 TARIFA EMISSÃO TITULO 0000000 87,40 1.445.121,18

05/01/2024 TED RECEB.DE DIF. 1335T9Y 8.958.271,55 10.403.392,73

ss 05/01/2024 TED - REMESSA 7392425 6.200.000,00 4.203.392,73

No -05/01/2024 TARIFA DOC/TED 9000000 5,00 4.203.387,73

Ss 05/01/2024 TED RECEB. DE DIF. i335TFB 1.025.036,12 5.228.423,85

O saldo é baseado nas informações disponíveis até este instante, podendo seralterado a qualquer momento

4 devido à novos lançamentos,

O
(
O

8
<
<

C
s
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Vensão:6.1

Competência: 01/2024 Classe única? NAO

Nome do Administrador: CAMCAPITAL MARKETS DTVM CNPJ do Administrador: 02671743000119

EDISON FUNDO DE
Nome do Fundo: INVESTIMENTO EM DIREITOS CNPJ do Fundo: 34218936000105

CREDITÓRIOS

Tipo de Condominio: FECHADO Fundo Exclusivo: NAO

Todos os Cotistas Vinculados por Interesse Único e Indissociável? NAO

1-Ativo (R$) R$135.348.949,66

1- Disponibilidades R$ 2.000,08

2 - Carteira R$ 135.346.949,58

a) Direitos Creditórios com Aquisição Substancial dos Riscos e Benefícios R$ 0,00

a.1) Créditos Existentes a Vencer e Adimplentes R$ 0,00

a.2) Créditos Existentes a Vencer com Parcelas Inadimplentes R$ 0,00

a.2,1) Valor Total das Parcelas Inadimplentes R$ 0,00

a.3) Créditos Existentes Inadimplentes RS 0,00

a.4) Créditos Referentes a Direitos Creditórios a Performar R$ 0,00

a.5) Créditos que estejam vencidos e pendentes de pagamento quando dasua cessão para o fundo. R$ 0,00

a.6) Créditos Originados de Empresas em Processo de Recuperação Judicial ou Extrajudicial t R$ 0,00

a.7) Créditos decorrentes de receitas públicas originárias ou derivadas da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, suas Autarquias e Fundações ” R$0,00

a8) Créditos que resultem de ações judiciais em curso, constituam seu objeto delitígio ou tenham sido R$ 0,00
judicialmente penhorados ou dados em garantia ”

a.9) Créditos cuja constituição ou validade jurídica da cessão para 0 fundo seja considerada um fator R$ 0,00
preponderante de risco ”

a.10) Provisão para Redução no Valor de Recuperação (-) R$ 0,00
 

a.11) Direitos Creditórios (especificar o cedente quando representar mais de 10% do PL do fundo)
 

CNPJ/CPF
Participação

Percentual (%)
 

Nãopossui informação apresentada,
 

b) Direitos Creditórios semAquisição Substancial dos Riscos e Benefícios R$ 126.164.478,56
 

b.1) Créditos Existentes a Vencer e Adimplentes R$ 124,406.372,55
 

 

 

 

 

 

 

 

 

b.2) Créditos Existentes a Vencer com Parcelas Inadimplentes R$ 0,00

b.2.1) Valor total das parcelas Inadimplentes R$ 0,00

b.3) Créditos Existentes Inadimplentes R$ 1.921.515,05

b.4) Créditos Referentes a Direitos Creditórios a Performar R$ 0,00

b.5) Créditos que estejam vencidos e pendentes de pagamento quando da sua cessão para o fundo R$ 0,00

b.6) Créditos Originados de Empresas em Processo de Recuperação Judicial ou Extrajudicial R$ 0,00

b.7) Créditos decorrentes de receitas públicas originárias ou derivadas da União, Estados,Distrito Federal e R$ 0,00
Municípios, suas Autarquias e Fundações ”

b8) Créditos que resultem de açõesjudiciais em curso, constituam seu objeto de litígio ou tenham sido R$ 0,00
judicialmente penhorados ou.dados em garantia >

b.9) Créditos cuja constituição ou validade jurídica da cessão para o fundo seja considerada um fator R$ 0,00
preponderante de risco
 

b.10) Provisão para Redução no Valor de Recuperação (-) R$ 163.409,04
 

b.11) Direitos Creditórios (especificar o cedente quando representar mais de 10% do PL do fundo)
 

 

 

 

   exruIcrr PoreentaaiGO
Nãopossti informação apresentada.

c) Valores Mobiliários R$ 8.920.497,34

c.1) Debêntures R$ 0,00

c.2) CRI R$ 0,00 
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c.3) Notas Promissórias Comerciais R$ 0,00

€.4) Letras Financeiras Rá SA R$ 0,00

6.5) Classes de Cotas dos FIF — Anexo ! da RCVM 175 E 460 A) R$8.920.497,34

€.6) Outros EMA / R$ 0,00

d) Títulos Públicos Federais N Assinatura Z RS 261.973,68

e) Centificados de Depósitos Bancários eee” R$ 0,00

1) Aplicações em Operações Compromissadas R$ 0,00

2) Outros Ativos Financeiros de Renda Fixa R$ 0,00

h) Classes de Cotas dos Fundos de Investimento em Direitos Creditórios R$ 0,00

i) Warrants, Contrato de Compra e Venda de Produtos, Mercadorias e/ou Serviços para Entrega ou Prestação Futura R$ 0,00

(2) Provisões sobre Debêntures, CRI, Notas Promissórias e Letras Financeiras R$ 0,00

(9 Provisões sobre Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios R$ 0,00

(2) Provisões sobre outros ativos R$ 0,00

3 - Posições Mantidas em Mercados de Derivativos R$ 0,00

a) Mercado a Termo- Posições Compradas R$ 0,00

b) Mercado de Opções- Posições Titulares R$ 0,00

c) Mercado Futuro - Ajustes Positivos R$ 0,00

d) Diferencial de Swap a Receber R$ 0,00

eJCoberturas Prestadas R$ 0,00

£) Depósitos de Margem R$ 0,00

4 - Outros Ativos R$ 0,00

a) Curio Prazo (realização em até 12 meses da data do informe) R$ 0,00

b) LongoPrazo (realização após 12 meses da data do informe) R$ 0,00
 

 

HH - Carteira por Segmento R$ 126.327.887,60
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
a) Industrial Rs 0,00

b) Mercado Imobiliário (não financeiro - ver itens f6 e f7 abalxo) R$ 6,00

c) Comercial R$ 0,00

c,1) Comercial R$ 0,00

c.2) Comercial - Varejo R$ 0,00

c.3) Arrendamento Mercantil R$ 0,00

d) Serviços RS 0,00

d.1) Serviços R$ 0,00

d.2) Serviços Públicos (eletricidade, telefonia, transporte, sancamento etc) R$ 0,00

d.3) Serviços Educacionais R$ 0,00

d.4) Entretenimento . R$ 0,00

e) Agronegócio R$ 0,00

9) Financeiro RS 126.327.887,60

f.1) Crédito Pessoal R$ 0,00

1.2) Crédito Pessoal Consignado R$ 0,00

f.3) Crédito Corporativo R$ 0,00

£,4) Middle Market R$ 0,00

£.5) Veículos RS 0,00

£.6) Carteira Imobiliária - Empresarial R$ 0,00

£.7) Carteira Imobiliária - Residencial R$ 0,00

£.8) Outros R$ 126.327.887,60

£) Cartão de Crédito RS 0,00

h) Factoring RS 0,00

h.1) Factoring - Pessoal (Perfil do Sacado) R$ 0,00

h.2) Factoring - Corporativo (Perfil do Sacado) R$ 0,00

i) Setor Público (art. 1º, $1º, II, ICVM444) R$ 0,00

i.1) Precatórios RS 0,00

1.2) Créditos Tributários R$ 0,00

1.3) Royalties R$ 0,00

1.4) Outros R$ 0,00 
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) Ações Judiciais (art. 1º, 81º,IL, ICVM444) R$ 0,00

k) Propriedade Intelectual e Marcas & Patentes Rd . LeA R$ 0,00

ER
HIL- Passivo Po ! R$ 135.258,31

a)Valores a pagar N “Assinetufa RS 135.258,31

2.1) Curto Prazo im R$ 135.258,31

a.2) Longo Prazo R$ 0,00

b) Posições Mantidas em Mercado de Derivativos R$ 0,00 .

b.1) Mercado a termo(Posições vendidas) R$ 0,00

b.2) Mercado de Opções(Posições Lançadas) R$ 0,00

b.3) Mercado Futuro(Ajustes Negativos) R$ 0,00

b.4) Diferencial de Swap a Pagar R$ 0,00

IV - Patrimônio Líquido RS 135,213.691,35
 

a) Valor do Patrimônio Líquido R$ 135.213.691,35
 

b) Valor do Patrimônio Líquido Médio (últimos três meses) R$ 131.065.372,31
 

 

V- Comportamento da Carteira de Direitos Creditórios com Aquisição Substancial dos Riscos e Benefícios
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a) Por Prazo de Vencimento (R$) R$ 0,00

a.1) Até 30 dias R$ 0,00

a.2) De 31 a 60 dias R$ 0,00

a.3) De61 a 90dias R$ 0,00

a.4) De 91 a 120 dias R$ 0,00

a.5) De 121 a 150 dias R$ 0,00

a.6) De 151 a 180 dias R$ 0,00

a.7) De 181 a 360 dias - R$ 0,00

2.8) De 361 a 720 dias R$ 0,00

a.9) De 721 a 1080 dias R$ 0,00

a.10) Acima de 1080 dias R$ 0,00

b) Inadimplentes (Valar das Parcelas Inadimplentes , em R$) R$ 0,00

b.1) Vencidos e não Pagos entre 1 e 30 dias R$ 0,00,

b.2) Vencidos e não Pagosentre 31 e 60 dias R$ 0,00

b.3) Vencidos e não Pagos entre 61 e 90 dias R$ 0,00

b.4) Vencidos e não Pagosentre 91 e 120 dias R$ 0,00

b.5) Vencidos e não Pagos entre 121 e 150 dias R$ 0,00

b.6) Vencidos e não Pagosentre 151 e 180 dias R$ 0,00

b.7) Vencidos e não Pagosentre 181 e 360 dias R$ 0,00

b.8) Vencidos e não Pagosentre 361 e 720 dias R$ 0,00

b.9) Vencidose não Pagosentre 721 e 1080 dias R$ 0,00

b.10) Vencidos e não Pagos acimade 1080 dias R$ 0,00

c) Pagos Antecipadamente (RS) R$ 0,00

c.1) Pagos Antecipadamente entre 1 e 30 dias do vencimento R$ 0,00

c.2) Pagos Antecipadamente entre 31 e 60 dias do vencimento R$ 0,00

c.3) Pagos Antecipadamente entre 61 e 90 dias do vencimento R$ 0,00

c.4) Pagos Antecipadamente entre 91 e 120 dias do vencimento R$ 0,00

c.5) Pagos Antecipadamente entre 121 e 150 dias do vencimento RS 0,00],

6.6) Pagos Antecipadamente entre 151 e 180 dias do vencimento R$ 0,00

€.7) Pagos Antecipadamente entre 181 e 360 dias do vencimento RS 0,00

c.8) Pagos Antecipadamente entre 361 e 720 dias do vencimento R$ 0,00

c.9) Pagos Antecipadamente entre 721 e 1080 dias do vencimento R$ 0,00

e.10) Pagos Antecipadamente acima de 1080 dias do vencimento RS 0,00
 

 

VI - Comportamento da Carteira de Direitos Creditórios sem Aquisição Substancial dos Riscos e Benefícios
 

a) Por Prazo de Vencimento (R$) R$ 124.406.372,55
  a.1) Até 30 dias  R$ 4.497.523,25
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a.2) De 31 a 60 dias GERE R$ 10.139.885,18

2.3) De 61 a 90 dias LS EN R$ 7.368.426,97
2.4) De 91 à 120 dias - Lcol E R$ 6.101.576,51
a.5) De121 a 150 dias À cn Si) R$ 9.445.387,56

a.6) De 151 a 180 dias a R$ 3.689.931,03
a.7) De181 a 360 dias NTE R$ 26.465.808,43

a.8) De 361a 720 dias = R$ 32.828.681,05|,
 

a.9) De 721 a 1080 dias R$ 17.982.898,88
 

a.10) Acima de 1080 dias
 

b) Inadimplentes (Valor das Parcelas Inadimplentes , em R$)

R$ 5.886.253,69 |"

R$ 1.921.515,05
 

b.1) Vencidos e não Pagos entre 1 e 30 dias R$ 1.921.515,05
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

b.2) Vencidos e não Pagosentre 31 e 60 dias R$ 0,00 ,

b.3) Vencidos e não Pagos entre 61 e 90 dias R$ 0,00

b.4) Vencidose não Pagosentre 91 e 120 dias R$ 0,00

b.5) Vencidos e não Pagos entre 121 e 150 dias R$ 0,00

b.6) Vencidos e não Pagos entre 151 e 180 dias R$ 0,00

b.7) Vencidos e não Pagosentre 181 e 360 dias R$ 0,00

b.8) Vencidos e não Pagosentre 361 e 720 dias R$ 0,00

b.9) Vencidos e não Pagosentre 721 e 1080 dias R$ 0,09

b.10) Vencidose não Pagos acima de 1080 dias , RS 0,00

e) Pagos Antecipadamente (R$) R$ 0,00

c.1) Pagos Antecipadamente entre 1 e 30 dias do vencimento R$ 0,00

c.2) Pagos Antecipadamente entre 31 e 60 dias do vencimento R$ 0,00

c.3) Pagos Antecipadamente entre 61 e 90 dias do vencimento R$ 0,00

c.4) Pagos Antecipadamente entre 91 e 120 dias do vencimento R$ 0,00

e.5) Pagos Antecipadamente entre 121 e 150 dias do vencimento R$ 0,00

c.6) Pagos Antecipadamente entre 151 e 180 dias do vencimento R$ 0,00

0.7) Pagos Antecipadamente entre 181 c 360 dias do vencimento R$ 0,00

c.8) Pagos Antecipadamente entre 361 e 720 dias do vencimento R$ 0,00

c.9) PagosAntecipadamente entre 721 e 1080 dias do vencimento RS 0,00

c,10) Pagos Antecipadamente acima de 1080 dias do vencimento R$ 0,00

VIL Negócios com Direitos Creditórios Realizados no Mês ] “

a) Aquisições

Quantidade Total 1

Valor tatal RS 8.958.271,55

a.1) Direitos Creditórios com Aquisição Substancial dos Riscos e Benefícios

a.1.1) Quantidade I

a.1.2) Valor R$ 8.958.271,55

a.2) Direitos Creditórios sem Aquisição Substancial dos Riscos e Benefícios

a.2.1) Quantidade 0

a.2.2) Valor R$ 0,00
 

2.3) Direitos Creditórios a Vencer e com parcela(s) Adimplentes
 

a3.1) Quantidade 1
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   a.3.2) Valor R$ 8.958.271,55

a.4) Direitos Creditórios a Vencer com Parcelas Inadimplentes

2.4.1) Quantidade 0

a.4.2) Valor R$ 0,00

a.5) Direitos Creditórios Inadimplentes

a.5.1) Quantidade 0

a.5.2) Valor R$ 0,00

b) Alienações

Quantidade Total 0

Valortotal RS 0,00

Valor Contábil Total R$ 0,00  
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b.1) Para o Cedente e Partes Relacionadas aos Cedentes É mn m

b.1.1) Quantidade O f 0
b.1.2) Valor So PestoA R$ 0,00

b.1.3) Valor Contábil rena R$ 0,00

b.2) Para os Prestadores de Serviçose Partes Relacionadas aos Prestadores de Serviços

b.2.1) Quantidade 0

b.2.2) Valor R$ 0,00

b.2.3) Valor Contábil R$ 0,00]:

b.3) Para Terceiros

b.3.1) Quantidade 0

b.3.2) Valor R$ 0,00

b.3.3) Valor Contábil RS 0,00

c) Substituições

c.1) Quantidade 0

c.2) Valor R$ 0,00

c.3) Valor Contábil . R$ 0,00

d) Recompras

d.!) Quantidade 21

d.2) Valor R$ 2.307.575,90

d.3) Valor Contábil R$ 737.007,75  
 

IX - Taxas Praticadas nos Negócios com Direitos Creditórios Realizados no Mês
 

a) Direitos Creditórios com Aquisição Substancial dos Riscos e Benefícios
 

2.1) Taxa desconto (da aquisição)
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a.1.1) Compra

a.1.1.1) Mínina 0,00

a.1.1.2) Média (Ponderada) 0,00

a.1.1.3) Máxima 0,00

a,1.2) Venda

a.1,2.1) Mínina 0,00

a.1.2.2) Média (Ponderada) 0,00

a.1.2.3) Máxima 0,00

2.2) Taxa de Juros(dos direitos creditórios)

a.2.1) Compra

a.2.1.1) Minina 0,00

a.2.1.2) Média (Ponderada) 0,00

a.2.1.3) Máxima 0,00

a,2.2) Venda

a.2.2.1) Mínina . 0,00

a.2.2.2) Média (Ponderada) 0,00

a.2.2.3) Máxima 0,00  
b) Direitos Creditórios sem Aquisição Substancial dos Riscos e Benefícios
 

b.1) Taxa de Desconto(da aquisição)
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   b.1.1) Comprab.1.1,1) Minina 0,00)

b.1.1.2) Média (Ponderada) 0,00

b.1.1.3) Máxima 0,00

b.1.2) Venda .

b.1.2.1) Mínina 0,00

b.1.2.2) Média (Ponderada) 0,00

b.1.2,3) Máxima 0,00

b.2) Taxa de Juros(dosdireitos creditórios)

b.2.i) Compra

b.2.1.1) Minina 0,00

b.2.1.2) Média (Ponderada) 0,00   
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b.2.13) Máxima fm FA | 0,00
b.2.2) Venda E UA d

b2.2.1) Minina (O Fohar | 0,00
b.2.2.2) Média (Ponderada) N Fra Z 9,00
b2.23) Máxima Na 0,00) -
 

c) Valores Mobiliários
 

c.1) Taxa de Desconto(da aquisição)
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

c.1.1) Compra

c.1.1.1) Minina 0,00

c.1.1.2) Média (Ponderada) 0,00

c.1.1,3) Máxima 0,00

c,1.2) Venda

0.1.2.1) Minina 0,00

c.1,2.2) Média (Ponderada) 0,00

0.1.2.3) Máxima 0,00

e.2) Taxa de Juros

c.2.1) Compra

c.2.1.1) Mínina 0,00

6.2.1.2) Média (Ponderada) 0,00

€:2.1.3) Máxima 0,00

c.1.2) Venda

c.1,2.1) Mínina 0,00

c.1.2.2) Média (Ponderada) 0,00

€.1.2.3) Máxima 0,00
 

d)Títulos Públicos Federais
 

d.1) Taxa de Desconto(da aquisição)
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

d.1.1) Compra

d.1.1.1) Minina 0,00

d.1.1,2) Média (Ponderada) 0,00

d.1.1.3) Máxima 0,00

d.1.2) Venda

d.1,2.1) Minina 0,00

d,1.2.2) Média (Ponderada) 0,00

d.1.2.3) Máxima 0,00

d.2) Taxa de Juros É

d.2.1) Compra

d.2.1,1) Minina 0,00

d.2.1,2) Média (Ponderada) 0,00

d.2.1.3) Máxima 0,00

d.1.2) Venda
d.1.2.1) Mínina 0,00

d.1.2.2) Média (Ponderada) 0,00

d.1.2.3) Máxima . 0,00 
 

e) Certificados de Depósitos Bancários
 

e.1) Taxa de Desconto(da aquisição)
 

 

 

 

 

 

 

  
 

  e.1.1) Compra

e.1.1,1) Mínina o 0,00

e.1,1,2) Média (Ponderada) 0,00

e.1,1.3) Máxima 0,00

e.1.2) Venda

e.1.2.1) Mínina 0,00

8.1.2.2) Média (Ponderada) 0,00

8.1.2.3) Máxima 0,00

e.2) Taxa de Juros

e.2.1) Compra
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8.2.1.1) Mínina 0,00

6.2.1.2) Média (Ponderada) LEOARBN. 0,00
€.2.1.3) Máxima LO EN 0,00

e.1.2) Venda [= ur9o À
e.12.1) Mínina | 0,00
e.1.2.2) Média (Ponderada) N = / 0,00

e.1.2.3) Máxima Na 0,0
f) Outras Ativos Financeiros de Renda Fixa —

£.1) Taxa de Desconto(da aquisição)

£.1.1) Compra

£ 1.1.1) Mínina 0,00

f.1.1.2) Média (Ponderada) 0,00

£1.1,3) Máxima 0,00

£.1.2) Venda

£.1.2.1) Mínina 0,00

£.1.2.2) Média (Ponderada) 0,00

£.1.2.3) Máxima 0,00

£.2) Taxa de Juros

£.2.1) Compra

£.2.1.1) Minina 0,00

f.2.1.2) Média (Ponderada) 0,00

f£.2.1.3) Máxima 0,00

£.1.2) Venda

f.1.2.1) Minina 0,00

£.1.2.2) Média (Ponderada) 0,00

£.1.2.3) Máxima 0,00

X - Outras Informações

1) Número de Cotistas 24

Subclasse Sênior 7

SENIORIV 0

SENIOR[Il 16

SENIOR 1

Subclasse Subordinada 7

Subelasse MEZANINO| II o 5

Subclasse MEZANINO | Il 0

Subclasse MEZANINO| 1

Subelasse SUBORDINADA| 1 1

1.1) Número de Cotistas - Subclasse Sênior

Pessoafisica 17

Pessoa jurídica não-financeira 0

Banco comercial 0

Corretora ou distribuidora 0

Outras pessoas jurídicas financeiras 0

Investidores não residentes 0

Entidade aberta de previdência complementar 0

Entidade fechada de previdência complementar 0

Regimepróprio de previdência dos servidores públicos 0

Sociedade seguradora ou resseguradora 0

Sociedade de capitalização e de arrendamento mercantil 0

Fundos deinvestimento em cotas de fundos de investimento em direitos creditórios 0

Fundosde investimento imobiliário 0

Outros fundosdeinvestimento 9

Clubes de investimento 0

Outros 0
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1.2) Número de Cotistas - Subclasse Subordinada (mezanino e junior) OARIGON,

Pessoafísica LEY TA

Pessoajurídica não-financeira f sz UA o

Banco comercial ' E Folha,no )

Corretora ou distribuidora N Esso /

Outras pessoas jurídicas financeiras me
 

Investidores não residentes
 

Entidade aberta de previdência complementar
 

Entidade fechada de previdência complementar
 

Regime próprio de previdência dos servidores públicos
 

Sociedade seguradora ou resseguradora
 

Sociedade de capitalização e de arrendamento mercantil
 

Fundosde investimento em cotas de fundos de investimento em direitos creditórios
 

Fundosde investimento imobiliário
 

Outros fundos de investimento
 

Clubes de investimento
 

Outros   
2)Descrição da Série/Classe (separar porclassee série)
 

Subclasse Sênior
 

o
l
o
l
o
l
o
|
l
o
j
o
l
o
|
o
|
l
o
l
o
l
j
o
|
o
j
o
|
o
j
o
|
a

 

 

 

 

 

 

 

 

SENIOR IV

Quantidade de Cotas 13.859,77618218

R$
Valor da Cota (R$) 1.013,29000000

SENIOR II

Quantidade de Cotas 59.999,99999799

R$
Valor da Cota (R$)

1.023,87000000

SENIOR

Quantidade de Cotas 5.022,99924495

R$Valor da Cota (R$)
307,55000000
 

Subclasse Subordinada
 

Subclasse MEZANINO | II
 

 

Quantidade de Cotas 14.179,62511423

R$
Valor da Cota (R$) 1.969,66000000
 

Subelasse MEZANINO| IL
 

Quantidade de Cotas 14.999,99999654
 

Valor da Cota (R$) R$
1.012,24000000
 

Subclasse MEZANINO | I
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quantidade de Cotas 1.723,67845379

Valor da Cota (R$) 308,48000000
Subclasse SUBORDINADA| 1

Quantidade de Cotas 32.745,30159334

Valor da Cota (R$) 444,30000000

3) Rentabilidade Apurada no Mês '

SENIOR IV 0,45

SENIOR II 0,27

SENIOR -8,22

Subclasse subordinada MEZANINO| HI 1,82

Subclasse subordinada MEZANINO| II 0,02

Subelasse subordinada MEZANINO|1 -817

Subclasse subordinada SUBORDINADA[1 7,60   4) Captações, Resgates e Amortizações   
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4.1) Captações no Mês (valortotal captado, em R$,e quantidade de cotas emitidas) Lfas SON

4.1.1) Subelasse Sênior = umo
SENIOR IV [> ropro CF

Valor Total Captado NES f R$ 0,00
Quantidade de Cotas Emitidas NE A 0,0000000

SENIOR III o
 

Valor Total Captado R$ 0,00],
 

Quantidade de Cotas Emitidas 0,00000000
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SENIOR

Valor Total Captado R$ 0,00

Quantidade de Cotas Emitidas 0,00000000] -

4.1.2) Subclasse Subordinada

Subclasse subordinada MEZANINO| III

Valor Total Captado RS 0,00

Quantidade de Cotas Emitidas 0,00000000

Subelasse subordinada MEZANINO| IL

Valor Total Captado R$ 0,00

Quantidade de Cotas Emitidas D,00000000| |

Subclasse subordinada MEZANINO |I

Valor Total Captado R$ 0,00

Quantidade de Cotas Emitidas 0,00000000

Subclasse subordinada SUBORDINADA | 1

Valor Total Captado R$ 10,00

Quantidade de Cotas Emitidas 0,00000000

4.2) Resgates no Mês (FIDCaberto- quantidade de cotas resgatadas e valortotal do resgate, em RS)

4.2.1) Subclasse Sênior

SENIOR IV

Valor Total dos Resgates R$ 0,00

Quantidade de Cotas Resgatadas 0,00000000

SENIORII

Valor Total dos Resgates R$ 0,00

Quantidade de Cotas Resgatadas 0,00000000

SENIOR

Valor Total dos Resgates R$ 0,00

Quantidade de Cotas Resgatadas 0,00000000

4.2.2) Subelasse Subordinada

Subclasse MEZANINO| IH

Valor Total dos Resgates R$ 0,00

Quantidade de Cotas Resgatadas 0,00000000

Subclasse MEZANINO| IÍ

. Valor Total dos Resgates R$ 0,00

Quantidade de Cotas Resgatadas 0,00000000

Subclasse MEZANINO|1

Valor Total dos Resgates R$ 0,00

Quantidade de Cotas Resgatadas 0,00000000

Subclasse SUBORDINADA | 1

Valor Total dos Resgates R$ 0,00

Quantidade de Cotas Resgatadas 0,00000000
 

4.3) Resgates Solicitados e Ainda Não Pagos(FIDCaberto - quantidade de cotas a serem resgatadas e valor a ser pago, em R$)
 

4.3.1) Subclasse Sênior
 

 

  
 

  SENIOR IV

Valora ser Pago R$ 0,00

Quantidade de Cotas a serem Resgatadas 0,00000000

SENIOR DI

Valora ser Pago R$ 0,00
 

Pãg. 0656
 



LEREM
 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quantidade de Cotas a serem Resgatadas o , A 0,00000000

SENIOR à A O

Valora ser Pago ' Js “e R$ 0,00

Quantidade de Cotas a serem Resgatadas No Assinábira f 0,00000000

4.3.2) Subelasse Subordinada mare!

Subelasse MEZANINO| HI

Valor a ser Pago R$0,00].

Quantidade de Cotas a serem Resgatadas D,00000000

Subclasse MEZANINO | IL

Valor a ser Pago R$ 0,00

Quantidade de Cotas a serem Resgatadas 0,00000000

Subclasse MEZANINO |1

Valor a ser Pago R$ 0,00 '

Quantidade de Cotas a serem Resgatadas 0,00000000

Subclasse SUBORDINADA| 1

Valor a ser Pago R$ 0,00

Quantidade de Cotas a serem Resgatadas 0,00000000

4.4) Amortizações (Informar valor amortizado porcota e valor da amortização total, em R$)

4.4.1) Subciasse Sênior

SENIOR IV

Valor Amortizado por Cota 10,15000000

Valor Total das Amortizações RS 141.292,80

SENIORIII

Valor Amortizado por Cota 12,04900ooo

Valor Total das Amortizações R$ 722.418,74

SENIOR

Valor Amortizado por Cota 31,90000os

Valor Total das Amortizações R$ 160.216,70

4.4.2) Subclasse Subordinada

Subclasse MEZANINO| III

Valor Amortizado por Cota R$ 0,00000000

Valor Total das Amortizações R$ 0,00

Subciasse MEZANINO| IL

ValorAmortizado por Cota 16,1600006

Valor Total das Amortizações R$ 242.418,71

Subclasse MEZANINO| I

ValorAmortizado por Cota 33,esn0o0oo

Valor Total das Amortizações R$ 58.060,68

Subclasse SUBORDINADA| 1

ValorAmortizado por Cota R$ 0,00000000

Valor Total das Amortizações R$ 0,00

5) Liquidez (Preenchimento compulsório apenaspara os fundos abertos) - R$

Ativos com liquidez imediata R$ 0,00

Ativos que podem serliquidados em até 30 dias RS 0,00

Ativos que podem serliquidados em até 60 dias R$ 0,00

Ativos que podem ser liquidados em até 90 dias R$ 0,00

Ativos que podem serliquidados em até 180 dias R$ 0,00

Ativos que podem ser liquidados em até 360 dias R$ 0,00

Ativos que podem ser liquidados em mais de 360 dias RS 0,00 
 

6) Desempenho Esperado (Benchmark) e o Realizado
 

6.1) Subclasse Sênior
  SENIOR IV  
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LESPRIOM
 

 

 

 

  
 

 

 

Desempenho Esperado (Benchmark) foú TA É 10,19%

Desempenho Realizado (Rentabilidade no Mês) [= Libu9 o) 141,292,80%

SENIOR IIL , Vo Fohan f
Desempenho Esperado (Benchmark) N Às: ara f 12,04%

Desempenho Realizado (Rentabilidade no Mês) e Eau 722.418,74%| !

SENIOR

Desempenho Esperado (Benchmark) 31,90%
 

Desempenho Realizado (Rentabilidade no Mês) 160.216,70%] *
 

6.2) Subclasse Subordinada
 

Subclasse MEZANINO| [IL
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Desempenho Esperado (Benchmark) 0,00%

Desempenho Realizado (Rentabilidade no Mês) 0,00%

Subclasse MEZANINO It

Desempenho Esperado (Benchmark) 0,00%

Desempenho Realizado (Rentabilidade no Mês) 0,00%

Subclasse MEZANINO|L

Desempenho Esperado (Benchmark) 0,00%

Desempenho Realizado (Rentabilidade no Mês) 0,00%

Subclasse SUBORDINADA| 1

Desempenho Esperado (Benchmark) 0,00%

Desempenho Realizado (Rentabilidade no Mês) 0,00%

7) Garantias

7.1) Valortotal das garantias vinculadasaos direitos creditórios RS 0,00

7.2) Percentual dosdireitos creditórios com garantias vinculadas 0,00%

8) Resumodasinformações prestadas pelo FIDC aoSistema de Informações de Crédito - SCR do Banco Central do Brasil

8.1) Valor Total dos direitos creditórios reportados ao SCR com base nas classificações de riscos dos devedores

AA R$ 0,00

A R$ 0,00

B R$ 0,00

c R$ 0,00

D R$ 0,00

E R$ 0,00

F R$ 0,00

G R$ 0,00

H R$ 0,00

8.2) Valortotal dos direitos creditórios reportados ao SCR com base nas classificações de risco das operações

AA R$ 0,00

A R$ 0,00

B R$ 0,00

c RS 0,00

D RS 0,00

E R$ 0,00

F R$ 0,00

G R$ 0,00

H R$ 0,00
 

9) Regularidadetributária dos cedentes
  9.1) Valor total dosdireitos creditórios cedidos por cedentes que possuem débitostributários inscritos em dívida Ativa da

União  R$ 0,00
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TERCEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PROMESSA DE CESSÃO

DE DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS

I- PARTES:

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:

STYLUX BRASIL SISTEMASDE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A., sociedade anônima, com sedena Cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 403, Vila Olimpia, CEP —- 04550-004,

inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPI/ME”) sob o n.º

22.688.889/0001-84, neste ato representado na forma deseu estatuto social (“Stylux Brasil” ou “Cedente”);

ARSMAB - EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo na Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 405,Vila Olimpia, CEP - 04550-004, inscrita

no CNPJ/ME sob o nº 35.576.141/0001-31, neste ato representado na forma de seuestatuto social ((ARSMAB”

ou “Coobrigado”);

EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, fundo de investimento em direitos

creditórios, constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MFsobo nº 34.218.936/0001-

05 (CFUNDO” ou “Cessionário”), neste ato representado por sua administradora CM CAPITAL MARKETS

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA,, com sedenaCidade de São Paulo, Estado

de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.195, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04.547-004,inscrita no CNP]

sob o nº 02.671.743/0001-19 (ADMINISTRADORA);

sendo o Cedente e o Cessionário denominados, conjuntamente, como “Partes” e, individual e indistintamente,

como “Parte”e, na qualidade de intervenientes anuentes:
 

CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição

financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomesde Carvalho, n.º 1195/4 e

Sala 2A/Conj. 42, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.671.743/0001-19, responsável pela prestação dos serviços

de custódia qualificada e controle dos ativos integrantesda carteira do FUNDO (“CUSTODIANTE”); e

MILÊNIO CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA,sociedadelimitada, com sede na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, n.º 750,conjuntos 171, 172 e 173, einscrita *

no CNPJ/MF sob o nº 16.804.280/0001-20, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, na

qualidade de gestora do FUNDO (“GESTORA”);

I[- CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:

a) Em 06 de dezembro de 2019, Stylux Brasil e o Cessionário celebraram o “Instrumento Particular de

Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, assim como o “Primeiro Aditamento

ao Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e Outras Avenças”" em 16

de novembro de 2020, assim comoo “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Promessa

Página 1 de 52
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de Cessão de Direitos Creditórios e Outras Avenças” em 23 de setembro de 2022 (“Contrato”), com o objetivo

de regular a cessão de Direitos Creditórios de titularidade da Stylux Brasil para o FUNDO;

b) Em 30 de agosto de 2023, foi realizada assembleia geral extraordinária dos Cotistas do FUNDO

(“Assembleia”), por meio da qual, dentre outasdeliberações, foram aprovadas alterações ao regulamento do

FUNDO,comoa possibilidade de termos novosDireitos Creditórios a serem cedidos para o Fundo, sendo certo

que todos contarão com coobrigação da ARSMAB,nos termos do novo regulamento ("Regulamento");

c) O FUNDOcelebrará com a Utility Consultoria Gestão e Cobrança Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

30.235.470/0001-03 (CUtility"), o “Termo de Distrato ao Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria, de

Análise e Seleção de Direitos Creditórios para FIDC”, em linha com a deliberação aprovada pela Assembleia,

formalizando sua destituição enquanto prestadora de serviços de consultoria especializada de crédito para

o FUNDO (“Distrato do Contrato de Consultoria”);

d) As Partes desejam celebrar o presente “Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de 1
'

Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e Outras Avenças”(“Terceiro Aditamento”), com objetivo de alterar '

o Contrato, de formaa refletir as alterações realizadas no Regulamento pela Assembleia; e

e) As Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as

cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execuçãoe extinção são pautadas pelos princípios da igualdade,

probidade, lealdadee boa-fé.

Resolvem, na melhor forma de direito, firmar o presente Terceiro Aditamento, que se regerá pelas cláusulas

a seguir redigidas e demais disposições, contratuais e legais, aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES

1.1. Todos os termos iniciados em letras maiúsculas e não definidos de outra forma no presente

instrumento terão o significado a eles atribuído no Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO

2.1. —Opresente Terceiro Aditamento tem como objetivo alterar o Contrato, de forma a refletir as alterações

realizadas no Regulamento do FUNDO pela Assembleia.

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

3.1. De forma ajustar o Contrato face às considerações da Cláusula Segunda acima, as Partes resolvem,

alterar o Contrato na sua integralidade, de forma refletir as alterações aprovadas para o Regulamento do

FUNDO.
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3.2. Consideradas o item 3.1 acima, o Contrato passa a vigorar com a redação consolidada constante do

Anexo À deste Terceiro Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA- DISPOSIÇÕES GERAIS

41. Ratificam as Partes o Contrato, em todos os seus termos, naquilo que não conflitar com este Terceiro

Aditamento.

42. Este Terceiro Aditamento e seus Anexos poderão ser firmados por meio eletrônico ou digital, podendo -

contar com processo decertificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP-

Brasil ou por qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma '

eletrônica ou digital, desde que admitido pelas Partes comoválido, nos termosdo Artigo 10, 82º da Medida

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. Desta forma, as Partes declaram que estão cientes e .

concordam quea celebração e assinatura deste Terceiro Aditamento e Anexos poderão efetuadas por meio

eletrônico ou digital.

CLÁUSULA QUINTA - FORO

5.1, As Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para '

dirimir quaisquer questõesoulitígios originários deste Terceiro Aditamento, renunciando expressamente a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E por assimestarem justas e contratadas, firmam e aceitam o presente Terceiro Aditamento, na presença de «

2 (duas) testemunhas, por meio eletrônico ou digital, reconhecendoa formaeletrônica oudigital como válida

e declarando,para todososfins, que suas assinaturas eletrônicas são prova de suas respectivas concordâncias

com este formato de contratação, nos termos do artigo 108, parágrafo 2º, da Medida Provisória nº. 2.200-

2/2001.

São Paulo, 18 de setembro de 2023,

(O restante da páginafoi intencionalmente deixado em branco)
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[1/2 página de assinaturas do Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular desÇontrato

Investimento em Direitos Creditórios, Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia SA, ARSMAB -

Empreendimentos e Participações S.A. e, ainda, na qualidade de intervenientes anuentes CM Capital Markets

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e Milênio Capital Gestão de Investimentos Ltda.]

STYLUX BRASIL SISTEMAS DE ILUMINAÇÃOE ENERGIA S.A.
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ANEXO A

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PROMESSA DE CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS

COM COOBRIGAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS

1- PARTES:

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:

STYLUX BRASIL SISTEMASDE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A,, sociedade anônima, com sedenaCidade de

São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 403, Vila Olimpia, CEP - 04550-004,

inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CCNPJ/ME”) sob o n.º

22.688:889/0001-84, neste ato representado na forma de seu estatuto social (“Stylux Brasil” ou “Cedente");

ARSMAB - EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕESS.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo na Rua Alvorada, nº1,289, conjunto 405, Vila Olimpia, CEP - 04550-004, inscrita

no CNPJ/MFsob o nº 35.576.141/0001-31, neste ato representado na forma de seuestatuto social ((ARSMAB”

ou “Coobrigado”) ; ,

EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, fundo de investimento em direitos

creditórios, constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34,.218.936/0001-

05 (“FUNDO”ou “Cessionário"), neste ato representado por sua administradora CM CAPITAL MARKETS

DISTRIBUIDORADE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA,instituição financeira, com sedena Cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.195, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04,547-

004,inscrita no CNPJ sob o nº 02.671.743/0001-19 ("ADMINISTRADORA");

 

sendo o Cedente e o Cessionário denominados, conjuntamente, como “Partes”e, individual e indistintamente,

como “Parte”e, na qualidade de INTERVENIENTES-ANUENTES:

 

 

CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição

financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n.º 1195/4 e

Sala 22/Conj. 42, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.671.743/0001-19, responsável pela prestação dos serviços

de custódia qualificada e controle dosativos integrantes da carteira do FUNDO ("CUSTODIANTE”); e

MILÊNIO CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA,, sociedadelimitada, com sede na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, n.º 750, conjuntos 171, 172 e 173, e inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 16.804.280/0001-20, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, na

qualidade de gestora do FUNDO (“GESTORA”).

Il - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:
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a) O Cessionário é fundo de investimento em direitos creditórios regido por seu regulamento em vigor,

registrado perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM” e “Regulamento”);

b) O Cedente faz parte de um grupo econômico de empresas privadas, regularmente constituídas,
controladas pelo Coobrigado, que possuem comoatividade (1) o desenvolvimento de projetos de eficiência

energética com equipamentos de Light-emitting diode (CLED”) (diodo emissor de luz), representado por
contratos, pedidos de compra ou notas fiscais relacionadas à venda, prestação de serviços ou locação de
equipamentos de LED, firmados entre cada empresa do grupo econômico e cada devedor, conformeaplicável;
e (ii) o desenvolvimento de projetos de eficiência energética com equipamentos de telegestão para, entre
outras finalidades, controlar de forma remota a ativação e/ou desativação de lâmpadas, por exemplo
(CTelegestão”), representado por contratos, pedidos de compra ou notas fiscais relacionadas à venda,
prestação de serviços ou locação de equipamentos de Telegestão, firmados entre cada empresa do grupo
econômico e cada devedor, conforme aplicável. Sendo certo que tais contratos de LED ou tais contratos de
Telegestão, além de devedores da iniciativa privada, como companhias de capital aberto ou fechado,
sociedades limitadas, condomínios civis e associações (“Contratos Privados”), poderão ser celebrados com
devedores que sejam entidades da administração pública municipal, estadual ou federal ou empresastitulares
de Concessão ou de PPP(“Contratos Públicos”), nos termos do Regulamento (“Devedores”). Caracterizando
os contratos de LED e os contratos de Telegestão como instrumentos que poderão ser formalizados nas
modalidades de Contratos Privados e Contratos Públicos (“Contratos de LED” e “Contratos de Telegestão”,
respectivamente);

 

c) O Cedente, suasfiliais ou subsidiárias, é o único e legítimotitular de direitos creditórios performados

oua performar, que na Data de Aquisição, sejam-vincendos,existentes,válidos,eficazes,livres e desimpedidos

de quaisquer ônus, gravame ou vedação quanto à cessão, oriundos dos Contratos de LED ou Contratos de

Telegestão, isto é, da venda ou prestação de serviços relacionados a locação de equipamentos de LED ou de

equipamentos de Telegestão pelo Cedente para os Devedores, os quais serão adquiridos pelo FUNDO de

acordo com os critérios de composição e diversificação estabelecidos pela legislação vigente e no

Regulamento (“Direitos Creditórios”). Os Direitos Creditórios são representados pelos Contratos de LED ou

pelos Contratos de Telegestão, pelos respectivos relatórios e comprovantes de implantação e/ou pelos

respectivos relatórios e comprovantes de serviço, pelos Contratos de Cessão, pelos Contratos de Conta

Vinculada, pelos Contratos Privados e pelos Contratos Públicos, conforme aplicável (em conjunto os

“Documentos Comprobatórios"), bem como por qualquer documento que possa ser necessário em discussões

acerca da existência, veracidade, conteúdo e/ou exequibilidade dos Direitos Creditórios cedidos

(Documentos Adicionais”);

d) O Cedente, suasfiliais ou subsidiárias, pretende ceder Direitos Creditórios ao FUNDO de tempos em

tempos e o FUNDO pretende adquirir tais Direitos Creditórios do Cedente, observadas as disposições do

presente Contrato e demais documentos relacionados; e

e) As Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as

cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade,

probidade,lealdade e boa-fé.
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RESOLVEM as Partes celebrar este “Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão de Direitos

Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), que será regido pelas seguintes cláusulas, condições é

características.

HI - CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1. O presente Contrato tem por objeto regular a cessão de Direitos Creditórios de titularidade do Cedente

para o FUNDO,

1.1.1. O Cedente, suas filiais ou subsidiárias, neste ato e em regular forma de direito, promete, em caráter

irrevogável e irretratável, ceder os Direitos Creditórios ao FUNDO, que se compromete a adquiri-los, de

acordo com os termos e condições estabelecidos neste Contrato e no Regulamento.

1.1.2. O Cedente,suasfiliais ou subsidiárias, se compromete, em caráter irrevogávele irretratável, a ofertar

ao FUNDODireitos Creditórios, podendo o FUNDO adquirir o montante de Direitos Creditórios compatível

com suas disponibilidades financeiras no momento da oferta de Direitos Creditórios, no limite de sua

capacidade aquisitiva, uma vez que seja(m): (1) observadosa política de investimento do FUNDO,osCritérios

de Elegibilidade, as Condições de Cessão e as demais disposições aplicáveis definidas no Regulamento é neste

Contrato; (ii) aprovada a aquisição de tais Direitos Creditórios pela GESTORA;e (ifi) cumpridos todos' os

procedimentos e demais condições previstos neste Contrato.

1.1.3, Após observados os procedimentos descritos no item 1.1.9. abaixo, a cessão dos Direitos Creditórios,

com coobrigação do Cedente e do Coobrigado, será efetuada em caráter irrevogávele irretratável, com a

transferência para o FUNDO,daplenatitularidade dos Direitos Creditórios, juntamente com todosos direitos,

títulos de crédito, garantias, privilégios, preferências, prerrogativas e ações vinculadase a estes relacionadas,

bem como reajustes monetários, juros, multas, indenizações e demais acessórios e encargos descritos nos

Contratos de LED ou nos Contratos de Telegestão. Sendo certo que o Cedente se coobriga com a adimplência

apenas do Direito Creditório por ela respectivamente cedido, de modo contrário, para todos os fins, o

Coobrigado se coobriga com todos os Direitos Creditórios cedidos para o FUNDO,independentemente do

Cedente daquele respectivo Direito Creditório. ,

1.1.4, Fica ajustado pelas Partes que a presente cessão se resumeà cessão dos Direitos Creditórios, conforme

descrita no item 1.1, acima, não representando, em qualquer momento, a assunção pelo FUNDO da posição

contratual em relação aos Devedores nos Contratos de LED ou nos Contratos de Telegestão, permanecendo o

Cedente responsável por todas as obrigações assumidas perante os Devedores no âmbito dos Contratos de

LED ou dos Contratos de Telegestão, conformeaplicável.

1.1.5. Em razão da cessão dos Direitos Creditórios ao FUNDO, as Partes acordam que toda e qualquer

alteração que venha a ser efetuada nos Contratos de LED ou nos Contratos de Telegestão que porventura

venhaaalterar o fluxo de pagamento de tais contratos somente poderão ser celebrados após a anuência prévia
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e expressa do FUNDO,sob pena de ser considerado nulo de pleno direito e ensejar obrigação de recompra

pelo Cedente.

1.1.6. O Cedente responsabiliza-se, civil e criminalmente, (i) pela existência e exigibilidade dos Direitos

Creditórios, nos termos do artigo 295 do Código Civil Brasileiro, (ii) pela legalidade, legitimidade, veracidade

e correta formalização dos Direitos Creditórios ofertados ao FUNDO,(iii) por eventuais oposições ou exceções

apresentadas pelos Devedores contra o respectivo Cedente, nos termos do artigo 294 do Código Civil

Brasileiro, (iv) por quaisquer prejuízos comprovadamentesofridos pelo FUNDO em razão de dificuldade ou

impossibilidade de cobrança de Direitos Creditórios decorrentes de vício em sua formação,e (v) por observar,

em cada Data de Aquisição dos Direitos Creditórios, o atendimento desses Direitos Creditórios aos Critérios

de Elegibilidade e às Condições de Cessão, aplicáveis nos termos do Regulamento e deste Contrato.

1.1.7. Cada cessão de Direitos Creditórios nos termosdeste Contrato será formalizada mediante a celebração

do respectivo termo decessão e, a exclusivo critério da GESTORA, de um recibo de cessão, a serem elaborados

conforme modelos constantes dos Anexos [e Il ao presente Contrato e que deverão conter, no caso do termo

de cessão, a relação dos Direitos Creditórios a serem cedidos, identificados exclusivamente: (i) com a

identificação dos Contratos de LED ou dos Contratos de Telegestão que dão lastro aos Direitos Creditórios,

(ii) pelos seus respectivos Devedorese (iii) pelas datas de vencimento (“Termo de Cessão”). Já no caso do

recibo de cessão, identificados exclusivamente:(1) com a identificação dos Contratos de LED ou dos Contratos

de Telegestão que dão lastro aos Direitos Creditórios, (ii) pelo seu valor nominal;(iii) pela data de vencimento

e (iv) pelos seus:respetivos Devedores, acompanhado de outras características específicas da cessão (“Recibo

de Cessão”).

1.1.8. A celebração dos Termosde Cessão e dos Recibos de Cessão poderá ser realizada por meioeletrônico,

podendo contar com processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil ou por qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos

em formaeletrônica, desde que admitido pelas Partes como válido, nos termos do Artigo 10, 82º da Medida

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

1.1.9. O presente Contrato, seus aditamentos e cada Termo de Cessão celebrado ou a ser celebrado, poderão,

a exclusivocritério da GESTORA,ser registrados nosCartórios de Registro de Títulos e Documentos das sedes

das Partes.

1.1.9.1. O Cedente declara, neste ato, que, se e quando solicitado pela GESTORA, deverá providenciar o

registro deste Contrato e de cada Termo de Cessão no Cartórios de Registro de Títulos e Documentos de sua

sede,

1.1,9.2. Os custos para registro do presente Contrato, seus aditamentos e cada Termo de Cessão, nos termos

deste item 1.1.9, correrão por conta do Fundo.

1.1.10. A cessão dos Direitos Creditórios do Cedente, suas filiais ou subsidiárias, para o FUNDO será

considerada formalizada na data (i) do mútuo consentimento em relação ao Preço de Aquisição; (ii) da

verificação, pelo CUSTODIANTE, do cumprimento dos Critérios de Elegibilidade; (iii) da verificação, pela
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GESTORA, do atendimento das Condições de Cessão, dos Limites de Concentração e das Subordinações

Mínimas; (iv) da assinatura do Termo de Cessão e, conformeo caso, do Recibo de Cessão; e (v) do pagamento

do Preço de Aquisição (“Data de Aquisição”).

1.1.11. Os Devedores tomarão ciência da cessão dos Direitos Creditórios por meio de informação contida nos

boletos bancários enviados para a cobrança dos Direitos Creditórios e pela comunicação mediante notificação

de cessão pelo Cedente, indicando os dados da conta bancária de pagamento do Fundo a cada Devedor

respectivo (“Conta do Fundo”), parafins do Artigo 290 do Código Cívil Brasileiro. Sem prejuízo dos meios de

notificação ao Devedor descritos acima, (i) a GESTORA poderá solicitar ao Cedente que realizem a referida

notificação de cessão por outros meios, o que deverá serfeito, às expensas do Fundo, em até 2 (dois) Dias

Úteis da solicitação; e (ii) o Fundo fica autorizado a notificar os Devedores a qualquer tempo, das cessões

realizadas nos termos deste Contratos.

1.1.11.1. A informação que deverá constar no boleto bancário para fins de darciência aos Devedores sobre a

cessão dos Direitos Creditórios para o Fundo, nos termos do item 1.1.11. acima, será a seguinte: “Crédito

decorrente do seu contrato com a Stylux Brasil e previsto neste boleto foi cedido ao EDISON FUNDO DE

INVESTIMENTO EMDIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ/MFsob o nº 34,218.936/0001-05”.

1.1,12. O Cedente enviará à GESTORA,(i) arquivos contendoplanilha com o cálculo de taxa interna de retorno
(CTIR”) de cada um dos contratos celebrados com os seus clientes que dão origem aos Direitos Creditórios
que poderãoser cedidos ao FUNDO,para a validação pela GESTORA,(li) arquivos contendo a comprovação
do montante despendido (CAPEX) representado por notas fiscais e/ou comprovantes de compra dos
equipamentos e/ou contratação de mão de obra, sendo que, para os Direitos Creditórios a Performar, o
Cedente enviará arquivos que confirmem a devida produção dos produtos, nos termos do Regulamento, sendo
certo que o Cedente poderá ceder Direitos Creditórios a Performar cuja produção dos produtos ainda não
tenha sido concluída, e (iii) arquivos contendo cópias autenticadas dos contratos ou suas versões assinadas
digitalmente com o respectivo fluxo de pagamentos dosDireitos Creditórios.

1.1.13. O Cedente deverá reportar à GESTORA,em até 5 (cinco) dias úteis, a ocorrência de quaisquer dos itens

estabelecidos nas alíneas (h), (i) e (j) do item 21.1. do Regulamento, para verificação pela GESTORA dos

respectivos Eventos de Avaliação.

11.14, O Cedente deverá fornecer as informações e documentos mensais, trimestrais e semestrais para

verificação pela GESTORA dos Eventos de Avaliação estabelecidos nas alíneas (h), (i) e (j) do item 21.1. do

Regulamento.

1.1,15. O Cedente deverá sempre ofertar todos e quaisquer Direitos Creditórios originados no curso de suas

atividades primeiramente ao FUNDO,sendo certo que o FUNDO deverá adquirir todos os Direitos Creditórios

que atendam aos Critérios de Elegibilidade, às Condições de Cessão, os Limites de Concentração, ao

cumprimento dos procedimentos de cessão dos Direitos Creditórios ao FUNDO e demais termos e condições

estabelecidos no Regulamento, desde que não esteja em curso um Evento de Avaliação e que tenha

disponibilidade financeira para tanto.
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1.1.16. O FUNDOaplicará uma taxa de desconto na aquisição dos Direitos Creditórios junto ao Cedente, sendo

observada(i) a taxa de, no mínimo, 16,50% aa. (dezesseis inteiros e cinquenta décimos por cento ao ano)

sobre o valor nominal dos Direitos Creditórios (valor deface), formalizados por Contratos Públicos; (ii) a taxa

de, no mínimo, 21,50% a.a. (vinte e um inteiros e cinquenta décimos por cento ao ano) sobre o valor nominal

dos Direitos Creditórios (valor de face) formalizados por Contratos Públicos, sem cláusulas contratuais de

correção monetária, firmados pelo Cedente com cada Devedor; (iii) a taxa de, no mínimo, 30% a.a. (trinta por

cento ao ano) sobre o valor nominal dos Direitos Creditórios (valor de face), formalizados por Contratos

Privados, sem cláusulas contratuais de correção monetária, firmados pelo Cedente com cadá Devedor; e (iv)

a taxa de, no mínimo, 25% a.a, (vinte e cinco por cento ao ano) sobre o valor nominal dos demais Direitos

Creditórios (valor de face), formalizados por Contratos Privados, sem considerar eventuais índices de

correção monetária ou remuneração que sejam atribuídos aos Direitos Creditórios (“Taxa Mínima de

Cessão”), sendo certo que, caso seja observado que a TIR dos novos contratos celebrados pelo Cedente com

os seus clientes apresente uma redução por fatores de mercado, a ADMINISTRADORA poderá convocar

Assembleia Geral com o objetivo de revisar, de comum acordo entre os Cotistas, a Taxa Mínima de Cessão.

 

1.1.17. Os Direitos Creditórios integrantes da carteira do FUNDO deverão observar uma taxa média

ponderada de rentabilidade de, no mínimo, 17,50% a.a. (dezessete inteiros e cinquenta décimospor cento ao

ano). Para a realização de tal cálculo, os Direitos Creditórios integrantes da carteira do FUNDO oriundos de

contratos sem mecanismos de correção monetária deverão ser computados pela taxa média ponderada de

rentabilidade de tais Direitos Creditórios decrescido de 5% a.a. (cinco por cento ao ano) (“Taxa Média Mínima

da Carteira”).

1.1.18. O Cedente, suasfiliais ou subsidiárias, realizará a cessão de Direitos Creditórios, de formairrevogável

e irretratável, na modalidade com coobrigação própria e do Coobrigado, de modo que se responsabilizam,

solidariamente, pelos Devedores, conforme autorizado pelo Artigo 296 do Código Civil Brasileiro, pela pontual

e total liquidação de todos os Direitos Creditórios cedidos ao FUNDOnos termos deste Contrato, obrigando-

se pelo pagamento do principal, juros, multas e demais encargos relativos, inclusive custos de cobrança, se

houver, a cada Direito Creditório, bem como respondendo pela existência, autenticidade, liquidez, correta

formalização e exigibilidade dos Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO,nos termos do Artigo 295 do Código

Civil Brasileiro.

1.1.19. A ADMINISTRADORA, a GESTORA e o CUSTODIANTE não responderão pela solvência, originação,

validade,existência, liquidez, certeza e exequibilidade dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO DE AQUISIÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CESSÃO

2.1. Pela aquisição dos Direitos Creditórios, o Cessionário pagará ao Cedente o preço de aquisição

estabelecido em cada Recibo de Cessão (“Preço de Aquisição”), a ser acordado entre o respectivo Cedente e o

Fundo, ao tempo de cada cessão, desde que validado pela Gestora, observada a Taxa Mínima de Cessão

aplicável.

2.1.1. O montante agregado do Preço de Aquisição deve observar a disponibilidade de caixa do Fundo,

observadoque, na-hipótese deinsuficiência de disponibilidade caixa para aquisição da totalidade dos Direitos
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Creditórios ofertados, deverão ser selecionados pela Gestora os Direitos Creditórios de acordo com os

seguintescritérios:(i) menor prazo de vencimento; e (ii) menor valor, nesta ordem, conformeaplicável.

2.1.2. O pagamento do Preço de Aquisição será efetuado em moeda corrente nacional.

2.2. No momento do recebimento do Preço de Aquisição, será outorgada pelo respectivo Cedente ao

Cessionário, plena, irrestrita, irrevogável e geral quitação referente à obrigação de pagamento do Preço de

Aquisição, valendo o comprovante de transferência como recibo de quitação em favor do FUNDO de sua

obrigação de pagamento do Preço de Aquisição, nada mais sendo devido pelo FUNDO ao Cedente por este

título.

2.3. Os tributos incidentes ou que venham incidir sobre os pagamentos queas Partes devam efetuar uma à

outra nos termos deste Contrato serão suportados pelo respectivo contribuinte/responsável tributário.

24. À cessão dos Direitos Creditórios pelo Cedente ao Fundo será considerada formalizada e regular, sujeita

às disposições deste Contrato, após a verificação cumulativa dos seguintes procedimentos:

6) Em até 5 (cinco) dias de antecedência da Data de Aquisição o respectivo Cedente disponibilizará à

GESTORA os Documentos Comprobatórios referente aos Direitos Creditórios que serão objeto de

oferta ao Fundo;

(ii) Com a validação prévia dos Documentos Comprobatórios pela GESTORA,o respectivo Cedente, na

Data de Aquisição, deverá encaminhar um arquivo eletrônico para a GESTORA, em formato pré-

acordado entre as Partes, contendoa lista dos Direitos Creditórios que serão objeto de oferta ao Fundo

(“Arquivo Remessa";

(ii)  AGESTORA validará o Arquivo Remessa com relação às Condições de Cessão e ao Preço de Aquisição

e encaminhará para o CUSTODIANTEo referido Arquivo Remessa, após primeira filtragem;

(iv) O CUSTODIANTE,por sua vez,realizará com base no Arquivo Remessa,já validado pela GESTORA, a

validação dos critérios de elegibilidade, e disponibilizará ao respectivo Cedente e à GESTORA, em

formato eletrônico, a listagem dos Direitos Creditórios que poderão ser adquiridos pelo FUNDO

(“Arquivo Retorno");

(v) Após as referidas validações, a ADMINISTRADORA comandará a emissão do Termo de Cessão e do

Recibo de Cessão, com base no Arquivo Retorno, relacionando. os Direitos Creditórios Elegíveis que

serão adquiridos pelo FUNDO.O respectivo Cedente, por meio de seus representanteslegais, o Fundo,

representado pela ADMINISTRADORA, e a GESTORA, por meio de seus representantes legais,

assinarão o Termo de Cessão e o Recibo de Cessão eletronicamente,nos termosdeste Contrato; e

(vi) O CUSTODIANTE, em nome do Fundo, nos termos do inciso (v) acima, mediante a confirmação da

assinatura do Termo de Cessão e do Recibo de Cessão pelas Partes, estará autorizado, por meio da

celebração deste Contrato, a transferir os recursos correspondentes à cessão dos Direitos Creditórios
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na Data de Aquisição, via TED ou outra forma de pagamento autorizada pelo BACEN, na respectiva

conta detitularidade do respectivo Cedente.

2.5. Caso haja a impossibilidade de pagamento do Preço de Aquisição no mesmo dia do início dos ;

procedimentosda Data de Aquisição descritos no item 2.4, acima, em razãoda limitação do horário bancário

ou por outro motivo, tal pagamento poderá ser realizado no Dia Útil subsequente sem a necessidadede repetir

os procedimentosintegralmente, sem quesejam aplicáveis quaisquer penalidades e/ou sanções às Partes, nos

termos deste Contrato.

2.6. Cada Termo de Cessão e cada Recibo de Cessão celebrado entre as Partes será parte indissociável deste

Contrato, incorporando todos os termos e condições aqui estabelecidos.

2.7. O FUNDOpoderá recusar quaisquer Direitos Creditórios caso: (1) não seja atendido qualquer Critério de

Elegibilidade ou qualquer Condições de Cessão pelo Direito Creditório oferecido; (ii) esteja em curso um

Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação (conforme definidos no Regulamento); (iii) o pagamento do

Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios, em moeda corrente nacional, seja superior aos recursos

disponíveis em caixa do Fundo na respectiva Data de Aquisição; ou (iv) caso a ADMINISTRADORA ou a

GESTORA tome conhecimento da inveracidade de qualquer das declarações prestadas pelo Cedente ou

descumprimento de qualquer das obrigações firmadas pelo Cedente, nos termos deste Contrato.

2.8. As Partes comprometem-se, em uma periodicidade de 20 (vinte) dias corridos a partir do mês

subsequente ao da assinatura deste Contrato, conforme alterado, seguindo recomendação da GESTORA,

sendo essa uma prerrogativa exclusiva da GESTORA,a celebrar termos de cessão consolidados, conforme

modelo do Anexo IX deste Contrato ("Termo de Cessão Consolidado”), nos quais constarão os principais

termos e condições dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo desde a celebração do Termo de Cessão

Consolidado anterior ou, em relação ao primeiro termo de Cessão Consolidado, desde a assinatura deste

Contrato, de acordo com os termos e condições dos Termos de Cessão pactuadosneste ínterim.

2.9. A ADMINISTRADORA,conforme instrução da GESTORA,realizará a emissão do Termo de Cessão

Consolidado, com base nosDireitos Creditórios Elegíveis objeto dos Termos de Cessão firmados em cada um

dos períodos indicados no item 2.8. acima. As Partes, devidamente representadas por seus representantes

legais, assinarão eletronicamente o Termo de Cessão Consolidado, de acordo com os termos e condições para

tanto previstos neste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE CESSÃO E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

3.1. Todo qualquerDireito Creditório a ser adquirido pelo FUNDO deverá atender, na Data de Aquisição,

cumulativamente às Condições de Cessão e aos Critérios de Elegibilidade definidos no Regulamento.

3.2. Na hipótese de o Direito Creditório Elegível perder qualquer Condição de Cessão e/ou Critério de

Elegibilidade após sua aquisição pelo FUNDO, o FUNDOe seus Cotistas não terão qualquer direito de regresso

contra a ADMINISTRADORA, a GESTORA, o CUSTODIANTE e Partes Relacionadas, salvo na existência

comprovada de má-fé, culpa grave ou dolo contra quem o motivou.
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CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO ORDINÁRIO E EXTRAORDINÁRIO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS

4.1. O recebimento ordinário dos Direitos Creditórios será efetuado por meio de boletos bancários

emitidos pelo Cedente indicando a Conta Vinculada como destinatária, ou qualquer outra forma ou meio de

pagamento autorizados pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”),sendo certo que recursos provenientes do

pagamento dos Direitos Creditórios efetuados pelos Devedores serão:
 

(D direcionados para a Conta Vinculada, juntamente com os recursos oriundos de outros direitos

creditórios de titularidade do Cedente;

(1) tão logo sejam depositados na Conta Vinculada, os recursos relativos ao pagamento dos Direitos

Creditórios serão transferidos para a Conta do FUNDO, por movimentação do CUSTODIANTE, mediante

instrução da GESTORA;

(ii) Caso algum Devedor pague antecipadamente algum Direito Creditório a vencer, o respectivo Cedente

e/ou o Coobrigado, após notificação enviada pela GESTORA, deverá pagar ao FUNDO diferença entre o valor

presente do respectivo Direito Creditório e o valor antecipado pelo respectivo Devedor, no prazo de até 05

(cinco) Dias Úteis contados do recebimento desta notificação da GESTORA referente aos valores

antecipadamente pagos ao FUNDO.

4.2. Após a cessão, o Cedente não poderá receber qualquer valor referente aos Direitos Creditórios. Caso

isso aconteça, por qualquer motivo; o respectivo Cedenteficará constituído-comofiel depositário-de quaisquer

valores porele recebidos,a qualquertítulo, referente aos Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO,até a efetiva

transferência de tais valores ao FUNDO,aplicando-se artigos 627 e seguintes do Código Civil Brasileiro.

43. Na hipótese acima, o repasse ao FUNDO dos recursos decorrentes do pagamento de Direitos

Creditórios deverá ocorrer no prazo máximode 1 (um) dia útil contado da data em que o respectivo Cedente

identificar o respectivo pagamento pelo Devedor, diretamente ou por notificação do FUNDO.

44. O não cumprimento dos prazos para transferência de recursos pelo respectivo Cedente ao FUNDO,

por culpa exclusiva do Cedente, acarretará ao mesmo, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste

Contrato, o pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante não transferido, juntamente com

juros de mora correspondentes à taxa média ponderada de rentabilidade dos respectivos Direitos Creditórios

decrescido de 5% a.a. (cinco por cento ao ano).

4.5. —OCedenteseobrigaa dar ciência aos respectivos Devedores de cada cessão realizada nos termosdeste

Contrato, especialmente observando os itens 1.1.11. e 1.1.11.1, acima, em até 48 (quarenta e oito) horas

contadas darealização da cessão, informando-lhes que os pagamentos deverãoser realizados exclusivamente

ao FUNDO, conforme modelo constante do Anexo I!H ao presente Contrato, que deverá ser enviado pelo

respectivo Cedente, devidamente firmado, e comprovado à Gestora, mediante envio de cópia da notificação

assinada, com comprovante de entrega ao Devedor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados do

recebimento da notificação pelo Devedor, sendocerto que se a referida notificação se der por e-mail, o Cedente

deverá deixar a GESTORA em cópia para ciência da ocorrência da notificação ao Devedor.
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R 1
dt 4.6. Sem prejuízo do previsto nos itens 1.1.11, 1.1.11.1. e 4.5, acima, o FUNDOfica autorizadoa notificar  -

N os Devedores, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, diretamente ou por meio de seus prestadores de :

serviço, das cessões realizadas nos termos deste Contrato, conforme modelo constante do Anexo IV ao |

- presente Contrato.

4.7. O Cedente se compromete a disponibilizar à ADMINISTRADORA e à GESTORA os documentos e

S informações necessários à consecução da cobrança dos Direitos Creditórios cedidos inadimplidos, no prazo

o de até 2 (dois) dias úteis contados do recebimento desta notificação nesse sentido.

. ” 4.8, Observada a política de cobrança constante do Regulamento e termos e condições do presente Contrato,

t o Cedente e/ou Coobrigado, conformeaplicável, deverá realizar a recompra ou aquisição, conforme aplicável,

dos Direitos Creditórios cedidos inadimplidos.

P CLÁUSULA QUINTA - DAS DECLARAÇÕES

. o 5.1. O Cedente e o Coobrigado, nesta data, declaram, conforme aplicável, que, no melhor do seu

a conhecimento:

(D ser responsável pela existência, certeza, liquidez, exigibilidade, conteúdo, exatidão, veracidade, .

legitimidade e correta formalização de todosos Direitos Creditórios ofertados, a serem adquiridos,

a pelo FUNDO,nos termos dos artigos 286 e seguintes do Código Civil Brasileiro, de acordo com as

. disposições da legislação e regulamentação aplicável, bem como pela existência e validade dos

o Documentos Representativos de Crédito que dãolastro a cada Direito Creditório.

a: (ii) os Direitos Creditórios estão livres e desembaraçadosde quaisquer ônus ou gravamesde qualquer

natureza pessoal e/ou real, não havendo qualquer óbice contratual, legal ou regulatório à

formalização da cessão e transferência dos Direitos Creditórios;

> Gi) os Direitos Creditórios não estãosujeitos a qualquer ônus (real ou pessoal), não tendo sido objeto :

eo de ação, penhora, arresto, penhor, sequestro, caução ou ônus de qualquer forma;

(iv) os Documentos Comprobatórios que originam os Direitos Creditórios não violam as normaslegais

1 e regulamentares pertinentes ou qualquer outra legislação ou regulação aplicável à matéria;

> (v) até a presente data, no melhor conhecimento do Cedente, não foi proposta qualquer medida

. judicial ou extrajudicial pleiteando: (a) a revisão das condições de pagamento dos Direitos

oa Creditórios (b) o depósito judicial dos Direitos Creditórios; (c) o término antecipado, resolução,

. rescisão, anulação ou nulidade do(s) Contrato(s) de LED e/ou do(s) Contrato(s) de Telegestão, de

ue qualquer contrato ou título de crédito a eles referentes ou (d) qualquer outra ação ou pleito que!

a possa inviabilizar, direta ou indiretamente, o pleno exercício, pelo FUNDO, dos Direitos

o Creditórios ora cedido(s);

f

va
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1

especificamente com relaçãoaos Direitos Creditórios declaram que:(a) o Cedente nãose encontra

impedido de realizar a cessão dos Direitos Creditórios; e (b) os Documentos Comprobatórios |

consubstanciam-se em relação contratual regularmente constituída e válida, sendo'

absolutamente verdadeiros todos os termose valores neles indicados;

não tem conhecimento da existência de qualquer direito ou ação contra o Cedente ou qualquer

acordo firmado que tenha dado ou possa'darlugar a qualquer arguição de compensação ou outra

forma de extinção, redução e/ou mudança de condição de pagamento em relação aos Direitos,

Creditórios; '

adotou todos os procedimentos inerentes à avaliação e aprovação de suas operações,

representadas pelo(s) Contrato(s) de LED ou pelo(s) Contrato(s) de Telegestão, observando os

princípios de seletividade, garantia, liquidez, diversificação de risco e adequada constituição de

título representativo, tendo cumprido, previamente à celebração do(s) Contrato(s) de LED ou

do(s) Contrato(s) de Telegestão, todas as etapas que assegurem a sua análise nas áreas de risco,

compliancee jurídica; '

não tem conhecimento da existência de procedimentos administrativos e/ou judiciais que visem

questionar a legalidade da origem dos recursos oriundos das:operações realizadas com os seus

clientes, que possam vir a caracterizar lavagem de dinheiro, nos termos da Lei nº. 9.613/1998 e:

suas alterações promovidas pela Lei nº. 12.683/2012, que dispõem sobre os crimes de “lavagem”.

ou ocultação de bens, direitos e valores (“Lei de Lavagem de Dinheiro”). O Cedente compromete-

se a adotar as medidas que a legislação lhe impõe, caso os Direitos Creditórios sejam produto de

crimes de “lavagem”ou ocultação de bens, direitos e valores;

nunca violou e se compromete a permanecer cumprindo todas as disposições da Lei,

Anticorrupção (Lei Federal nº 12.846/2013), o Decreto Anticorrupção (Decreto nº 8.420/2015),,

a Lei de Conflito de Interesses (Lei Federal nº 12.813/2013), a Lei de Improbidade Administrativa,

(Lei Federal nº 8.429/1992) e a Lei de Licitações (Lei Federal nº 8.666/93), bem comoasleis

antitruste e anti-lavagem de dinheiro aplicáveis, tanto no âmbito do negócio, quanto na conduta

de suas respectivasatividades alheias ao escopo principal deste Contrato.

5.1.1. O Cedentee o Coobrigado declaram queas informações poreles prestadase contidas são verdadeiras,

válidas, completas e precisas e reconhecem que as mesmasforam utilizadas pelo FUNDO para avaliação dos

Direitos Creditórios, responsabilizando-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao FUNDO em caso de

falsidade, erro ou imprecisão material das informações e nas declarações prestadas acima, sem prejuízo do

disposto na Cláusula Oitava abaixo,

5.2. O Cedente e o Coobrigado se obrigam, conformeaplicável, a:

(id) nãoalterar o prazo do vencimento dosDireitos Creditórios cedidos (prorrogar ou antecipar);
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não deduzir, compensar, negociar, extinguir ou modificar qualquer característica dos Direitos.

Creditórios cedidos, exceto mediante prévia anuência do FUNDO;

informar o FUNDO,no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasa partir da citação,intimação

ou notificação, sobre qualqueração judicial, protesto, notificação ou medida extrajudicial tendo

comoobjeto os Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO;

não omitir nenhuma informação que, se fosse do conhecimento do FUNDO, poderia impedir,

alterar, desaconselhar ou colocar em risco a cessão dos Direitos Creditórios;

reembolsar o FUNDOdetodososgastose despesaslegais, inclusive honorários advocatícios, juros

e correção monetária, no caso do FUNDOseracionadojudicialmenteoutiver que mover qualquer

ação judicial em decorrência de culpa do Cedente;

indenizar o FUNDO de quaisquer prejuízos quelhe tiverem sido causados pelo Cedente por culpa

ou inadimplemento das obrigações assumidas neste Contrato;

dar ciência aos respectivos Devedores da ocorrência de cada cessão realizada nos termos deste

Contrato, observado item 4.5. acima;

realizar o repasse de quaisquer valores decorrentes de Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO"

pagos erroneamente em conta detitularidade do Cedente, dentro do prazo máximo de 1 (um) dia

útil contado da data em que o Cedente identificar o respectivo pagamento pelo Devedor ou por

notificação do FUNDO,observado item 4.4, acima;

fornecer as informações e documentos mensais, trimestrais e semestrais para verificação da

GESTORA dos Eventos de Avaliação estabelecidos no Regulamento, conformeaplicável;

disponibilizar ao CUSTODIANTEtodos os Documentos Comprobatórios previamente a cada Data

de Aquisição de Direitos Creditórios pelo FUNDO,bem como disponibilizar sempre quesolicitado

pelo CUSTODIANTE ou pela GESTORA os Documentos Adicionais atinentes aos respectivos

Direitos Creditórios;

realizar o pagamento do preço de resolução de cessão e do preço recompra a ser acordado com a

GESTORA dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, observando as hipóteses, termos e

condições expressos neste Contrato; e

especificamente para a Stylux Brasil, realizar aportes na Cota Subordinada Júnior do FUNDO,

conformeinstrução da GESTORA,parafins de reenquadramento dos Limites de Concentração e

índices de Subordinação Minima previstos no Regulamento.

Cada umadas Partesdeclara e garante à outra Parte, nesta data, que:
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possui plena capacidade e legitimidade para celebrar este Contrato, realizar todos osHegóciôs

jurídicos aqui previstos e cumprir todas as obrigações aqui assumidas, tendo tomado todas as,

medidas de natureza societária e outras eventualmente necessárias para: autorizar a sua,

celebração, implementar todas as operações nele previstas e cumprir todas as obrigações nele '

assumidas; |

tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como,

envidará seus melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste Contrato;

este Contrato é validamente celebrado e constitui obrigação legal, válida, vinculantee exequível, de :

acordo com os seus termos; ,

a celebração deste Contrato e o cumprimento de suas obrigações: (1) não violam qualquer:

disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento,,

decisão judicial, administrativa ou arbitral, aos quais esteja vinculada; (iii) não exigem qualquer:

outro consentimento, ação ou autorização de qualquer natureza; (iv) não infringem quaiquer

contrato, compromisso ou instrumento público ou particular que sejam parte; e (v) não exigem

consentimento, aprovação ou autorização de qualquer natureza ou todasas autorizações já foram

devidamente obtidas; :

está apta a cumprir as obrigações previstas neste Contratoe agirá em relação a eles de boa-fé e com

lealdade;

cada Parte, bem como seus representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato não

se encontram em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato e/ou quaisquer

contratos e/ou compromissosa eles relacionados e/ou tem urgência de contratar;

as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas

por sua livreiniciativa;

foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto

deste Contrato e que poderiam influenciar sua capacidade de expressar sua vontade foi assistida

por assessoreslegais na sua negociação;

as declarações e garantias prestadas neste Contrato são verdadeiras, corretas e precisas em todos

os seus aspectos relevantes na data deste Contrato e nenhuma delas omite qualquer fato

relacionado ao seu objeto, omissão essa que resultaria nafalsidade detal declaração ou garantia; |

os representanteslegais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes estatutários e/ou!

legitimamente outorgados para assumir em nome do Cedente as obrigações estabelecidas neste

Contrato; |
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(xi) —atransferência datitularidade dosDireitos Creditórios, nos termos deste Contrato, não estabelece, '

direta ou indiretamente, qualquer relação de consumoentre o Cedente e o FUNDO; e

(xii) tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem como em operações semelhantes a

esta, suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio e é capaz de assumir tais.

obrigações, riscos e encargos.

t

5.4. O Cedente autoriza que o FUNDO e/ou a GESTORA realizem a habitual checagem, por telefone ou

qualquer outro meio de. comunicação previsto neste instrumento, da documentação comprobatória da :

compra/venda/entrega de mercadorias e/ou prestação de serviços referentes aos títulos que representem os

DireitosCreditórios cedidos ao FUNDO, outorgando ao FUNDO e/ou à GESTORA,neste ato, procuração para

especificamente representar-lhe e falar em seu nome perante os respectivos Devedores dos Direitos

Creditórios.

CLÁUSULA SEXTA - DA GUARDA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

'

6.1. O CUSTODIANTE do FUNDOserá responsável pela guarda dos Documentos Comprobatórios, sendo

certo que o CUSTODIANTE, poderá contratar, sob sua responsabilidade, empresa especializada para a

prestação deste serviço.

6.2. OCedente, diretamente ou por meio da GESTORA, deverá enviar ao CUSTODIANTE os Documentos

Comprobatórios em até 05 (cinco) Dias Úteis antes da Data de Aquisição, sob pena de não pagamento do Preço

de Aquisição da cessão.

6.3. O Cedente deverá enviar à GESTORA os Documentos Adicionais em até 05 (cinco) Dias Úteis do

recebimento dasolicitação dos respectivos.

CLÁUSULASÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O presente Contrato começa a vigorar na data de sua assinatura e permanecerá em vigor pelo prazo

necessário ao cumprimento de todasas obrigações dele decorrentes, regendo partir da referida data todas'

as cessões de Direitos Creditórios a serem celebradas entreas Partes.

CLÁUSULA OITAVA - HIPÓTESES DE RESOLUÇÃO DA CESSÃO E RECOMPRA COMPULSÓRIA

81, A cessão dos Direitos Creditórios será resolvida de pleno direito na ocorrência das seguintes

hipóteses (“Hipóteses de Resolução da Cessão"):

() se os Documentos Comprobatórios tiverem a sua natureza alterada ou sejam anulados ou'
: “2: 5 1

declarados nulos, inválidos ou ineficazes, no todo ou em parte; |

(ii) caso os Direitos Creditórios sejam extintos, declarados inválidos ou ineficazes, no todo ou em,

parte, ou apresentem vícios ou irregularidades em sua constituição;
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(ii) caso a titularidade do Cedente sobre os Direitos Creditórios ao tempo da cessão seja '

desconsiderada, ainda que parcialmente;

(iv) caso o Direito Creditório seja reclamado por terceiros comprovadamente titulares de ônus,

gravames ou encargos constituídos previamente à aquisição dos mesmos pelo FUNDO;

(v) caso o pagamento do Direito Creditório seja justificadamente recusado, conforme o caso, pelo

respectivo Devedor porexistência de vícios, defeitos ou falta delastro, inclusive mediante o ingresso, pelo

Devedor, de medida judicial questionando vícios, defeitos ou falta de lastro do Direito Creditório em questão;

(vi) se for proposta qualquer medida, procedimento ou ação contra o Cedente que possa darlugar a

qualquer arguição de compensação ou outra forma de extinção, redução e/ou mudança de condição de

pagamento em relação aos Direitos Creditórios;

(vii) se for proposta qualquer medida judicial ou extrajudicial pleiteando:(a) a revisão das condições

de pagamento dos Direitos Creditórios (b) o depósito judicial dos Direitos Creditórios; (c) o término

antecipado, resolução, rescisão, anulação ou nulidade do(s) Contrato(s) de LED e/ou do(s) Contrato(s) de,

Telegestão, de qualquer contrato ou título de crédito a eles referentes; (d) recuperação judicial ou falência '

do Cedente e/ou do Devedor; ou-(e) qualquer outra ação ou pleito que possa inviabilizar, direta ou.

indiretamente, o pleno exercício, pelo FUNDO,dos direitos relativos aos Direitos Creditórios cedidos;

(viii) caso se verifique o descumprimento das disposições previstas nos itens 1.1.5, 1,1.13, 1.1.14e 5.2.

do presente Contrato;

(bx) caso se verifique que quaisquer das declarações prestadas pelo Cedente e/ou Coobrigado neste

Contrato, possa afetar negativamente a boa ordem legal, administrativa e operacional do FUNDO e os;

direitos, as garantias e as prerrogativas dos Cotistas do FUNDO,são inverídicas;

q o [6,9] caso os Documentos Adicionais não sejam entregues ao CUSTODIANTEnoprazo previsto no item

6.3. acima;

(xi) caso se verifique que foram cedidos ao FUNDO Direitos Creditórios que não atendiam, no

momento da cessão, a alguma das Condições de Cessão e/ou a algum dosCritérios de Elegibilidade conforme

definidos no Regulamento;

(xii) caso tenhasido verificado pela GESTORA e/ouADMINISTRADORA dequea cessão do respectivo

Direito Creditório cedido constitui fraude contra credores,fraude à execução ou fraude à execuçãofiscal;

(xiii) caso seja comprovada a ocorrência de fraude,por parte dos respectivos Devedores, na operação.

celebrada com algum do Cedente, da qual decorra o respectivo Direito Creditório cedido, incluindo sem

limitação, mediante apresentação de documentosfalsos;
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Civ) caso, por qualquer razão,a relação jurídica existente entre o Cedente e o respectivo Devedor, que

lastreia o Direito Creditório cedido, tenha sido declarada nula por decisão judicial exequível;

. (xv) caso o Devedor não reconheça a dívida queoriginou qualquer dos Direitos Creditórios cedidos; '

e

« (evi) caso haja, por qualquer motivo, independentemente de iniciativa do Cedente, prorrogação de ,

, vencimento, performance parciais e/ou abatimentos referentes aos Direitos Creditórios e/ou aos produtos

e relativos aos Direitos Creditórios cedidos, acarretandoa alteração das características básicas dos Direitos

Creditórios cedidos, como vencimento ou valor de face.

8.1.1. Aresolução da cessão deDireitos Creditórios prevista na presente Cláusula Oitava atingirá apenas

os Direitos Creditórios cedidos que se enquadrem em alguma das Hipóteses de Resolução da Cessão

e indicadas no item 8.1. acima. Na hipótese de haver Direitos Creditórios que não sejam atingidos pelas : :

Hipóteses de Resolução da Cessão acimaindicadas, a cessão detais Direitos Creditórios não será afetada.

8.2. Ocorrendo quaisquer das-Hipóteses de Resolução da Cessão previstas no item 8.1. acima,a cessão será

resolvida de pleno direito. Neste caso, o respectivo Cedente obriga-se a pagar o valor equivalente ao saldo '

devedor restante ou até mesmointegral, caso nenhuma parcela tenha sido paga, do Direito Creditório cuja,

cessão tenhasido resolvida em até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento de notificação por escrito

enviada pela ADMINISTRADORA neste sentido, considerando-se automática e antecipadamente vencida a

integralidade da dívida no diado recebimento da notificação.

8.2.1. Em complemento aoitem 8.2, acima, na hipótese de ocorrência de qualquer das Hipóteses de Resolução

fo de Cessão, estará o Cedente obrigado a restituir o FUNDO,no prazo.de 2 (dois) Dias Úteis contados do,

. recebimento pela Cedente de notificação enviada pela ADMINISTRADORA ou pela GESTORA comunicando

a ocorrência da Hipótese de Resolução de Cessão, em moeda corrente nacional, o valor do(s) Direito(s) ,

Creditório(s) cuja cessão tiver sido resolvida, em montante correspondente ao Preço de Aquisição do''

respectivo Direito Creditório efetivamente pago pelo FUNDO ao Cedente, acrescido do montante equivalente,

o e à incorporação diária dos juros equivalentes à taxa de desconto dos respectivos Direitos Creditórios cedidos

o aplicada quando de sua aquisição pro rata temporis desde a respectiva Data de Aquisição até a data em que

ocorrer o pagamento da resolução de cessão, deduzidos deste valor quaisquer valores eventualmente

recebidos pelo FUNDO em decorrência do regular pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos, mediante'

1 transferência eletrônica disponível (TED) para a Conta do Fundo.

8.2.2. O não cumprimento do prazo de pagamento para exercer a obrigação de resolução pelo respectivo

Cedente,citado no item 8.2.1. acima, enseja na aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona, cabendo:

à GESTORA, no cumprimento de sua responsabilidade fiduciária, adotar as medidas judiciais cabíveis, em

nome do FUNDO,para executar essa obrigação de fazer do Cedente, nos termos da legislação aplicável,

visando salvaguardara estabilidade do FUNDO e, consequentemente, dos seus Cotistas.

8.2.3. O Cedente obriga-se a informar a ADMINISTRADORA e a GESTORA a respeito da ocorrência de

qualquer Hipótese de Resolução de Cessão em no máximo 1 (um) Dia Útil, após tomar conhecimento da sua

ocorrência, respeitando os procedimentos previstos neste Contrato.
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8.2.4. Mediante a ocorrência de uma Hipótese de Resolução de Cessão, as Partes deverão realizar os :

procedimentos abaixo: i

() observado o prazo do item 8.2. acima, o respectivo Cedente disponibilizará, por meio da GESTORA,;

ao CUSTODIANTEarquivoeletrônico, em formato pré-acordado entreas Partes, a relação de Direitos

Creditórios cedidos cuja cessão será resolvida (“Arquivo de Resolução");

(1) o CUSTODIANTEprocessará o Arquivo de Resolução e disponibilizará ao Cedente o resultado do

processamento, informando o valor da resolução de cessão a ser pago pelo Cedente, que deverá ser

validado pela GESTORA;e

(ii) Após os procedimentosacima, o Cedente deverá realizar o pagamento do preço de resolução de cessão

diretamente na Conta do Fundoa ser indicada pelo CUSTODIANTEe/ou pela GESTORA.

8.3. Obrigam-se o Cedente a recomprar, sem qualquer custo para o Fundo, os Direitos Creditórios |

inadimplidos, nas seguintes hipóteses ("Hipóteses de Recompra Compulsória”):

6) caso seja verificado na carteira do FUNDODireitos Creditórios inadimplidos há mais de 20 (vinte): '

dias contados da sua data de vencimento;

(ii) caso o respectivo Devedor opte pela devolução dos equipamentos de LED ou de Telegestão e/ou peça

cancelamento dosserviços perante o Cedente;

(ii) caso o Cedente resolva, mediante anuência prévia da GESTORA, recomprar os equipamentos de LED

ou de Telegestão e/ou cancelar os serviços que lastreiam os Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO;

(iv) caso o respectivo Direito Creditório Cedido tenha a sua performance frustrada por qualquer motivo

imputável ao Cedente, inclusive a não entrega dos produtos ou não prestação dos serviços pertinente:

aos Devedores em questão.

8.3.1. No quetoca a hipótese (1) do item 8,3. acima,a partir do 15º (décimoquinto) dia de atraso dosDireitos.

Creditórios a GESTORA irá notificar o Cedente para que seja efetuada a recompra do respectivo Direito

Creditório inadimplido no 20º (vigésimo) dia de atraso. Sendo certo que para essá hipótese o Coobrigado,.

pelo fato de garantir a solvência dos Devedores, pode vir a ser acionado para realizar a aquisição dos

respetivosDireitos Creditórios inadimplidos há mais de 20 (vinte) dias contados da sua data de vencimento.

8.3.2. Para as Hipóteses de Recompra Compulsória a GESTORA terá a prerrogativa de instruir o

CUSTODIANTE para que saldo de titularidade do respectivo Cedente disponível seja retido na Conta: ,

Vinculada, na proporção dos valores relativos às parcelas inadimplidas que precisarão ser recompradaspor,

ele perante o FUNDO. 1
1
ia

8.3,3.Se o Devedor dosDireitos Creditórios, que ensejam os Eventos de Recompra Compulsória mencionados'

acima, esteja adimplente com suas obrigações pecuniárias a recompra por parte do respectivo Cedente
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poderá ser realizada de modo parcial, isto é, uma recompra do valor correspondente ao saldo devedor em :

aberto remanescente no estoque do FUNDO.Contudo, caso seja um Devedor que esteja com ao menos6 (seis)

parcelas em atraso do respectivo Direito Creditório, o Cedente precisará recomprar o Direito Creditório na '

sua integralidade, observado o item 8.3.4. abaixo.

8.3.4, Na hipótese de ocorrência de qualquer das Hipóteses de Recompra Compulsória, estará o Cedente e/ou

o Coobrigado obrigado a restituir o FUNDO, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de

notificação enviada pela ADMINISTRADORA ou pela GESTORA comunicando a ocorrência da Hipótese de

Recompra Compulsória, em moeda corrente nacional, o valor do(s) Direito(s) Creditório(s) a ser recomprado,

em montante correspondente ao Preço de Aquisição do respectivo Direito Creditório efetivamente pago pelo

FUNDOao referido Cedente, acrescido do montante equivalente à incorporação diária dos juros equivalentes

à taxa de desconto dos respectivos Direitos Creditórios cedidos aplicada quando de sua aquisição pro rata

temporis desde a respectiva Data de Aquisição até a data em que ocorrer o pagamento da recompra

compulsória, deduzidos deste valor quaisquerValores eventualmente recebidos pelo FUNDO em decorrência

do regular pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos, mediante transferência eletrônica disponível (TED)

para a Conta do Fundo.

8.3.5. O não cumprimento do prazo de pagamento para exercer a obrigação de recompra compulsória pelo

respectivo Cedente, citado no item 8.3.4. acima, enseja na aplicação das penalidades previstas na Cláusula

Nona, cabendo à GESTORA, no cumprimento de sua responsabilidade fiduciária, adotar as medidas judiciais

cabíveis, em nome do FUNDO,para executar essa obrigação de fazer do Cedente, nos termos dalegislação

aplicável, visando salvaguardara estabilidade do FUNDOe, consequentemente, dos seus Cotistas.

8.3.6. O Cedente obriga-se a informar a ADMINISTRADORA e a GESTORA a respeito da ocorrência de

qualquer Hipótese de Recompra Compulsória em no máximo 1 (um) Dia Útil, após tomar conhecimento da

sua ocorrência, respeitando os procedimentos previstos neste Contrato.

8.3.7. Mediante a ocorrência de uma Hipótese de Recompra Compulsória, as Partes deverão realizar os

procedimentos abaixo:

(1) observado o prazo do item 8.3.4. acima, o Cedente disponibilizará, por meio da GESTORA, ao

CUSTODIANTEarquivo eletrônico, em formato pré-acordado entre as Partes, a relação de Direitos

Creditórios cedidos cuja recompraserá realizada (“Arquivo de Recompra”);

(Ci) o CUSTODIANTEprocessará o Arquivo de Recompra e disponibilizará ao Cedente o resultado do

processamento,informando o valor da recompra a ser pago pelo Cedente, que deverá ser validado

pela GESTORA; e

(ii) Após os procedimentos acima, o Cedente ou o Coobrigado, conforme o caso, deverá realizar o

pagamento do preço de recompra compulsória diretamente na Conta do Fundoa ser indicada pelo'

CUSTODIANTE e/ou pela GESTORA. !
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CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9,1. - O inadimplemento da obrigação de pagamento por qualquer das Partes à outra: prevista neste ;

Contrato caracterizará a mora da Parte inadimplente, sujeitando-a ao pagamento dos seguintes encargos pelo

atraso, caso, após notificada, não purgue a sua mora em 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

notificação: (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,calculadospro rata temporis desde a data em que. :

o pagamento era devido até o seu integral recebimento pela Parte credora; e (ii) multa convencional, não

compensatória, de 3% (três por cento),calculada sobreo valor devido, sem prejuízo da cobrança de eventuais '

perdas e danos,exceto se de outra forma disposto neste Contrato,

92. O inadimplemento, por qualquer das Partes, de qualquer das obrigações de dar, fazer ou não fazer

assumidas nos termos deste Contrato, do qual tenha sido notificada para regularizar e não o faça no prazo ,

assinadona respectiva notificação e/ou aviso, prazo este que, em nenhumahipótese, será inferior a 5 (cinco)

Dias Úteis, obrigará a Parte inadimplente ao pagamento à outra Parte de uma multa convencional, não

compensatória, de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de atraso no cumprimentodetais obrigações, sem prejuízo

do disposto neste Contrato e da cobrança de perdas e danos incorridos pela Parte inocente em decorrência

detal inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONFIDENCIALIDADE

10.1. As Partes obrigam-se, porsi e por qualquer de seus representantes, a manter o mais absolutosigilo

relativamente a toda e qualquer informação referente ao FUNDO,a este Contrato, a Parte contrária (seus

representantes), dos devedoresdiretos e indiretos do FUNDO,sociedadesintegrantes ao grupo econômico ao

qual o Cedente e a ADMINISTRADORA estão inseridos, inclusive estruturas e estratégias de operações,

negócios, preços, correspondências, características do FUNDO (“Informações Confidenciais”). Assim, fica

desde já certo e definido que a ADMINISTRADORA e o Cedente naquilo quenão for de sua propriedade e/ou

tiver sido por ele produzido, manterá absoluto sigilo relativamente a toda e qualquer Informação '

Confidencial. '

10.2. Para efeito deste Contrato, o termo “representantes” se refere a quaisquer diretores, conselheiros,'

empregados, prepostos, procuradores ou pessoas ligadas ao Cedente ou à ADMINISTRADORA que

participem diretamente dos serviços objeto da presente contratação.

10.3. Também serão consideradas Informações Confidenciais todas as informações prestadas por uma

Parte à outra, relativas ao FUNDO,sendo expressamente vedado que se tornem de domínio público, exceto

aquelas que já tenham sido ou aquelas que venham a ser requeridas pela CVM, BACEN ou por autoridade

judicial, e não tenham tratamentosigiloso, A Parte que prestar informações à CVM, ao BACEN ou a autoridade

judicial deverá informar imediatamente a outra Parte.

10,4. Não são consideradas Informações Confidenciais: (i) as informações que sejam ou se tornem

publicamente disponíveis por outra forma que não por meio da violação deste Contrato ou do Regulamento,

do FUNDO,(ii) toda e qualquer informação legalmente recebida de terceiros que não esteja sob proteção de

confidencialidade, seja ou não em razão de lei, deste Contrato ou do Regulamento do FUNDO,e (iii) as
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informações que qualquer das Partes possa demonstrar que estavam legalmente em sua posse antes da :

divulgação pela Parte divulgadora.

o 10.5. As Partes somente poderão utilizar as informações recebidas nos termos desta Cláusula Décima

” mediante expressa autorização da outra Parte.
o

N . 10.6. É vedada a utilização das Informações Confidenciais para qualquer outro fim que não: (i) a normal

execução deste Contrato; ou (ii) a manutenção de registros e arquivos exigidos pela legislação e/ou

Co regulamentação em vigor.

o! 10.7, Caso qualquer das Partes venha a ser obrigada, por imposição legal ou por determinação de

os autoridade devidamente constituída, em caráter definitivo, a divulgar parte ou a totalidade das Informações

So Confidenciais, compromete-sea restringir essa divulgação ao necessário para o atendimento da imposição ou
2

da determinação legal e, também, comunicar a outra Parte o que lhe foi requerido previamente à entrega de

tais Informações Confidenciais solicitadas.

10.8. Além de constituir infração contratual, a violação do dever desigilo, inclusive aquela cometida por

seus representantes, a qualquer título, obriga a Parte infratora ao pagamento de indenização pelos prejuízos

causadosà Parte proprietária da informação, nos termos deste Contrato.

10.9: O pagamento de indenização não desobriga as Partes e seus representantes a qualquer título de

continuarem cumprindo, no quefor cabível, o dever desigilo aqui previsto.

10.10. Sem prejuízo a eventual dever desigilo ao qual estão submetidasasainstituições financeiras e demais

instituições fiscalizadas pelo BACENe pela CVM, durantea vigência do presente Contrato e pelo prazo de 5

.— (cinco) anos a contar de seu término, qualquer que seja o motivo, as Partes comprometem-se porsi, seus

dirigentes, empregadose representantes, a qualquer título, a respeitar o dever de sigilo ora estabelecido, sob

pena de'indenizar os prejuízos causados à Parte prejudicada.

 

4. 4 10,11 As Partes se obrigam a atuar em conformidade com a legislação brasileira vigente sobre a proteção de, '

- dados pessoais e as determinações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD"), bem como de:

+ outros órgãos reguladores e/ou fiscalizadores sobre o tema, principalmente, no que diz respeito à Lei nº'

13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”). Além disso, devem manter o registro das

— operações de tratamento de dados pessoais que realizarem, bem como implementar medidas técnicas e

, organizacionais necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental e/ou ilícita, a perda, a

alteração, a comunicação, a difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou

o virtual) utilizado para o tratamento de dados pessoais esteja estruturado de forma a atenderos requisitos de

em segurança, aos padrões de boas práticas de governançae aos princípios gerais previstos na legislação e nas,

no demais normas regulamentares aplicáveis.

10.12. Caso qualquer uma das Partes não garanta o tratamento adequadoàs finalidades deste Contrato e à.

LGPD, ou comprometa a segurança, a confidencialidade e a integridade dos dados pessoais compartilhados:
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em decorrência deste Contrato, esta Parte será exclusivamente responsável pelas suas ações ou omissões,

bem como deverá ressarcir a outra Parte em perdase danos decorrente de sua desídia,

10.13. Na ocorrência de qualquer incidente de segurança que envolva: os dados pessoais de quaisquer ,

envolvidos na presente relação contratual, a Parte que tiver sofrido o incidente nas atividades sob sua i

= responsabilidade deverá notificar imediatamente a outra Parte, informando detalhes sobreo incidente e as

+ tratativas para mitigar os seus efeitos. Será considerada uma tolerância para notificação de no máximo 24 -

(vinte e quatro) horas contadasa partir do incidente, desde que justificada a demora.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- RESPONSABILIDADES DAS PARTES

11.1. Cada Parte contratante neste Contrato é a única responsável por suas ações e/ou omissões

+» decorrentes do cumprimento e/ou descumprimento de suas obrigações previstas neste Contrato e no

4 Regulamento do FUNDO respondeexclusivamente perante as demais Partes,terceiros e as autoridades por

, todos os danos prejuízos que delas decorram, obrigando-se a manteras outras Partes a salvo de quaisquer

o reclamações, contestações ou demandas administrativas e/ou judiciais das autoridades, dos investidores

e/ou de terceiros interessados. É

- 11.2. A ADMINISTRADORA e a GESTORA respondem perante a CVM, na esfera de suas respectivas

competências, por seus próprios atos e omissões contráriosà lei, ao Regulamento do FUNDOe àsdisposições

“Ç . regulamentares aplicáveis.

o. 11.3. As Partes se comprometem, no menor prazo possível, a comunicar reciprocamente quaisquer

= notificações, avisos, autos de infração, multas ou qualquer outra penalidade aplicada pelas autoridades

( o reguladoras, autorreguladoras ou fiscalizadoras relacionadas a este Contrato e à cessão dos Direitos

= Creditórios.

, 114. Asregras relativas à responsabilidade previstas neste Contrato não se aplicam nas hipóteses de caso

Ú -« fortuito ou-de força maior, nos termosdo parágrafo único do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro. o

A ,
4 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO E DE COMBATE A LAVAGEM DE

No. DINHEIRO o

ue 12.1. As Partes devem estar em conformidade e devem adotar todos os procedimentos necessários visando

( a a certificar-se de que seus gerentes, superintendentes, diretores, funcionários, agentes, subcontratados, e

o outros prestadores de serviço atuando em seu nomeestejam em total conformidade com a Lei Anticorrupção

Cs do Brasil (LAC - Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, “Lei da Empresa Limpa”) e todas as outrasleis,

a regulamentaçõese exigências oficiais aplicáveis relacionadasa questões antissubornoe anticorrupção,já que,

A estas podem ser decretadas ou alteradas ocasionalmente (conjuntamente, “Leis Anticorrupção”).
=, t

so 12.2. As Partes declaram que estabeleceram e que manterão em vigor durante o prazo deste Contrato, um

(o programa de compliance para anticorrupção que inclui políticas, procedimentos e controles criados e

adequadospara buscar garantir a conformidade com as obrigações aqui estabelecidas, bem comopara buscar
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prevenir e detectar violações a quaisquer dessas obrigações, incluindo, sem limitações, violações às Leis -

Anticorrupção ou qualquer política, procedimento ou controle relacionado mantido pelas Partes.

12.3. Conformesolicitação de uma das Partes, a outra concorda em fornecer à Parte solicitante toda e

qualquerinformaçãoe detalhe solicitados de formarazoável com relação ao seu programa de compliance para

anticorrupção e políticas, procedimentos e controles relacionados. As Partes concordam ainda em reportar

prontamente a outra Parte qualquer violação, real ou suposta, ou tentativa de violação, de qualquer obrigação

aqui estabelecida, incluindoe sem limitações, das Leis Anticorrupção que surjam com relaçãoa este Contrato,

e em cooperar com investigação e com a resposta a tal violação, real ou suposta, ou tentativa de violação.

12.4. Sem impor limitações à generalidade das cláusulas acima mencionadas, as Partes concordam e

comprometem-se a empregar seus melhores esforçospara: (1) nunca receber ou propor, pagar ou prometer

pagar, seja direta ou indiretamente, por qualquer benefício indevido a um funcionário/agente público, a um

terceiro ligado a ele, ou a qualquer prestador de serviço com relação ao assunto deste Contrato como

propósito de (a) influenciar qualquer ação ou decisão de um funcionário público ou terceiro, ou (b) induzir

- tal funcionário público ou terceiro a fazer uso de sua influência para favorecer indevidamente a

-ADMINISTRADORA,o Cedente ou o FUNDO; (ii) não defraudar, manipular ou impedir qualquer licitação '

relacionadaa este Contrato ou a execução de algum contrato administrativo dele decorrente; (iii) nunca

solicitar ou obter vantagem ilícita ao negociar alterações ou prorrogações a contratos públicos eventualmente

relacionados com este Contrato; e (iv) nunca impedir investigações ou inspeções feitas por

- funcionários/agentes públicos. Adicionalmente, as Partes concordam emnotificar a outra imediatamente por

“escrito: caso tome conhecimento que algum de seus gerentes, superintendentes, diretores, funcionários,

agentes, subcontratados ou prestadores de serviços atuando em seu nome, recebam solicitação de algum

- funcionário público ou terceiro pedindo ou propondo pagamentosilícitos e se compromete a enviar todas as

informações e documentos relacionadossesolicitado pela outra Parte.

124.1. Os termos “benefício indevido / vantagem ilícita”, descritos na cláusula acima, devem ser

- - compreendidos como qualquer oferta, presente, brinde, pagamento, promessa de pagamento ou'

. autorização de pagamento de qualquer valor ou qualquer coisa de valor (incluindo, mas não

limitando-sea, refeições, entretenimento, despesas de viagens), direta ou indiretamente, para o uso

ou benefício de qualquer funcionário/agente público, terceiro relacionado a tal funcionário público,

ou a qualquer outro terceiro com o propósito de influenciar qualquer ação, decisão ou omissão por

parte de um funcionário público ou terceiro para obter, reter ou direcionar negócios, ou garantir

algum tipo de benefício ou vantagem imprópria às partes, seus clientes, afiliadas ou qualquer outra

pessoa.

12.4.2, O termo “funcionário/agente público” descrito na cláusula acima deve ser compreendido como: (i)

qualquer indivíduo que, mesmo que temporariamente e sem compensação,esteja a serviço, empregado ou

mantendo umafunção pública em entidade governamental, entidade controlada pelo governo,ou entidade de

propriedade do governo (indivíduos empregados por fundos de pensão públicos devem ser considerados

“funcionários/agentes públicos” para o propósito deste Contrato), nacional ou estrangeira, ou em

organizações públicas internacionais, como as Nações Unidas ou a Organização Mundial de Saúde; (ii)

qualquer indivíduo queseja candidato ou esteja ocupando um cargo público; (iii) qualquer partido político ou
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representante de partido político. As mesmas exigências e restrições também se aplicam aos familiares de

funcionários públicos até o segundo grau (cônjuges,filhos e enteados,pais, avós, irmãos,tios e sobrinhos).

124.3, As partes obrigam-se a adotar medidas necessárias para, isoladamente ou em conjunto, evitar e

combater a “lavagem de dinheiro”, em suas respectivas atividades contempladas neste Contrato, nos termos

da Lei nº 9.613/98, Circular do Banco Central do Brasil nº 3.461/09, Instrução CVM nº 301/99, Código de

Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA,demais normas complementarese suasalterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Todas ascomunicações entre as Partes serão consideradas válidas a partir do seu recebimento nos .

endereços indicados no preâmbulo, ou em outro que as Partes venham a indicar, por escrito, durante a ,

vigência deste Contrato.

13.1.1. Todosos avisos, notificações ou comunicações que, de acordo com este Contrato, devam serfeitos por

escrito serão considerados entregues quando recebidos sob protocolo ou com “aviso de recebimento”

expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ou por correio eletrônico, quando da

mensagemeletrônica, nos endereços indicados abaixo.

Se para o Cedente: ”

= STYLUX BRASIL SISTEMASDE ILUMINAÇÃOE ENERGIA S.A.

“- - Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 403, Vila Olimpia

São Paulo, SP = CEP-04550-004

At.: Sra. Evelyn Scapin

“ Tel: (11) 2305-6294
E-mail: evelyn.scapinQstyluxbrasil.com.br

Se para o Coobrigado:

-ARSMAB - EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕES S.A.

Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 405,Vila Olimpia

São Paulo, SP - CEP 04550-004

At.: Sra. Evelyn Scapin

Tel.: (11) 2305-6294

E-mail: evelyn.scapinfôstyluxbrasil.com.br

Se para o FUNDO:

EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS,representado pela CM CAPITAL,

MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Rua Gomesde Carvalho, nº 1.195,4º andar,Vila Olímpia

São Paulo, SP - CEP 04547-004

At.: Sr, Rogério Felgueiras

Tel: (11) 3842.1122
E-mail: fundosOcmcapital.com.br
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Se para o CUSTODIANTE:

CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULO E VALORES MOBILIARIOS LTDA

Rua Gomes de Carvalho,nº 1.195, 4º andar, Vila Olímpia

São Paulo, SP - CEP 04547-004

At.: Sr, Rogério Felgueiras

Tel.: (11) 3842.1122

E-mail: rogerio.felgueirasOcmcapital.com.br; clientservicesGcmcapital.com.br

Se para a GESTORA:

MILÊNIO CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA
Endereço: Rua Renato Paes de Barros, nº 750, conjuntos 171, 172 e 173, Itaim bibi

São Paulo, SP - CEP; 04530-001

At.: Sr. Fabrizzio Marchetti / Felipe Casoni

Tel.: (11) 4118-4724 | (21) 3199-0100

E-mail: gestaoQmilenio.capital / gestão.fidcOmilenio.capital

13.1.2. Cada parte deverá comunicar, por escrito, às outras a mudança de seu endereço,ficando responsável

a parte que não receba quaisquer comunicações em virtude desta omissão.

13.2. - Se uma ou mais disposições contidas neste Contrato forem consideradas inválidas, ilegais ou

inexequíveis em qualquer. aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais

disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquertítulo.

13.3. Os anexos (os “Anexos”a este Contrato são dele parte integrante e inseparável. Em caso de dúvidas

entre o Contrato e seus Anexos prevalecerão as disposições do Contrato, dado o caráter complementar dos

Anexos. Não obstante, reconhecem as Partes a unicidade e incindibilidade das disposições do Contrato e dos

 

- Anexos, que-deverão ser interpretados de forma harmônica e sistemática, tendo como parâmetroa natureza

do negócio. celebrado entre as Partes.

134. A tolerância e as concessões recíprocas terão caráter eventual e transitório e não configurarão, em

qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, modificação, redução ou ampliação de qualquer

direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos a qualquer das Partes nos termos deste

Contrato, assim como, quando havidas,o serão, expressamente, sem o intuito de novar as obrigações previstas

neste Contrato.

13.5. Os termos iniciados em letra maiúscula (estejam no singular ou no plural) deste Contrato terão o

significado quelhes é atribuído no Regulamento, se outro significado não lhes for atribuído expressamente

neste Contrato, devendo prevalecer as definições atribuídas a eles no Regulamento em caso de conflito.

13.6. O presente Contrato é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer título.
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13.7. Aditamentos; toda e qualquer modificação, alteração ou aditamento ao presente Contrato somente

será válido se feito por instrumento escrito, assinado portodasas Partes.

13.8. Dias Úteis; para fins deste Contrato, “Dia Útil” significa-todo e qualquer dia que não seja sábado,

domingo ouferiado nacional ou, ainda, dias em que, por qualquer motivo, não haja expediente bancário ou |

dias em quenão funcionar o mercado financeiro em âmbito nacional e/ou na Cidade de São Paulo.

13.9. Registro do Contrato e dos Termos de Cessão; o presente Contrato e seus respectivos aditamentos

serão registrados em Cartório de Registro de Títulos e Documentos nos termos dositens 1.1.9. e 1.1.9.1, acima,

já os respectivos Termos de Cessão serão registrados na forma do item 2.8. acima,

13.9.1. O FUNDOserá o único e exclusivo responsável por providenciar e arcar com todos os custos, despesas,

reconhecimento de firma, taxas e emolumentos necessários para 6 registro no competente Cartório de

Registro de Títulos e Documentossituado na comarca da sede do FUNDOe o Cedente será o único e exclusivo

responsável por providenciar e arcar com todos os custos, despesas, reconhecimento de firma, taxas e

emolumentos necessários para o registro no competente Cartório de Títulos e Documentos situado na

comarca da sede do Cedente,

13.9.2. Em até 5 (cinco) dias úteis após a obtenção do registro, o Cedente deverá encaminhar uma via deste

Contrato e de cada Termo de Cessão Consolidado registrado para à ADMINISTRADORA, a GESTORA o -

CUSTODIANTE.Sem prejuízo do disposto neste item, caso o Cedente, ao término do prazo acordado, ainda

não tenha requerido o registro, poderá a ADMINISTRADORA proceder ao registro aqui mencionado,

correndo todos os custos e despesas por conta do Cedente, A mesma obrigação de registro aplicar-se-á

também aos eventuais aditamentos a este Contrato.

13.10. Tutela Específica: em caso de descumprimento das obrigações de fazer e não fazer previstas neste

Contrato, será facultada à Parte prejudicada, ainda, a adoção das medidasjudiciais necessárias, tais como (a)

tutela específica ou (b) obtenção do resultado prático equivalente, por meio das medidas a que se refere o Art.

815 e seguintes, do Código de Processo Civil, além do ressarcimento de danos morais e patrimoniais.

13,11. Título Executivo Extrajudicial; as Partes reconhecem, desdejá, que o presente Contrato constituitítulo' .

executivo extrajudicial, inclusive para osfinse efeitos dosartigos 783 e seguintes do Código de Processo Civil.

13.12. Documento Eletrônico: este Contrato poderá ser celebrado por meio.eletrônico e formalizado mediante

aposição de assinaturas digitais, com processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil e é admitido pelas Partes como válido, nos termos do Artigo 10, 82º da Medida

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

13.13, Interpretação: para os fins deste Contrato, e porque este Contratorepresentaa livre expressão da

vontade das Partes, devendo assim ser interpretado, consoante a boa-fé (í) os títulos das cláusulas foram

inseridos para facilitar a localização das disposições e, juntamente com os grifos, são utilizados por,

conveniência e não afetam a interpretação deste Contrato e/ou de quaisquer documentos ou instrumentos

emitidos e/ou firmados nos termos deste Contrato, não podendo ser invocados para desqualificar ou alterar
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o conteúdo de quaisquer das cláusulas deste Contrato,(ii) as definiçõesutilizadas neste Contrato poderão ser

expressas tanto no singular quanto no plural, e em qualquer dos gêneros, (iii) as expressões e definições

utilizadas neste Contrato, mas-aqui não definidas, terão o significado a elas atribuídos no regulamento do

FUNDOe, subsidiariamente, pela legislação e regulamentação vigentesaplicáveis, (iv) referência a qualquer U

das Partes, ou a uma parte de qualquer documento, acordo ou contrato,inclui seus sucessores e cessionários,

(v) umadisposição delei, norma ou regulamento, exceto se de outra formaindicado, deveser entendida como

referência a tal disposição conformealterada, reeditada,ratificada ou substituída a qualquer tempo,(vi) uma .

referência a um documento inclui seus aditamentos, suplementos, anexos, substituições, ratificações,

retificações ou novações celebrados, (vii) as Considerações Preliminares, no preâmbulo deste Contrato, |

devem ser levados em consideração na interpretação dascláusulas deste Contrato e da vontadedas Partes, e

(viii) os casos omissos serão reguladospelos preceitos do Regulamento do FUNDOe dalegislação aplicável,

especialmente pelas normas expedidas pela CVM, pelo BCB e pela ANBIMA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO

14.1. Ostermose condições deste instrumento devem serinterpretados de acordo com a legislação vigente

na República Federativa do Brasil.

14.2. Ficaeleitoo foro da Comarca do São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para dirimir

todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Contrato, renunciando-se expressamente a qualquer

outro, por maisprivilegiado que seja ou venhaa ser.

E, por assim estarem justas e contratadas, firmam e aceitam o presente Contrato, na presença de 2 (duas)

testemunhas, por meio eletrônico ou digital, reconhecendo a forma eletrônica ou digital como válida e

declarando, para todos os fins, que suas assinaturas eletrônicas são prova de suas respectivas concordâncias

com este formato de contratação, nos termos do artigo 10º, parágrafo 2º, da Medida Provisória nº, 2.200-

2/2001.

São Paulo, 18 de setembro de 2023.

fo restante da páginafoi intencionalmente deixado em branco.J
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Assin?seria
ANEXO I

MODELO DE TERMODE CESSÃO
 

TERMODECESSÃOnº[+]

Pelo presente instrumento particular, as Partes: (a) STYLUX BRASIL SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

E ENERGIA S.A,, sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua

Alvorada, nº1.289, conjunto 403, Vila Olimpia, CEP — 04550-004, inscrita no Cadastro Nacional das

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 22.688.889/0001-84(“Cedente”);

(b) ARSMAB - EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 405, Vila Olimpia, CEP —- 04550-004,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.576.141/0001-31, neste ato representado na forma de seu estatuto social

(CARSMAB”ou “Coobrigado”); (c) EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS,

fundo de investimento em direitos creditórios, constituído sob a forma de condomínio fechado,

“ inscrito no CNPJ sob o nº 34.218.936/0001-05 (FUNDO”ou “Cessionário”), neste ato representado
 

porsua,“administradora CM CAPITAL MARKETS DTVM LTDA,instituição financeira, com sede na

. Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.195, 4º andar, Vila

Olímpia, CEP 04547-004, inscrita no CNP] sob o nº02.671.743/0001-19 (“ADMINISTRADORA”),

nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e

Outras Avenças” (“Contrato de Promessa de Cessão"), firmado em 06 de Dezembro de 2019 pelo

: Cedente e pelo Cessionário (o Cessionário e o Cedente são designados, em conjunto, as “Partes”);

“e ainda na qualidade de intervenientes anuentes, (d) CM CAPITAL MARKETS DTVM LTDA,

instituiçãofinanceira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de

Carvalho, n.º 1195/4 e Sala 23/Conj. 42, inscrita no CNPJ sob o nº nº02.671.743/0001-19,

responsável pela prestação dosserviços de custódia qualificada e controle dos ativos integrantes da

carteira do FUNDO; e (e) MILÊNIO CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA,, sociedade

limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de

Barros, n.º 750, conjuntos 171, 172 e 173, e inscrita no CNPJ sob o nº 16.804.280/0001-20 na

qualidade de gestora do FUNDO;. Para osfins do presente Termo de Cessão, todas as referências ao

Cessionário serão interpretadas como uma referência à ADMINISTRADORA, na qualidade de

representante do FUNDO)

As Partes concordam em celebrar o presente Termo de Cêssão em caráter irrevogável e irretratável, oqual

será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

1. Os termos e as expressões iniciados por letras maiúsculas e não definidos de outra maneira no

presente Termo de Cessão terão os respectivos significados a eles atribuídos no Contrato de Promessa de

Cessão. Todos os termos e condições aplicáveis à cessão e não estabelecidos expressamente neste Termo de '

Cessão estão descritos no Contrato de Promessa de Cessão.

2. Por meio deste Termo de Cessão, o Cedente cede e transfere para o Cessionário, com coobrigação, os

Direitos Creditórios constantes da relação abaixo:
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Número Nome do Devedor Vencimento Tipo de Contrato

' (Privado/Público)

o) fº] [] te]

Onde:

Número: número de identificação do Contrato de LED ou do Contrato de Telegestão.

Nome do Devedor: nome do Devedor que celebrou o Contrato de LED ou o Contrato de Telegestão.

Vencimento: data de vencimento da respectiva parcela do Contrato de LED ou do Contrato de

Telegestão.

Tipo de Contrato:indicar se a formalização do Contrato de LED ou do Contrato de Telegestão fora feita com

Devedoresdainiciativa privada ou da esfera pública.

3Caso o Cedente incorra em mora com relação ao pagamento de qualquer obrigação assumida por força deste

Termode Cessãoe por força do Contrato de Promessa de Cessão, serão devidos pelo Cedente ao Cessionário,

nos termos previstos no Contrato de Promessa de Cessão,(i) juros moratórios à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, aplicado, sobre o saldo devedor, a cada dia corrido, com base em um mês de 30 (trinta) dias, desde a

data do vencimentoaté a data do efetivo pagamento da obrigação em mora;e (ii) multa não compensatória |

de 3% (três por cento) sobre o saldo devedor,a qual será incorporada ao saldo devedora partir da data do

inadimplemento.

4. A mora do Cedente caracterizar-se-á pelo simples descumprimento,na data de seu vencimento, de

qualquer obrigação decorrente deste Termo de Cessão ou do Contrato de Promessa de Cessão, e acarretará o

vencimento antecipado da integralidade do Direito Creditório, independentemente de qualquer notificação .

ou interpelação,judicial ou extrajudicial.

5. O Cedente,neste ato, expressamente declara e confirma:

i Queostítulose Direitos Creditórios descritos neste Termo de Cessão vinculam-se ao Contrato,

de Promessa de Cessão; .

ii. Queos referidos títulos e Direitos de Créditos não foram negociados com terceiros ou de'

qualquer forma onerados,estão disponíveis e são passíveis de cessão que, nesta hipótese, passarão a

ser detidos pelo Cessionário, o qual tornar-se-á único e legítimo titular detais títulos e Direitos;

ii. Que seobriga a utilizar o modelo de Notificação da Cessão Realizada pelo Cedente, que consta

como AnexoIII do Contrato de Promessa de Cessão, e enviá-lo ao Devedor;

iv. Que, efetivada a cessão, caso os eventuais Sacados venham a realizar, equivocadamente, o '

pagamentodostítulos e Direitos de Crédito cedidos, na conta da Cedente,esta, de formairrevogável e .

irretratável, na qualidade de fiel depositária do Cessionário, compromete-se a efetuar o repasse :

imediato dos valores em conta de depósito de movimentação do Fundo,a ser indicada pela GESTORA;
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sob penade responsabilização pela práticados crimes de apropriação indébita previstoidartigo 168 -

ou estelionato previsto no artigo 171, do Código Penal Brasileiro.

6 O Cedente confirma,ratifica e certifica as declarações e garantias fornecidas nos termos do Contrato

1

1

1

'
= 1 : . 21 a 1

de Promessa de Cessão, as quais permanecem verdadeiras, precisas, válidas e vinculantes perante o Cedente

 

eo Cessionário.

a 7 Este Termode Cessão será regido pelasleis da República Federativa do Brasil.a

, 8 AsPartes, pelo presente, irrevogavelmente decidem submeterao Foro da Cidade de São Paulo, Estado

a) de São Paulo, Brasil, quaisquer divergências que venham a decorrer do presente Termo de Cessão, com a

.. renúncia de qualquer outra, por mais privilegiado que seja.

. A EM TESTEMUNHO DO QUE,as Partes firmam este Termo de Cessão em 3 (três) vias, de mesmo teor e para

. um único fim efeito, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas ou eletronicamente, de acordo com

1 o Contrato em vigor.

ts São Paulo,[+] de[+] de[+]
oa fo restante da páginafoi intencionalmente deixado em branco. Página de assinatura segue.)
'
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(página 1/2 de assinaturas integrante ao Termo de Cessão firmado em [=] de 2023 entre Edison Fundo de!

Investimento em Direitos Creditórios e Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia SA, ARSMAB -

Empreendimentos e Participações S.A. e, ainda, na qualidade de intervenientes anuentes CM Capital Markets

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e Milênio Capital Gestão de Investimentos Ltda.)

 

—! STYLUX BRASIL SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A.

va

o Cedente

a
A

Ss, Nome: : Nome:
Sao Cargo: Cargo:
A

EDISON FUNDODEINVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

Cessionário/FUNDO,neste ato representado porsua Administradora

 

No Nome: Nome:

de Cargo: Cargo:8

ARSMAB - EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕESS.A.

 

 

VA Coobrigado do Cedente

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

ra CM CAPITAL MARKETS DTVM LTDA ,

U) Custodiante do FUNDO :

()
vo Nome: Nome:

- Cargo: Cargo:

O
o,

“E :
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(página 2/2 de assinaturas integrante ao Termo de Cessão firmado em [=] de 2023 entre Edison Fundo de |.

Investimento em Direitos Creditórios e Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia S.A. ARSMAB -

Empreendimentos e Participações S.A. e, ainda, na qualidade de intervenientes anuentes CM Câpital Markets '

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e Milênio Capital Gestão de InvestimentosLtda.)

 

  

E, MILÊNIO CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA

Gestora

í >

A
o Nome: Nome:

ND, Cargo: Cargo:

E) TESTEMUNHAS:

(o
Na

1
o Nome: Nome:

o a RG RG:
r > . - CPE: CPF:
do . .

“AS es

soe

1

“o
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ANEXO II

MODELO DE RECIBO DE CESSÃO

RECIBO DE CESSÃO AO TERMO DECESSÃOnº[+]

Pelo presente instrumento particular, as Partes: (a) STYLUX BRASIL SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E

ENERGIA S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Alvorada,

nº1.289, conjunto 403, Vila Olimpia, CEP - 04550-004,inscrita no Cadastro Nacionaldas PessoasJurídicas do

Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 22.688.889/0001-84(“Cedente”); (b) ARSMAB -

EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕES S.A,sociedade anônima, com sedena Cidadede São Paulo, Estado

de São Paulo na Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 405,Vila Olimpia, CEP - 04550-004, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 35.576.141/0001-31, neste ato representado na forma de seu estatuto social ("ARSMAB” ou

“Coobrigado"); (c) EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, fundo de

investimento. em direitos-creditórios, constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ sob o

nº 34.218.936/0001-05 (“FUNDO” ou “Cessionário”), neste ato representado por sua administradora CM

CAPITAL MARKETS DTVM LTDA,instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo,na RuaGomes de Carvalho, nº 1.195, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-004, inscrita no CNPJ sob o

nº 02.671.743/0001-19 (“ADMINISTRADORA”), nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de

Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato”), firmado em 06 de Dezembro de

2019 pelo Cedente e pelo Cessionário (o Cessionário e o Cedente são designados, em conjunto, as “Partes”;

e ainda na qualidade de intervenientes anuentes, (d) CM CAPITAL MARKETS DTVYM LTDA,, instituição

financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho,n.º 1195/4 e

Sala 2A/Conj. 42, inscrita no CNPJ sob o nº nº02.671.743/0001-19, responsável pela prestação dos serviços

de custódia qualificada e controle dos ativos integrantes da carteira do FUNDO; e (e) MILÊNIO CAPITAL

GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA,sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Rua Renato Paes de Barros, n.º 750, conjuntos 171, 172 e 173, e inscrita no CNP] sob o nº

16.804.280/0001-20 na qualidade de gestora do FUNDO.Para os fins do presente Termo de Cessão,todas as

referências ao Cessionário serão interpretadas como umareferência à ADMINISTRADORA,na qualidade de

 

“representante do FUNDO),

Por meio deste Recibo de Cessão ao Termo de Cessão nº [e], o Cedente declara ter cedido e transferido, ou,

conforme o caso, ter entregue ao FUNDO os Direitos Creditórios abaixo identificados, nos termos do

“Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, firmado

entre o Cedente e o FUNDO(o “Contrato de Promessa de Cessão"), pelo preçofixo total de R$ [+] ([*]) (“Preço |

de Aquisição”).

 

Número Nome do Devedor Vencimento Valor(R$)

[] [] fe] []
Onde:

 

     
 

Número: número de identificação do Contrato de LED ou do Contrato de Telegestão. !

Nomedo Devedor: nome do Devedor que celebrou o Contrato de LED ou o Contrato de Telegestão.
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- Vencimento: data de vencimento da respectiva parcela do Contrato de LED ou do Contrato de '

Telegestão. :

Valor (R$): valor de face da respectiva parcela a vencer do Contrato de LED ou do Contrato de |

Telegestão.

O Preço de Aquisição será transferido diretamente para conta corrente detitularidade do Cedente ou para

conta corrente de terceiro por conta e ordem do respectivo Cedente.

Os termos e as expressões iniciados porletras maiúsculas e não definidos de outra maneira no presente

Recibo de Cessão terão os respectivossignificadosa eles atribuídos no Contrato de Promessa de Cessão. Todos

os termos e condições aplicáveis à cessão e não estabelecidos expressamente neste Recibo de Cessão estão

descritos no Contrato de Promessa de Cessão.

Este Recibo de Cessão é parte integrante do Contrato de Promessa de Cessão para todososfinse efeitos.

São Paulo,[e] de [+] de [+]

fo restante da páginafoi intencionalmente deixado em branco. Página de assinatura segue.)
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Assinatura

(página 1/2 de assinaturas integrante ao Recibo de Cessão firmado em [=] de 2023 entre Edison Fundo de

Investimento em Direitos Creditórios e Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia SA, ARSMAB -

Empreendimentose Participações S.A. e, ainda, na qualidade de intervenientes anuentes CM Capital Markets

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e Milênio Capital Gestão de Investimentos Ltda.)

 

 

 

 

“4 STYLUX BRASIL SISTEMASDE ILUMINAÇÃOE ENERGIA S.A.

1

nd Cedente

Nome: Nome:

“a Cargo: Cargo:

o EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

- Cessionário /FUNDO,neste ato representado por sua Administradora
Nor

a Nome: Nome:

e) Cargo: Cargo:

no ARSMAB - EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕES S.A.

, Coobrigado do Cedente

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

CM CAPITAL MARKETS DTVM LTDA

“= Custodiante do FUNDO
“As

-. Nome: Nome:

o Cargo: Cargo:

O

“o

No

1

Pág. 0697

Página 39 de 52



o.

Jd DocuSign Envelope ID: ODAFE10D-9COD-46F8-BA4C-GA743B4FOEC3

 

 

 
 

 

ND :

= (página 2/2 de assinaturas integrante ao Recibo de Cessão firmado em [=] de 2023 entre Edison Fundo de,

o Investimento em Direitos Creditórios e Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia S.A, ARSMAB -

Empreendimentos e Participações S.A.e; ainda, na qualidade de intervenientes anuentes CM Capital Markets !

A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e Milênio Capital Gestão de Investimentos Ltda.) 1

o MILÊNIO CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA

. Gestora '

. Nome: . Nome:

o. Cargo: - : . Cargo:

(o TESTEMUNHAS:

e No 1 Nome: Nome:

RG: RG:

mc CPE; CPE:

tur 5 a

r -

eo

o

Ns

NJ
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A a,

i “s

ds ANEXO HI
. MODELO DE NOTIFICAÇÃO DA CESSÃO REALIZADA PELO CEDENTE

o São Paulo, [=] de [=] de [=].

+ À [=]

SACADO CNPJ.: [=]
= ENDEREÇO:[=]

' AT: Depto. Financeiro Contas a Pagar

eo Ref: NOTIFICAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO E ORIENTAÇÃO PARA LIQUIDAÇÃO.

2 Prezados (as) Senhores (as)

Serve esta notificação para informá-los que os títulos de crédito discriminados na tabela abaixo, de nossa

emissão, foram cedidos ao EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS,inscrito no

CNPJ sob o nº 34.218.936/0001-05 ("Fundo"), em caráter irrevogável e irretratável, conforme termo de

cessão firmado entre as Partes.

.. Nesse sentido, solicitamos à V.Sas. que, a partir da data de recebimento desta notificação, procedam aos

pagamentosdos serviços prestados e/ou mercadorias entregues, por meio de boleto a ser enviado pelo banco

cobrador ou, caso não enviadoo boleto, por meio. de depósito/TED em conta de depósito detitularidade da

Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia S.A. vinculada ao Fundo, devidamente por esta identificada,

devendo qualquer solicitação de alteração de domicílio bancário,a partir desta data, ser feita mediante prévia

x consulta e expressa anuência do EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS.

Assim, com a ciência da operação, quaisquer ressalvas relativas aosreferidos títulos de crédito deverão ser

comunicadas por meio dos e-mails pré-estabelecidos (Gestao Edison <gestao.edisonQmilenio.capital>;

*OPS.Edison <ops.edisonfQmilenio.capital>mailto:), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados do

 

 

     
 

oA “recebimento desta notificação, sob pena de anuência tácita, nos termos do art. 111, do Código Civil Brasileiro.

vo Número Nome do Devedor Vencimento Valor (R$)

ao te] feJ. tv] [e]
.o Total Geral: [=]

e Atendendo à legislação vigente, nos termosdo artigo 7º, da Lei 5.474/68,solicitamos a imediata comunicação '

o. de qualquer vício, atraso, diferença de quantidade, ou defeito do(s) produto(s) ou serviço(s) que o(s)

torne(m) impróprio(s) para o fim a que se destina(m). Mantendo-sesilentes, entenderemos por perfeita a,

de operação mercantil, bem como,líquidos, certos e exigíveis os títulos negociados, independentemente de aviso

ou notificação judicial ou extrajudicial.
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, Folha nº '

o Fenda
u . a

. . Advertimos, porfim, que nos termosdoart. 10, da Lei n.º 13.775/2018: são nulas de pleno direito as cláusulas;

: o contratuais que vedam, limitam ou oneram,deformadireta ou indireta, a emissão ou a circulação de duplicatas , '

emitidas sob aforma cartular ou.gscritural, ;

: !

Sendo o que tínhamos para o momento,ficamosaoseuinteiro dispor para quaisquer esclarecimentos julgados

+ necessários.

 

Atenciosamente,

e CEDENTE:[=]
+. CNPJ: [=] ,

(o '

ne?
1

a
:

-.
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  ' Í Assinatura

- : ANEXO IV ne

: MODELO DE NOTIFICAÇÃO DA CESSÃO REALIZADA PELO FUNDOsa

o São Paulo, [=] de [=] de [=].

4 AE]
= SACADO CNP):[=]
= ENDEREÇO:[=]

AT.: Depto. Financeiro Contas a Pagar

o Ref: NOTIFICAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO E ORIENTAÇÃO PARA LIQUIDAÇÃO.No so

Prezados(as) Senhores(as),

. Serve esta notificação para informá-los que os títulos discriminados na tabela abaixo, de emissão de [=]

EN (“Cedente”), inscrito no CNPJ [=], foram cedidos ao EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

A CREDITÓRIOS, inscrito no CNP] sob o nº 34.218.936/0001-05, em caráter irrevogável e irretratável,

a conforme termo de cessão firmado entreas Partes.

, Nesse sentido, solicitamos à V.Sas. que, a partir da data de recebimento desta notificação, procedam aos

pagamentos dostítulos nas datas de seu vencimento, por meio de boleto a ser enviado pelo banco cobrador

ou, caso não enviado o boleto, por meio de depósito /TED em conta de depósito de titularidade da Stylux Brasil

Sistemas de iluminação e Energia S.A. vinculada ao Fundo, devidamente por este identificada, devendo

o qualquer solicitação de alteração de domicílio bancário, a partir desta data, ser feita mediante prévia consulta

e expressa anuência do EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS.

Assim, com a ciência da operação, quaisquer ressalvasrelativas aos referidos títulos de crédito deverão ser,

comunicadas por meio dos e-mails pré-estabelecidos ([Gestao Edison <gestao.edisonQmilenio.capital>;,

5) OPS.Edison <ops.edisonQmilenio.capital>), no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do

recebimento desta notificação, sob pena de anuência tácita, nos termos do art. 111, do Código Civil Brasileiro.

 

, Número Nomedo Devedor Vencimento Valor (R$)

, t] LJ] [J tl]
Total Geral: [=]

 

     
 

Atendendoà legislação vigente, nos termosdo artigo 7º, da Lei 5.474/68, solicitamos a imediata comunicação

de qualquer vício, atraso, diferença de quantidade, ou defeito do(s) produto(s) ou serviço(s) que o(s)

— tomne(m) impróprio(s) para o fim a que se destina(m). Mantendo-sesilentes, entenderemos por perfeita a

operação mercantil, bem comolíquidos, certos e exigíveis os títulos negociados, independentementede aviso,

ou notificaçãojudicial ou extrajudicial.
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Advertimos, por fim, que nos termosdo art. 10, da Lei n.º 13.775/2018: São nulas de pleno direito as cláusulas o

contratuais que vedam, limitam ou oneram, deforma direta ou indireta, a emissão oua circulação de duplicatas ;

emitidassobaforma cartular ou escritural :

=, Sendo o que tínhamos para o momento,ficamos ao seuinteiro dispor para quaisqueresclarecimentos julgados :,

« necessários. !

Atenciosamente,
+

 

EDISON FUNDODE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

CNPJ sob o nº 34.218.936/0001-05
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ANEXO V

MODELO DE NOTA PROMISSÓRIA

 

o NOTA PROMISSÓRIA nº

Valor: R$ [=]

Praça de Pagamento: São Paulo - SP

Vencimento:[=]/[=]/E]

 

“Prmeio desta Nota Promissória, emitida neste ato em caráterpro solvendo,[=] ("[=]'), sociedade inscrita no

CNPJ/MFsob o nº [=], com sede na [=], na cidade de [=], Estado de [=], neste ato representada por seu(s)

“. representante(s) legal(is) [=], portador da cédula de identidade RG nº [=] e inscrito no CPF/MF sob o nº [=];

.p e [=], portador da cédula de identidade RG nº [=] e inscrito no CPF/MF sob o nº [=], ambos com domicílio

+ «profissional na [=], obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a pagar ao EDISON FUNDO DE

«4. .2.+"? INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS (“FIDC EDISON”), fundo de investimento em direitos

---.- creditórios.constituído sob a forma de condomínio fechado,inscrito no CNPJ/MFsob o nº 34.218.936/0001-

.: 05,comsedena Rua Gomesde Carvalho, nº 1.195, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-004,na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representado na forma do seu Regulamento por sua Administradora,

+ =. CM:CAPITAL MARKETS DTVM LTDA,instituição financeira devidamente autorizada para tanto, com sede '

“+. —,* nacidade de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº-1.195,4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-004,inscrita

--no-CNPJ/MFsob o n:º 02.671.743/0001-19 (“Administradora”), ou a quem estevier a indicar, o valor de R$[=] *

x.- ([=] reais), na data de seu vencimento, o qual deverá ser realizado na praça de São Paulo, Estado de São Paulo,

- “ne-endereço da Administradora do FIDC EDISON.

  

são Paulo, [=] de [=] de [=]
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ANEXO VII

MODELO DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PREMONITÓRIA PRÉVIA AO VENCIMENTO

São Paulo,[=] de [=] de [=].

AE]
SACADO CNP)J.: [=]
ENDEREÇO:[=]
AT.: Depto. Financeiro Contas a Pagar

Ref: NOTIFICAÇÃO DE VENCIMENTO E ORIENTAÇÃO PARA LIQUIDAÇÃO.

Prezados(as) Senhores(as),

Serve esta notificação para informá-los que os títulos discriminados na tabela abaixo, de emissão de [=]

("Cedente"), inscrito no CNPJ [=], foram cedidos ao EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS |

CREDITÓRIOS inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.218.936/0001-05, em caráter irrevogávele irretratável,

conforme contrato de cessão-firmado entre as Partes.

Nesse sentido, solicitamos à V.Sas. que procedam aos pagamentos dostítulos nas datas de vencimento, por

.meio de boleto a ser enviado pelo banco cobrador ou, caso não enviado o boleto, por meio de depósito/TED

:em conta de depósito de titularidade da Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia S.A. vinculada

ao Fundo, devidamente por esta identificada, devendo qualquer solicitação de alteração de domicílio

bancárioser feita mediante prévia consulta e expressa anuência do EDISON FUNDODE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS. |

Quaisquer informações poderão ser solicitadas por meio dos e-mails pré-estabelecidos (Gestao Edison

<gestao,.edisonQmilenio.capital>; OPS.Edison <ops.edisonQmilenio.capital>)

a — | Número “+ | Nomedo Devedor Vencimento Valor (R$)

x fl] fe] [] []
Total Geral: [=]

 

 

     
 

O EDISON FUNDO.DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS conta com o tempestivo pagamento

do(s) título(s), lembrando que a mora acarreta a incidência dos encargos moratórios e demais acréscimos

previstos nos respectivos instrumentos.

Sendo o que tínhamospara o momento, ficamosao seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentosjulgados

necessários. .

Atenciosamente, '

“EDISON FUNDODE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS ,

CNPJ: 34.218.936/0001-05
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ANEXO VII

MODELO DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PREMONITÓRIA POSTERIOR AO VENCIMENTO

São Paulo, [=] de [=] de [=].

À [=]
SACADO CNP).: [=]

ENDEREÇO:[=]

AT.: Depto. Financeiro Contas a Pagar

Ref: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL,

Prezados(as) Senhores(as),

Serve esta notificação para informá-los que, em relação aos títulos discriminados na tabela abaixo de emissão

de [=] (“Cedente”), inscrito no CNPJ [=] e de titularidade do EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITÓRIOS inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.218.936/0001-05, não identificamos o

pagamento da obrigação no seu respectivo vencimento.

Quaisquer informações poderão ser solicitadas por meio dos e-mails pré-estabelecidos (Gestao Edison

<gestao.edisonQmilenio.capital>; OPS.Edison <ops.edisonQmilenio.capital>).

 

Número Nome do Devedor Vencimento Valor (R$)

fd] . DJ. fJ []
Total Geral: [=]

 

     
 

Assim, ficam V.Sas. formalmente notificados, para que imediatamente efetuem a liquidação do débito

acima descrito, sob pena de tomada, contra vossa empresa e também de seus representantes legais, das

médidasjudiciais para recebimento do crédito, em sua integralidade.

Lembramos que o não atendimento a esta notificação extrajudicial, com a consequente necessidade de '

ajuizamento de medida judicial, tem o condão de elevar a dívida, inclusive com honorários advocatícios,

despesas judiciais e extrajudiciais, e encargos moratórios, além de ser suscetível de consequências na esfera

criminal, razão pela qual contamos com o bom senso de V, Sas. No sentido de imediatamente efetuar o

pagamento do débito pendente.

Sendoo quetínhamos para o momento,ficamosao seuinteiro dispor para quaisqueresclarecimentosjulgados

necessários.

Atenciosamente,

EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

CNPJ: 34.218.936/0001-05
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” ANEXO IX

MODELO DE TERMODE CESSÃO CONSOLIDADO

 

Vo TERMODECESSÃO CONSOLIDADOnº[+]

Pelo presente termo de cessão consolidado nº [e] (“Termo de Cessão Consolidado”), as Partes: (a) STYLUX

BRASIL SISTEMASDE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A., sociedade anônima, com sede na Cidadede São Paulo,

Estado de São Paulo na Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 403, Vila Olimpia, CEP - 04550-004, inscrita no

Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF9) sob o n.º 22.688.889/0001-

84 (“Cedente”); (b) ARSMAB - EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕES S.A,, sociedade anônima, com sede

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 405, Vila Olimpia, CEP -

= 04550-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.576.141/0001-31, neste ato representado na forma de seu

) estatuto social ((ARSMAB” ou “Coobrigado"); (c) EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITÓRIOS, fundo de investimento em direitos creditórios, constituído sob a forma de condomínio

fechado,inscrito no CNP) sob o nº 34.218.936/0001-05 (“FUNDO”ou “Cessionário”),neste ato representado -

por sua administradora CM CAPITAL MARKETS DTVM LTDA,instituição financeira, com sede na Cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.195, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-004,

inscrita no CNPJ] sob o nº 02.671.743/0001-19 (“ADMINISTRADORA”), nos termos do “Instrumento ,

Particular de Contrato de Promessa deCessão de Direitos Creditórios e OutrasAvenças” (“Contrato de Promessa

, de Cessão"), firmado em 06 de Dezembro de 2019 pelo Cedente e pelo Cessionário (o Cessionário e o Cedente

a são designados, emconjunto, as “Partes”); e ainda na qualidade de intervenientes anuentes, (d) CM CAPITAL

MARKETS DTVM LTDA,instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua

' Gomes de Carvalho, n.º 1195/4 e Sala 2A/Conj. 42, inscrita no CNP] sob o nº nº02.671.743/0001-19,

. responsável pela prestação dos serviços de custódia qualificada e controle dos ativos integrantes da carteira

N do FUNDO;e (e) MILÊNIO CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA,sociedade limitada, com sede na

> Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, n.º 750, conjuntos 171, 172

e 173, einscrita no CNPJ sob o nº 16.804.280/0001-20 na qualidade de gestora do FUNDO,consolidam todas

as cessões e transferências, realizadas e ainda não levadas a registro, ao FUNDO.Para osfins do presente

Termo de Cessão, todas as referências ao Cessionário serão interpretadas como uma referência à

O ADMINISTRADORA,na qualidade de representante do FUNDO).

As Partes concordam em celebrar o presente Termo de Cessão Consolidado em caráter irrevogável e

irretratável, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

1. O presente Termo de Cessão Consolidado é celebrado em conformidade com o disposto no “Instrumento

Particular de Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e Outras Avenças” ("Contrato de Promessa

de Cessão"), celebrado entre o Cedente, o Cessionários e seus intervenientes anuentes, conforme alterado.

o 2. Os termose as expressões iniciados por letras maiúsculas e não definidos de outra maneira no presente

Termode Cessão Consolidado terão os respectivossignificados a eles atribuídos no Contrato de Promessa de

Cessão. Todos os termos e condições aplicáveis à cessão e não estabelecidos expressamente neste Termo de

Cessão estão descritos no Contrato de Promessa de Cessão.
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3,0 presente Termode Cessão Consolidado compreendeas cessões ocorridas entre [*] de [+] de 2023 e [+]

de [=] de 2023.

4, Os Direitos Creditórios ora cedidos encontram-se relacionados no quadro contante do Anexo A ao presente

Termo de Cessão Consolidado.

5. O Cedente confirma,ratifica e certifica as declarações e garantias fornecidas nos termos do Contrato de

Promessa de Cessão e dos respectivos Termos de Cessão celebrados dentro do período mencionado no item

- 2 acima,as quais permanecem verdadeiras, precisas, válidase vinculantes perante o Cedentee o Cessionário.

6. Este Termo de Cessão Consolidado será regido pelas leis da República Federativa do Brasil.

7. As Partes, pelo presente, irrevogavelmente decidem submeterao Foro da Cidade de São Paulo, Estado de

São Paulo, Brasil, quaisquer divergências que venham a decorrer do presente Termo de Cessão, com a

renúncia de qualquer outra, por mais privilegiado que seja.

EM TESTEMUNHO DO QUE,as Partes firmam este Termo de Cessão Consolidado em 3 (três) vias, de mesmo ,

teor e para um únicofim efeito, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas ou eletronicamente, de

acordo com o Contrato em vigor.

São Paulo,[=] de [«] de [+]

[o restante da páginafot intencionalmente deixado em branco. Página de assinatura segue.]
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DocúSign EnvelopeID: ODAFE10D-9COD-46F8-BA4C-5A743B4FOEC3

(página 1/2 de assinaturas integrante ao Termo de Cessão Consolidado firmado em f=] de 2023 entre Edison»

. Fundo de Investimento em Direitos Creditóriose Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia S.A. ARSMAB -..

. Empreendimentos e Participações S.A. e, ainda; na qualidade de intervenientes anuentes CM Capital Markets:

" a “Distribuidora de Títulos e Valores MobiliáriosLtda. e Milênio Capital Gestão de Investimentos Ltda.)

STYLUX BRASIL SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A.

 

 

 

 

. Cedente

Nome: Nome:

e Cargo: Cargo:

- EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

o Cessionário /FUNDO, neste ato representado por sua Administradora

. Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

” ARSMAB - EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕES S.A.

“o Coobrigado do Cedente

= , Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

CM CAPITAL MARKETS DTVM LTDA

vo. Custodiante do FUNDO

, Nome: Nome:

t Cargo: Cargo:

ca
-

“4

No Página 50 de 52

o Pág. 0708

  



U “DocuSign Envelope 1D: ODAFE10D-9COD-46F8-BA4C-GA743B4FOEC3

 

(página 2/2 de assinaturas integrante ao Termo de Cessão Consolidado firmado em [=] de 2023 entre Edison

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios e Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia SA, ARSMAB —

Empreendimentos e Participações S.A, e, ainda; na qualidade de intervenientes anuentes:CM Capital Markets

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e Milênio Capital Gestão de Investimentos Ltda.)

MILÊNIO CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA

 

 
 

Gestora

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG: RG:

CPF: CPE:
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AO TERMODE CESSÃO CONSOLIDADOnº[+]
ANEXO A

 

 

 

     
 

4 Número Nome do Devedor Vencimento Tipo de Contrato

= (Privado/Público)

= [1 [] fe] []

4

x

r
Ru

rº
+.

“e
“o

Ox

1
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   ( 5 CertificateOt “Completion É Crest Dosad, o :
Envelope ld: ODAFE10DSCOD46F8BA4C6A743B4FOECI3 Status: Completed i

Subject: Complete com a DocuSign: 2023.09.18,FIDC Edison - 3º Aditamento ao Contrato Cessão - StyluxBras... |

,
4

FUNDO SOLICITANTE: 34.218.936/0001-05

Source Envelope:

” Document Pages: 52 Signatures: 10 Envelope Originator: -14

" Certificate Pages: 6 Initials: O Lucas Santos :

- AutoNav: Enabled Rua GOMES DE CARVALHO 1195 ANDAR4 SALA

Envelopeld Stamping: Enabled 2B EDIF MADISON : '

. Time Zone: (UTC-03:00) Brasilia . SAO PAULO,SP 04547-004 . a

lucas.santos(Demcapital.com.br

IP Address: 200.186.243.251 o

 

 

 

   
  

 

 

   

  

+ Record Tracking Do vo eu ias |

/ Status: Original Holder: Lucas Santos Location: DocuSign

2 9/18/2023 1:08:23 PM : lucas.santos(Demcapital.com.br -

, Signature. ,. “Timestamp
=” ANDRÉJOSÉ BUCHAIM Docustand ty: * Sent 9/18/2023 1
“*  abuchaimemitenio.capitai AME JOSÉ BUCAAIM Viewed: 9/18/2023 4:20:22 PM :
“=". Security Level: Email, Account Authentication BBOECUMOFOGadO Signed: 9/18/2023 1:24:09 PM o

io (None), Digital Certificate e
** * “Signature Provider Details: Signature Adoption: Pre-selected Style o '

JO Signature Type:ICP Smart Card Using IP Address: 177.92.83.214 ' ,

- Signature Issuer: AC LINK RFB v2 . -

“Signer CPF: 35076847807
2 sc, .- Signer Role: Testemunha ,

os Electronic Record and Signature Disclosure: . '
A Accepted: 9/18/2023 1:20:22 PM '

) ID; edS9d2b4-78b3-49ed-B0c4-bf3bbf43b280

—* ANTONINO RUGGIERO DocuSigned by: Sent: 9/18/2023 1:13:02 PM '

“e. aruggieroQBstyluxbrasil.com.br . (avtosno Pucclero- Resent: 9/22/2023 4:37:48 PM :
. ce FSsAgDETOSBAdE.. Viewed: 9/26/2023 11:10:54 AM .
a :ieDeiEcaAccount Authentication Signature Adoption: Pre-selected Style Signed: 9/26/2023 11:12:04 AM .

* =** Signature Provider Details: Using IP Address: 177.139.195.4 '

, R é Signature Type: ICP Smart Card

+ 1 Signature Issuer: AC DOCCLOUD RFB v2 .

, . Signer CPF: 06017079743

E Signer Role: Coobrigado

“7 Electronic Recordand Signature Disciosure:
4 Accepted: 9/26/2023 11:10:54 AM

=» ID: 89c90544-931c-4eac-a7fa-3141d0154255

* Felipe Casoni de Azevedo Carvalho DocuSignes by: : Sent: 9/18/2023 1:13:02 PM '

= fcasoniQmilenio.capital Flip Casei d fopudo Carvalho Viewed: 9/18/2023 1:17:47 PM “a

"o Diretor : MpodassrsRraAES... , Signed: 9/18/2023 1:19:23 PM

Ss (NonaDitaaacount Authentication Signature Adoption: Pre-selected Style y
Signature Provider Details: Using IP Address: 191.34.66.167 , ;

: Signature Type: ICP Smart Card í

. Signature Issuer: AC LINK RFB v2 e

: Signer CPF: 14321135770

Signer Role: Gestor

Electronic Record and Signature Disclosure:
“o Accepted: 9/18/2023 1:17:47 PM

ID: 32203137-ec82-4aaf-b2c2-46ad86f37751
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“- J Signer Events.-

  

 

K Signature : “Timestamp

luiz Roberto de Oliveira DocuSigred by: Sent: 9/18/2023 1:13:03 PM . Í

luiz.oliveira,assinaDemcapital.com.br lia, Foburto di Elira Viewed: 9/18/2023 1:21:02 PM vera

Security Level: Email, Account Authentication
(None), Digital Certificate

Signature Provider Details:

Electronic Record and Signature Disclosure:

Signature Type: ICP Smart Card

Signature Issuer: AC Certisign RFB G5

Signer CPF: 76330117772

Signer Role: Superintendente

Accepted: 9/19/2023 9:32:43 AM
ID: 5c17be3t-da38-4e74-9184-af4e36ae4069

Renata Marques Laguna Cardoso

rlagunaQmilenio.capital

Security Level: Email, Account Authentication

Electronic Record and Signature Disclosure:

(None), Digital Certificate -

Signature Provider Details:

a
Signature Type: ICP Smart Card

Signature Issuer; AC LINK RFB vZ

Signer CPF: 12410521746

Signer Role: Gestor

Accepted: 9/18/2023 1:49:51 PM
ID: c7fa521a-c268-490d-b019-de42119b5504

Rogerio Felgueiras

rogerio.felgueiras.assinaGDemcapital.com.br

DIRETOR

33CDFIEBCAZCEMA,

Signature Adoption: Pre-selected Style

Using IP Address: 200.186.243.251

DocuSigned by:

tenata Marques Laguna Cardoso
BJENBESBIACACEZ,..

Signature Adoption:.Pre-selected Style

Using IP Address: 177.82.129.223

Docusigned by:

Foguro Fuguiras
DÉICT2COEETMÓS.

Signed: 9/19/2023 9:33:11 AM

Sent: 9/18/2023 1:13:03 PM

Viewed: 9/18/2023 1:49:51 PM

Signed: 9/18/2023 1:52:42 PM

Sent: 98/2023 1:13:04 PM

Viewed: 9/18/2023 1:17:37 PM

Signed: 9/18/2023 1:19:02 PM

-Í Security Level: Email, Account Authentication
pçs (None), Digital Certificate

t Signature Provider Details:

.- Signature Type: ICP Smart Card

Signature Adoption: Pre-selected Style

Using IP Address: 200.186.243.251

Vo. Signature Issuer: AC Certisign RFB G5

= Signer CPF: 01257198769

“os Signer Role: Diretor “

Electronic Record and Signature Disclosure: ;

Accepted: 9/18/2023 1:17:37 PM “o
= ID: a4be113d-dad7-4616-a84d-bbadbda620b2

«2! 7IRIFERNANDES MATTOS cocusigeaer Sent: 9/18/2023 1:13:04 PM
ymattos(Omilenio.capitat (our FEMIDES MATTOS Resent: 9/22/2023 4:37:49 PM : -

seaaspasáeas .
Viewed: 9/26/2023 1:25:08 PM

Signed: 9/26/2023 1:25:30 PM

» Security Level: Email, Account Authentication
“= (None), Digital Certificate

 

 

 

 

 

 

 

“= Signature Provider Details: » Signature Adoption: Pre-selected Style ia

Signature Type: ICP Smart Card Using IP Address: 191.34,69.201

r Ss Signature Issuer: AC LINK RFB v2

Signer CPF: 11422794725

Ra Signer Role: Testemunha - í o

Electronic Record and Signature Disclosure:
s Accepted: 9/26/2023 1:25:08 PM '
: ID: ffde297e-4b0b-4afa-8412-15713d253ebb ,

In Person Signer Events “o Signature ds Timestamp , z
a 1

;” Editor Delivery Events Status Timestamp .-- E 4
o La

o Agent Dêlivery Events Status “Timestamp A |

Vs ,
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* IntermediaryDelivery Events -— Status, --Timestamp a

Certified Delivery Events Statts . Timestamp o 4

Carbon Copy Events Status = Timestamp e |

Witness Events: | “Signature é Timestamp Po À

Notary Events". Signature Timestamp nb q

Envelope Summary Events Status “Timestamps i |

Envelope Sent Hashed/Encrypted 9/18/2023 1:13:04 PM

Certified Delivered Security Checked 9/26/2023 1:25:08 PM

Signing Complete Security Checked 9/26/2023 1:25:30 PM

Completed Security Checked 9/26/2023 1:25:31 PM

Payment Events Status Timestamps
 

 

 

> Electronic Record and Signature Disclosure
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Assinatira

e

Electronic Record and Signature Disclosure created on: 8/9/2023 1:13:01 PM

Parties agreed to: ANDRÉ JOSÉ BUCHAIM, ANTONINO RUGGIERO,Felipe Casoni de Azevedo Carvalho,luiz Roberto de Oliveira, Renata Marques Laguna Cardos

r
s
,

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE

From time to time, CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA.(we, us or Company) may be required by law to provide to you certain

written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing to you
such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the
information below carefully and thoroughly, and if you can accessthis information electronically .
to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 1

confirm your agreement by selecting the check-box next to “T agree to use electronic records and 1

signatures” before clicking *'CONTINUE” within the DocuSign system. '

Getting papercopies

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or madeavailable

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, ifyou
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period oftime :
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time,ifyou wish for us to ia

-send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the

procedure described below.

Withdrawing your consent

If you decide to receive notices and disclosures from uselectronically, you may at any time
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures
only in paper format. How you must inform us ofyour decision to receive future notices and

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures
electronically is described below.

Consequences of changing your mind

IH you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the
speed-at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledgment ofyour receipt of such

papernotices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to
receive required notices and consents electronically from usor to sign electronically documents

from us.

All notices and disclosures will be sent to you electronically
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures,
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance ofyou
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process,please let us know as
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the
consequences ofyour electing not to receive delivery of the notices and disclosures
electronically from us.

How to contact CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOSE
VALORES MOBILIARIOS LTDA.:

. You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically,

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw yourprior consentto
receive notices and disclosures electronically as follows:
To contact us by emai! send messages to: matheus.vendas()emcapital.com.br

To advise CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA. of your new email address

To let us know ofa change in your email address where xe should send notices and disclosures

electronically to you, you must send an email message to us

" atmatheus.vendas(Oemcapital.com.br and in the body of such request you must state: your
previous email address, your new email address. We do not require any other information from
you to change your email address.

Tf you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your
account preferences.

To request paper copies from CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORADE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

To request delivery from us ofpaper copies ofthe notices and disclosures previously provided
by usto you electronically, you must send us an email to matheus.vendas(Demcapital.com.br and
in the body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and

telephone number. We will bill you for any fees at that time,if any.

To withdraw your consent with CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
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To inform usthat you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic
format you may:

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page,

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;

ii. send us an email to matheus.vendas(Ocmcapital.com.br and in the body of such request you
must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any
other information from you to withdraw consent.. The consequences of your withdrawing
consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process..

Required hardware and software

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically

To confirm to usthat you can access this information electronically, which will be similar to
otherelectronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have
read this ERSD,and (i) that you are able to print on paperor electronically save this ERSD for

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address

where you will be able to print on paper or saveit for your future reference and access. Further,
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described

herein,then select the check-box nextto “I agree to use electronic records and signatures” before
clicking “CONTINUE? within the DocuSign system.

By selecting the check-box next to “I agree to use electronic records and signatures”, you confirm

that:

e “You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and

e Youcanprint on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future
reference and access; and

e Until orunless you notify CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS LTDA.as described above, you consent to receive

exclusively through electronic meansall notices, disclosures, authorizations,

acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to you by CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA.during the course of yourrelationship with CM

CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA..
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o ue. | REGULAMENTO DO EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

RR CNPJ/MF n.º 34.218.936/0001-05
co rs (FUNDO")

' São Paulo, 30 de agosto de 2023.
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[ElcapitalFa1 SEITIESSeas   
REGULAMENTO DO EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

CAPÍTULO- DO FUNDO-E DO PÚBLICO-ALVO o

1.1. O EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS é um fundo de

investimento em direitos creditórios, constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo

indeterminado de duração, regido pelo presente regulamento, conforme alterado (o

. “Regulamento”, pela Resolução CMN 2.907, pela Instrução CVM 356 e pelas demais disposições .

no legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, conforme alteradas.

1,2. Os termose expressões constantes deste Regulamento e deseus Anexos, indicados em letra

ço maiúscula, no singular ou no plural, terão os significadosatribuídos no Anexo ] deste Regulamento

” a» ou no próprio corpo do Regulamento caso definido e referenciado pelo texto das cláusulas.

1.3. O FUNDOpoderá emitir séries efou classes de Cotas com prazos e regras de amortização,

aa resgate e remuneração distintas, conforme definido no Capítulo IX deste Regulamento e nos

ro respectivos Suplementos de cada Cota. O patrimônio do FUNDOserá formado por2 (duas) classes

de Cotas, quais sejam, as Cotas Seniorese as Cotas Subordinadas, sendo essas subdivididas .em (1)

Cotas Subordinadas Mezaninoe (ii) Cotas SubordinadasJúnior na forma do artigo 12 da Instrução

CVM 356.

1.4. O FUNDO é destinado para Investidores Qualificados, observado o rito a ser aplicado para

cada emissão de Cotas do FUNDO,nos termos da regulamentação aplicável, em especial a RCYM

160, que poderá restringir tal público-alvo para determinada: série de Cotas a Investidores

Profissionais, mas, que não impedirá sua negociação com Investidores Qualificados ultrapassado

o prazo regulamentar, conforme aplicável. Sendo certo que não há critérios diferenciadores

' aplicáveis para fins de aquisição e subscrição de Cotas do FUNDO, bem como que a sua perda de

“ qualidade de Investidor Qualificado após a subscrição de Cotas não acarretará na exclusão do

oe Cotista.

o 1.5. Nos termos da Resolução CMN4.695, este FUNDO não está apto a receber investimentos por

parte de Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, seja no mercado primário ou secundário.

1.6. Para os fins do Código ANBIMA de Administração de Recursos de Terceiros, o FUNDO se

classifica como tipo ANBIMA:FIDC Agro,Indústria e Comércio - Recebíveis Comerciais.

CAPÍTULO II - DO OBJETIVO DO FUNDO

2.1. É objetivo do FUNDO proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas, mediante a

aplicação dos recursos do FUNDO na aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis e Ativos Í

4 Financeiros, durante seu prazo de vigência, de acordo com os critérios de composição e

diversificação estabelecidos pela legislação vigente e neste Regulamento.
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CAPÍTULO IH - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, COMPOSIÇÃOE DIVERSIFICAÇÃO DA
CARTEIRA

3.1. Visandoatingir o objetivo proposto, o FUNDO alocará seus recursos na aquisição de Direitos

Creditórios Elegíveis e/ou Ativos Financeiros, observadososlimites e as restrições previstas na

legislação vigente e neste Regulamento.

3.2. Os Direitos Creditórios consistirão em Direitos Creditórios Performados ou Direitos

Creditórios a Performar que,na Data de Aquisição, sejam vincendos, existentes, válidos, eficazes,

livres e desimpedidos de quaisquer ônus ou gravame ou vedação quanto à Cessão, oriundos de

venda de ou prestação de serviço a prazo relacionada a locação de equipamentos de LED ou de

equipamentos de Telegestão, pelas Cedentes para os Devedores, com lastro nos Documentos

Comprobatórios e, se aplicável, nos Documentos Adicionais previstos neste Regulamento.

3.2.1. Para cada aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis, o FUNDO pagará às respectivas

Cedentes o correspondente Preço de Aquisição, conforme previsto no Contrato de Cessão é no

respectivo Termo de Cessão, por meio de depósito do valor do Preço de Aquisição em conta

bancária de titularidade de cada Cedente, inclusive nas Conta(s) Vinculada(s), servindo o

comprovante de pagamento comoquitação da obrigação do FUNDO com as Cedentes.

3.3. O FUNDO deverá.alocar, após 90 (noventa) dias contados da primeira data de integralização

das suas cotas, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de seu Patrimônio Líquido na aquisição de

Direitos Creditórios Elegíveis.

3.4, É vedado à ADMINISTRADORA,à GESTORA, ao CUSTODIANTEe Partes Relacionadas, ceder

ou originar, direta ou indiretamente, Direitos Creditórios ao FUNDO, bem como adquirir Direitos

Creditórios do FUNDO.

3.5. A cessão dos Direitos Creditórios Elegíveis será irrevogávele irretratável, com a transferência

da plena titularidade para o FUNDO, em caráter definitivo, juntamente com todos os direitos,

garantias, privilégios, preferências, prerrogativas, ações e acessórios a estes relacionadas.

3.6. As Cedentes serão responsáveis pela existência, certeza, liquidez, exigibilidade, conteúdo,

exatidão, veracidade,legitimidade e correta formalização dos Direitos Creditórios Elegíveis que

comporãoa carteira do FUNDO,nos termos do artigo 295 do Código Civil Brasileiro, não havendo

por parte do CUSTODIANTE, da ADMINISTRADORA, da GESTORA e Partes Relacionadas,

conformeaplicável, qualquer responsabilidade a esse respeito.

3.7. Os Direitos Creditórios Elegíveis cedidos ao FUNDO deverão contar com coobrigação das

Cedentes, da Controladora ou das Controladas, conforme aplicável, as quais responderão

solidariamente pela solvência des Devedores dos Direitos Creditórios por elas cedidos. Sendo

certo que cada Cedente se coobriga com a adimplência apenas do Direito Creditório por ela cedido,

de modo contrário, para todos os fins, a Controladora se coobriga com todos os Direitos

Creditórios cedidos para o FUNDO,independentemente do Cedente dos Direitos Creditórios.
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“oco 3.8. A ADMINISTRADORA,a GESTORA, o CUSTODIANTEe suasrespectivas Partes Relacion: ssh” (a

“conformeaplicável, não respondem pelo pagamento dos Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO --—-7""-

! pela solvência dos Devedoresou pela existência, autenticidade, correta formalização liquidez de

tais Direitos Creditórios. o
“e. 3.9. O FUNDO poderá cederou alienar os Direitos Creditórios Inadimplidos, sendo que, após a ! !

cessão ou alienação dosDireitos Creditórios Inadimplidos, a cobrança e coleta dos pagamentos '

dos Direitos Creditórios será de responsabilidade do novotitular. !

3.10. O FUNDO poderá alienar a terceiros Direitos Creditórios integrantes da sua carteira, desde

n queo valor de vendaseja igual ou superior ao valor contabilizado.em seu ativo. '

3,11. A parcela do Patrimônio Líquido do FUNDO quenão estiver alocada em Direitos Creditórios

Elegíveis poderá ser aplicada, isolada ou cumulativamente, nos seguintes Ativos Financeiros:

' Co a) títulos de emissão do Tesouro Nacional;

+ : : b) títulos de emissão do BACEN;

c) operações compromissadas, desde que tais operações tenham como lastro títulos de

= emissão do Tesouro Nacional e/ou BACEN; e ”

 

. a º d) cotas de fundos de investimento que aplique seus recursos exclusivamente em títulos

de emissão do Tesouro Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, ou, ainda, em

Bm operações compromissadaslastreadas nesses títulos, podendo realizar operações no

4 mercado de derivativos para proteção das posições detidas à vista, até o limite dessas,
po , os quais poderão ser administrados e/ou geridos pela ADMINISTRADORA, GESTORA, |

dd CUSTODIANTEou quaisquer de suas Partes Relacionadas.

=< "3,12. Observadoo percentual regulatório de alocação mínima do Patrimônio Líquido do FUNDO '

em Direitos Creditórios Elegíveis, não há limite de concentração para os investimentosrealizados

nos Ativos Financeiros mencionadosno item 3.11. acima.

sn - . 3.13. Observadoo item 3.3. acima e mediante decisão da GESTORA, o FUNDOpoderá realizar

í operações em mercados de derivativos com o objetivo de proteger posições detidas à vista, até o

limite das respetivas posições.

no |  3.13.1.As operações de derivativos poderãoser realizadas tanto em mercados administrados por rm

bolsas de mercadorias e futuros, quanto em mercados. de balcão, nesse caso, desde que

er devidamente registradas em sistemas de registro e liquidação financeira de ativos autorizados po

. pelo Banco Central do Brasil. a

4 . 3.13.2.Devem ser considerados, para efeito de cálculo de patrimônio líquido do FUNDO,

conformeaplicáveis, os dispêndios efetivamente incorridosa título de prestação de margens de ia

garantia em espécie, ajustes diários, prêmios e custos operacionais, decorrentes da manutenção

de posições em mercados organizados dederivativos, inclusive os valores líquidos das operações.
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3,14. Observadoo estabelecido nos itens 3.14.1. e 3.14.2. abaixo, a GESTORA deverá observar os

seguintes Limites de Concentração como Condição de Cessão, nos termos do item 4,5. abaixo, à

aquisição dos Direitos Creditórios, sendo considerado para tanto o valor de cessão (valor !

presente) de cada um dosDireitos Creditórios e o maior montante entreoslimites estabelecidos :

em cada coluna nas respectivas tabelas abaixo:

(i) Limites de Concentração por Devedor:

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

    
 

(1) percentual calculado sobre o Patrimônio Líquido do FUNDO
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B) Limite(A) Limite (B) Limi
: egos ordinário caso o

ordinário caso Devedor nã (C) Limite ,

Tipo Societário do Devedor possua sã extraordinário,

. Devedor Classificação de Pp - conforme deliberação
. 2. Classificação de

Risco de Crédito . pa da Gestora
Risco de Crédito

Aprovada
Aprovada

10% Será facultado à Gestora,
Companhia Aberta % . ou eré cui ado à bes ora

R$ 10 milhões a seu único e exclusivo

Companhia Fechada 7%(Dou critério, aumentaro ,

com demonstrações am limite ordinário até o a
: . R$ 7 milhões . o

financeiras auditadas valor correspondente à .

| Companhia Fechada . somatória em relação ao

“sem demonstrações . 5% (Dow Patrimônio Líquido do

financeiras auditadas R$5 milhões FUNDOdas Cotas

ou Empresa Limitada SubordinadasJúnior, das

.. 2% (Dou Cotas Subordinadas

Condomínio R$ 2 milhões MezaninoII e das Cotas

o Subordinadas Mezanino

A ia 1% (ND ou II, observado, ainda, o

ssociação | R$ 1 milhão estabelecido nó item
20%) ou 3.144. abaixo.

Entidadeda R$ 20 milhões Será facultado à Gestora,

administração pública a seu único e exclusivo

estadual ou municipal, critério, aumentar o

ou empresatitular de 10% (Dou limite ordinário até o

Concessão ou de PPP R$ 10 milhões valor correspondente à

com entidades da somatória em relação ao

administração pública Patrimônio Líquido do '

estadual ou municipal FUNDOdas Cotas '

Entidade da É Subordinadas Júnior, das |

administração pública Cotas Subordinadas 1

federal, ou empresa 20%ou Mezanino Wedas Cotas

titular de Concessão ou R$ 20 milhô Subordinadas Mezanino

de PPP com entidades milhões II, observado,ainda, o

da administração estabelecido no item

pública federal 3.144, abaixo.
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(ii) Limite de concentração para Direitos Creditórios a Performar:

 

Categoria (A) Limite ordinário

(B) Limite extraordinário,

conformedeliberação da

Gestora
 

Conjunto dos Direitos:

Creditórios a Performar,

independentemente do seu

10% do Patrimônio

Líguido do FUNDO

Será facultado à Gestora, a seu

único e-exclusivo critério, aumentar

-o referido limite até o valor

correspondente à somatória em

relação ao Patrimônio Líquido do

FUNDO das'Cotas Subordinadas

Júnior, das Cotas Subordinadas

 

  
Devedor MezaninoIl e das Cotas

Subordinadas Mezanino III,

observado,ainda, o estabelecido no

o “item 3.14,4, abaixo

Somatória em relação ao

Direitos Creditóriosa .. Patrimônio Líquido do
- o - FUNDOdas Cotas

Performardevidos por um . Vo N/A
único Devedor ; Subordinadas Júnior e das

: Cotas Subordinadas

MezaninoII
 

(ii) Limite de concentração para Direitos Creditórios oriundos de Contratos Privados:

 

(B) Limite extraordinário,

 

Categoria (A) Limite ordinário conforme deliberação da

Gestora

Somatória em relação ao

o ro Patrimônio Líquido-do FUNDO
DireitosCreditórios . 6.

. . das Cotas SubordinadasJúnior,
oriundos de N/A

 

das Cotas Subordinadas

Mezanino Il e das Cotas

Subordinadas MezaninoIII

Contratos Privados     
3.14.1.0s Limites de Concentração serão calculados com base na somatória do valor presente da

totalidade dos Direitos Creditórios por grupo econômico de cada Devedor, exceto quando o

Devedor for sociedade de propósito específico titular de Contrato Público, hipótese na qual os É

referidos Limites de Concentração serão computados considerado o Devedor como independente ,

do grupo econômico a que pertence e, deste modo, tais concentrações não serão computadas

considerando o grupo econômico do Devedor.

3.14.2, Os Limites de Concentração para Direitos Creditórios a Performar, devidos por entidades

da administração pública municipal, estadual ou federal ou empresas titulares de Concessão ou de

PPP, no âmbito dos Contratos Públicos serão calculados de acordo com a fórmula abaixo:
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Valor presente da totalidade dos Direitos Creditórios a Performar do Devedor

*(1— Fator de Performance de Contrato Público do respectivo Contrato Público))

3.14.3.0 requerimento da Gestora pelo aumento dos limites ordinários de concentração por

Devedor ou por Direitos Creditórios a Performar deverá observar os seguintes critérios:

a)

b)

a soma do valor excedente aos limites ordinários previstos nas tabelas dositens 3.14.(i) e

3.14.(ii) acima, referente aos (i) Direitos Creditórios devidos por Companhia Aberta,

Companhia Fechada, Empresa Limitada, Condomínio e/ou Associação, no âmbito dos

Contratos Privados, (ii) Direitos Creditórios devidos por entidade da administração

pública municipal, estadual ou federal, ou empresa titular de Concessão ou de PPP com

entidades da administração pública municipal, estadual ou federal, no âmbito dos

Contratos Públicos, e (iii) aos Direitos Creditórios a Performar, independentemente dos

respectivos Devedores, não poderá ser superior ao valor financeiro (R$) da somatória das

Cotas Subordinadas Júnior, das Cotas Subordinadas MezaninoII e das Cotas Subordinadas

MezaninoII do FUNDO;

sendo certo que para o cálculo do valor excedente aoslimites ordinários,listados da alínea

“a)º acima, não serão contabilizados casos em duplicidade, isto é, caso haja um Direito

Creditório que se enquadre nas hipóteses de limite extraordinário dos itens 3.14.(i) e

3.14.(ii) simultaneamente,para fins de cálculo do valor excedente apenasse considerará o

maior saldo financeiro excedente entre os limites extraordinários estabelecidos nas

respectivastabelas acima;

3.15. Os limites da política de investimento, diversificação e composição da carteira do FUNDO

prevista neste Capítulo serão observados diariamente, com base no Patrimônio Líquido do Dia Útil

imediatamente anterior.

3.16. O FUNDO somente poderá realizar operações em que a ADMINISTRADORA, a GESTORA, o

CUSTODIANTE, e Partes Relacionadas atuem como contraparte do FUNDO, desde que com a

finalidade exclusiva de realizar a gestão decaixa e liquidez do FUNDO.

3.17. É vedado ao FUNDO:

a)

b)

d)

aplicar recursos em ativos financeiros de renda variável ou atrelados à variação cambial;

realizar operações de “day-trade”, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no

mesmo dia, independentemente de o FUNDO possuir estoque ou posição anterior do

mesmo ativo;

realizar operações com warrants;

adquirir Direitos Creditórios de Cedentes que estejam em processo de falência;
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e) adquirir Direitos Creditórios decorrentes de receitas públicas originárias ou derivadas da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de suas autarquias e

fundações; ,

= f) adquirir Direitos Creditórios cedidos ou originados por empresas controladas pelo poder i

. público.

3.18. Todósos resultados auferidos pelo FUNDO serão incorporados ao seu patrimônio. |

3.19, Os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros integrantes da carteira do FUNDO devem ser

custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em conta de depósito diretamente em nome

do FUNDO,em contas específicas abertas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,

cs em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo BACEN ou em

+ . instituições ou entidades autorizadas à prestação desses serviços pelo BACEN ou pela CVM.

e a - , £
CAPÍTULOIV - DAS CONDIÇÕES DE CESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVASÀ CESSÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS

. 4,1. Todo e qualquer Direito Creditório a ser adquirido pelo FUNDO deverá atender, na Data de

o Aquisição, cumulativamente e de forma individual, às Condições de Cessão e aos Critérios de

Elegibilidade. .

4.2. Para cada cessão de Direitos Creditórios ao FUNDO, as Cedentes deverão armazenar

internamente pelo prazo de até 5 (anos) contados de cada operação perante ao FUNDO .

(“Informações dos Direitos Creditórios”): (1) arquivos contendo planilha com o cálculo de TIR de

cada um dos contratos celebrados com os seusclientes que dão origem aos Direitos Creditórios

- que poderão ser cedidos ao FUNDO, (ii) arquivos contendo a comprovação do montante

- despendido (CAPEX) representando por notas fiscais e/ou comprovantes de compra dos

0 . equipamentos e/ou contratação de mão de obra, sendo que, para os Direitos Creditórios a

Performar, as Cedentes armazenarão arquivos que comprovem a devida produção, entrega,

instalação e medição dos produtos; e (ili) arquivos contendo cópia dos contratos com o respectivo

fluxo de pagamentos dos Direitos Creditórios (“Documentos Adicionais”). Sendo certo, que tais

. Documentos Adicionais e Informações dos Direitos Creditórios deverão ser encaminhadas à

GESTORA.

 

4.3. A cessão dos Direitos Creditórios pelos Cedentes ao FUNDO será considerada formalizada e

regular considerando os procedimentos abaixo, e cumulativamente os procedimentos descritos

no Contrato de Cessão:

. (5 Em até 5 (cinco) dias de antecedência da Data de Aquisição o respectivo Cedente

disponibilizará ao CUSTODIANTE e à GESTORA os Documentos Comprobatórios

referente aos Direitos Creditórios que serão objeto de oferta ao Fundo;

. ” (ii) Com a validação dos Documentos Comprobatórios pelo CUSTODIANTE, com auxílio da

GESTORA, o respectivo Cedente na Data de Aquisição deverá encaminhar um arquivo
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eletrônico para a GESTORA, em formato pré-acordado entre as Partes, contendo a lista

dos Direitos Creditórios que serão objeto de oferta ao Fundo (“Arquivo Remessa";

A GESTORA validará o Arquivo Remessa com relação às Condições deCessão e ao Preço

de Aquisição e encaminhará para o CUSTODIANTEo referido Arquivo Remessa, após

primeirafiltragem;

O CUSTODIANTE,porsuavez, realizará com base no Arquivo Remessa,já validado pela

GESTORA, a validação dos critérios de elegibilidade, e disponibilizará ao respectivo

Cedente e à GESTORA, em formato eletrônico, a listagem dos Direitos Creditórios que

poderão ser adquiridos pelo FUNDO (“Arquivo Retorno"); e

Após as referidas validações, conforme descrito no Contrato de Cessão, as partes

envolvidas irão seguir com a formalização do Termo de Cessão e pagamento do Preço de

Aquisição por parte do FUNDO ao respectivo Cedente.

” “44, Observada a política deinvestimento e demais termos e condições do presente Regulamento,

- “oFUNDO poderá adquirir exclusivamente por decisão da GESTORA:

osDireitos Creditórios que sejam devidos por Devedor (em conjunto a “Classificação de

Risco de Crédito Aprovada"): (1) quetenhaclassificação de risco local, atribuída por uma

"das Agências de Classificação de Risco de Crédito Aprovadas, igual a, no mínimo, AA+ ou
equivalente, atribuída nos últimos 12 (doze) meses, observado que, caso duas ou mais das

referidas Agências de Classificação de Risco de Crédito Aprovadas tenham atribuído

classificação derisco à referida empresa, será considerada, para osfins aqui estabelecidos,

a menornotade classificação derisco atribuída, ou (ii) que seja empresa subsidiária no

“ Brasil de empresa multinacional que tenha classificação de risco global igual a, no mínimo,

classificação de risco soberano atribuído à República Federativa do Brasil, atribuída nos

“últimos 12 (doze) meses, observado que, caso duas ou mais das referidas Agências de

“Classificação de Risco de Crédito Aprovadas tenham atribuído classificação de risco à

referida empresa, será considerada, para os fins aqui estabelecidos, a menor nota de

classificação derisco atribuída;

os Direitos -Creditórios, independentemente do seu Devedor, que contem com fiança

bancária ou seguro garantia com cobertura em montante igual a, no mínimo, o valor de

cessão dos Direitos Creditórios para o FUNDO, emitido por instituição financeira ou

seguradora que tenha Classificação de Risco de Crédito Aprovada; e

osDireitos Creditórios de Empresas Limitadas ou Companhias Fechadas que não possuam

demonstrações financeiras auditadas, quando, observada a metodologia de classificação

de rating apresentada no Anexo VIII do Regulamento, o rating obtido for BB ou B, desde

que o Devedor não represente mais de 1% (um por cento) do Patrimônio Líquido do

FUNDO,sendo tal cálculo realizado da forma disposta no item 3.14.2. deste Regulamento,

observados os Limites de Concentração.
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CONDIÇÕES DE CESSÃO

4.5. Em cada cessão deDireitos Creditórios aa FUNDO, a GESTORA deverá verificar, previamente

à cessão,se os Direitos Creditórios atendem às seguintes Condições de Cessão:

a) os Direitos Creditórios deverão ser oriundos dos Contratos de LED ou dos Contratos de

Telegestão, conforme cada caso;

b) os Direitos Creditórios Performados devidos por Devedor que seja Companhia Aberta,

Companhia Fechada, Condomínio, Empresa Limitada ou Associação deverão conter a

comprovação de pagamento de, no mínimo, 1 (uma) das suas parcelas;

c) os Direitos Creditórios oriundos de Contratos Públicos deverão contar com parecer de

escritório de advocacia atestando: (i) a adequação do Contrato Público à Lei 8.666 e à

Lei 14.133, conforme aplicável; (ii) a viabilidade jurídica do edital que originou o

Contrato Público; e (iii) que a destinação do fluxo de pagamentos de CIP/COSIP de

titularidade da administração pública competente está devidamente formalizado. Sendo

certoque oscustos para a contratação de parecer jurídico acerca das operações que o

FUNDOrealizou e/ou realizará serão arcadas pelo próprio FUNDO; e

* d) osDireitos Creditórios deverão observar os Limites de Concentração estabelecidos no

item 3.14.acima.

4.5.1. A GESTORA deverá manter disponível para a ADMINISTRADORA a documentação e as

informações quedeem suporte à validação dos Direitos Creditórios em relação às Condições de

Cessão previstas no item 4.5. acima.

4.5.2. A ADMINISTRADORA poderá, a qualquer tempo, solicitar à GESTORA a apresentação do

relatório e dosdotumentose informações mencionados no item anterior, sendo que a GESTORA

deverá disponibilizá-los em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de referida

solicitação.

4.5.3. Sem prejuízo do disposto no item anterior, a ADMINISTRADORA deverá verificar o

processo de validação, pela GESTORA,dos Direitos Creditórios às Condições de Cessão.

4.5.4. Caso a ADMINISTRADORA verifique quaisquer inconsistências na verificação acima

referida, deverá comunicar este fato à GESTORA,por escrito, para que regularize e evidencie à

ADMINISTRADORA o processo de validação dos Direitos Creditórios em relação às Condições de
Cessão,inclusive mediante o estabelecimento de novas rotinas e procedimentos para a realização

de referida validação.

CRITÉRIOSDEELEGIBILIDADE

4.6. Os Direitos Creditórios deverão atender aos Critérios de Elegibilidade a seguir relacionados

que deverão ser validados pelo CUSTODIANTEpreviamente à cessão ao FUNDO:
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a) o prazo máximo de cada um dosDireitos Creditórios ofertados deverá ser de 60 (sessenta) :

meses; e a

b) considerada proforma a aquisição dos Direitos Creditórios oferecidos ao FUNDO,o prazo

médio da carteira dos Direitos Creditórios adquiridos pelo FUNDO deverá ser de até 48 a

(quarenta e oito) meses.

4.6.1, O CUSTODIANTE deverá manter disponível para a ADMINISTRADORA a documentação e

as informações que deem suporte à validação dos Direitos Creditórios em relação Critérios de

Elegibilidade previstos no item 4.6. acima.

4.6.2. A ADMINISTRADORA poderá, a qualquer tempo, solicitar ao CUSTODIANTE a

apresentação do relatório e dos documentos einformações mencionadosno item anterior, sendo

que o CUSTODIANTE deverá disponibilizá-los em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do

recebimento de referida solicitação.

4.6.3. Sem prejuízo do disposto no item anterior, a ADMINISTRADORA deverá verificar o

” processo de validação, pelo CUSTODIANTE, dos Direitos Creditórios aos Critérios de

Elegibilidade.

4.6.4, Caso a ADMINISTRADORA verifique quaisquer inconsistências na verificação acima

referida, deverá comunicar este fato ao CUSTODIANTE, por escrito, para que regularize e

evidencie à ADMINISTRADORA e à GESTORA o processo de validação dos Direitos Creditórios

em relação aos Critérios de Elegibilidade, inclusive mediante o estabelecimento de novas rotinas

e procedimentos para a realização de referida validação.

DEMAIS DISPOSIÇÕES RELATIVASÀ CESSÃO DOSDIREITOS CREDITÓRIOS

4.7. Na hipótese de o Direito Creditório Elegível perder qualquer Condição de Cessão ou Critério

de Elegibilidade após sua aquisição pelo FUNDO, o FUNDO seus Cotistas não terão qualquer

direito de regresso contra a ADMINISTRADORA, a GESTORA, o CUSTODIANTE, e Partes

Relacionadas, salvo na existência comprovada de má-fé, culpa ou dolo contra quem o motivou.

4.8: O Contrato de Cessão deverá estabelecer que cada Cedente deverá sempre ofertar todos e

quaisquer Direitos Creditórios originados no curso de suas atividades primeiramente ao FUNDO,

sendo certo que o FUNDOpoderá adquirir todosos Direitos Creditórios que atendam às Condições

de Cessão, aos Critérios de Elegibilidades, os Limites de Concentração, ao cumprimento dos

procedimentos de cessão dos direitos creditórios ao FUNDO e a demais termos e condições

estabelecidos no Regulamento, desde que não esteja em curso um Evento de Avaliação e que tenha

disponibilidade financeira para tanto.

TAXAS DE CESSÃO

4.9. O FUNDO aplicará uma taxa de desconto na aquisição dos Direitos Creditórios junto às

Cedentes, sendo observada (i) a taxa de, no mínimo, 16,50% a.a. (dezesseis inteiros e cinquenta

décimos por cento ao ano) sobre o valor nominal dos Direitos Creditórios (valor de face),
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- formalizados por Contratos Públicos; (ii) a taxa de, no mínimo, 21,50% a.a.(vinte e um in irose”

cinquenta décimos por cento ao ano) sobre o valor nominal dos Direitos Creditórios (valor de

face), formalizados por Contratos Públicos, sem cláusulas contratuais de correção monetária,

firmados pelas Cedentes com cada Devedor; (iii) a taxa de, no mínimo, 30% a.a. (trinta por cento

ao ano) sobre o valor nominal dosDireitos Creditórios (valordeface), formalizados por Contratos

Privados, sem cláusulas contratuais de correção monetária, firmados pelas Cedentes com cada

Devedor; e (iv) a taxa de, no mínimo, 25% a.a. (vinte e cinco por cento ao ano) sobre o valor

nominal dos demais Direitos Creditórios (valor deface), formalizados por Contratos Privados, sem

considerar eventuais índices de correção monetária ou remuneração que sejam atribuídos aos

Direitos Creditórios (“Taxa Mínima de Cessão”).

4.9.1. Caso sejáobservado quea taxa interna de retorno (“TIR”) dos novos contratos celebrados

pelas Cedentes com os seus clientes apresente redução por fatores de mercado, a

ADMINISTRADORA,mediante instrução da GESTORA, poderá convocar Assembleia Geral com o

objetivo de revisar, de comum acordo entre os Cotistas, a Taxa Mínima de Cessão.

4.10. Os Direitos Creditórios integrantes da.carteira do FUNDO deverão observar uma taxa média

ponderada de rentabilidade de, no mínimo, 17,50% a.a. (dezessete inteiros e cinquenta décimos

por cento ao ano). Para a realização de tal cálculo, os Direitos Creditórios integrantes da carteira

do FUNDO oriundos de contratos sem mecanismos de correção monetária deverão ser

computados pela taxa média ponderada de rentabilidade de tais Direitos Creditórios decrescido

de 5%a.a. (cinco por cento ao ano) (“Taxa Média Mínima da Carteira”).

CAPÍTULO V - DO PREÇO DE AQUISIÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS

5.1. Pela aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis identificados em cada Contrato de Cessão, o

FUNDOpagará à vista ao respectivo Cedente, conformeaplicável, em moeda corrente nacional, na

Data de Aquisição, o Preço de Aquisição indicado no respectivo Contrato de Cessão e Termo de

Cessão, observada a Taxa Mínima de Cessão bem comoos termos e condições estabelecidos neste

Regulamento.

CAPÍTULO VI - DA POLÍTICA DE CONCESSÃO DE CRÉDITO

6.1. O FUNDO somente poderá adquirir Direitos Creditórios que tenham sido originados em

conformidade com os processos de originação e/ou políticas de concessão de crédito que

observem, no mínimo, as diretrizes aprovadas pela GESTORA e aquelas especificadas no Anexo II

deste Regulamento.

CAPÍTULO VII - DA POLÍTICA DE COBRANÇA DOS DIREITOS CREDITÓRIOS

7.1. A cobrança e recebimento ordinário dos Direitos Creditórios será efetuado por meio de

boletos bancários ou qualquer outra forma ou meio de pagamento autorizados pelo BACEN, sendo

certo que recursos provenientes do pagamento dos Direitos Creditórios efetuados pelos

Devedores serão:

Pág.:0728

    

 

+



lc|1ClCapital
ne SECUFAIESSENTA

 

a) direcionados para as Contas Vinculadas, juntamente com os recursos oriundos de

outros direitos creditórios de titularidade dos Cedentes e de movimentação exclusiva do a

CUSTODIANTE; o

b) tão logo sejam depositados nas Contas Vinculadas, os recursos relativos ao

pagamento dos Direitos Creditórios serão transferidos para a Conta do FUNDO, mediante

instrução da GESTORA e aprovação o CUSTODIANTEem seguir com a movimentação dos

4 recursos entreas contas; e

c) Caso algum Devedor pague antecipadamente algum Direito Creditório a vencer, o

respectivo Cedente ou a Controladora deverá pagar ao FUNDO diferençaentre o valor de

face do respectivo Direito Creditório e o valor antecipado pelo respectivo Devedor, caso o

“aa valor antecipado pelo respectivo Devedor seja menor do queo valor de face do respectivo

( Direito Creditório.

7.2, Os serviços de cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos serão prestados pelo AGENTE

RE * - DE COBRANÇA. Para tanto, o AGENTE DE COBRANÇA observará as condições previstas no

: Contrato de Cobrança e no Anexo JIl deste Regulamento.

 

tar . CAPÍTULO VIII - DA RESERVA DE CAIXA E DA RESERVA DE AMORTIZAÇÃO

me 2 —8,1.Apartirdo primeiro mês contadoda data da primeira integralização de Cotas do FUNDO,será

a constituída pela GESTORA uma Reserva de Caixa, com os recursos disponíveis do FUNDO, que

Pocanio será utilizada pará o pagamento de encargos e despesas do FUNDO.

8.2. A Reserva de Caixa será apurada e calculada pela GESTORA em cada Data de Apuração.

sv  * 8.3/A Reserva de Caixa será equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do Patrimônio Líquido

do FUNDO em cada Data de Apuração. O montante equivalente à Reserva de Caixa não será

eo considerado para fins de apuração da Reserva de Amortização.

8.4. Os recursos integrantes da Reserva de Caixa serão aplicados pela GESTORA em Ativos

Financeiros. -

“ 8.5. Na hipótese de a Reserva de Caixa deixar de atender ao limite de enquadramento descrito no

item 8.3. acima por um período superior a 15 (quinze) Dias Úteis consecutivos, a

t ADMINISTRADORA deverá adotar os procedimentos previstos no Capítulo XXI abaixo.

8.6. Além da Reserva de Caixa descrita acima, a ADMINISTRADORA deverá constituir uma 1

4 : Reserva de Amortização para o pagamento das amortizações de cada Série de Cotas Seniorese das a

Vo Cotas Subordinadas Mezanino de acordo com a estrutura abaixo descrita:

í a) até 60 (sessenta) Dias Úteis antes de qualquer Data de Amortização de qualquer

. Série de Cotas Seniores ou Classe de Cotas Subordinadas Mezanino, devem estar alocados

o na Reserva de Amortização recursos em valor equivalente-a 50% (cinquenta por cento) do
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somatório:de todas as parcelas de amortização devidas na Data de. Amortização em

referência; e :

b) até 30 (trinta) Dias Úteis antes de qualquer Data de Amortização de qualquer Série

de Cotas Seniores ou Classe de Cotas Subordinadas Mezanino, devem estar alocados na

“4 Reserva de Amortização recursos em valor equivalente a 100% (cem por cento) do

somatório de todas as parcelas de amortização devidas na Data de' Amortização em

' : referência.

8.7, Os recursosintegrantes da Reserva de Amortização serão aplicados pela GESTORA em Ativos

Financeiros.

o 8.8. Na hipótese de a Reserva de Amortização deixar de atender ao limite de enquadramento

a descrito no item 8.6. acima por um período superior a 5 (cinco) dias úteis consecutivos, a

ADMINISTRADORA deverá adotar os procedimentos previstos no Capítulo XXI abaixo.

* CAPÍTULO IX - DA EMISSÃO, DA AMORTIZAÇÃOE DO RESGATE DE COTAS

9.1. As Cotas do FUNDOcorrespondem a frações ideais do seu patrimônio e serão resgatadas: (1)

: -- com à amortização integral de seu valor: (i) ordinariamente durante o prazo estipulado em cada

cer = Suplemento; ou (ii) extraordinariamente, nas hipóteses previstas nos itens 9.33, 9.34. e seus

o subitens abaixo; ou (2) quando da liquidação do FUNDO.

“9,171. Admiteiseque 'a integralização, amortização e resgate das Cotas Subordinadas Júnior do

“* FUNDOsejaim efetuados em Direitos Creditórios.

9.2. As Cotasserão escritirais e serão mantidas em contas de depósito em nomedeseustitulares.

. Esta conta!dedepósito caracteriza a qualidade de Cotistas.
“a

eo 9.3, As Cotas serão divididas em Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino 1, Cotas

Ss Subordinadas Mezanino II, Cotas Subordinadas Mezanino III e Cotas SubordinadasJúnior.

: 9.3.1 A negociação de Cotas do FUNDO, em caso de ofertas públicas destinadas a Investidores

Profissionais, poderá ser realizada junto a Investidores Qualificados no mercado secundário, após

decorridos6 (seis) meses da data de encerramento daoferta, nos termos do artigo nº 86 da RCVM

160. ,

e
s
.

9.4. As Cotas Seniores não se subordinam às Cotas Subordinadas Mezanino e às Cotas

Subordinadas Júnior para efeito de amortização, resgate e distribuição dos rendimentos da

carteira do FUNDO,nos termos do presente Regulamento.

9.5. As Cotas Seniores poderão ser divididas em Séries com valores e prazos diferenciados para

: amortização e remuneração.
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9.6. As Cotas Subordinadas Mezanino poderão ser divididas em classes que se subordinarão-entre

- si, sendo certo que tais Cotas Subordinadas Mezanino poderão ter prazos, amortizações e/ou

remuneraçãodistintos.

9.7. As Cotas Subordinadas Mezanino1 são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores para

efeitos de amortização e distribuição dos rendimentos da carteira do FUNDO, mas que, para os

mesmosefeitos, não se subordinam às Cotas Subordinadas Mezanino II, Cotas Subordinadas

Mezanino III e Cotas Subordinadas Júnior.

9.8. As Cotas Subordinadas Mezanino II são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores e Cotas

Subordinadas Mezanino I para efeitos de amortizaçãoe distribuição dos rendimentos da carteira

do FUNDO,mas que, para os mesmosefeitos, não se subordinam às Cotas Subordinadas Mezanino

IH e Cotas Subordinadas Júnior.

9.9. As Cotas Subordinadas Mezanino II são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores, Cotas

Subordinadas Mezanino 1 e Cotas Subordinadas Mezanino II para efeitos de amortização e

distribuição dos rendimentos da carteira do FUNDO, mas que, para os mesmosefeitos, não se

subordinam às Cotas Subordinadas Júnior.

9.10. As Cotas SubordinadasJúnior são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores e às Cotas

Subordinadas Mezanino para efeitos de amortização e distribuição dos rendimentos da carteira

do FUNDO.-

9.11. A emissão de Cotas Subordinadas Júnior será realizada pela ADMINISTRADORA mediante

solicitação da GESTORA,observado o item 9.24. abaixo.

9.12. As demais características e particularidades de cada Série ou Classe de Cotas estão previstas

em seiis-respectivos Suplementos, que;-uma vez assinados pela ADMINISTRADORA,passama

-fazerparte integrante deste Regulamento.

9.13. As Cotas Subordinadas Júnior serão subscritas exclusivamente pelos Cedentes, conforme

-aplicável, ou por Partes Relacionadas,incluindo, mas não selimitando às Controladas.

9.14. As Cotas Seniores, as Cotas Subordinadas Mezaninoe as Cotas Subordinadas Júnior, quando

emitidas, serão objeto de classificação de risco a ser realizada pela Agência de Classificação de

Risco da Cotas, observando, quando aplicável, o disposto no item 9.15. abaixo.

9.15. Determinadas Séries de Cotas Seniores, de Classes de Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas

Subordinadas Júnior, quando destinadas a um único cotista, não estarão sujeitas a RCVM 160, em

observância ao seu Artigo 8º,IV, desde que sejam observados os 83º e 84º do referido Artigo.

9.16. A integralização, à amortização e o resgate de Cotas Seniores, de Cotas Subordinadas

Mezanino e de Cotas Subordinadas Júnior do FUNDO podem ser efetuados por meio de

transferência eletrônicadisponível ou por. qualquer outro mecanismo admitido. pelo BACEN,

desde que previamente aprovada pela ADMINISTRADORA.
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9.17. Para o cálculo do número de Cotas a que tem direito o investidor quando da aplicação, não"ss"? ara

serão deduzidas do valor entregue à ADMINISTRADORA quaisquertaxas ou despesas.

9.18. É admitida a subscriçãopor um mesmo investidor de todas as Cotas emitidas. Não haverá,

portanto, requisitos de dispersão das Cotas.

9.19. Na integralização de Cotas Seniores, de Cotas Subordinadas Mezanino e de Cotas

SubordinadasJúnior do FUNDO deveser utilizado o valor da Cota em vigor no próprio dia útil da

efetiva disponibilidade dos recursos depositadospelo investidor diretamente na conta do FUNDO.

Para fins de amortização e resgate das Cotas Seniores e Cotas Subordinadas do FUNDO deve ser

utilizado o valor da Cota em vigor no fechamento do dia útil imediatamente anterior ao dia do

pagamento da amortização e/ou resgate.

9.20. As Cotas do FUNDO, independentemente da Classe e/ou da Série, terão valor unitário de

emissão de R$ 1.000,00 (mil reais) na primeira data deintegralização das Cotas da respectiva Série

e/ou Classe.

9.21. Por ocasião da subscrição de Cotas, o Cotista deverá assinar boletim de subscrição e o

respectivo termo deciência de risco e adesão ao presente Regulamento. No ato de subscrição, o

investidordeverá, ainda, indicar representante responsável pelo recebimento das comunicações

a serem enviadas pela ADMINISTRADORA ou pelo CUSTODIANTE, nos termos deste

Regulamento, fornecendo os competentes dados cadastrais, incluindo endereço completo e, caso

disponível, endereço eletrônico. Caberá a cada Cotista informar à ADMINISTRADORA alteração

de seus-dados cadastrais.

9.22. Novas Séries de Cotas Seniores, bem como novas Classes de Cotas Subordinadas Mezanino

poderão ser emitidas a qualquer momento via ato da ADMINISTRADORA, mediante aprovação

+ - da GESTORA,independentemente da aprovação de Assembleia Geral, desde que seja observado o

cumprimento dos seguintes parâmetros: (a) não sejam desrespeitadas as Subordinações Mínimas;

(b) não seja reduzida em 2 (dois) ou mais níveis a classificação de risco das Cotas em circulação,

se houver, conforme indicação prévia da Agência de Classificação de Risco das Cotas; e (c) não

esteja em andamento qualquer Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação do FUNDO.

* 9,22.1. Na medida em que sejam identificadas oportunidades de investimento em Direitos

Creditórios ou necessidades de recursos para pagamento de despesas e encargos do FUNDO,a

ADMINISTRADORA,de acordo com as instruções da GESTORA,realizará Chamadas de Capital,

ou seja, comunicará os Cotistas sobretal oportunidade e/ou necessidade,solicitando o aporte de

recursos no FUNDO mediantea integralização parcial ou total das Cotas subscritas por cada um

dos Cotistas nos termos dos respectivos Compromissos de Investimento.

9.22:2. As Chamadas de Capital para a realização de investimentos em Direitos: Creditórios

poderão ser realizadas somente durante o período de aquisição de Direitos Creditórios pelo

“ FUNDO,e Chamadas de Capital para o pagamento de despesas e encargos do FUNDOpoderão ser

realizadas a qualquer momento durante o prazo de duração do FUNDO, sendo que, a

ADMINISTRADORA poderárealizar referidas Chamadasde Capital a seu exclusivocritério, sem a

necessidade de aprovação prévia da GESTORA, desde que tais despesas e encargos estejam

previstos neste Regulamento. k
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9.22.3. Ao receberem a Chamada de Capital, os Cotistas serão obrigadosa integralizar parte ou a

totalidade de suas Cotas, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento da

.s Chamada de Capital, conforme solicitado-pela ADMINISTRADORA,em observância às instruções

.. da GESTORA,e deacordo com o disposto nos respectivos Compromissos de Investimento.

9.23. Ficará a critério da GESTORA decidir sobre a realização de oferta pública das Cotas, sendo

queesta oferta deverá ser realizada nos termos da RCVM 160, ficando as regras de distribuição

estipuladas no respectivo Suplemento.

9.24. Para que sejam observadas as Subordinações Mínimas, a ADMINISTRADORA, mediante -

instrução da GESTORA, poderá aprovar a emissão de Cotas Subordinadas Júnior via ato da

o ADMINISTRADORA, independentemente da aprovação de Assembleia Geral, sendo certo que a

: Pd totalidade dostitulares, caso aplicável, das Cotas Subordinadas Júnior deverá aprovar as emissões

“ futuras de Cotas do-FUNDO que impliquem a emissão de mais Cotas Subordinadas Júnior com a

finalidade de: (i) manter a subordinação mínima das Cotas Subordinadas Júnior no Patrimônio

Líquido do FUNDO,em razão da emissão novas Séries de Cotas Seniores, bem como novas Classes

Poet de Cotas Subordinadas Mezanino; ou (ii) aumentar o percentual das Subordinações Mínimas.

 

a * 9.25. Não haverá direito de preferência para os Cotistas na aquisição de Cotas de eventuais novas

- Séries e/ou Classes de Cotas que possam vir a ser emitidas pelo FUNDO.

  

9.26. As Cotas Seniores bem como as Cotas Subordinadas Mezanino deverão ser subscritas e

integralizadas dentro dos prazos estabelecidos na regulamentação aplicável.

9.27. O saldo não colocado poderá ser cancelado antes dos prazos mencionados no item 9.26

acima ou a ADMINISTRADORA solicitará prorrogação deste prazo à CVM, nos termosdo disposto

na regulamentação vigente.

: 0 - 9.28. As Cotas ofertadas publicamente poderão ser registradas para distribuição no mercado

: primário e para negociação no mercado secundário em ambiente de bolsa de valores ou entidade

nu : do mercado de baicão organizado.

9:29. Caberá à ADMINISTRADORA aos eventuais intermediários, conforme o caso, assegurar a

condição de Investidor Qualificado ou Investidor Profissional, conforme o caso, do adquirente das

Cotas,

9.30. Os Cotistas serão responsáveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e emolumentos

Vo decorrentes da negociação ou transferência de suas Cotas.

9.31. As amortizações de cada Série de Cotas Seniores e de cada Classe das Cotas Subordinadas

Mezaninoserão realizadas nas Datas de Amortização definidas no respectivo Suplemento da Série

e/ou classe, cujos valores, percentuais e condições de remuneração e pagamento constarão do

- referido Suplemento.
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9.32, Às Cotas Seniores de cada Série e as Cotas Subordinadas Mezanino de cada Classe deverão

* ser amortizadas na última Data de Amortização da respectiva Série ou Classe pelo seu réspectivo

valor contábil.

9.33. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino não poderão ser amortizadas

extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério da GESTORA, exceto nas hipóteses

- expressamente previstas no item 9.33.1, abaixo, conforme condições estipuladas no item 9.33.2.

também abaixo, bem como nas demais hipóteses previstas no Regulamento ou nos respectivos

Suplementos.

9.33.1. Desde que o FUNDOesteja com excesso de Disponibilidades equivalente ou superior a

15% (quinze por cento) do seu Patrimônio Líquido, poderá ser realizado, em cada data de

amortização para pagamento de remuneração das Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino,

a critério da GESTORA, com intuito de otimização do valor excedente, o pagamento de

“Amortização Extraordinária de Principal com relação a todas as Cotas Seniores e Cotas

Subordinadas Mezanino em circulação, em moeda corrente nacional. A Amortização

Extraordinária de Principal corresponderá, para cada Série de Cota Sênior ou Classe de Cota

Subordinada- Mezanino em circulação, ao produto (i) do valor principal de referência das

- respectivasCotas corrigido pela meta de remuneração,caso aplicável, até o Dia Útil anteriorà data

* “de Amortização Extraordinária de Principal, indicada pela GESTORA,e (ii) da proporção de

Amortização Extraordinária de Principal, a ser indicada pela GESTORA, Sendo certo que a

-: proporção de Amortização Extraordinária de Principal deverá ser a mesma para todas as Séries

- de Cotas Seniorese Classes de.Cotas Subordinadas Mezanino.em circulação, conforme aplicável e

ressalvado a proporção disposta no item 9.39. abaixo. Para todos os fins, essa Amortização

-Extraordinária de Principal do valor excedente das Disponibilidades do FUNDOserá realizada até

que o valor excedente atinja o nível de 10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido.

* 9,33.2.. A realização de Amortização Extraordinária de Principal das Cotas Seniores e das Cotas

: Subordinadas Mezanino, conformeaplicável, além de estar condicionadaa existência de excedente

-de Disponibilidades do FUNDO,conformepercentuais estipuladosno item 9.33.1. acima, também

estará condicionada ao cumprimento cumulativo dos seguintes parâmetros do FUNDO,a serem

observados pela GESTORA:

a) as Subordinações Mínimas do Fundonãoestejam desenquadradas;

b) a composição da Reserva de Caixa não esteja com saldoinferior ao valor estimado necessário

para o pagamento de despesas ordinárias identificadas como encargos do Fundo, conforme

neste Regulamento;

c) não tenha sido identificado qualquer Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação pela

ADMINISTRADORA,em relação ao qual a Assembleia Geral ainda não tenha se manifestado

de forma definitiva no sentido de que (1) o Evento de Avaliação não configura um Evento de

Liquidação; ou (2) os procedimentos deliquidação do Fundo não devem seriniciados após a

ocorrência do Evento de Liquidação Antecipada, conformeo caso; e

d) não esteja em curso a liquidação do Fundo.
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Co + 9,333, Na realização de Amortização Extraordinária de Principal, a ADMINISTRADORA será

“e - previamente notificada pela GESTORA a respeito, inclusive sobre o valor total estimado

: envolvendo cada amortização, com antecedência de 5 (cinco) Dias Úteis para o respectivo

pagamento. ,

9.33.4. Em consonância com o item 9.33.1. acima, a Gestora, com auxílio da Administradora no '

“o que for cabível, deverá notificar os Cotistas Seniores e Cotistas Subordinados Mezanino a respeito

da realização de AmortizaçãoExtraordinária de Principal das suas respectivas cotas, informando

. o valor total estimado envolvendo cada amortização, com antecedência de 3 (três) Dias Úteis para

o respectivo pagamento.

> 9.34. As amortizações programadas para. as Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino,

o previstas nos respectivos Suplementos, poderão ser aceleradas pelo regime de caixa a critério da

“a GESTORA,observado o disposto no item 9.33.1., bem como observado às condições estipuladas

No no item 9.33.2. deste Regulamento para acelerar as amortizações programadas |,

extraordinariamente,

ra 9.35. Não haveráresgate de Cotas, a não ser pelo término do prazo de duração de cada Série ou

- Classe de Cotas do FUNDO ou de sua liquidação antecipada, observados os procedimentos

definidos neste Regulamento.

- 9.36. As Cotas Subordinadas Júnior poderão ser amortizadas na sua totalidade, desde que todas

. as condições abaixo sejam cumulativamentee integralmente observadas:

(o a) realizada após a amortização da totalidade das. Cotas Seniores e das Cotas

- . Subordinadas Mezanino prevista para o períodoindicado no respectivo Suplemento; e

o b) considerada proforma a amortização das Cotas Subordinadas Júnior, a Reserva de

- Caixa controlada pela a GESTORA, prevista neste Regulamento, não fique

4) desenquadrada.

9.37. A amortização total das Cotas Subordinadas Júnior, quando ocorrer, será efetuada, desde

que haja disponibilidadede caixa, em até 3 (três) Dias Úteis após a data em que ocorrer, de forma

integral, a amortização das Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino, conforme período

previsto no respectivo Suplemento.

=" 9.38. Não obstante o disposto nos itens 9.34, 9.35, 9.36. e 9.37. acima, caso as Cotas

Subordinadas Júnior excedam o nível de Subordinação Mezanino III e passem a representar mais

do que 12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento) do Patrimônio Líquido do ;

FUNDO, o valor excedente poderá ser utilizado para amortização extraordinária das Cotas |.

. Subordinadas Júnior até o nível de 10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido do FUNDO (sem |,

A necessidade de observância aos requisitos previstos nositens 9.34, 9.35, 9.36. e 9.37. acima),

, desde que, considerada a referida amortização, as Subordinações Mínimas não fiquem

, desenquadradas, sendo certo que, observado o disposto no item 9,40. abaixo, haverá preferência

para a amortização das Cotas Subordinadas Mezanino III, em relação às Cotas Subordinadas
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Júnior. O montante do excesso de cobertura não utilizado para fins de amortização de Cotas

SubordinadasJúnior deverá integrar o Patrimônio Líquido do FUNDO.

9.39. Não obstante o disposto nos itens 9:34, 9.35, 9.36, 9.37 e 9.38 acima, caso as Cotas

Subordinadas Mezanino III passem a representar mais do que 20% (vinte por cento) do

Patrimônio Líquido do FUNDOe o percentual da Subordinação Mínima Mezanino II exceda 25%

(vinte e cinco por cento) do Patrimônio Líquido do FUNDO,o valor excedente poderá serutilizado

para amortização extraordinária das Cotas Subordinadas Mezanino Il até o nível de 15% (quinze

por cento) do Patrimônio Líquido do FUNDO (sem necessidade de observância aos requisitos

previstos nos itens 9.34, 9.35, 9.36, 9.37 e 9.38 acima), desde que, considerada a referida

amortização, as Subordinações Mínimas não estejam desenquadradas e desde que não fiquem

desenquadradas após a amortização das Cotas Subordinadas Mezanino Ill. O montante do excesso

de cobertura nãoutilizado para fins de amortização de Cotas Subordinadas Mezanino III deverá

integrar o Patrimônio Líquido do FUNDO.

9.40. Não será realizada a amortização extraordinária das Cotas Subordinadas Júnior ou Cotas

Subordinadas Mezanino III caso esteja em curso qualquer Evento de Avaliação ou Evento de

Liquidação, e/ou caso esteja em curso a liquidação antecipada do FUNDO.

9.41. O FUNDO não efetuará amortizações, resgates e aplicações em feriado nacional ou feriado

naCidade de São Paulo, devendo tais amortizações, resgates e aplicações serem efetivados no

primeiro Dia Útil subsequente.

9.42. As Cotas poderão ser depositadas em mercado de balcão organizado (a) para distribuição,

no mercado primário, no MDA - Módulo de Distribuição de Ativos e (b) para negociação, no

mercado secundário, no Módulo de Fundos - Fundos21, ambos administrados e

operacionalizados pela B3.

9.:43.1, Caberá ao intermediário responsável por intermediar eventual negociação'das Cotas no

mercado secundário assegurar a condição de Investidor Qualificado do adquirente das Cotas.

9.43.2. Os Cotistas serão responsáveis pelo pagamento de todos os custos,tributos e emolumentos

decorrentes da negociação ou transferência de suas Cotas.

9.43.3.As Cotas Subordinadas Júnior que sejam objeto de colocação privada poderão ser

negociadas no mercado secundário entre Investidores Profissionais, mediante apresentação de

prospecto de FUNDO,elaborado nos termosdo art. 17, 82º da Instrução CVM 356.

CAPÍTULO X - DAS SUBORDINAÇÕES MÍNIMAS

10.1, À partir da emissão de Cotas Seniores e/ou de Cotas Subordinadas Mezanino,as seguintes

Subordinações Mínimas deverão ser observadas no FUNDO e verificada todo Dia Útil pela

ADMINISTRADORA:

a) aSubordinação Mínima Sênior admitida no FUNDOé de 40% (quarenta porcento)

do Patrimônio Líquido, representada por Cotas Subordinadas;
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. b) a Subordinação Mínima Mezanino | admitida no FUNDO é de 30% (trinta por

Q cento) do Patrimônio Líquido, representada por Cotas Subordinadas Mezanino IÍ, Cotas j

Subordinadas MezaninoIl e Cotas SubordinadasJúnior; a
:
i

: c) a Subordinação Mínima Mezanino II admitida no FUNDO é de 25% (vinte e cinco i

por cento) do Patrimônio Líquido, representada por Cotas Subordinadas Mezanino Ile !

A Cotas SubordinadasJúnior;

DA
RR d) aSubordinação Mínima Mezanino[Il admitida no FUNDO é de 10% (dez por cento) '

os do Patrimônio Líquido, representada por Cotas SubordinadasJúnior. :

10.2. Na hipótese de desenquadramento dos percentuais mencionados no item acima, por 5 ,

(cinco) Dias Úteis consecutivos, serão adotadosos seguintes procedimentos:

 

1 - A ADMINISTRADORA comunicará, imediatamente, tal ocorrência aos Cotistas

detentores de Cotas Subordinadas, por meio do envio de correspondência ou de correio

eletrônico, pela qual:

A a) noticiará o fato e solicitará aos Cotistas detentores de Cotas Subordinadas Júnior que =!

o providencieri o restabelecimento das Subordinações Mínimas dentro de um prazo de

5 (cinco) Dias Úteis consecutivos contados do recebimento da comunicação,e;

Noy

: b) informará aos Cotistas detentores de Cotas Subordinadas Júnior o número mínimo de

to Cotas Subordinadas Júnior e os respectivos valores para subscrição, que deverão ser

o . subscritas para que se possa restabelecer as Subordinações Mínimas.

o HI -.Os Cotistas detentores de Cotas Subgrdinadas Júnior deverão subscrever e integralizar,

0 no prazo de -10 (dez) Dia Úteis consecutivos contados do desenquadramento, tantas Cotas

Subordinadas Júnior quantas sejam necessárias para restabelecer as Subordinações Mínimas.

. II - Na hipótese de a ADMINISTRADORA verificar que, decorrido o prazo doinciso Il acima,

No não se alcançou o restabelecimento das Subordinações Mínimas, deverá adotar os

procedimentos do item 21.2. abaixo.

10.2.1. Não obstante o disposto no item 10.2. acima, na hipótese de ocorrer o restabelecimento

o da Subordinação Mínima após o decurso do prazo mencionado no item 10.2,inciso II, acima, os

o Cotistas detentores de Cotas Subordinadas Júnior estarão dispensados de subscrever e

EA integralizar novas Cotas Subordinadas Júnior e, caso haja um Evento de Avaliação em curso |.

“or decorrente do desenquadramento das Subordinações Mínimas, este evento será interrompido. ,
Wo i ,

ad 10.3. Em razão do disposto acima, a ADMINISTRADORA poderá providenciar a emissão de Cotas '

, Subordinadas Júnior do FUNDO a qualquer tempo, a fim de reestabelecer as Subordinações

a Mínimas.
A
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CAPÍTULO XI - DA ADMINISTRAÇÃOE DAS RESPONSABILIDADES DA

ADMINISTRADORA

 

11.1. As atividades de administração e distribuição de Cotas do FUNDO serão exercidas pela |

Ao, ADMINISTRADORA.

11.1.1. Na qualidade de representante legal do FUNDO,fica a ADMINISTRADORA autorizadaa,

em nome do FUNDO, celebrar todo e qualquer documento, acordo ou contrato relativo às

operações da carteira incluindo, sem limitação, Contratos de Cessão, boletins de subscrição,

. C e contratos relativos à negociação de Ativos Financeiros, declarações sobre a qualidade de

. - Investidor Profissional ou Profissional do FUNDO, contrato com AGENTE DE COBRANÇA,

= instituições financeiras, escrituradores ou custodiantes dos Direitos Creditórios e outros

Jú , . . prestadores de serviços relacionados aosDireitos Creditórios e Ativos Financeiros que integram

É ÊP . a carteira do FUNDO.Na celebração dos documentos ora referidos a ADMINISTRADORA deverá 1

. observar os interesses dos Cotistas do FUNDO,a legislação e regulamentação aplicáveis eeste

= . é . . Regulamento.

11.2. Incluem-seentre as obrigações da ADMINISTRADORA,sem prejuízo de outras obrigações

legais e regulamentares: . '

(i) manter atualizados e em perfeita ordem:

 

,
N

e -a) a documentaçãorelativa às operações do FUNDO;

PeÍ - bo registro dos Cotistas;

Ne . c) o livro de atas de Assembleias Gerais de.Cotistas;

Te d)o livro de presença de Cotistas;

. e)o Prospecto do FUNDO,se houver;

Dr f) os-demonstrativos trimestrais do FUNDO;

"e = +  g)o registro de todososfatos contábeis referentes ao FUNDO; e

h)'os relatórios do Auditor Independente.

(ii) receber quaisquer rendimentos ou valores do FUNDO diretamente ou por meio do

CUSTODIANTE;

 

(ii)entregar ao Cotista, gratuitamente, exemplar do Regulamento, bem comocientificá-lo

cs do nome do Periódico utilizado para divulgação de informações e da Taxa de

= : Administração praticada;

(iv) divulgar, mensalmente, no Periódico do FUNDO,além de manter disponíveis em sua

sede e agências e nas instituições que coloquem Cotas do FUNDO, o valor do

o Patrimônio Líquido do FUNDO, o valor da Cota, as Subordinações Mínima, as

. rentabilidades acumuladas no mêse no anocivil a que se referirem,e os relatórios da

=. Agência Classificadora de Risco;

(v) custear as'despesas de propaganda do FUNDO;
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rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dadosrelativos ao último dia do

mês de dezembro,sobre o número de Cotas de sua propriedadee respectivo valor;

(vii) sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações

financeiras, previstas na regulamentação em vigor, manter, separadamente, registros '

analíticos com informações completas sobre toda e qualquer modalidade de

negociação realizada entre a ADMINISTRADORA e o FUNDO;

(vii) providenciar trimestralmente a atualização da classificação de risco do FUNDO ou

dos Direitos Creditórios e demais ativos integrantes da carteira do FUNDO;

(ix) possuir regras e procedimentos adequados, que devem ser disponibilizados no

Prospecto do FUNDO (se houver): e na rede mundial de computadores da

ADMINISTRADORA, que lhe pérmitam verificar o cumprimento, pela instituição

responsável, da obrigação de validar os Direitos Creditórios em relação às Condições

Ro . de Cessão; '

. (x) fornecer informações relativas aos Direitos Creditórios mantidos na carteira do

FUNDOao Sistema de Informações de Crédito do BACEN (SCR), nos termos da norma

. específica;

11,3. A divulgação das informações prevista no inciso VII acima podeser providenciada por meio

deentidades de classe de instituições do Sistema Financeiro Nacional, desde que realizada em

periódicos de ampla veiculação, observada a responsabilidade da ADMINISTRADORA pela

- regularidade na prestação destas informações.

11,4, A ADMINISTRADORA,observadas as limitações legais e da Instrução CVM 356 e deste

Regulamento, terá poderes para praticar todos os atos necessários à administração do FUNDO,

bem comopara exercer todos os direitos inerentes aos ativos queo integrem.

11.5. A ADMINISTRADORA deverá dar prévio conhecimento ao CUSTODIANTE e à GESTORA,

sobre qualquer alteração no presente Regulamento.

11.6. É vedado à ADMINISTRADORA:

(D prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações

praticadas pelo FUNDO,inclusive quando setratar de garantias prestadas às operações

realizadas em mercados de derivativos;

(1) utilizar ativos de sua própria emissão ou coobrigação como garantia das operações

praticadas pelo FUNDO;e

(iii) efetuar aportes de recursos no FUNDO, de forma direta ou indireta, a qualquer

título, ressalvada a hipótese de aquisição de Cotas deste.
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11.7. As vedações de que tratam os incisos Ia Il acima abrangem os recursos próprios das pessoas

físicas e das pessoas jurídicas controladoras da ADMINISTRADORA, das sociedades por elas

direta ou indiretamente controladase decoligadas ou outras sociedades sob controle comum, bem

comoosativosintegrantes das respectivas carteiras e os de emissão ou coobrigação dessas.

11.8. Excetuam-se do disposto no item anterior a utilização de títulos de emissão do Tesouro

Nacional,títulos de emissão do BACEN créditos securitizados pelo Tesouro Nacional, integrantes

da carteira do FUNDO.

11.9, É vedado à ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO:

(1) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto quando se

tratar de margens de garantia em operações realizadas em mercadosde derivativos;

(ii)realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento

não previstos por este Regulamento e pela Instrução CVM 356;

(ii) aplicar recursos diretamente no exterior;

(iv) adquirir Cotas do próprio FUNDO;

(v)pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento de normas

previstas na Instrução CVM 356, bem como no Regulamento;

(vi) vender Cotas do FUNDOa prestação;

(vii) prometer rendimento predeterminado aos Cotistas;

(viii) fazer em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos

investidores, promessas de retiradas ou de rendimentos, com base em seu próprio

desempenho, no desempenho alheio ou no de ativos financeiros ou modalidades de

5 investimento disponíveis no âmbito do mercadofinanceiro;

(ix) delegar poderes de gestão da carteira do FUNDO,ressalvado o disposto no artigo

39, inciso II, da Instrução CVM 356;

(obter ou conceder empréstimos/financiamentos, admitindo-se a constituição de

créditos e a assunção de responsabilidade por débitos em decorrência de operações

realizadas em mercados de derivativos;

(xi) efetuar locação, empréstimo, penhor ou caução dos direitos e demais ativos

integrantes da carteira do FUNDO,exceto quando se tratar de sua utilização como

margem degarantia nas operaçõesrealizadas em mercados dederivativos.
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CAPÍTULO XII - DA GESTÃOE DA POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITODE VOTO DA

GESTORA

12.1. As atividades de gestão da carteira do FUNDOserão exercidas pela GESTORA.

12.2. A GESTORA é responsável por:

(i) realizar a gestão profissional dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros

integrantes da carteira do FUNDO, exercendo o direito de voto decorrente dos Ativos

Financeiros detidos pelo FUNDO;

(ii) decidir pela aquisição e alienação de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros;

(iii) controlar o enquadramento fiscal do FUNDO,envidando seus melhores esforços para

que seja classificado como FUNDO delongo prazo - LP;

(iv) monitorar e controlar os indicadores de gestão de risco e desempenho da Carteira do

FUNDO;

(v) monitorar as Subordinações Mínimas;

“(vi) monitorar, controlare gerir a Reserva de Caixa e Reserva de Amortização;

o (vi) acompanhar as atividades desempenhadas pelo AGENTE DE COBRANÇA;e

(viii) verificar os Eventos de Avaliação descritos nos incisos (i) e (j) do item 21.1. deste

Regulamento, mediante a verificação semestral das demonstrações financeiras

semestrais auditadas de cada Cedente.

12.3. A GESTORA adota política de exercício de direito de voto em assembleias gerais ou especiais

referentes aosativos integrantes da carteira do FUNDO queconfiram aosseustitulares direito de

voto, a qual disciplina e defineos princípios gerais, o processo decisório e as matérias relevantes

obrigatórias para o exercício do direito de voto. A política de voto de que trata este item ficará

disponível para consulta pública na rede mundial de computadores, no endereço:

<https://www.milenio.capital,

CAPÍTULO XIII - MONITORAMENTO DECRÉDITO PELA GESTORA

13.1. Além das atividades de gestão da carteira do FUNDO listadas acima, a GESTORA também

ficará responsável por executaratividades de monitoramento dos Direitos Creditórios, bem como

de controle das contrapartes do FUNDO no curso ordinário de suas operações. Tais serviços

consistem em:

(1) auxiliar o prévio cadastramento dos Cedentesjunto à ADMINISTRADORA;
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(ii) efetuar a análise de crédito dos Cedentes e Devedores dos Direitos Creditórios a serem

cedidos ao FUNDO; '

(iii) efetuar a análise e seleção dosDireitos Creditórios a serem ofertados ao FUNDO;

(iv) verificar, previamente à cessão, se os Direitos Creditórios oferecidos ao FUNDO atendem

às Condições de Cessão estabelecidas no Regulamento do FUNDO;

(v) sem prejuízo da validação realizada pelo CUSTODIANTE,verificar, previamente à cessão,

se os Direitos Creditórios oferecidos ao FUNDO atendem aos Critério de Elegibilidade; e

(vi)Jmonitorar o faturamento das Cedentes, mediante entrega pelas Cedentes das

demonstraçõesfinanceiras semestrais auditadas.

13.2. AADMINISTRADORA dispõe de regras e procedimentos adequados, porescrito e passíveis

” de-verificação, que lhe permitirão diligenciar o desempenho, pela GESTORA de suas obrigações

= déscritas neste Regulamento e no Contrato de Gestão. Tais regras e procedimentos encontram-se

disponíveis para consulta no website da ADMINISTRADORA: <www.cmcapital.com.br>.

“433. Compete à GESTORA,a verificação dos Eventos de Avaliação descritos nosincisos (i) e (j)

do item 21.1. deste Regulamento, mediante a verificação semestral das demonstraçõesfinânceiras

“semestrais auditadas das Cedentes.

“13:3.1.Adicionalmente ao item acima, também será de competência da GESTORA,a verificação do

Eventode Avaliação descrito no inciso (h), e seus cenários, do item 21.1. do Regulamento, com

base em informações e documentos mensais disponibilizados pelas Cedentes.

CAPÍTULO XIV - DO AGENTE DE COBRANÇA

14.1. As atividades de cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos serão exercidas pelo

AGENTE DE COBRANÇA,nos termos contratuais estabelecidos e deste Regulamento.

* 14.2. Os serviços do AGENTEDE COBRANÇA consistem em, no mínimo:

(1) realizar a cobrançados Direitos Creditórios Inadimplidos, nos termos do Contrato

de Cobrança e no AnexoIII deste Regulamento; e

(ii) elaborar e fornecer para a ADMINISTRADORA sempre que por ela solicitado,

relatórios gerenciais (analíticos e sintéticos) relativos ao monitoramento da cobrança dos

Direitos Creditórios;

14.3, AADMINISTRADORA dispõe de regras e procedimentos adequados,por escrito e passíveis

de verificação, que lhe permitirão diligenciar o desempenho, pelo AGENTE DE COBRANÇA de

suas obrigações descritas neste Regulamento. Tais regras e procedimentos encontram-se

disponíveis para consulta no website da ADMINISTRADORA: <www.cmcapital.com.br>.
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CAPÍTULO XV - DA CUSTÓDIA, CONTROLADORIAE ESCRITURAÇÃO

15.1. As atividades de custódia qualificada, controladoria e escrituração de Cotas FUNDO serão

exercidas pelo CUSTODIANTE.

15.2. O CUSTODIANTEé responsável pelas seguintes atividades:

() validar os Direitos Creditórios em relação aos Critérios de Elegibilidade

estabelecidos-neste Regulamento;

(ii) . receber e verificar a documentação que evidencie o lastro dos Direitos Creditórios,

observadoo disposto nositens abaixo;

, (iii) durante ofuncionamento do FUNDO em periodicidade trimestral, verificar os

+: é Documentos Comprobatórios, nos termos da Instrução CVM 356;

(iv). realizara liquidaçãofísica e financeira dosDireitos Creditórios, evidenciados pelo

instrumento de cessão de direitos e Documentos Comprobatórios;

(9) fazera custódia e a guarda dos Documentos Comprobatórios integrantes da

carteira do FUNDO,observadoo disposto nositens abaixo;

 

R Y M.diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita

ordem, os Documentos Comprobatórios, com metodologia preestabelecida e de livre

acesso para auditoria independente, agência classificadora de risco contratada pelo

. FUNDO órgãosreguladores, observado o disposto nositens abaixo; e

(vii) .cobrare receber, por conta e ordem do FUNDO,pagamentos, resgate de títulos ou

” . qualqueroutra rendarelativa aos ativos custodiados, depositando os valores recebidos

“ diretamente-nas ContasVinculadas e, após a conciliação de valores, na Conta do FUNDO,

observando-se ainda o disposto no Capítulo VII deste Regulamento.

o 15.3. o CUSTODIANTE realizará, diretamente ou por terceiro, a verificação da totalidade do

lastro dos Direitos Creditórios, nos termos da legislação aplicável, até a Data de Aquisição, e

“ informará à GESTORA resultado de tal verificação.

154. As Cedentes deverão enviar ao CUSTODIANTE os Documentos Comprobatórios nos

prazos definidos em cada Contrato de Cessão.

15.5. A guarda dos Documentos Comprobatórios será realizada pelo CUSTODIANTEou por

. empresa especializada por ele contratada.

(15.6. O CUSTODIANTEpossuiregras e procedimentos adequados, porescrito e passíveis de

verificação, para (i) permitir o efetivo controle do CUSTODIANTE sobre a movimentação dos

Documentos Comprobatórios sob guarda de empresa especializada (quando aplicável); e (ii)

diligenciar o cumprimento, pela empresa especializada (quando aplicável), de suas obrigações no

Er, Pág. 0743



”

Tel Capital
NE

“ Aemeemeaall rrarIEsias

 

quetange à guarda dos Documentos Represêntativos de Crédito, especialmente aquelas previstas

nos incisos V e VI do Art. 38 da Instrução CVM 356.

15.7. A ADMINISTRADORA dispõe de regras e procedimentos adequados, por escrito e

passíveis de verificação, que lhe permitirão diligenciar o desempenho, pelo CUSTODIANTE de

* suas obrigações descritas neste Regulamento. Tais regras e procedimentos encontram-se

disponíveis para consulta no website da ADMINISTRADORA <www.cmcapital.com.br>.

CAPÍTULO XVI - DA SUBSTITUIÇÃO DOS PRESTADORESDESERVIÇOS

- 16.1, A ADMINISTRADORA, mediante aviso divulgado no Periódico utilizado para a divulgação

de informações do FUNDO ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada aos

Cotistas, com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, pode renunciar à administração do

FUNDO,desde que convoque, no mesmoato, Assembleia Geral para decidir sobre sua substituição

ou sobre a liquidação do FUNDO,nos termos da Instrução CVM 356.

t

16.2. Nashipóteses de substituição da ADMINISTRADORA deliquidação do FUNDO,aplicam-

se, no que couberem, as normas .em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de

administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras, independentemente das que

regem a responsabilidade civil da própria ADMINISTRADORA.

16.3. No caso de Regime de Administração Especial Temporária, intervenção ou liquidação

extrajudicial da ADMINISTRADORA,deve automaticamente ser convocada Assembleia Geral, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua decretação, para:

C
O
C
O
E
C
C
C
A
Ç
C
U
C
E
N
O

(1) nomeação de Representante de Cotistas; eQ
C
E
O Ú

Gi) deliberação acerca de: a) substituição da ADMINISTRADORA,no exercício das

funções de administração do FUNDO;ou b) pela liquidação antecipada do FUNDO.

16.4. A ADMINISTRADORA permanecerá prestando serviços de administração ao FUNDOaté

a nomeaçãode seu substituto, sendo certo, contudo, quese tal substituto não for indicado no prazo

de 60 (sessenta) dias, a contar da data da notificação de saída enviada pela ADMINISTRADORA

nos termos do item 15.1. acima, a ADMINISTRADORA convocará uma Assembleia Geral para

discutir a liquidação antecipada do FUNDO. Se a Assembleia Geral não indicar um novo

“ administrador, o FUNDOserá automaticamente liquidado.

 
16.5. A GESTORA e o CUSTODIANTE somente poderão ser substituídos mediante expressa

deliberação e aprovação da Assembleia Geral de Cotistas.

CAPÍTULO XVII - DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

17.1. Pelos serviços de. administração, distribuição, gestão, controladoria e escrituração, será

devida pelo FUNDO uma remuneração equivalente à somatória dos seguintes valores (“Taxa de

Administração”): :
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(1) a ADMINISTRADORA e o CUSTODIANTEreceberão uma remunéraçãoincidente sobre o

Patrimônio Líquido, observados os valores mínimos mensais conformetabela abaixo:

ii.

iii.

 

 

 

 

 

  
   

"PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO REMUNERAÇÃO

De Até

R$000 R$ 106.000.000,00 0,30% ao ano

R$ 100.000.000,01 R$ 250.000.000,00 0,25% ao ano

R$ 250.000.000,01 R$ 500.000.000,00 0,22% ao ano

Acima de R$ 500.000.000,00 0,20% ao ano  
 

Caso em qualquer mês o valor calculado conforme tabela acima seja menor, deverá

ser respeitada uma remuneração mínima mensal de: (a) R$ 13.000,00 (treze mil

reais) durante os 06 (seis) primeiros meses; (b) R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) a

partir do 7º (sétimo) mês até o 12º (décimo segundo) mês; e (c) R$ 21.000,00 (vinte

e um mil reais) a partir do 13º (décimoterceiro) mês, inclusive.

Adicionalmente, será devida à ADMINISTRADORA uma taxa de administração

extraordinária no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), que deverá serpaga em até

05 (cinco) dias úteis da 12 (primeira) integralização de cotas do FUNDO.

Pelos serviços de distribuição, para a coordenação líder da oferta pública de

distribuição de cotas do FUNDO, em sendorealizado pela ADMINISTRADORA,será

cobrado uma única vez, em até 05 (cinco) dias contados da data de início do FUNDO,

conforme abaixo:

Oferta via RCVM160: 0,35% sobre o montante ofertado.

 

 

 

 

      
 

Gi) a GESTORA receberá pelos serviços de gestão do FUNDO uma remuneração

incidente sobre o Patrimônio Líquido, observados os valores mínimos mensais, conforme

tabela abaixo:

PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO REMUNERAÇÃO ADICIONAL

De Até

R$ 0,00 R$ 50.000.000,00 1,250% ao ano

R$ 50.000.000,01 R$ 100.000.000,00 1,125% ao ano R$ 62.500,00 ao

ano

R$ 100.000.000,01 R$ 10.000.000.000,00 1% ao ano R$ 125.000,00

Caso em qualquer mês o valor calculado conforme tabela acima seja menor, deverá ser

respeitada uma remuneração mínima mensalde: (a) R$.7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
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durante os 12 (doze) primeiros meses; e (b) R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos-Teais) a

partir do 13º (décimo terceiro) mês,inclusive.

17.1.1. Osvalores expressos em reais dispostos neste Capítulo serão atualizados a cada período

de 12 (doze) meses contadoda data de início de atividades do FUNDO,pelo Índice Geral de Preços

- Mercado - IGP-M ou, na suafalta, pelo índice que vier a substituí-lo. Na hipótese de extinção do

IGPM, não divulgação ou impossibilidade de sua utilização, será utilizado o Índice Geral de Preços

- DisponibilidadeInterna - IGP-DI, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou, nafalta de ambos,

pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, divulgado pela Fundação Instituto de

Pesquisas Econômicas - FIPE.

17.2. Exceto conforme de outra forma estabelecido nos demais itens deste Capítulo, a Taxa de

Administração será calculada e provisionada diariamente, tendo por base o Patrimônio Líquido

do FUNDO do primeiro Dia Útil imediatamente anterior, considerando, quando aplicável, a

aplicação dafração de 1/252 (um inteiro e duzentose cinquenta e dois avos), por Dias Úteissendo

o pagamento realizado mensalmente até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao vencido.

17.4. AADMINISTRADORA pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas,

pelo FUNDO,diretamente-aos prestadores de serviço contratados, desde que o somatório dessas

: parcelas não exceda o montante total da referida taxa.

“17.5. Não poderão ser cobradas dos Cotistas quaisquer outras taxas, tais como taxa de ingresso

e/ou saída.

CAPÍTULO XVIH - DA AVALIAÇÃO DOS ATIVOSE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO

18.1.As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino serão valoradas pelo CUSTODIANTE

todo Dia Útil de acordo com os critérios previstos em cada respectivo Suplemento. As Cotas

Subordinadas Júnior do FUNDO serão valoradas pelo CUSTODIANTE todo Dia Útil, com base na

divisão do valor do Patrimônio Líquido pelo número de Cotas do FUNDO,descontados os valores

referentes às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas Mezanino, apurados ambos no horário de

“fechamento dos mercados em que o FUNDO atua (“Cota de Fechamento”).

18,2. Os Ativos Financeiros serão calculados pela ADMINISTRADORA terão seu valor calculado

todo Dia Útil a valor de mercado, apurado conforme a metodologia de avaliação descrita no manual

de marcação a mercado da ADMINISTRADORA, cujo teor está disponível na sede da

ADMINISTRADORA.

18.3. Os Direitos Creditórios integrantes da carteira do FUNDO serão calculados pela

ADMINISTRADORA e terão seu valor calculado, todo Dia Útil, pelos respectivos custos de

aquisição, ajustado pro rata temporis pela respectiva taxa de desconto e/ou de juros

remuneratórios prevista em cada Documento Representativo de Crédito (quando aplicável) por

ocasião de sua aquisição, computando-se a valorização em contrapartida à adequada conta de

receita ou despesa no resultado do período, observados os procedimentos definidos na Instrução

CVM 489.
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mos - aos Direitos Creditórios e aós Ativos Financeiros mensalmente. Às perdase provisões relacionadas

=. 208 Direitos Creditórios Inadimplidos serão suportadas única e exclusivamente pelo FUNDO e

to serão reconhecidas no resultado do período, conforme tabela especificada no Anexo IX.

18.5. Para efeito da determinação do valor da carteira, devem ser observadas as normas e os

rt procedimentos previstos na legislação e regulamentação em vigor.

CAPÍTULO XIX - DOS FATORES DE RISCO

19.1. Os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros integrantes da carteira do FUNDO,por sua

. própria natureza, estão sujeitos a flutuações de mercado,a riscos de crédito, operacionais, das
. - contrapartes das operações contratadas pelo FUNDO,assim comoa riscos de outras naturezas,

Fa . . podendo,assim,gerar perdas até o montante das operações contratadas e não liquidadas. Mesmo

CA .- que a ADMINISTRADORA mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de
, completa eliminação da possibilidade de perdas para o FUNDO para os Cotistas, não podendo

) “08 Cedentes, à ADMINISTRADORA,a GESTORA, o CUSTODIANTE,e Partes Relacionadas , em
. “ * hipótese alguma, serem responsabilizados, entre outros eventos, por qualquer depreciação ou

) “ perda de valor dos ativos integrantes da carteira do FUNDO,pela inexistência de um mercado

secundário para os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros integrantes da carteira do FUNDO ou

- “poreventuais:prejuízos incorridos pelos Cotistas quando da amortização ou resgate de suas Cotas,

= nos termosdeste Regulamento. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler cuidadosamente os

E fatores derisco abaixo descritos, responsabilizando-se pelo seu investimento no FUNDO:

“.  " À-de

(D Flutuação de Preços dos Ativos - Os preços e a rentabilidade dos ativos do FUNDO

poderão flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como variação da

liquidez e alterações na política de crédito, econômicae fiscal, bem como em razão de

com alterações na regulamentação sobre a precificação de ativos que componham a

“oe, +, Carteira do FUNDO. Essa oscilação dos preços poderá fazer com que parte ou a

totalidade daquelesativos que integram a carteira do FUNDOseja avaliada por valores

inferioresao da emissão e/ou contabilização inicial, levando à redução do patrimônio

do FUNDO e,consequentemente, a prejuízos por parte dos Cotistas.

 

« (ii) Descasamento de Rentabilidade - A distribuição dos rendimentos da carteira do

FUNDOpara as Cotas podeter parâmetros diferentes daqueles utilizados para o Preço

de Aquisição dos Direitos Creditórios. Os recursos do FUNDO poderão ser

insuficientes para pagar parte ou a totalidade dos rendimentos aos Cotistas e

amortização das Cotas. Os Cedentes, o CUSTODIANTE, a GESTORA, , o FUNDO, a

ADMINISTRADORA e Partes Relacionadas não prometem ou asseguram

rentabilidade ao Cotista.

(ii) Alteração da Política Econômica - O FUNDO, os Direitos Creditórios, os Ativos

, Financeiros, os Cedentes e os Devedores estão sujeitos aos efeitos da política

sa econômica praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém

frequentemente napolítica monetária,fiscal e cambial, e, consequentemente, também
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Q Tese eae na economia do País. As medidas que podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal

Toa o - paraestabilizar a economia e controlar a inflação compreendem controlede salários

: . o e preços, desvalorização cambial, controle de capitais e limitações no comércio

exterior, entre outras. A'condição financeira dos Devedores, os Direitos Creditórios, os

Ativos Financeiros, bem como a originação e pagamento dos Direitos Creditórios

podem ser adversamente afetados por mudanças nas políticas governamentais, bem

o comopor:(i) flutuações das taxas de câmbio;(ii) alterações nainflação;(iii) alterações

” nas taxas dejuros; (iv) alterações na política fiscal; e (v) outros eventos políticos,

. diplomáticos, sociais e econômicos que possam afetar o Brasil, ou os mercados

internacionais. As medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econômica,

bemcomo a especulação sobre eventuais atos futuros do governo podem gerar

- incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de

capitais nacional, afetando adversamente a condição financeira dos Devedores, bem

, . como a liquidação dos Direitos Creditórios, podendo impactar negativamente o

“ - Patrimônio Líquido do FUNDO a rentabilidade das Cotas. Os Direitos Creditórios e

. Ativos Financeiros estão sujeitos a oscilações nos seus preços em função da reação dos

mercadosfrente a notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior,

.podendo ainda respondera notícias específicas a respeito dos respectivos emissores.

Às variações de preços dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros poderão ocorrer

. também em função de alterações nas expectativas dos participantes do mercado,

= . - podendoinclusive ocorrer. mudanças nos padrões de comportamento de preços dos

“ «+. - Direitos Creditórios e Ativos Financeiros sem que haja mudanças significativas no

contexto-econômico e/ou político nacional e internacional, Dessa forma,as oscilações

e --: acima referidas podem impactar negativamente o Patrimônio Líquido do FUNDOe a

» Co+ “"rêntábilidadedas Cotas.

  
A

o) II - Riscos de Crédito

— “O Fatores | “Macroeconômicos - Como o FUNDO aplicará seus recursos

: eo “*.. preponderantemente em Direitos Creditórios, dependerá da solvência dos respectivos
a o Devedores para distribuição de rendimentos aos Cotistas. A solvência dos Devedores

| . - . pode ser afetada por fatoresmacroeconômicosrelacionados à economia brasileira,

- . tais como elevação das taxas de juros, aumento da inflação, baixos índices de ]

crescimento econômico, etc. Assim, na hipótese de ocorrência de um ou mais desses !

í 3 e eventos, poderá haver o aumento da inadimplência dos Direitos Creditórios, afetando ,

: O negativamente seus resultados e/ou provocando perdas patrimoniais. -

)
Ci) . CobrançaJudicial e Extrajudicial - No caso de os Devedores inadimplirem nas

.. obrigaçõesdos pagamentosdosDireitos Creditórios cedidos ao FUNDO,poderá haver

Do Voe - cobrança judicial e/ou extrajudicial dos valores devidos. Nada garante, contudo, que ,

: .  referidas-cobrançasatingirão os resultados almejados, o que poderá implicar perdas ! ,

2. - patrimoniais aos Cotistas. )

(ii) .Risco-de -Originação - Não obstante a diligência da ADMINISTRADORA, do

“+. CUSTODIANTE,da GESTORA, do AGENTE DE COBRANÇA e Partes Relacionadas, na

prestação de seus serviços e na esfera de suas respectivas responsabilidades, o FUNDO

poderá adquirir Direitos Creditórios que estejam sujeitos à rescisão ou à existência de
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vícios, inclusive de formalização, nos instrumentos que deram origem aos. referidos

Direitos Creditórios. O FUNDO também poderá ter dificuldade em adquirir Direitos

Creditórios em montante suficiente para atender ao cumprimento das metas de

rentabilidade das suas Cotas. A rescisão ou a existência de vícios com relação aos

Direitos Creditórios adquiridos, bem como a eventual dificuldade em encontrar

Direitos Creditórios que possam ser adquiridos pelo FUNDO poderá prejudicar a

rentabilidade do FUNDOe a dos Cotistas.

Riscos Relacionados à Adimplência dos Cedentes na Hipótese de Resolução de Cessão -

Nos termos do Contrato de Cessão, existem hipótesesnas quais haverá a resolução da

cessão dos Direitos Creditórios, o que gera a obrigação do respectivo Cedente de pagar

ao FUNDO o preço estabelecido no Contrato de Cessão. Na ocorrência de tais eventos

que ensejam a resolução de cessão,é possível que o respectivo Cedente não cumpra,

por qualquer motivo, sua obrigação de pagamento do preço acordado, o que poderia

afetar negativamente os resultados do FUNDO e/ou provocar perdas patrimoniais ao

FUNDOe ao(s) Cotista(s).

1 - Riscos de Liquidez

(1)

Gi)

(it)

Fundo Fechado e Mercado Secundário - O FUNDOserá constituído sob a forma de

condomínio fechado, sendo que as Cotas só poderão ser resgatadas ao término do

prazo de duração de cada Série ou Classe, conforme o caso. Assim, caso o Cotista, por

qualquer motivo, decida alienar suas Cotas, antes de encerrado referido prazo, terá

que fazê-lo no mercado secundário. Atualmente, o mercado secundário de Cotas de

fundos de investimento apresenta baixa liquidez, o que pode dificultar a venda de

Cotas ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que cause perda de patrimônio

ao Cotista.

* Direitos Creditórios - O FUNDO deveaplicar seus recursos preponderantemente em

Direitos Creditórios. No entanto, pela sua própria natureza, a aplicação em Direitos

Creditórios apresenta peculiaridades emrelação às aplicações usuais da maioria dos

fundosde investimento de renda fixa. Não existe, no Brasil, por exemplo, mercado ativo

para compra e venda de Direitos Creditórios. Assim,caso seja necessária a venda dos

Direitos Creditórios da carteira do FUNDO,como nas hipóteses de liquidação previstas

“neste Regulamento, poderá nãohaver compradoresou o preço de negociação poderá

-causar perda de patrimônio ao FUNDO.

Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação do FUNDO - O FUNDOpoderá ser

ligquidado antecipadamente conforme o disposto no Capítulo XXI do presente

Regulamento. Ocorrendo a liquidação, o FUNDO pode não dispor de recursos. para

pagamento aos Cotistas em hipótese de, por exemplo, o adimplemento dos Direitos

Creditórios do FUNDO ainda não ser exigível dos Devedores. Neste caso, o pagamento

aos Cotistasficaria condicionado: (1) ao vencimento e pagamento pelos Devedores dos

Direitos Creditórios do FUNDO;(ii) à venda dos Direitos Creditórios a terceiros, com

risco de deságio capaz de comprometer a rentabilidade do FUNDO;ou(iii) ao resgate

de Cotas Seniores em Direitos Creditórios, exclusivamente nas hipóteses deliquidação
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antecipada do FUNDO. Nas três situações, os Cotistas podem sofrer prejuizos

patrimoniais.

Risco da liquidez das Cotas no mercado secundário ou de inexistência de mercado

secundário. O FUNDO é constituído sob a forma de condomínio fechado, assim, o

resgate das Cotas, em situações de normalidade, só poderá ser feito ao término do

prazo de duração de cada Série ou Classe, razão pela qual se, por qualquer motivo,

antes de findo tal prazo, o investidor resolva desfazer-se de suas Cotas,ele terá que

aliená-las no mercado secundário de cotas de fundos deinvestimento, mercado esse

que, no Brasil, não apresenta alta liquidez, o que pode acarretar dificuldades na

alienação dessas cotas e/ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que cause

perda patrimonial ao investidor No caso de distribuição de cotas com esforços

restritos - nos primeiros 90 (noventa) dias após a colocação -, ou distribuídas em lote

“. único e indivisível ou, ainda, subscritas por um único cotista ou a grupo vinculado por

interesse único e indissociável, é vedada a negociação das cotas em mercado

secundário.

Risco da subordinação entre as Cotas Subordinadas Mezanino I às Cotas Seniores para -

Efeitos de Amortização e Resgate. Os Cotistas detentores das Cotas Subordinadas

Mezanino I devem levar em consideração que tais Cotas se subordinamàs Cotas

Seniores para efeitos de amortização e resgate. As amortizações e resgates das Cotas

“Subordinadas Mezanino | estão condicionadas ainda à manutenção da Subordinação

“Mínima Mezanino I e à existência de disponibilidades do FUNDOpara suarealização.

Considerando-se a natureza dos Direitos Creditórios e o risco a eles inerente, bem

comoaos Ativos Financeiros, a ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE, a GESTORA o

AGENTE DE COBRANÇA e suas respectivas Partes Relacionadas, encontram-se

- impossibilitados de assegurar que as amortizações e/ou o resgate das Cotas

Súbordinadas Mezanino | ocorrerão nas datas originalmente previstas, não sendo

- devido pelo FUNDO ou qualquer pessoa, incluindo a ADMINISTRADORA, o

CUSTÓDIANTE, a GESTORA e suas Partes Relacionadas qualquer multa ou

penalidade, de qualquer natureza.

Riscodasubordinação das Cotas Subordinadas MezaninoIf às Cotas Seniorese às Cotas

Subordinadas Mezanino I para Efeitos deAmortização e Resgate. Os Cotistas detentores

das Cotas Subordinadas Mezanino I[ devem levar em consideração quetais Cotas se

subordinam às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas Mezanino I para efeitos de

amortização e resgate. As amortizações e resgates das Cotas Subordinadas Mezanino

Il estão condicionadas ainda à manutenção da Subordinação Mínima Mezanino II e à

existência de disponibilidades do FUNDO para sua realização. Considerando-se a

natureza dos Direitos Creditórios e o risco a eles inerente, bem como aos Ativos
” Financeiros, a ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE, a GESTORA o AGENTE DE

COBRANÇAesuas respectivas Partes Relacionadas, encontram-se impossibilitados de

assegurar que as amortizações e/ou o resgate das Cotas Subordinadas Mezanino II

ocorrerão nas datas originalmente previstas, não sendo devido pelo FUNDO ou

qualquer pessoa, incluindo a ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE, a GESTORA e o

AGENTE DE COBRANÇA e suas Partes Relacionadas, qualquer multa ou penalidade,

de qualquer natureza.
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“ responsabilidade do CUSTODIANTE e poderá ser contratada junto à empresa

Risco da subordinação das Cotas Subordinadas MezaninoIII às Cotas Seniores, às Cotas

Subordinadas Mezanino 1 e às Cotas Subordinadas Mezanino II para efeitos de

amortização e resgate. Os Cotistas detentores das Cotas Subordinadas Mezanino III

devem levar em consideração que tais Cotas se subordinam às Cotas Seniores,às Cotas

Subordinadas Mezanino | e às Cotas Subordinadas Mezanino II para efeitos de

amortização e resgate. As amortizações e resgates das Cotas Subordinadas Mezanino

II estão condicionadas ainda à manutenção da Subordinação Mínima MezaninoIll e à

existência de disponibilidades do FUNDO para sua realização. Considerando-se a

natureza dos Direitos Creditórios e o risco a eles inerente, bem como aos Ativos

Financeiros, a ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE, a GESTORA, o AGENTE DE

COBRANÇAesuas respectivas Partes Relacionadas, encontram-se impossibilitados de

assegurar que as amortizações e/ou o resgate das Cotas Subordinadas MezaninoIII

ocorrerão nas datas originalmente previstas, não sendo devido pelo FUNDO ou

qualquer pessoa, incluindo a ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE, a GESTORA o

AGENTEDE COBRANÇA,e suas Partes Relacionadas, qualquer multa ou penalidade,

de qualquernatureza.

“Wy- Riscos Específicos

“Falhas do Agente de Cobrança - A cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos

““depende da atuação diligente do AGENTE DE COBRANÇA.Cabe-lheaferir o correto

- recebimênto dosrecursos,verificar a inadimplênciae ser diligente nos procedimentos

de cobrança. Assim, qualquer falha de procedimento do AGENTE DE COBRANÇA

poderá acarretar menor recebimento dos recursos devidos pelos Devedores ou

morosidade norecebimento desses recursos.Isto levaria à queda da rentabilidade do

FUNDOouaté à perda patrimonial.

Guarda da Documentação - A guarda dos Documentos Representativos do Crédito é

” especializada na prestação destes serviços. Embora a empresa especializada

- (ii)

contratada tenha a obrigação de disponibilizar o acesso à referida documentação

conforme contrato de: prestação de serviços, a guarda desses documentos pela

empresa especializada contratada poderá representar dificuldade operacional para a

eventual verificação da constituição dos Direitos Creditórios adquiridos pelo FUNDO.

Além disso, parte ou a totalidade dos Documentos Representativos de Crédito é

- eletrônica e será mantida em formato eletrônico. Qualquer “falha nos sistemas

eletrônicos de manutenção dos Documentos Representativos de Crédito pode

ocasionar danos ou perdas nos referidos documentos, podendo acarretar prejuízos

para o FUNDOe os Cotistas. A ADMINISTRADORA não poderá ser responsabilizada

por eventuais problemas com a constituição dos créditos cedidos em decorrência da

guarda dos documentos.

Impossibilidade da prestação de serviços de cobrança - Caso ocorra a rescisão do

Contrato de Cobrança, onde estarão dispostos os termos e condições para a

contratação do AGENTE DE COBRANÇA do FUNDO,os procedimentosrelativos ao

récebimento, à conciliação e ao repasse de valores para o FUNDO, bem como de
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mr tro Po" -atêquea ADMINISTRADORA,por conta e ordem do FUNDO,promova (i) a nomeação ro

aa , de-instituições substitutas capazes de executar os procedimentos que porventura

: -- “tenham sido descontinuados e/ou (ii) a instauração de procedimentosalternativos de

recebimento, conciliação e transferência de valores. A ADMINISTRADORA encontra- :

se impossibilitada de determinar o intervalo de tempo necessário para a escolha e !

contratação destes novos agentes e/ou a implementação dosreferidos procedimentos. :

/ - (iv)  RiscoDecorrente dos Critérios Adotados pelos Cedentes para Concessão de Crédito - ao

' analisar os Direitos Creditórios ofertados, a GESTORA monitora a concessão de

(o “co, trédito dos Cedentes aos Devedores e, antes de qualquer cessão para o FUNDO,

Do procedeà análise de crédito dos Cedentes e do Devedor responsável pelo pagamento

de cada Direito de Crédito ofertado ao FUNDO. Contudo, ainda que a GESTORA

» submeta todas as propostas recebidas aos procedimentos constantes de sua política

interna de concessão de crédito e a referida proposta seja ao final aprovada por

"Satisfazer critérios objetivos, não há garantia que os Devedores honrarão seus

.. -compremissos. .Caso os compromissos assumidos pelos Devedores não sejam

2. > | devidamente cumpridos, a rentabilidade das Cotas Seniores pode ser afetada

. -— :. », adversamente, Ademais, é possível que ocorra alguma falha operacional no momento

:-- de análise do risco de crédito do Devedorcujos Direitos Creditórios foram cedidosao

. =... - FUNDO..Essas falhas operacionais poderiam dificultar, ou mesmo impedir a efetiva

- RR - - cobrançadosDireitos Creditórios, o que poderia afetar negativamente a rentabilidade

o É dos Cotistas.

  

 

1)... . Riscode.Entrega dos Documentos Comprobatórios - nos termos do Contrato de Cessão,

. + Os Cedentes obrigam-se a transferir ao CUSTODIANTE os Documentos

“.: . Comprobatórios.referentes aos Direitos Creditórios cedidos, na forma e em local

a previamente informado:pelo CUSTODIANTE,até a Data de Aquisição. Na hipótese de

. os Documentos.Comprobatórios tiverem a sua natureza alterada, sejam anulados ou

declarados nulos,.. inválidos ou ineficazes, a cessão dos Direitos Creditórios

correspondentes a tais Documentos Comprobatórios será resolvida de pleno direito,

E Observado o disposto no Contrato de Cessão. Assim, é possível que nem todos os

, «ec DireitosCreditórios ofertados, aprovados e adquiridos, nos termos do presente

- » Regulamento, permaneçam na carteira do FUNDO após a respectiva Data de Aquisição.

N

  

  

(vi) - Notificação aos Devedores: os Devedores poderão ser notificados sobre a cessão dos

- Direitos Creditórios ao FUNDO. Assim, no caso de um Devedor não ser notificado, a i

. . Cessão dgs' Direitos Creditórios ao FUNDO pode ser questionada quanto ao

.. . - atendimento das formalidades previstas no Artigo 290 do Código Civil em relação à “q

- notificação ao-respectivo Devedor. Nesse caso, pode haver questionamento por parte

0 . do respectivo Devedor sobre quem é o legítimo credor dos Direitos Creditórios, o que

Moti aspoderá acarretar o não recebimento ou recebimento em atraso dos referidos Direitos

- - : Creditórios, afetando negativamente a rentabilidade do FUNDO.

(vii) Risco proveniente da ausência de registro dos Contratos de Cessão: A cessão dosDireitos

º Creditórios para o FUNDO será formalizada mediante a celebração de Contratos de
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«Cessão. Em razão dos custos e das- particularidades operacionais envolvidas no

: procedimento de cessão, o FUNDO poderá nãoregistrar os Contratos de Cessão. A não

. realização do referido registro poderá representar risco ao FUNDO em relação a

créditos reclamadosporterceiros que tenham'sido ofertados .ou cedidos a mais de um

cessionário.

Riscos de Descontinuidade

(viii) Risco de Liquidação Antecipada do FUNDO - Nas hipóteses previstas neste

Regulamento, poderá ocorrer a liquidação antecipada do FUNDO. Nesse caso, os

recursos do FUNDO podem ser insuficientes e os'Cotistas poderão estar sujeitos aos

riscos descritos no item Il] acima. ,

Qutros Riscos

1) o

(x)

Risco de Amortização Condicionada - As principais fontes de recursos do FUNDOpara

efetuar a amortização de suas Cotas decorrem da liquidação (i) dos Direitos

Creditórios, ou (ii) dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do FUNDO.Assim,

“ocorrendo inadimplemento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros, depois

deesgotados todos os meios cabíveis para a cobrança,judicial ou extrajudicial, dos

referidos ativos, o FUNDO não disporá de quaisquer outros valores para efetuar a,

amortização e/ou o resgate, em moeda corrente nacional, de suas Cotas.

Risco de Amortização de Cotas na Medida da Liquidação dos Ativos Integrantes da

Carteira do FUNDOe dãInexistência de Mercado Secundário para osDireitosCreditórios

— O FUNDOestá exposto a determinados riscos inerentes aos Direitos Creditórios e

aos Ativos Financeiros integrantes de sua carteira e, conforme o caso, aos mercados

em que são-negociados, incluindo eventual impossibilidade de a GESTORA alienar os

“Direitos Creditórios de titularidade do FUNDO. Em decorrência do risco acima

identificado e considerando-se que oFUNDO somente procederá à amortização ou ao

resgate das Cotas, em moeda corrente nacional, na medida em que os Direitos

Creditórios de titularidade do FUNDO sejam devidamente pagos, e que as verbas

recebidas sejam depositadas na conta do FUNDO, a ADMINISTRADORA encontra-se

impossibilitada de determinar o intervalo de tempo necessário para a amortização ou

“ o resgate integral das Cotas. O valor de amortização das Cotas Seniores continuará a

ser atualizado até a data de seu efetivo pagamento, sempre até o limite do Patrimônio

Líquido, não sendodevido pelo FUNDOou por qualquer pessoa,inclusive os Cedentes,

a ADMINISTRADORA,aAGENTE DE COBRANÇA, a GESTORA,o CUSTODIANTEe as

suas respectivas Partes Relacionadas, todavia, qualquer multa ou penalidade caso o

referido evento prolongue-se por prazo indeterminado ou não possa, por qualquer

motivo, ser realizado. Adémais, o résgate das Cotas poderá ser realizado mediante a

dação em pagaméntodeDireitos Creditórios, observados os procedimentos definidos

" neste Regulamento. Nessa-hipótese, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para

alienar os Direitos Creditórios recebidos em dação e/ou cobrar os valores devidos
pelos Devedores. . as
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(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

Risco de Amortização Não Programada de Cotas - Observados os procedim

definidos no Regulamento, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino

poderão ser amortizadas antecipadamente pelo-FUNDO, Nesta hipótese, os titulares

das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino poderãovir a sofrer perdas

caso, por exemplo, não consigam reinvestir os recursos pagos pelo FUNDO,

decorrentes da amortização antecipada de suas Cotas, nos mesmos termos e condições

das respectivas Cotas. Ademais, a ocorrência do evento acima identificado poderá

afetar a programação de fluxo de caixa do FUNDO e, consequentemente, os

pagamentosaostitulares de Cotas.

 

Riscos Associados aos Ativos Financeiros - O FUNDO poderá, observada a política de

investimento prevista neste Regulamento, alocar parcela de seu Patrimônio Líquido

em Ativos Financeiros, os quais se encontram sujeitos a riscos que podem afetar

negativamente o desempenho do FUNDOe o investimento realizado pelos Cotistas.

Dentretais riscos destacam-se:(1) os Ativos Financeiros sujeitam-se à capacidade de

seus emissores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal; (ii) na

- hipótese de incapacidadefinanceira ou falta de disposição de pagamento de qualquer

dos emissores dos Ativos Financeiros (ou das contrapartes nas operações realizadas

para composição da carteira do FUNDO), o FUNDO poderá sofrer perdas, podendo,

inclusive, incorrer em custos para conseguir recuperar seus créditos; (iii) alterações

- nas condições financeiras dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na percepção

. que os investidores têm sobretais condições podem acarretar impactossignificativos

de seus preçose liquidez no mercado secundário; e (iv) os preços e a liquidez dos

Ativos Financeiros no mercado secundário também podem ser impactados por

-alterações do padrão de comportamento dos participantes do mercado,

independentemente de alterações significativas das condições financeiras de seus

emissores, em decorrência de.mudanças, ou da expectativa de mudanças, do contexto

econômico e/ou político nacional e/ou internacional. O FUNDO, a GESTORA, a

ADMINISTRADORA e o CUSTODIANTEe suas Partes Relacionadas, em hipótese

alguma, excetuadas as ocorrências resultantes de comprovado dolo ou má-fé de sua

parte, serão responsabilizados por qualquer depreciação do valor dos Ativos

Financeiros ou por eventuais prejuízos em caso de liquidação do FUNDO ouresgate

de Cotas.

Conciliação dos Pagamentos dos Direitos Creditórios - O pagamento dos Direitos

Creditórios também será efetuado mediante pagamento em Conta Vinculada dos

Cedentes e, posteriormente, para a Conta do FUNDO. Na Conta Vinculada serão

depositados não somente os recursos oriundos dos pagamentos dos Direitos

Creditórios Elegíveis cedidos ao FUNDO, mas também outros Direitos Creditórios

detidos pelos Cedentes. Neste caso, por questões operacionais, o CUSTODIANTE

poderá encontrar dificuldades ao realizar a conciliação dos pagamentos feitos pelos

Devedores relativamente aos Direitos Creditórios Elegíveis, podendo, assim, existir

erros operacionais na realização destas conciliações extraordinárias.

Bloqueio de Recursos nas Contas Vinculadas - As Contas Vinculadas são contas

-correntes detitularidade dos Cedentes, abertas e mantidas, respectivamente, junto ao

BANCO DEPOSITÁRIO. Assim, enquanto os recursos relativos ao pagamento dos
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Direitos Creditórios Cedidos não forem devidamente transferidos para a Conta do

FUNDO e permanecerem depositados em tais contas, tais recursos podem ser

atingidos e/ou bloqueados em razão de obrigações assumidas pelos Cedentes perante

terceiros. Por mais que a ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE, a GESTORA e suas

respectivas Partes Relacionadas tomem todas as medidas judiciais e extrajudíciais

necessárias para reverter eventual bloqueio, o tempo despendido para a obtenção de

tais medidas não pode ser objetivamente mensurado, o que podegerar prejuízos para

o FUNDOe para os Cotistas. Além disso, pode haver incongruências nas ordens de

transferência dos recursos depositados nas Contas Vinculadas para a Conta do

FUNDO, sem que seja de responsabilidade do BANCO DEPOSITÁRIO e/ou do

CUSTODIANTEa verificação da validade, veracidade e/ou correção das ordens de

transferência de valores acima mencionadas.

Risco de Intervenção ou Liquidação do BANCO DEPOSITÁRIO - O recebimento dos

Direitos Creditórios Elegíveis será efetuado na conta corrente de movimentação ou na

conta vinculada mantida junto ao BANCO DEPOSITÓRIO.Nahipótese de intervenção

' ou liquidação extrajudicial deste, há possibilidade de os recursos ali depositados

serem bloqueados e não serem recuperados para o FUNDO, o que afetaria sua

rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do seu patrimônio.

Risco de Concentração - O risco da aplicação no FUNDO terá íntima relação com a

concentração (i) dos Direitos Creditórios devidos por um mesmo Devedor ou grupos

de Devedores; e (ii) em Ativos Financeiros, de responsabilidade de um mesmo emissor,

sendo que, quanto maior for a concentração, maior será a chance de o FUNDO sofrer

perda patrimonialsignificativa que afete negativamentea rentabilidade das Cotas.

Risco de Alteração do Regulamento - O presente Regulamento, em conseguência de

normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, pode ser alterado

independentemente da realização de Assembleia Geral. Tais alterações poderão afetar

o modo de operação do FUNDOe acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas.

Risco de despesas com a Defesa dos Direitos dos Cotistas Seniores - Caso o FUNDO não

possua recursos disponíveis suficientes para a adoção e manutenção dos

procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos

Creditórios e dos Ativos Financeiros de sua titularidade e à defesa dos seus direitos,

interesses e prerrogativas, a maioria dostitulares das Cotas Seniores, reunidos em

Assembleia Geral, poderão aprovar aporte de recursos ao FUNDO para assegurar, se

for o caso, a adoção e manutenção dos procedimentos acima referidos. Nesses casos,

nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pela

ADMINISTRADORA antes do recebimento integral de tal adiantamento e da assunção

pelos titulares das Cotas Seniores do compromisso de prover os recursos necessários

ao pagamento de verba de sucumbência a que o FUNDO venhaa ser eventualmente

condenado. Na hipótese de a maioria dos Cotistas Seniores não aprovarem referido

aporte de recursos, considerando que a ADMINISTRADORA, a GESTORA, o

CUSTODIANTE,os Cedentes, seus administradores, empregados e demais prepostos

não se responsabilizarão por danos ou prejuízos sofridos em decorrência da não
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propositura ou prosseguimento de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à

salvaguarda de direitos, garantias e prerrogativas do FUNDO o patrimônio do.FUNDO

poderá ser afetado negativamente.

Risco de Ausência de Aquisição Constante de Direitos Creditórios - Os Cedentes não se

encontra obrigado a ceder Direitos Creditórios ao FUNDO, Desta forma, pode não

haver Direitos Creditórios disponíveis para cessão quando solicitado pelo FUNDO. A

existência do FUNDO no tempo dependerá da manutenção do fluxo de cessão de

Direitos Creditórios pelos Cedentes ao FUNDO.

Invalidadeou ineficácia da cessão deDireitos Creditórios - Com relação aos Cedentes,a

cessão de Direitos Creditórios ao FUNDO poderia ser invalidada ou tornada ineficaz,

impactando negativamente o Patrimônio Líquido, caso fosse realizada em:

“(a) fraude contra credores, inclusive da massa, se no momento da cessão os

Cedentesestivesse insolvente ou se com ela passasse ao estado de insolvência;

“(B) —fraúde à execução, caso (a) quando da cessão os Cedentes fosse sujeito passivo

de demanda judicial capaz de reduzi-lo à insolvência; ou (b) sobre os Direitos

Creditórios pendesse demanda judicial fundada em direito real; e

º Í (9 “ fraude à execuçãofiscal, se os Cedentes, quando da celebração da cessão de

créditos, sendo sujeito passivo por débito para com a Fazenda Pública, por

crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa, não dispusesse de

bens para total pagamento da dívida fiscal;

| Risto de Formalização .Inadequada dos Documentos Representativos de Crédito - Os

o Cedentes serão responsáveis pela existência dos Direitos Creditórios Elegíveis, nos

'termos do Artigo 295 do Código Civil. Há o risco de o FUNDO adquirir Direitos

Creditórios cuja documentação apresente irregularidades decorrentes da eventual

formalização inadequada dos Documentos Representativos de Crédito.

“Risco decorrente da aquisição de Direitos Creditórios a Performar - O FUNDO poderá

investir em Direitos Creditórios a Performar, cuja exigibilidade ou a própria existência

dependerá do cumprimento, pelos Cedentes, de suas obrigações acordadas com os

“respectivos Devedores em condições julgadas por eles como satisfatórias. O não

cumprimento das referidas obrigações pelos Cedentes ou a ocorrência de problemas

de natureza comercial entre os Cedentes e o Devedor de um determinado Direito

Creditório a Performar, tais como entrega ou prestação de serviço fora da quantidade

ou das especificações contratadas ou o cancelamento da respectiva operação, poderá

resultar na inexigibilidade dos Direitos Creditórios a Performar em relação aos

Devedores. Assim, nas hipóteses acima citadas, os Direitos Creditórios a Performar

podem não ser pagos, não se tornar exigíveis ou mesmonão se constituir, restando ao

FUNDO apenas o direito de indenização contra os Cedentes, que poderão não ter

recursos suficientes para ressarcir o FUNDOpelo prejuízo incorrido. Caso o risco aqui

previsto se materialize, o resultado do FUNDO será adversamente afetado.
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“5 5 “Qeodiii) - Possibilidadede Existência de Ônussobre os Direitos Creditórios - A cessão dos Direitos

Creditórios também poderia ser afetada pela existência de ônus sobre os Direitos

- CreditóriosElegíveis cedidos, quetivessem sido constituídos previamenteàsua cessão

e sem conhecimento do FUNDO (o que ocorreria em caso de descumprimento, pelos

Cedentes,dadeclaração a respeito da inexistência de ônus ou gravames sobre os

- Direitos Creditórios Elegíveis cedidos, nos termos do Contrato de Cessão). O FUNDO

está sujeito aorisco de os Direitos Creditórios Elegíveis cedidos serem bloqueados ou

- o redirecionados para pagamento de outras dívidas dos Cedentes ou dos respectivos

Devedores, inclusive em decorrência de pedidos de recuperação judicial, falência,

(O - planos de recuperação extrajudicial, regimes especiais ou outro procedimento de

natureza similar, conforme aplicável.

» , o Cxxiv) Risco de Redução dasSubordinações Mínimas - O FUNDOterá Subordinações Mínimas

“a serem verificadas todo Dia Útil pela ADMINISTRADORA. Por diversos motivos,tais

8 =?" como ihadimplência dos Devedores, as Cotas Subordinadas poderão ter seu valor
14 .

“reduzido. Caso as Cotas Subordinadas tenham seu valor reduzido a zero, as Cotas

" Seriiores passarão a arcar com eventuais prejuízos do FUNDO,o que poderá causar

” perda de patrimônio aos seus detentores.

 

( s o Low) Riso de Góverhança - Caso o: FUNDO venha a emitir novas Cotas Subordinadas ou

. ' - novas Cotas Seniores, a proporção da participação corrente detida pelos Cotistas no

í “ "º = FUNDOpoderá ser alterada e os novos Cotistas poderão, mediante deliberação em

Assembleia Geral, aprovar modificações no Regulamento.

 

, Cexvi) Patrimônio Líquido negativo - Os investimentos do FUNDO estão, por sua natureza,

, sujeitos'a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições

adversas deliquidez e negociaçãoatípica nos mercados deatuação, sendo quenão há

ro garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o FUNDO e para os

q o Cotistas. Alémdisso, na hipótese de o FUNDOapresentar Patrimônio Líquido negativo,

os Cotistas poderão ser chamados realizar aportes adicionais de recursos, de forma

a possibilitár que o FUNDOsatisfaça suas obrigações.

Ê

no —  (xxvii) Risco de Fungibilidade - Na hipótese de os Devedores realizarem os pagamentos

+ referentes aos Direitos Creditórios diretamente para os Cedentes, tal Cedente deverá

ro repassartais valores ao FUNDO,nos termos do Contrato de Cessão. Caso haja qualquer

s problema de crédito dos Cedentes, tais como intervenção, liquidação extrajudicial,

so falência du outros procedimentos de proteção de credores, o FUNDO poderá não

receber os pagamentos pontualmente, e poderá ter custos adicionais com a

no o “recuperação de tais valores, o que pode afetar adversamente o Patrimônio Líquido,

, causando prejuízo ao FUNDOe aosCotistas.

Vo . . (exviii) Possibilidade de os Direitos de Crédito Virem a Ser Alcançados por Obrigações dos

o a Cedentes ou de Terceiros - Tendo em vista que o FUNDO poderá adquirir Direitos

Vl . o .Creditórios oriundos de transações realizadas pelos Cedentes, todos e quaisquer

. valores eventualmente acolhidos pelos Cedentes ou por qualquer terceiro prestador
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de serviços ao FUNDO, decorrentes da liquidação desses Direitos de- Crédito de

titularidade do FUNDO pelos Devedores, não poderão garantir o pagamento de

qualquer obrigação devida pelos Cedentes ou por qualquerterceiro. Caso os Cedentes

ou qualquerterceiro prestador de serviços ao FUNDO venham a ter qualquer conta

corrente de sua titularidade bloqueada ou penhorada em decorrência de obrigações

por estes devidas, todos e quaisquer valores detitularidade do FUNDO não poderão '

responder pelo adimplemento detais obrigações, bem como deverão ser transferidos

para a conta corrente do FUNDO,nos termos do Regulamento e do Contrato de Cessão.

Além disso, a eventual liquidação extrajudicial, falência, pedidos de recuperação

. judicial e/ou planos de recuperação extrajudicial dos Cedentes não afetará, do ponto

de vista de risco de crédito, o Patrimônio Líquido do FUNDO nem ensejará a

desconsideração das cessões dos Direitos Creditórios celebradas nos termos do

Contrato de Cessão, uma vez queas cessões são realizadas em caráter definitivo para

o FUNDO,estando teoricamente ausentes as condições relacionadas noartigo 130 da

Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (“Nova Lei de Falências”), nos artigos 158 e

159 do Código Civil Brasileiro e no artigo 593 do Código de Processo Civil. Entretanto,

mesmo assim os recursos de titularidade do FUNDO que se encontrem na posse dos

Cedentes ou de qualquer terceiro podem eventualmente virem a ser bloqueados,

sendo que sua liberação e/ou recuperação poderá depender da instauração de

procedimentos administrativos ou judiciais pela ADMINISTRADORA, por conta e

ordem do FUNDO.O tempo de duraçãoe o resultado de quaisquer dos procedimentos

acima referidos não podem ser objetivamente definidos, o que pode gerar prejuízos

para o FUNDOe seus Cotistas.

Risco decorrente dos Cedentes (Risco do Originador) - Caso os Direitos Creditórios'

Elegíveis não sejam pagos integralmente pelos respectivos Devedores em decorrência

de qualquer problema de natureza comercial entre o Devedore os Cedentes, tais como

(i) defeito ou vício do produto ou (ii) devolução do produto que resulte no

cancelamentoda respectiva venda e os Cedentes não restituam ao FUNDO o montante

em moeda corrente nacional correspondente ao valor dos referidos Direitos

Creditórios Elegíveis, os resultados do FUNDO poderão ser afetados negativamente.

Além disso, o FUNDO está sujeito aos riscos específicos de cada Cedente, incluindo,

por exemplo, e se aplicável, os riscos relacionados à natureza cíclica do respectivo

setor de atuação, aos custos, suprimentos € concorrência no mercado de atuação,

riscos operacionais específicos dos Cedentes, efeitos da política econômica do

governo.

Risco proveniente do uso de derivativos - A GESTORA poderá contratar operações para

o FUNDO envolvendo derivativos exclusivamente para proteção das posições detidas

à vista, até o limite dessas. A realização de operações pelo FUNDO no mercado de

derivativos pode ocasionar variações no Patrimônio Líquido que levem a perdas

patrimoniais ao FUNDO e consequentemente aos seus Cotistas.

Riscos sobre a mudança de entendimento quanto a eficácia da cessão de créditos

oriundos de Contratos Públicos - A aquisição pelo FUNDO de Direitos Creditórios

oriundos de Contratos Públicos apresenta riscos relacionados à possibilidade de

mudança de entendimento dos órgãos competentes da administração pública em

Pág. 0758

 



Guexii)

  

- [Cl Capital ne
Es
tmmemeed ETUTERESEVRES

   

 

relação à eficácia da cessão desses Direitos Creditórios para o FUNDO.Eventual

mudança de entendimento pode ocorrer devido a diversos fatores, comorevisões nas

leis e regulamentos que regem os Contratos Públicos ou alterações .nas políticas

governamentais. Se os órgãos competentes da administração pública passarem a

considerar a cessão de direitos creditórios de Contratos Públicos para um fundo de

investimento comoinválida ou ineficaz, isso pode incluir a perda do direito do FUNDO

de receber os pagamentos dos Contratos Públicos, o que pode gerar prejuízos para o

FUNDO seus Cotistas.

Riscos atrelados a desvinculação de parcela CIP/COSIP - Não obstante o entendimento

de que asreceitas de CIP/COSIP devem serutilizadas exclusivamente para o custeio

dos serviços de iluminação pública, qual seja o serviço prestado pelas Cedentes e

créditos cedidos ao FUNDO mediante cessão dos Contratos Públicos, se faz preciso

destacar a exceção atualmente vigente para desvinculação de parcela destes recursos,

permitindo que os Municípios usem 30% (trinta por cento) dos valores arreados para

outras atividades alheias aos serviços de iluminação pública. Essa possibilidade de

desvinculação de recursos foi permitida por meio da Emenda Constitucional nº 93, de

8 de setembro de 2016, a qual incluiu o art. 76-B no Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, e passou a permitir a desvinculação de receitas correntes

dos Municípios (aquelas arrecadadas via tributo, cf. Lei nº 4.320, de 1964), cujo

conceito acabou-seporser interpretado de formaa incluir os valores arrecadados pela

COSIP. A desvinculação está vigente até 31 de dezembro de 2023, cabendo alertar que

o término do período de desvinculação poderá gerar discussão política, eventualmente

culminando em alteração da regra vigente, seja para postergar o período em que se

permite a desvinculação, seja para mudar os percentuais de receitas desvinculadas, o

que podegerar incerteza no recebimento dosDireitos Creditórios detidos pelo FUNDO

originados pelos Contratos Públicos, ocasionando em potenciais prejuízos ao FUNDO

e seus Cotistas. Vo

Qomiii) Riscos atrelados ao risco de atraso no pagamento pelo Poder Público - A

contraprestação devida pelo Poder Público segue lógica mensal, com liberação de

acordo com desempenho da concessionária. Os padrões de desempenho encontram-

- se fixados nos contratos, e as atividades da concessionária são apuradas por terceiros

independentes, que normalmente tomam forma de empresas de consultoria por vezes

contratada pela própria concessionária, enquanto em outras ocasiões são contratados

pelo contratante governamental (sempre observada governança contratual). Alguns

contratos acabam por prever mecanismos de aprovação tácita dos relatórios de

desempenho, na hipótese de omissão de umadas partes, ao passo que outros contratos

exigem aprovação pelo contratante. Os demais tipos contratuais celebrados com os

municípios, envolvendo o simples fornecimento de bens ou locação de equipamentos,
seguem a dinâmica da legislação geral delicitações e contratos administrativos. Para

aqueles contratos regidos pela Lei 8.666, se faz preciso observar o regramento do

artigo 73 e seguintes, cujo conteúdo disciplina as condições de recebimento de

serviços e bens. Os dispositivos prescrevem prazos para recebimento provisório e

definitivo, com limites, em regra, de 90 dias para reconhecimento da entrega. Por sua

vez, a Lei 14.133/2021 não traz regramento específico sobre os- prazos para
recebimento de serviços e bens, deixando aos contratos e editais o detalhamento de

prazo para responder ao recebimento destes bens e serviços. Esta previsão legal, se
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não endereçada corretamente, poderá gerar atrasos no pagamentopelaAdministração

Pública, e, consequentemente atrasos no recebimento do FUNDO referente aos

o! Direitos Creditórios adquiridos oriundos de Contratos Públicos, ou até mesmo uma

4 performance parcial. do respectivo Contrato Público, ocasionando em potenciais

O , prejuízos ao FUNDO e aosseus Cotistas.

A 4 (Gonxiv) Demais Riscos - O FUNDO também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de

motivosalheios ou exógenos ao controle da ADMINISTRADORA,tais como moratória,

o inadimplemento de pagamentos mudançanasregras aplicáveis aos ativos financeiros,

r mudanças impostas aosativosfinanceiros integrantes da carteira, alteração na política

” monetária, aplicações ou resgatessignificativos. .

os. 19.2. A ADMINISTRADORA e a GESTORA do FUNDO orientam-se pela transparência,

“+ , ” competência e cumprimento do Regulamentoe dalegislação vigente. A Política de Investimento

do FUNDO, bem comoo nível desejável de exposição a risco, definidos no Regulamento, são

“ detêrminados ' pelos diretores da ADMINISTRADORA e da GESTORA, no limite de suas

responsabilidades, conforme definido no Regulamento. A ADMINISTRADORA e a GESTORA,no

“*“timitéde suas responsabilidades, conformedefinido no Regulamento,privilegiam, comoforma de

“controle deriscos, decisões tomadas por seus profissionais, os quais traçam os parâmetros de

” “atuação do FUNDO acompanhando as exposições a riscos, mediante a avaliação das condições dos

= “mercadós financeiro e de capitais e a análise criteriosa dos diversos setores da economia

brasileira. Os riscos a que está exposto o FUNDOe o cumprimento da Política de Investimento do

*"FUNDO,descrita neste Regulamento, são monitorados por área de gerenciamento de risco e de

so CT * góinpliancê completamente separada da área de gestão. A área de gerenciamento derisco utiliza

“% emôdelo decontrole de riscos, visandoa estabelecer o nível máximo de exposição do FUNDO a

, risco. A utilização dos mecanismosde controle de riscos aqui descritos não elimina a possibilidade

“-“deperdas pelos Cotistas. As aplicações efetuadas pelo FUNDO de quetrata este Regulamento

* apresentamriscos para os Cotistas. Ainda que a ADMINISTRADORA e a GESTORA mantenham

sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de

perdas para o FUNDOe para seus investidores.

   

19.3. As aplicações realizadas no FUNDO não contam com garantia da ADMINISTRADORA,da

GESTORA, do CUSTODIANTEou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

CAPÍTULO XX - DA ASSEMBLEIA GERAL

Vo. 20.1. Será de competência privativa da Assembleia Geral do FUNDO:

oe (D tomar anualmente, no prazo máximo de 04 (quatro) meses após o encerramento

do exercício social, as contas do FUNDO e deliberar sobre as demonstrações

dar financeiras deste;

t
né

(ii) alterar o Regulamento do FUNDO,inclusive seus anexos;

Doda, : (ii) deliberar sobre a substituição da- ADMINISTRADORA, da GESTORA e/ou do

nos - CUSTODIANTE;

“o
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( sy 1. - (iv) - deliberar sobre a elevação da Taxa de Administração praticada pela

. á ADMINISTRADORA,inclusive na hipótese de restabelecimento de taxa que tenha

Vs sido objeto de redução;

Es (v) deliberar sobre incorporação, fusão,cisão, liquidação do FUNDO;

. (vi) resolver se, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, tais Eventos de

o Avaliação devem ser considerados como um Evento de Liquidação;

Fa
se (vii) eleger e destituir o(s) representante(s) dos Cotistas, nos termos deste

(o. Regulamento; e :
A

A, . "(viii) deliberar por novas emissões de Cotas; e

Pio “ (ix) revisara Taxa Mínima de Cessão.

20.2. O Regulamento do FUNDO poderá ser alterado, independentemente de Assembleia Geral,

Ç “ - semprequetal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento às exigências

de normaslegais ou regulamentares ou de determinação da CVM, devendo ser providenciada, no

prazo de 30 (trinta) dias, a necessária comunicação aos Cotistas.

= 20.3. A Assembleia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes para

E exercerem as-funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações do FUNDO, em defesa

A src. « dos direitos e dos interesses.dos Cotistas.

20.4. Somente pode exercer as funções de representante de Cotistas pessoafísica ou jurídica que

atenda aos seguintes requisitos: .

[+

" (i)ser Cotistá ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos

Cotistas;

(ii) não exercer cargo ou função na ADMINISTRADORA, em seu controlador, em

no - sociedades por ele direta ou indiretamente controladas e em coligadas ou outras

: sociedades sob controle comum;

ns (ii) não exercer cargo oufunçãona GESTORA,em seu controlador, em sociedades por

. ele direta ou“indiretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob

A - tontrole comum; e

los “(iv) não exercer cargo nos Cedentes, exceto se representante das Cotas detidas pelos

ly elo Cedentes.

no “205. A convocação da Assembleia Geral de Cotistas do FUNDO far-se-á mediante () anúncio

publicado ro Periódico do FUNDO;(ii) por meio de carta com aviso de recebimento endereçada

“aos Cotistas; ou (ili) por meio de corréio eletrônico (e-mail), do qual constará, obrigatoriamente,
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o dia, hora e local em que será realizada a Assembleia e ainda, de forma sucinta, os assuntos a

-serem tratados.

20.6. A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, no

mínimo, contadoo prazo da data de publicação do primeiro anúncio, do envio da carta com aviso

de recebimento aos Cotistas ou do envio do e-mail,

20,7, Não se realizando a Assembleia Geral, será publicado novo anúncio de segunda convocação

ou- novamente providenciado o envio da convocação nos termos do item 20.5 acima, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

20.8. Para efeito do disposto acima, admite-se que a segunda convocação da Assembleia Geral

seja providenciada juntamente com o anúncio, carta ou e-mail da primeira convocação.

20.9, Salvo motivo de força maior a Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a

“ADMINISTRADORA tiver a sede; quando houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, os

anúncios ou cartas endereçadas aos Cotistas indicarão, com clareza, o lugar da reunião, que, em

nenhum caso, poderá ser fora da localidade da sede da ADMINISTRADORA.

20,10, Independentementedas formalidades previstas neste Capítulo, será considerada regular a

Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.

20.11. Além da reunião anual de prestação de contas, a Assembleia Geral de Cotistas pode reunir-

se por convocação da ADMINISTRADORA ou de Cotistas possuidores de Cotas que representem

isoladamente ou em conjunto, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas.

20.12. Na Assembleia Geral, a ser instalada com a presença de pelo menos um Cotista, as

deliberações serão tomadas pelo critério da maioria simples de Cotas em circulação, para a

primeira convocação, e de maioria simples de Cotas presentes, para a segunda convocação,

correspondendo a cada Cota um voto, ressalvado o disposto abaixo:

(D Para fins dealteração dos prestadores de serviço do FUNDO,as deliberações serão

tomadas pelo critério de aprovação por mais de 90% (noventa por cento) das Cotas

emitidas, correspondendoa cada Cota um voto;

(ii) As deliberações relativas às matérias previstas no item 20.1 incisos IV e V deste

Regulamento serão tomadas pelo critério de aprovação por mais de 90% (noventa por

cento) das Cotas emitidas, correspondendoa cada Cota um voto;

(ii) As deliberações relativas à matéria prevista no item 20.1, inciso VIII deste

Regulamento que impliquem a emissão de mais Cotas Subordinadas Júnior com a

finalidade de manter a subordinação mínima das Cotas Subordinadas Júnior no

Patrimônio Líquido do FUNDO, em razão da emissão Novas Séries de Cotas Seniores, bem

como novas subclasses de Cotas Subordinadas Mezanino, ou aumentar o percentual das

Subordinações Mínimas, dependerão da aprovação da totalidade dos titulares da Cotas

SubordinadasJúnior.
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(iv) As deliberações relativas à matéria prevista no item 20.1, inciso IX deste

Regulamento, dependerão da aprovação da maioria de Cotas em circulaçãoe de Cotistas

detentores de, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Cotas Subordinadas Mezanino III.

20.13. Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do FUNDO,seus representantes

legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de um ano.

20.14, Não podem votar nas Assembleias Gerais: (1) ADMINISTRADORA,(ii) sócios, diretores e

funcionários da ADMINISTRADORA,(iii) empresas ligadas à ADMINISTRADORA,seus sócios,

diretores e funcionários, (iv) os prestadores de serviços do FUNDO, seus sócios, diretores e

funcionários, e (v) Cotistas que estejam com potencial conflito de interesses com o FUNDO na

matéria a ser deliberada, incluindo, mas não se limitando a, participação dostitulares das Cotas

SubordinadasJúnior nas deliberaçõesrelativas à matéria do item 20.1. (vi) acima.

20,15. As decisões da Assembleia Geral devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo máximo de

30 (trinta) dias de sua realização.

20.15.1. A Assembleia Geral de Cotistas poderá ocorrer mediante processo de consulta por meio

do qual(i) a Administradora disponibilizará aos Cotistas, em conjunto com o Edital de Convocação,

modelo de manifestação de voto: por meio do qual os Cotistas deverão se manifestar sobre as

matérias objeto da Assembleia Geral de Cotistas,(ii) serão considerados os votos dos Cotistas que

tenham a sua identidade comprovada pelos meios estabelecidos no edital de convocação da

“Assembleia Geral de Cotistas, (iii) os cotistas deverão enviar à Administradora, por meiofísico ou

eletrônico, a sua manifestação sobre as matérias da ordem dia, em conjunto com a comprovação

da sua identificação; e (iv) serão computados pela Administradora os votos recebidos por meio

eletrônico até o horário de realização da Assembleia e os votos recebidos por meio físico até o dia

útil imediatamente anterior ao da realização da Assembleia. Ainda, serão considerados também

presentes à Assembleia Geral os Cotistas que enviarem voto por escrito, através de e-mail, sobre

os itens constantes da ordem do dia, acompanhado das devidas justificativas, quando aplicável,

até o horáriodeinício de realização da Assembleia Geral.

20.16. A divulgação referida acima deve ser providenciada mediante anúncio publicado no

Periódico utilizado para a divulgação de informações do FUNDO,por meio de carta com aviso de

recebimento endereçada aos Cotistas ou por e-mail.

20.17. As modificações aprovadas pela Assembleia Geral de Cotistas passam a vigorar a partir da

data do protocolo na CVM dos seguintes documentos:

(D lista de Cotistas presentes na Assembleia Geral;

(ii) cópia da ata da Assembleia Geral;

(ii) exemplar do Regulamento, consolidandoas alterações efetuadas, se houver; e

(iv) modificações procedidas no Prospecto, se houver.
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CAPÍTULO XXI - DOS EVENTOSDE AVALIAÇÃO

21.1. Na hipótese de ocorrência das situações a seguir descritas, caberá à ADMINISTRADORA

convocar uma Assembleia Geral para que esta delibere sobre a continuidade do FUNDO ou sua

liquidação antecipada, e consequente definição de cronograma de pagamentos dos Cotistas:

a)

b)

“a

8)

Rebaixamento da classificação de risco de qualquer série deCotas Sênior em circulação

em 2 (dois) níveis abaixo da últimaclassificação derisco atribuída;

Desenquadramento das Subordinações Mínimas por 10 (dez) Dias Úteis consecutivos,

devendo-se observar, quando aplicável, o disposto no item 10.2.1. deste Regulamento;

Desenquadramento da Reserva de Amortização por um período superior a 10 (dez) Dias

Úteis consecutivos;

Desenquadramento da Reserva de Caixa por um período superior a 10 (dez) Dias Úteis

consecutivos;

.Descumprimento, pela ADMINISTRADORA, pela GESTORA, pelo AGENTE DE

COBRANÇA e/ou.pelo CUSTODIANTE, de seus deveres e obrigações estabelecidos no

Regulamento e nos Documentos do FUNDO,desde que, notificado por qualquer um deles

para sanar ou justificar o descumprimento, não o faça no prazo de 05 (cinco) Dias Úteis

“ contado do recebimento da referida notificação;

Renúncia de qualquer prestador de serviços contratado para prestar serviços para o

“ FUNDO;

Manutenção do patrimônio líquido médio do FUNDO inferior a R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais) por período de 03 (três) meses consecutivos;

Caso ocorra qualquer dositens abaixo, a serem verificados pela GESTORA:

(D) Vencimento antecipado de quaisquer dívidas de qualquer um dos Cedentes;

(ii) Quaisquer inadimplementos dos respectivos Cedentes com terceiros em valor

igual ou superior a R$2.000.000,00 (dois milhõesde reais);

(ii) Pedido/decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou eventos

análogos envolvendo qualquer um dos Cedentes;

(iv) Pedido de liquidação,dissolução ou extinção de qualquer um dos Cedentes;

(v) Transformação do tipo societário de qualquer um dos Cedentes;

(vi) Alteração do objeto social de qualquer um dos Cedentes;

(vii) Alteração do atual controle acionário de qualquer um dos Cedentes. Caso o .

respectivo Cedente prefira, poderá solicitar a aprovação prévia a ser submetida

para aAssembleia Geral de Cotistas; .

(viii) Inadimplemento de outras dívidas de qualquer um dos Cedentes em valor

individual ou agregado superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais);
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Protesto de títulos contra qualquer um dos Cedentes em valor, individual ou

agregado, superior a R$2.000.0000,00 (dois milhões dereais);

Descumprimento de decisão ou sentença judicial, administrativa e/ou arbitral por

qualquer um dos Cedentes em valor, individual ou agregado, superior a

R$2.000.000,00 (dois milhões dereais);

Caso qualquer dos Cedentes efetue qualquer redução de capital ou transação que

tenha efeitos semelhantes;

Caso quaisquer dos quotistas ou executivos que tenham cargo acima de gerência

nos Cedentes venham ser indiciados por quaisquer crimes de forma dolosa;

Desligamento de Antonino Ruggiero da função de CEO dos Cedentes, conforme

aplicável;

Caso um dos Cedentes estruture um novo fundo de investimento em direitos

creditórios ou qualquer outro veículo de securitização para cessão dos respectivos

Direitos Creditórios objeto do FUNDO,que não tenha a GESTORA envolvida como

. prestadora de serviços da respectiva operação.

. bh Caso ocorraqualquer dos itens abaixo, a serem verificados pela GESTORA:

.  £aso nãoseja disponibilizada, dentro de no máximo 180 (centoe oitenta) dias após

o término de cada semestre social, a cópia de suas informações semestrais

. completas, relativas ao respectivo semestre social, acompanhada de parecer dos

auditores. independentes nãoseja disponibilizada;

Casos os Cedentes efetuem pagamento de dividendos ou quaisquer outras

- distribuições-a seus respectivos quotistas além do valor mínimo de 25% (vinte e

cinco) por cento de seu lucro líquido anual até que o FUNDO tenha sido

completamente liquidado;

Casos os Cedentes efetuem pagamento de bônus, salários ou quaisquer outras

compensações aos seus respectivos colaboradores em montante acima de(i) R$

25.000,00 (vinte cinco mil reais) (corrigido anualmente porIPCA desde a data da

: - primeira integralização de cotas do FUNDO) mensais, ou (ii) 25% (vinte e cinco

por cento) do seu lucro líquido anual. Considera-se para fins desse inciso que o

respectivo Cedente possuirá, no máximo, 8 colaboradores com a referida

remuneração mensal;

Caso o Endividamento, qual seja representado pela soma entre o Endividamento

total da Controladora com o Endividamento total de cada Cedente e de cada

Controlada, atinja. valor acima de 35,0% (trinta e cinco por cento) da Receita

Líquida dos últimos 12 (doze) meses, com medição sendo realizada em 30 de

janeiro e 30 de julho de cada ano, sem considerar os mútuos com os seusacionistas

firmados anteriormente ao presente Regulamento e eventuais endividamentos

dos respectivos com o FUNDO.

.D. “Caso ocorra qualquer dos itens abaixo, a serem verificados pela GESTORA, que não

-., tenham sido.sanados pelos Cedentes em até 1 (um) mês contados da data na qual tenham

sido verificados:
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(i) Caso a cessão pelos Cedentes ou pelas Controladas para terceiros que não o

FUNDO-de Direitos Creditórios que contem com a coobrigação das Cedentes, da

Controladora ou das Controladas em montante superior a 25% (vinte e cinco por

cento) do volumetotal de Direitos Creditórios registrados no balanço contábil dos

Cedentes; e

(ii) Caso seja superior a 25% (vinte e cinco) do montante total dos Direitos Creditórios

a serem recebidos pelo FUNDO a soma (x) dos Direitos Creditórios Reprovados

pela GESTORA e cedidos a terceiros pelos Cedentes com coobrigação,e (y) com as

parcelas ainda não recebidas pelo FUNDO dosDireitos Creditórios adquiridos pelo

FUNDO decorrentes de contratos cujo a GESTORA tenha aprovado a cessãode, no

máximo,6 (seis) parcelas de pagamento.

21.2. Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, a ADMINISTRADORA,

independentemente de qualquer procedimento adicional, deverá (i) suspender

imediatamente o pagamento de qualquer parcela de amortização de Cotas Subordinadas

Júnior em andamento, se houver; e (ii) convocar, no prazo de 05 (cinco) dias contados da

ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, uma Assembleia Geral para decidir se

o Evento de Avaliação constitui um Evento de Liquidação.

21.3. No caso de a Assembleia Geral deliberar que quaisquer dos Eventos de Avaliação

constituem um Evento de Liquidação a ADMINISTRADORA deverá implementar os

procedimentos definidos no Capítulo XXII deste Regulamento,incluindo a convocação de

nova Assembleia Geral para deliberar sobrea liquidação antecipada do FUNDO,no prazo

máximo de 15 (quinze) dias contados da data da Assembleia Geral que deliberou a

constituição do Evento de Liquidação, sendo certo que não será concedido o direito ao

voto ao cotistas detentores das Cotas Subordinadas Júnior, para deliberação dos referidos

Eventos de Avaliação.

21,4. Caso a Assembleia Geral delibere que o Evento de Avaliação não constitui um

Evento de Liquidação, a ADMINISTRADORA deverá adotar as medidas aprovadas pelos

Cotistas na referida Assembleia Geral para manutenção das atividades regulares do

FUNDO, bem comopara o saneamento do Evento de Avaliação.

21.5. Na hipótese de deliberação de que o Evento de Avaliação não constituir um Evento

de Liquidação, os Cotistas que votarem contra tal deliberação não terão direito à

solicitação de resgate de suas Cotas.

- 21.6. O direito.dos cotistastitulares das Cotas Subordinadas ao recebimento de qualquer

pagamento de amortização das Cotas Subordinadasficará suspenso durante o período

compreendidoentrea data de ocorrência de quaisquer Eventos de Avaliação até (i) a data

da deliberação, pela Assembleia Geral referida no item 20.4. acima, de que o referido

. Evento de Avaliação não dá causa à liquidação antecipada do FUNDO,independentemente

da implementação de eventuais ajustes aprovados pelos Cotistas na referida Assembleia

Geral, ou (ii) a data em que todos os valores devidos aos Cotistas titulares de Cotas

Seniores tiverem sido integralmente pagos pelo FUNDO,caso se decida na referida

Assembleia Geral pela liquidação antecipada do FUNDO.
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21.7. O Contrato de Cessão deverá estabelecer que os Cedentes deverão reportar à

GESTORA,em até 5 (cinco) dias úteis, a ocorrência de quaisquer dos itens estabelecidos

nosincisos (h) e (i) do item 21.1. do Regulamento, para verificação pela GESTORA dos

respectivos Eventos de Avaliação.

21.8. O Contrato de Cessão deverá estabelecer que os Cedentes deverão fornecer as

informações e documentos mensais para verificação pela GESTORA dos Eventos de

Avaliação estabelecidos no inciso (h) do item 21.1. do Regulamento.

21.9. O Contrato de Cessão deverá estabelecer que os Cedentes deverão fornecer as

informações e documentos semestrais para verificação pela GESTORA dos Eventos de

Avaliação estabelecidosnos incisos(i) e (5) do item 21.1. do Regulamento.

CAPÍTULO XXII - DA LIQUIDAÇÃO DO FUNDO

22,1. Cada Série “n” de Cotas Seniores do FUNDO será liquidada por ocasião do término do seu

prazo de duração, conforme estabelecido no respectivo Suplemento.

+ 22.2. O FUNDOserá liquidado única e exclusivamente nas seguintes hipóteses:

() por deliberação de Assembleia Geral; e

(i) caso seja deliberado em Assembleia Geral que um Evento de Avaliação constitui um

Evento de Liquidação.

22.3. Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação, independentemente de qualquer

procedimento adicional, a ADMINISTRADORA deverá (i) suspender imediatamente o pagamento

de qualquer resgate ou amortização em andamento, se houver, e os procedimentos de aquisição

de Direitos Creditórios; (ii) convocar, no prazo de 05 (cinco) dias, uma Assembleia Geral para que

os Cotistas deliberem sobre as medidas que serão adotadas visando preservar seusdireitos, suas

garantiase prerrogativas, observando o direito de resgate dos Cotistas dissidentes de que trata o

. item 22,4. abaixo.

22.4, Se a decisão da Assembleia Geral for a de não liquidação do FUNDO,fica desde já assegurado

o resgate dos Cotistas titulares de Cotas Seniores dissidentes que o solicitarem, pelo valor destas

e de acordo com a disponibilidade de recursos e o cronograma de pagamentos ser definido na

respectiva Assembleia Geral do FUNDO.

Z2.5. Na hipótese deliquidação antecipada do FUNDO,após o pagamento das despesase encargos

do FUNDO,será pago aostitulares de Cotas Seniores, se o patrimônio do FUNDO assim permitir,

o valor apurado conforme o disposto no Suplemento da respectiva Série, proporcionalmente ao

valor das Cotas.O total do eventual excedente, após o pagamentoaostitulares das Cotas Seniores,

será pago primeiro aos titulares de Cotas Subordinadas Mezanino 1, depois aos titulares de Cotas

Subordinadas Mezanino II, depoisaostitulares de Cotas Subordinadas MezaninoIIL e, por fim, aos

titulares de Cotas Subordinadas Júnior, conformea respectiva quantidade de Cotas de cada titular,
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observando-se a ordem de alocação dos recursos estabelecida no item 23.1. abaixo, bem como

que:

(D os Cotistas poderão receber tal pagamento em Direitos Creditórios, cujo valor

deverá ser apurado com observância ao disposto neste Regulamento, desde que assim

deliberado em Assembleia Geral convocada para este fim; e

(ii) que ADMINISTRADORA poderá ainda alienar parte ou a totalidade dos Direitos

Creditórios de titularidade do FUNDO,pelo respectivo valor, apurado com observância ao

que dispõe este Regulamento, acrescido de todos os custos e despesas necessários para a

liquidação e extinção do FUNDO, devendoutilizar os recursos da eventual alienação no

resgate das Cotas.

22.6, Na hipótese da Assembleia Geral não chegar a acordo comum referente aos procedimentos

de dação em pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros para fins de pagamento

de resgate das Cotas, os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros serão dados em pagamento

aos Cotistas, mediante a constituição de um condomínio, cuja fração ideal de cada Cotista será

calculada de acordo com a proporção de Cotas detida por cadatitular sobreo valor total das Cotas

em circulação à época. Após a constituição do condomínio acima referido, a ADMINISTRADORA

estará desobrigada em relação às responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, ficando

autorizado liquidar o FUNDO perante as autoridades competentes.

22.7. A ADMINISERADORA deverá notificar os Cotistas, (i) para que estes elejam um

administrador para o referido condomínio de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros, na forma

do Artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro, (ii) informando a proporção de Direitos Creditórios e

Ativos Financeiros a que cada Cotista fará jus, sem queisso represente qualquer responsabilidade

. — da ADMINISTRADORA perante os Cotistas após a constituição do referido condomínio.

22.7, Casoos titulares das Cotas não procedam eleição do administrador do condomínioreferido

nos parágrafos acima, essa função será exercida pelo titular de Cotas que detenha a maioria das

Cotas em circulação.

22.8. Aliquidação do FUNDOserá gerida pela ADMINISTRADORA,observando:i) as disposições

deste Regulamento ou o que for deliberado na Assembleia Geral; e ii) que cada Cota de

“determinada classe será conferido tratamento igual ao conferido às demais Cotas de mesma

classe,

CAPÍTULO XXIII - DA ORDEM DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

23.1. A partir da data da primeira integralização de Cotas Seniorese até a liquidação do FUNDO,

sempre preservada a manutenção de sua boa ordem legal, administrativa e operacional, a

ADMINISTRADORA obriga-se, por meio dos competentes débitos e créditos realizadosnas contas

correntes de titularidade do FUNDO,a alocar os recursos decorrentes da integralização das Cotas

e do recebimento dos ativos integrantes da carteira do FUNDO,na seguinte ordem:

(1) na constituição da Reserva de Caixa;
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(ii) no pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do FUNDO,devidos nos

RA termos deste Regulamento e da regulamentaçãoaplicável; '

(ii) na constituição da Reserva de Amortização;

te - (iv) na amortização das Cotas Seniores em circulação, observados os termos e as I

. . condições deste Regulamento dos Suplementos de cada Série;

(v) na amortização das Cotas Subordinadas Mezanino I em circulação, observados os

- termos e as condições deste Regulamento e do Suplemento das Cotas

Subordinadas MezaninoI;

Doc e (vi) na amortização das Cotas Subordinadas MezaninoII em circulação, observados os '

termos e as condições deste Regulamento e do Suplemento das Cotas

mo fito* vês. + Subordinadas Mezanino II;

- (vi) naamortização das Cotas Subordinadas Mezanino III em circulação, observados os

vos “om cc - termos e as condições deste Regulamento e do Suplemento das Cotas

= ct “+ +" -Subordinadas Mezanino HI;

 

= | (viii) no pagamento do Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios aos Cedentes; e

na amortização de Cotas Subordinadas Júnior, observados oslimites, os termos e

“as condições deste Regulamento e do Suplemento das Cotas SubordinadasJúnior.  
V 23.2, Exclusivamente na hipótese de liquidação antecipada do FUNDO,os recursos decorrentes

da integralização das Cotas e do recebimento dos ativos integrantes da carteira do FUNDO serão

0) = “alocados na seguinte ordem:

(D no pagamento do Preço de Aquisição aos Cedentes dos Direitos Creditórioscuja :

cessão já tenha ocorrido previamente à data de decretação da liquidação antecipada; !

(ii) no pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do FUNDO, devidos nos

termos deste Regulamento e da legislação aplicável;

Ss E

- (ii) na amortização e resgate das Cotas Seniores, observados os termos e as condições

deste Regulamento e dos Suplementos de cada Série, até o seu resgate; |

(iv) na amortização e resgate das Cotas Subordinadas Mezanino, após resgate integral

das Cotas Seniores, observados os termos e as condições deste Regulamento e do

Suplemento das Cotas Subordinadas Mezanino; e
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Eeasmiodd crrirenês rena   (v) na amortização e resgate de Cotas SubordinadásJúnior, após oresgate integral das

Cotas Subordinadas Mezanino, observados os limites, os termos e as condições deste

Regulamento e do Suplemento das Cotas Subordinadas Júnior.

CAPÍTULO XXIV - DOS ENCARGOS DO FUNDO

24,1, Constituem encargos do FUNDO,além da Taxa de Administração, as seguintes despesas, que

“podem ser debitadas pela ADMINISTRADORA:

a) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que

recaiam ou'venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO;

b)despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e

informações periódicas, previstas neste Regulamento ou na regulamentação pertinente;

” c) despesas com correspondências deinteresse do FUNDO,inclusive comunicações aos

Cotistas;

d)honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações

financeiras e das contas do FUNDO e da análise de sua situação e da atuação da

ADMINISTRADORA;

e) emolumentos e comissões pagas sobre as operações do FUNDO;

'f)honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses

do FUNDO,em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha

a ser vencido.

8) quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do FUNDO ou à realização

de Assembleia Geral;

h) taxasde custódia de ativos do FUNDO;

i) despesas com a contratação de Agências de Classificação de Risco;

j) despesas com o AGENTE DE COBRANÇA,notocante à prestação dos serviços de agente

de cobrança;

k) despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos

Cotistas, como representante dos Cotistas; e

1) contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de balcão

organizado em que o FUNDOtenhaas suas Cotas admitidas à negociação.

24.2. Quaisquer outras não previstas como encargos do FUNDO devem correr por conta da

ADMINISTRADORA.
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CAPÍTULO XXV - DA PUBLICIDADEE DA REMESSA DE DOCUMENTOS Po

25.1. A ADMINISTRADORA divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante

relativo ao FUNDO,tal como a eventual alteração da classificação de risco do FUNDO ou dos

Direitos Creditórios e demais ativos integrantes da respectiva carteira, sem prejuízo das demais

hipóteses previstas pela legislação, de modoa garantir a todos os Cotistas acesso às informações

que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões quanto à respectiva permanência

no mesmo,sefor o caso.

25.2. A divulgação das informações previstas neste artigo deve ser feita por meio de publicação

no Periódico utilizado para a divulgação de informações do FUNDO e mantida disponível para os

Cotistas na sede e agências da ADMINISTRADORA e nas instituições que coloquem Cotas do

FUNDO.

25.2.1. Sem prejuízo do envio aos Cotistas na forma prevista no item 24.2. e à entidade

administradora de mercado organizado ondeas Cotas estejam admitidas à negociação, qualquer

ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado ao FUNDO ou aosativos integrantes de sua carteira

deve ser: (i) divulgado por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM;

e (ii) mantido na página da ADMINISTRADORA naInternet <www.cmcapital.com.br> e, enquanto

a distribuição estiver em curso, na página do distribuidor na Internet,

25.3. A ADMINISTRADORA deve,no prazo máximo de 10 (dez) dias após o encerramento de cada

mês, colocar à disposição dos Cotistas, em sua sede e dependências, informações sobre:

() o número de Cotas de propriedade de cada um e o respectivo valor;

(li) arentabilidade do FUNDO, com base nos dadosrelativos ao último dia do mês; e

(ii) o comportamento da carteira de Direitos Creditórios e demais ativos do FUNDO,

abrangendo,inclusive, dados sobre o desempenho esperadoe o realizado.

25.4, A ADMINISTRADORA deve colocar as demonstrações financeiras do FUNDO à disposição

de qualquer interessado queas solicitar, observado o prazo máximo de 90 (noventa) dias após o

encerramento de cada exercício social.

25.5. As demonstrações financeiras do FUNDO estarão sujeitas às normas de escrituração,

elaboração, remessa e publicação previstas na Instrução CVM 489 e serão auditadas por Auditor

Independente registrado na CVM.

25.6. O exercício social do FUNDO tem duração de 01 (um) ano, com término em 31 de dezembro

de cada ano.

CAPÍTULO XXVI - DO FORO

Pág. 0771



el Capital
EEN

* Remo EriRSad      car
26,1. Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com expressa renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para propositura de quaisquer açõesjudiciais

relativas ao FUNDOou a questões decorrentes da aplicação deste Regulamento.

São Paulo, 30 de agosto de 2023

EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS,

neste ato representado por sua ADMINISTRADORA.
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Este anexo é parte integrante do Regulamento do EDISON Fundo deInvestimento em Direitos

Creditórios, datado de 30 de agosto de 2028.

ANEXO I- DEFINIÇÕES

Os termose expressões previstos no Regulamento e nos Anexos do FUNDO,indicados em letra

maiúscula, no singular ou no plural, terão ossignificadosa seguir atribuídos:

ANBIMA:

ADMINISTRADORA:

Agência de Classificação de Risco:

Agência de Classificação de Risco

das Cotas:

Agências de Classificação de Risco de

Crédito Aprovadas:

Agente de Cobrança:

é a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados

Financeiroe de Capitais;

é a CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

instituição financeira autorizada pela CVM para o

exercício profissional de administração de carteiras

de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório

nº 13.690, de 4 de junho de 2014, com sede na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de

Carvalho, nº 1.195,4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-

004, inscrita no CNPJ sob o nº 02.671.743/0001-19;

significa a Agência de Classificação de Risco das Cotas

e as Agências de Classificação de Risco de Crédito

Aprovadas em conjunto;

significa pessoa jurídica registrada ou reconhecida

pela CVM queexerce profissionalmentea atividade de

classificação de risco no âmbito do mercado de

valores mobiliários que foi contratada para atribuir o

risco das Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas

Mezanino, quando emitidas, ou demais Cotas que

forem objeto de distribuição pública nos termos da

RCVM 160;

as agências de classificação de risco 'de crédito

aprovadas para realização da Classificação de Risco

de Crédito Aprovada, sendo elas a Moody's, a S&P ou

a Fitch;

é a Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia

S.A, sociedade por ações de capital fechado, com sede

na Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 403, Vila Olimpia,

CEP - 04550-004, inscrita no CNP] sob nº

22.688.989/0001-84, atuando como agente de
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Amortização Extraordinária de

Principal:

Assembleia Geral:

Associação:

Auditor Independente:

Ativos Financeiros:

B3:

BACEN:

-BANCO DEPOSITÁRIO:

Cedente(s):

 

cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos, nos

termos da Política de Cobrança deste Regulamento;

é a amortização extraordinária do valor de principal

das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas

Mezanino, que poderá ser realizado a critério da

GESTORA, verificada a existência de excesso nos

valores que compõem as Disponibilidades do FUNDO,

com o intuito de otimização de caixa do FUNDO,

observado em especial o disposto nos itens 9.33.1,,

9.33.2,,9.33.3. e 9.33,4. acima.

é a assembleia geral de Cotistas do FUNDO;

quando o Devedor for uma associação civil sem fins

lucrativos, nos termos da legislação aplicável;

é a empresa de auditoria independente contratada

pela ADMINISTRADORA, nos termos deste

Regulamento, ou sua sucessora a qualquer título,

encarregada da revisão das demonstrações

financeiras, das contas do FUNDOe da análise de sua

situação e da atuação da ADMINISTRADORA;

são os ativos listados no item 3.11. deste

Regulamento;

éa B3S.A - Brasil, Bolsa, Balcão;

o Banco Central do Brasil;

a instituição financeira que auxiliará o

CUSTODIANTEa realizar a cobrança ordinária dos

Direitos Creditórios, observado que os pagamentos

serão depositados diretamente na Conta do FUNDO

ou na Conta Vinculada, definida nos termos deste

Regulamento;

a Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia S.A,

sociedade por ações de capital fechado, com sede na

Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 403, Vila Olimpia,

CEP - 04550-004, inscrita no CNP] sob nº

22.688.889/0001-84, e as Controladas da Stylux

Brasil, a Stylux Greentech Sistemas de Iluminação S.A.,

sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo na Rua Alvorada, nº1.289,

conjunto 404,Vila Olimpia, CEP - 04550-004, inscrita
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Chamadas de Capital:

Classe:

Classificação de Risco de Crédito

Aprovada:

     Assinustura

no CNPJ sob o nº 43.514.106/0001-16, e a Stysmart

Futura Geração de Energia S.A, sociedade anônima,

com sedena Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo

na Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 404, Vila Olimpia,

CEP - 04550-004, inscrita no CNP] sob o nº

43.497.679/0001-89, dentre outras possíveis

empresas controladas ou que venham a ser

controladas pela Stylux Brasil e/ou pelaa

Controladora, que deverão ser previamente

aprovadas pela GESTORA e pela ADMINISTRADORA

para ofertarem Direitos Creditórios ao FUNDO;

significa cada chamada de capital aos Cotistas para

aportar recursos no FUNDO, mediante a

integralização parcial ou total das Cotas que tenham

sido subscritas por cada um dos Cotistas, nos termos

dos respectivos Compromissos de Investimento. As

Chamadas de Capital serão realizadas pela

ADMINISTRADORA, de acordo com instruções da

GESTORA, à medida que sejam identificadas

oportunidades de investimento em Direitos

Creditórios. As Chamadas de Capital para pagamento

de despesas e encargos do FUNDO serão realizadas

pela ADMINISTRADORA, mediante orientação da

GESTORA,e o Cotista se obriga a aportar os recursos

para cobrir as referidas despesas.

qualquer das classes de Cotas, que incluem as Cotas

Seniores, as diferentes classes de Cotas Subordinadas

Mezanino e as Cotas SubordinadasJúnior;

significa os Direitos Creditórios que sejam devidos

por Devedor que:(i) que tenha classificação de risco

local, atribuída por uma das Agênciasde Classificação

de Risco de Crédito Aprovadas, igual a, no mínimo,

AA+ou equivalente, atribuído nos últimos 12 (doze)

meses, observado que, caso duas ou mais das

referidas Agências de Classificação de Risco de

Crédito Aprovadas tenham atribuído classificação de

risco à referida empresa, será considerada, para os

fins aqui estabelecidos, a menor nota declassificação

de risco atribuída, ou (ii) seja empresa subsidiária no

Brasil de empresa multinacional que tenha

- classificação de risco global igual a, no mínimo,

classificação de risco soberano atribuído à República

Federativa do Brasil, observado que, caso duas ou
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CIP/COSIP:

CMN:

CNPJ:

Companhia Aberta:

Companhia Fechada:

Compromisso de Investimento:

CMN:

Condições de Cessão:

Condomínio:

Concessão:
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mais das referidas Agências de Classificação de Risco

de Crédito Aprovadas tenham atribuído classificação

de risco à referida empresa, será considerada,para os

fins aqui estabelecidos, a menornota de classificação

de risco atribuída;

significa a contribuição para custeio

da iluminação pública instituída por cada respectivo

Município e/ou o Distrito Federal, conforme

legislação aplicável;

significa o Conselho Monetário Nacional;

significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda;

para os fins deste Regulamento, significa quando o

Devedor for uma sociedade anônima de capital

aberto;

para os fins deste Regulamento, significa quando o

Devedor for uma sociedade anônima de capital

fechado;

significa cada “Instrumento Particular de

Compromisso de Investimento para Subscrição e

Integralização de Cotas”, que será assinado por cada

Cotista no ato da subscrição de suas Cotas, o qual

regulará os termos e condições para a integralização

das Cotas pelo Cotista;

Conselho Monetário Nacional;

é uma das condições que deve ser atendida pelos

Direitos Creditórios Elegíveis, cuja verificação é feita

pela GESTORA, nos termos do item 4.3. deste

Regulamento;

para os fins deste Regulamento, significa quando o

Devedor for um condomínio residencial ou comercial;

para os fins deste Regulamento, significa quando o

Devedor for uma entidade da administração pública

ou empresa titular de contrato de concessão

celebrado no âmbitodelicitação pública;
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Conta do FUNDO: a conta corrente de livre movimentação de

titularidade do FUNDO, aberta junto ao BANCO

vo DEPOSITÁRIO ou a outro(s) banco(s), para a qual

serão transferidos os pagamentos referentes aos |

+ Direitos Creditórios adquiridos pelo FUNDO, bem |

como conta destino de repasse dos valores o

conciliados na Conta Vinculada, e que também será a

utilizada para pagamento das despesas e encargos

recorrentes do FUNDO,cujo fluxo informacional e de

emissão de ordens para movimentação serão

controlados exclusivamente pelo CUSTODIANTE;

Conta(s) Vinculada(s): é(são) a(s) conta(s) especial(is) instituída(s) pelos

.? ee : Cedentes, aberta junto ao BANCO DEPOSITÁRIO ou a

outro(s) banco(s), sob contrato, destinada a acolher

os pagamentos dos Contratos de LED ou dos

Contratos de Telegestão, bem comode outros lastros,

conformeaplicáveis, a serem feitos pelos Devedores e

ali mantidos em custódia, para liberação automática

. para a Conta do FUNDO, e, também, destinada a

; acolher o pagamento do Preço de Aquisição dos

“. Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo FUNDO,

cujo fluxo informacional e de emissão de ordens para

movimentação serão controlados exclusivamente

 

pelo CUSTODIANTE;

tu Contrato de Cessão: o Contrato de Cessão de Direitos Creditórios e Outras

a . Avenças celebrado entre o FUNDO, representado

4 pela ADMINISTRADORA, os Cedentes e a

eo Controladora, conforme aplicável, com
interveniência da GESTORA;

Contrato de Cobrança: o contrato de prestação de serviços de cobrança de Va

Direitos Creditórios inadimplidos e outras avenças !

4 celebrado entre o FUNDO, representado pela

ADMINISTRADORA, e o AGENTE DE COBRANÇA,

o! com interveniência da GESTORA;

“ Contrato de Gestão: é o Contrato de Gestão e Outras Avenças, celebrado

: entre o FUNDO, representado pela ,

Na ADMINISTRADORA,e a GESTORA; o

Contrato(s) de Conta Vinculada: é(são) o(s) contrato(s) celebrado(s) entre os

Cedentes, o BANCO DEPOSITÁRIO e o

o CUSTODIANTE, para a constituição da(s) Conta

+ Vinculada(s);
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Contrato(s) de LED:

Contrato(s) Privado(s):

Contrato(s) Público(s):

“ Contrato(s) de Telegestão:

Controlada(s):

 

são contratos, pedidos de compra ou notas fiscais

relacionadas à venda, prestação de serviços ou

locação de equipamentos de LED, celebrados entre

os Cedentes e cada Devedor, podendo ser celebrado

na forma de um Contrato Público ou na forma de um

Contrato Privado;

qual seja quando o Devedor do Direito Creditório a

ser cedido ao FUNDO for Companhia Aberta,

Companhia Fechada, Empresa Limitada, Condomínio

e/ou Associação,e tiver firmado um Contrato de LED

ou um Contrato de Telegestão com os Cedentes;

qual seja quando o Devedor do Direito Creditório a

ser cedido ao FUNDO for entidade da administração

pública federal, estadual ou municipal, ou empresa

titular de contrato de concessão no âmbito de

licitação pública ou de parceria público privada

celebrada no âmbito delicitação pública, nos termos

da Lei 8.666 e da Lei 14.133, conformeaplicável, e

tiver firmado um Contrato de LED ou um Contrato de

Telegestão com os Cedentes;

são contratos, pedidos de compra ou notas fiscais

relacionadas à venda, prestação de serviços ou

locação de equipamentos de Telegestão, celebrados

entres os Cedentes e cada Devedor, podendo ser

celebrado na forma de um Contrato Público ou na

forma de um Contrato Privado;

São empresas controladas única e exclusivamente

pela Stylux Brasil, detentora de mais de 50%

(cinquenta por cento) das ações ou cotas com direito

de voto nas deliberações sociais, que atuem no

segmento de venda, prestação de serviços e locação

de equipamentos de LED ou de equipamentos de

Telegestão, quais sejam, conformeaplicável, mas não

se limitando: (a) Stylux Greentech Sistemas de

Iluminação S.A., sociedade anônima, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua

Alvorada, nº1.289, conjunto 404, Vila Olimpia, CEP —

04550-004, inscrita no CNP] sob o nº

43.514.106/0001-16, e (b) Stysmart Futura Geração

de Energia S.A., sociedade anônima, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua

Alvorada, nº1.289, conjunto 404,Vila Olimpia, CEP -
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Controladora:

Cotas:

Cotas Seniores:

Cotas Subordinadas:

Cotãs Subordinadas Júnior:

Cotas Subordinadas Mezanino:

Cotas Subordinadas Mezanino I:

Cotas Subordinadas MezaninoII:

   Assinatura

04550-004, inscrita no CNP] sob o nº

43.497.679/0001-89;

significa a pessoa jurídica detentora do controle da

Stylux Brasil, qual seja a Arsmab - Empreendimentos

e Participações S.A,sociedade anônima, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua

Alvorada, nº1.289, conjunto 405, Vila Olimpia, CEP -

04550-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

35.576.141/0001-31;

todas as cotas emitidas pelo FUNDO,

independentemente de Classe ou Série de Cotas;

as cotas seniores de quaisquer séries emitidas pelo

FUNDO,que não se subordinam às demais classes de

Cotas para efeito de amortização, resgate e

distribuição de rendimentos da carteira do FUNDO;

as Cotas Subordinadas Júnior e as Cotas

Subordinadas Mezanino, quando referidas em

conjunto;

as cotas subordinadas emitidas pelo FUNDO,que se

subordinam às Cotas Seniores e às Cotas

Subordinadas Mezanino, respectivamente e nesta

ordem de preferência, para efeito de amortização,

resgate e distribuição de rendimentosda carteira do

FUNDO;

as Cotas Subordinadas Mezanino 1, Cotas

Subordinadas Mezanino II e as Cotas Subordinadas

Mezanino III, quando referidas em conjunto;

todasas classes de cotas que se subordinam às Cotas

Seniores e que têm prioridade em relação às Cotas

Subordinadas Mezanino II, às Cotas Subordinadas

Mezanino IIl e às Cotas Subordinadas Júnior para

efeito de amortização, resgate e distribuição dos

rendimentos da carteira do FUNDO, equivalentes às

Cotas Subordinadas Mezanino de Classe 1, conforme

emitidas pelo FUNDO;

todas as classes de cotas que se subordinam às Cotas

Seniores e às Cotas Subordinadas Mezanino 1 e que

têm prioridade em relação às Cotas Subordinadas

Mezanino III e às Subordinadas Júnior para efeito de
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Cotas Subordinadas Mezanino III:

Cotista:

Cotista Sênior:

Cotista Subordinado:

Cotista SubordinadoJúnior:

Cotista Subordinado Mezanino I:

Cotista Subordinado Mezanino II:

Cotista Subordinado MezaninoIII:

Critérios de Elegibilidade:

CUSTODIANTE:

   Assinitdra

ane

amortização, resgate e distribuição dos rendimentos

da carteira do FUNDO;

   

todas asclasses de cotas que se subordinam às Cotas

Seniores, às Cotas Subordinadas Mezanino I e às

Cotas Subordinadas Mezanino Il e que têm

prioridade em relação às Cotas Subordinadas Júnior

para efeito de amortização,resgate e distribuição dos

rendimentos da carteira do FUNDO;

o investidor que venha adquirir Cotas de qualquer

emissão do FUNDO;

o investidor que venha adquirir Cotas Seniores de

emissão do FUNDO;

o investidor que venha adquirir Cotas Subordinadas

de emissão do FUNDO;

o investidor que venha adquirir Cotas Subordinadas

Júnior de emissão do FUNDO;

o investidor que venha adquirir Cotas Subordinadas

Mezanino 1 de emissão do FUNDO;

o investidor que venha adquirir Cotas Subordinadas

Mezanino II de emissão do FUNDO;

o investidor que venha adquirir Cotas Subordinadas

Mezanino IIl de emissão do FUNDO;

são os critérios que devem ser atendidos pelos

Direitos Creditórios Elegíveis, cuja validação é feita

pelo CUSTODIANTE,nos termos do item 4.4. acima;

é a ADMINISTRADORA, acima qualificada,

autorizada pela CVM para o exercício profissional de

custódia de valores mobiliários, por meio do Ato

Declaratório nº 20.761, de 31 de março de 2023;
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CVM:

No Data de Apuração:

no Data de Aquisição:

o

o Devedores:

?
Dia Útil:

Direitos Creditórios:

 

Direitos Creditórios Elegíveis:

> Direitos Creditórios Inadimplidos:

S
f

C
o

    
 

   
Folha nº

a Comissão de Valores Mobiliários;

é todo o último. Dia Útil de cada mês calendário;

é cada data de aquisição de Direitos Creditórios

Elegíveis pelo FUNDO;

os devedores dos Direitos Creditórios cedidos ao

FUNDO, os quais poderão ser Companhia Aberta,

Companhia Fechada, Empresa Limitada, Condomínio,

Associação, entidades da administração pública

municipal, estadual ou federal ou empresas titulares

de Concessão ou de PPP no âmbito dos Contratos

Públicos, nos termos deste Regulamento;

todo e qualquer dia que não seja sábado, domingo ou

feriado nacional ou, ainda, dias em que, por qualquer

motivo, não haja expediente bancário ou dias em que

não funcionar o mercado financeiro em âmbito

nacional, na Cidade de São Paulo;

São Direitos Creditórios Performados ou Direitos

Creditórios a Performar que, na Data de Aquisição,

sejam vincendos, existentes, válidos, eficazes,livres e

desimpedidos de quaisquer ônus ou gravame ou

vedação quanto à Cessão, de titularidade dos

Cedentes, oriundos dos Contratos de LED ou dos

Contratos de Telegestão, isto é, da venda. de ou

prestação de serviço a prazo relacionada a locação de

equipamentos de LED ou de equipamentos de

Telegestão, pelos Cedentes para os Devedores, com

lastro nos Documentos Comprobatórios e, se

aplicável, nos Documentos Adicionais previstos neste

Regulamento;

os Direitos Creditórios que atendam

cumulativamente às Condições de Cessão e aos

Critérios de Elegibilidade para serem cedidos ao

FUNDOnostermos do Contrato de Cessão;

os Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO que não

forem devidamente pagosna data de seus respectivos

vencimentos, isto é, cada parcela dos Direitos

Creditórios, indicados em cada Contrato de Cessão,

que não for paga na data de seu respectivo

vencimento;
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Direitos Creditórios a Performar:

Direitos Creditórios Performados:

 

? Disponibilidades:

Documentos Adicionais:

Documentos Comprobatórios:

o Documentos do FUNDO:

 

Direitos Creditórios, de performance futura, cujos

produtos ou serviços ainda não tenham sido

comprovadamente entregues ou prestados ao

Devedor, ou cuja primeira parcela do respectivo

Direito Creditório não tenha sido paga em seu valor

integral pelo Devedor;

Direitos Creditórios cujos produtos ou serviços

tenham sido comprovadamente entregues ou

prestados ao Devedor, ou cuja primeira parcela do

respectivo Direito Creditório tenha sido paga em seu

valor integral pelo Devedor.;

significam em conjunto: (i) recursos em caixa do

FUNDO; (ii) depósitos bancários à vista em

instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo

BACEN; e (iii) demais Ativos Financeiros de

titularidade do FUNDO;

qualquer documento que possa ser necessário em

discussões acerca da existência, veracidade, conteúdo

e/ou exequibilidade dos Direitos Creditórios cedidos

ao FUNDO, conforme o caso, não se limitando aos

documentos mencionados no item 4.2.(a) deste

Regulamento.

os documentos que formalizam, comprovam a

existência e definem as características dos Direitos

Creditórios, sendo certo que (a) os Direitos

Creditórios Performados serão representados por

Contratos de LED ou por Contratos de Telegestão,

firmados por meio de Contratos Públicos ou por meio

de Contratos Privados, pelos respectivos relatórios e

comprovantes de implantação e/ou pelos respectivos

relatórios e comprovante de serviço, pelos Contratos

de Cessão, pelos. Contratos de Conta Vinculada,

conforme aplicável, e (b) os Direitos Creditórios a

Performar serão representados por Contratos de LED

ou por Contratos de Telegestão, pelos Contratos de

Cessão, pelos Contratos de Conta Vinculada,

conformeaplicável;

em conjunto ou isoladamente, o Regulamento e o(s)

Contrato(s) de Cessão;
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Endividamento:

 

(1) toda a dívida (garantida ou não) por empréstimo

tomado ou pelo preço de compra diferido de bens,

produtos ou serviços, incluindo reembolso,e todas as

outras obrigações contingentes ou de outra forma dos

Cedentes, da Controladora e de suas Controladas com

relação a fianças, cartas de crédito e aceites

bancários, vencidos, ou não, e hedges e outros

contratos de derivativos e instrumentos financeiros,

(ii) todas as obrigações dos Cedentes, Controladora e

Controladas evidenciadas por notas, títulos,

derivativos, contratos de empréstimo, acordos de

amortização ou instrumentos semelhantes

(incluindo empréstimos sênior, mezanino e júnior,

que podem proporcionar ao credor uma participação

noslucros), (iii) todo o endividamento dos Cedentes,

Controladora e Controladas criado ou decorrente de

qualquer venda condicional ou outro contrato de

retenção de títulos com relação a bens adquiridos

(mesmo queos direitos e recursos do vendedor ou do

credor sob tal contrato em caso de inadimplência

sejam limitados à reintegração de posse ou venda de

tal propriedade), (iv) todas as obrigações dos

Cedentes, Controladora e  Controladas de

arrendamento de capital, (v) toda a dívida dos

Cedentes, Controladora e Controladas referida nos

itens(i), (ii), (iii), ou (iv) acima garantida por (ou para

as quais o titular de tal Endividamento tem um direito

existente, contingente, ou não, de ser garantido)

qualquer penhor sobre ou em propriedade

(incluindo contas e direitos contratuais) de

propriedade dotitular de tal Endividamento, mesmo

que o titular de tal Endividamento não tenha

assumido ou seja responsável pelo pagamento de tal

Endividamento, (vi) todo o Endividamento dos

Cedentes, Controladora e Controladas ou de terceiros

garantido pelo titular de tal Endividamento ou pelo

qual o titular de tal Endividamento tenha assumido

de outra forma a responsabilidade, antes ou depois da

data em que tal Endividamento foi incorrido, (vii)

toda dívida bancária, referente aos montantes

financeiros que cada um dos Cedentes, Controladora

e Controladas devam a qualquer instituição

financeira inclusive, mas não se limitando, como

resultado de empréstimos, linhas de crédito ou

financiamentos obtidos, (viii) a parcelamentos

tributários dos Cedentes, Controladora e Controladas,

Pág. 0783



[E1Clcapital
:aadesalamsicores

Empresa Limitada:

P Eventos de Avaliação:

Eventos de Liquidação:

Va Fator de Performance de Contrato

= Público:

eo FUNDO:

GESTORA:

IGP-M;

 

referentes a possíveis acordo feitos pelos Cedentes

com órgãos governamentais, como a Receita Federal

do Brasil, para parcelar e pagar seus débitosfiscais, e

(ix) possíveis cessões com coobrigação que não sejam

com o FUNDO,isto é, operações em que o respectivo

Cedente, Controladora e Controladas cedaseus ativos

ou direitos a terceiros, com a condição de permanecer

como responsável pelo pagamento desses ativos ou

direitos caso o devedor não cumpra com suas

obrigações pecuniárias;

para osfins deste Regulamento,significa quando o

Devedor for umasociedade limitada;

tem seu significado nas situações descritas no

Capítulo XXI deste Regulamento;

tem seu significado nas situações descritas no

Capítulo XXII deste Regulamento;
x

É o fator a ser calculado para Direitos Creditórios a

Performar devidos por entidades da administração

pública municipal, estadual ou federal ou empresas

titulares de Concessão: ou de PPP no âmbito dos

Contratos Públicos, que corresponde à razão entre (a)

o valor efetivamente pago pelo respectivo Devedor

referente à última parcela vencida do respectivo

Contrato Público e (b) o valor nominal da última

parcela vencida do respectivo Contrato Público.

significa o EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITÓRIOS;

a MILENIO CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOS

LTDA., sociedade limitada autorizada pela CVM para

o exercício profissional de administração de carteiras

de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório

nº 12.743, de 21 de dezembro de 2012, com sede na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Doutor

Renato Paes de Barros, conjuntos 171, 172 e 173,

Itaim Bibi, CEP 04530-001, inscrita no CNPJ sob o nº

16.804.280/0001-20, ou quem lhe vier a suceder;

o Índice Geral de Preços do Mercado,divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas;
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Informações dos Direitos

Creditórios:

Instrução CVM 356:

Instrução CVM 489:

Instrução CVM 555:

Investidor Profissional:

Investidor Qualificado:

- LED:

Lei 8.666

eq Lei 14.133

Limites de Concentração:

Manual de Provisionamento:

Partes Relacionadas:

 

tem seusignificado no item 4.2. deste Regulamento;

a Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001

e suasalterações;

a Instrução CVM nº 489,de 14 de janeiro de 2011 e

suas alterações;

a Instrução CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014

e suasalterações;

significam os investidores profissionais, conforme

definidos noartigo 1.1 da RCVM 30;

significam os investidores qualificados, conforme

definidos no artigo 12 da RCVM 30;

é o Light-emitting diode (LED) (diodo emissor de luz)

utilizado para a emissão de luz em locais e

instrumentos onde se torna mais conveniente a sua

utilização no lugar de uma lâmpada;

é a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, publicada

para estabelecer as normas para licitações e

contratos da administração pública, que estará em

vigência até 31 de dezembro de 2023, sendo

substituída na integralidade pela Lei 14.133.

é a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, publicada

para estabelecer as normas gerais de licitação e

contratação para as entidades da administração

pública direta, autárquica e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

tem o significado que lhe atribuído no item 3.14,

deste Regulamento;

é o manual de provisionamento sobre os direitos

creditórios da ADMINISTRADORA registrado junto a

ANBIMA;

tal como definidas pelas regras contábeis expedidas

pela CVM que tratam desta matéria, significam as

empresas controladoras, controladas, sob o controle

comum, coligadas e/ou controladas da
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', Patrimônio Líquido:

Periódico:

or - PPP(S):

Preço de Aquisição:

RCVM 30:

= RCVM 160:

Receita Líquida:

Reserva de Amortização:

 

ADMINISTRADORA, da GESTORA, do

CUSTODIANTE,ou dos Cedentes, conformeaplicável,

e/ou empresas em que referidas pessoas ou

entidades tenham uma influência considerada

significativa, ou cargo chave da administração da

empresa, de membro familiar próximo ao

controlador da ADMINISTRADORA, da GESTORA,

do CUSTODIANTE ou dos Cedentes, conforme

aplicável;

o patrimônio líquido do FUNDO, corresponde ao

valor em reais resultante da soma algébrica dos

Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO, dos outros

Ativos Financeiros integrantes da carteira do FUNDO

e dos demais bens e direitos de titularidades do

FUNDOpassíveis de apreciação pecuniária, menos as

exigibilidades referentes às despesas do FUNDO e

provisões;

o “DCI - Diário Comércio, Indústria & Serviços”;

para os fins deste Regulamento, significa quando o

Devedorfor empresatitular parceria público privada

celebrada no âmbito de licitação pública;

o preço de aquisição dos Direitos Creditórios a ser

pago pelo FUNDO aos Cedentes ou suas Controladas,

conforme estabelecido em cada respectivo Contrato

de Cessão e no respectivo Termo de Cessão,

celebrado em cada cessão, segundo critérios e

parâmetros de mercado vigentes à época, levando

em consideração os termos e condições dispostos

neste Regulamento e disponibilidade financeira do

FUNDO;

a Resolução CVM nº 30, de 12 de maio de 2020 e suas

alterações;

a Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 e

suas alterações;

é o valor identificado como tal para o seu respectivo

exercício nas demonstrações financeiras auditadas

dos Cedentes;

a reserva constituída para pagamento integral das

amortizações das Cotas;
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Reserva de Caixa:

Resolução CMN 2.907:

Resolução CMN 4.695:

Série:

Stylux Brasil

Subordinações Mínimas:

Subordinação Mínima Mezanino I:

Subordinação Mínima MezaninoII:

Subordinação Mínima MezaninoIII:

Subordinação Mínima Sênior:

Suplemento:

   
 

Assir.. iura

é a reserva constituída para pagamento de encargos e

despesas do FUNDO;

significa a Resolução do CMN nº 2.907, de 29 de

novembro de 2001, conformealterada, ou qualquer

outra norma quevier a substitui-la;

significa a Resolução do CMN nº 4.695, de 27 de

novembro de 2018, conforme alterada, ou qualquer

outra norma quevier a substitui-la;

as séries de Cotas Seniores;

a Stylux Brasil Sistemas de Iluminação e Energia S.A.,

sociedade por ações de capital fechado, com sede na

Rua Alvorada, nº1.289, conjunto 403, Vila Olimpia,

CEP - 04550-004, inscrita no CNP] sob nº

22.688.889/0001-84, que figura como Cedente e

AGENTE DE COBRANÇA do FUNDO.

significa a Subordinação Mínima Sênior a

Subordinação Mínima Mezanino I, Subordinação

Mínima Mezanino II e a Subordinação Mínima

MezaninoIII, quando designadas em conjunto;

é o somatório do valor total das Cotas Subordinadas

Mezanino 11, Cotas Subordinadas Mezanino II e

Cotas Subordinadas Júnior, nos termos do item 10.1.,

Il do Regulamento;

é o somatório do valor total das Cotas Subordinadas

Mezanino III e Cotas Subordinadas Júnior, nos termos

do item 10.1., III do Regulamento;

é o somatório do valor total das Cotas Subordinadas

Júnior, nos termos do item 10.1.(d), do Regulamento;

é o somatório do valor total das Cotas Subordinadas,

nos termosdo item 10.1.(a), do Regulamento;

Suplemento de cada série de Cotas Seniores ou de

cada classe de Cotas Subordinadas Mezanino;
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Taxa de Administração:

Taxa DI:

Taxa Média Mínimada Carteira:

y

Taxa Mínima de Cessão:

Telegestão:

Termode Cessão:

TIR:

 

é remuneração prevista no item 17.1. do

Regulamento;

significa a variação das taxas médias dos DI overextra

grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia,

calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no

Informativo Diário, disponível em sua página na

Internet <http://wwwb3.combr> base 252

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, expressa na

forma percentual ao ano;

significa a taxa média mínima da carteira de Direitos

Creditórios do FUNDO,nos termos do item 4.10. do

Regulamento;

significa a taxa mínima de cessão de Direitos

Creditórios ao FUNDO,nos termos do item 4.9. do

Regulamento;

significa o conjunto de hardware e software

desenvolvido a partir de uma rede de comunicação

sem fio capaz de conectar diversos dispositivos para

se comunicarem entre si, formando uma rede única,

acoplando-se, dessa forma, à luminária do poste de

iluminaçãoe servindo, entre outrasfinalidades, para

controlar de forma remota a ativação e/ou

desativação das lâmpadas, realizar medições como

tensão, potência e eficiência, dentre outras

funcionalidades.

significa o termo de cessão, o recibo de cessão ou o

termo de cessão consolidado dos Direitos Creditórios

cedidos pelos Cedentes ao FUNDO,nos termos das

disposições contidas nos respectivos Contratos de

Cessão;

significa a taxa interna de retorno dos Direitos

Creditórios ao FUNDO, nos termos do item 4.9.1 do

Regulamento.
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Este anexo é parte integrante do Regulamento do EDISON Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios, datado de 30 de agosto de 2023.

ANEXO Il - DA POLÍTICA DE CONCESSÃO DE CRÉDITO

1. Natureza

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo FUNDO são oriundos de contratos de venda,

prestação de serviços, ou locação de equipamentos de LED ou de equipamentos de Telegestão,

. celebrados entre os Cedentes ou suas Controladas e os Devedores.

2. Processo de Originaçãoe Política de Concessão de Crédito

A política de originação e de concessão de crédito tem como objetivos assegurar a uniformidade e

o direcionamento nas decisões sobre concessão de crédito, formalização das operações,

aperfeiçoar a administração do risco de crédito, garantir a integridade dos ativos de crédito a

níveis adequadosde risco, bem como minimizar as perdas e elevar os padrões de qualidade e o

resultado das operações.

A política de crédito é aderente às normas do Banco Central do Brasil ao estabelecer,

expressamente, a vedação de operações de crédito: (i) cujas origem e destino dos recursos sejam

obscuros, (ii) com indícios de lavagem de dinheiro, (iii) com clientes ou potenciais tomadores de

recursos cujas atuações afetem negativamente suas responsabilidades sociais e ambientais e (iv)

que exponham negativamente a imagem do FUNDO perante o mercado ou a sociedade.

Os Cedentes analisados para operações no FUNDO possuem demonstrações financeiras auditadas,

um Conselho instituído e profissionalizado, e um modelo profissional de reporte.

O processo de concessão de crédito está baseado na análise das demonstrações financeiras dos

Cedente, da sua respectiva relação com o mercado (Serasa, SCR, consulta a processosjudiciais), da

estrutura societária e da governança de cada Cedente.

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo FUNDO que sejam devidos por Devedores

diferentes aos da carteira atual, deverão ser submetidos à aprovação da GESTORA.

A GESTORA utilizará as seguintes diretrizes como referência para a tomada de decisões referente

à aquisição de Direitos Creditórios:

(i) Para Companhias Abertas com rating inferior a AA+ ou Companhias Fechadas com

demonstrações financeiras auditadas, a análise será pautada, no mínimo, nos seguintes

critérios: (a) Qualidade do modelo de governança corporativa e da estrutura societária;

(b) Solidez do modelo de negócio; (c) Dinâmica setorial; (d) Resultado contábil, baseado

no EBITDAe do resultado líquido, ambos obrigatoriamente positivos nos últimos 3 anos;

(e) Geração de caixa, medida pelo fluxo de caixa operacional, pelo fluxo de caixa livre (FCO

— CapEx) e pela conversão de resultado em caixa dos últimos 3 anos; (f) Endividamento,
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apurado através do seguinte indicador de alavancagem financeira: (Divida Liquida

Bancária + Impostos Parcelados + Passivos Judiciais / Tributários / Trabalhistas +

Descontosde Duplicatas) / EBITDA < 3,5x nos últimos 3 anos; e (g) Liquidez, medida pelo

produto da são ente os indicadores “Caixa” e “Dívida CP ajustada” se maior que o múltiplo

0,7x e o indicador “Liquidez Corrente” ser maior que o múltiplo 1,1x nos últimos 3 anos; e

(ii) Para Condomínios, a análise será pautada nas seguintes verificações: (a) se o indicador

vd “Receitas Ordinárias” é maior que o indicador “Despesas Ordinárias” em, no mínimo, 10

meses dentre os últimos 12 meses; e (b) Se o indicador "Saldo em Conta”, resultado da

í soma entre os indicadores “Conta Ordinária” e “Fundo de Reserva de Obras” é maior ou

. igual ao dobro da média dos últimos três meses dos indicadores “Despesas Ordinárias”

x em, no mínimo, nos dez últimos meses. .
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Este anexo é parte integrante do Regulamento do EDISON Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios, datado de 30 de agosto de 2023.

ANEXO III - POLÍTICA DE COBRANÇA DOS DIREITOS CREDITÓRIOS INADIMPLIDOS

Recebimento Ordinário dos Direitos de Crédito

O recebimento ordinário dos Direitos Creditórios Elegíveis será efetuado por meio de boletos

. bancários ou qualquer outra forma ou meio de pagamento autorizados pelo BACEN,sendo certo

que recursos provenientes do pagamento dos Direitos Creditórios efetuados pelos Devedores

serão:

. ti). direcionadospara a Conta Vinculada, juntamente com os recursos oriundos de outros

direitos creditórios de titularidade dos Cedentes;

(ii) tão logo sejam depositados na Conta Vinculada, os recursos relativos ao pagamento

; “dos Direitos Creditórios Elegíveis serão transferidos para a Conta do FUNDO,

mediante instrução da GESTORA e aprovação do CUSTODIANTE.

2. Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos

A coobrigação dos Cedentes, Controladora ou Controladas se fará necessária para atrasos dos

- -Devedores acima de 20 (vinte) dias. Antes desse prazo, a cobrança dos Direitos Creditórios

- Inadimplidos. será efetuada pelo AGENTE DE COBRANÇA, observando os seguintes prazos e

. procedimentos:

- * * “Notificação expressa à empresa via e-mail e correios com aviso de recebimento da notificação,

em até 3 (três) dias corridos a contar do vencimento.

- Entrar em contato telefônico imediato com o Devedor, avisando o mesmo sobre o seu atraso

superior a 7 (sete) dias corridos.

* Caso algum Devedor proponha uma renegociação, o AGENTE DE COBRANÇA deverá

cientificar a GESTORA para análise da situação.

* Caso a empresa não responda aos avisos e telefonemas o caso será encaminhado ao

departamentojurídico do AGENTE DE COBRANÇApara tomar as medidas que entenderem

necessárias, inclusive notificação extrajudicial e/ou judicial, para efetuar a cobrança do

respectivo Direito Creditório inadimplido.

* Após 20 (vinte) dias corridos a contar do vencimento do Direito Creditório a GESTORA

comunicará o respectivo Cedente para exercer sua coobrigação e recomprar aquele Direito

Creditório inadimplido, nos termos deste Regulamento e do Contrato de Cessão.
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Este anexo é parte integrante do Regulamento do EDISON Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios, datado de 30 de agosto de 20283.
1

ANEXO IV - MODELO DE SUPLEMENTO DE COTAS SENIORES

SUPLEMENTODA[...]? SÉRIE DE COTAS SENIORES
4

O presente documento constitui o suplemento nº [0] (“Suplemento”) referente à [0] Série da de

Cotas Sênior (“Cotas Sênior da [0] Série”), emitida nos termos do regulamento do EDISON Fundo

de Investimento em Direitos Creditórios, que terão as seguintes características:

1. Da Quantidade de Cotas: Serão emitidas nos termos deste Suplemento e do Regulamento

fe  (10)) Cotas Sênior da [8]? Série no valor de R$ [6] ([6]) cada, na data da primeira

subscrição de Cotas da presente emissão (“Data de Subscrição Inicial da [0] Série”), totalizando

R$[0] (T0)).

2. Do Prazo de Duração e Carência: As Cotas Sênior da [6º Série terão prazo de duração de

[0 | ([0]) meses e prazo de carência do pagamento de amortização de principalejuros de [0j

(19]) meses contados da data da primeira integralização (“Período de Carência”).

3. DaSubscrição e Integralização das Cotas: Na subscrição das Cotas Sênior da [0] Série em

data diversa da Data de Subscrição Inicial da [0] Série será utilizado o valor da cota de mesma

emissão em vigorno próprio dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados,pelo investidor

ao FUNDO, calculado conforme o disposto no Regulamento e no presente Suplemento. A

subscrição e integralização de uma Cota Sênior ocorrerá na mesma data.

4. Do Critério para cálculo do valor da Cota Sênior: cada Cota Sênior desta emissão terá seu

valor de integralização, amortização ou resgate, calculado em todo Dia Útil pela

ADMINISTRADORA,de ácordo com afórmula abaixo:[6]

O disposto neste item não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma

expectativa para distribuição de rendimentos entre as Cotas das diferentes classes e séries

existentes. Portanto, as Cotas auferirão rendimentos somente se os resultados da Carteira do

FUNDOassim permitirem.

/
5. Da Amortização Programada das Cotas: desde que o FUNDO conte com recursos

suficientes, em moeda corrente nacional para amortização, será promovida, após o término do

Período de Carência e observada a ordem de alocação, em [0] (“Data de Amortização da [6]

Série”), a amortização de parcela do valor de cada Cota Sênior da [0] Série (Amortização

Programada da [0] Série"), a qual será equivalente ao valor apurado de acordo com afórmula

prevista no item anterior e as condições previstas no Regulamento, apuração esta que ocorrerá

em [6]. 4 última Amortização Programada da [8] Série deverá ocorrer em [0), quando o

FUNDOdeverá promovero resgate integral da respectiva Cota, observado o cronogramaabaixo:
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Amortização da [B] Série Saldo de Amortização da[E] Série

(Após Período de Carência) (Saldo bruto do último dia do mês anterior

ao

mês da amortização)

[8] aj

Bj fa;    
5,1, A Amortização Programada da [BJ Série prevista acima poderá ser acelerada, pelo regime

de caixa, a critério da GESTORA, para reenquadramento dos Limites de Concentração, conforme

definidos no Regulamento.

6. Do Resgate das Cotas: As Cotas Sênior da [HJ Série serão resgatadas ao término do prazo

estabelecidono item 1 acima, ou em virtude da liquidação antecipada do FUNDO.

7. Da Oferta das Cotas: As Cotas Seniores da [0º Série serão objeto de [distribuição pública,

realizada nos termos.RCVM 160] ou [ distribuição privada, observadasas hipóteses previstas no

Art. 8º da RCVM 160].

8. Distribuidor:

9. Os termos utilizados neste Suplemento e que não estiverem aqui definidos têm o mesmo

significado quelhesfoi atribuído no Regulamento.

10. O presente Suplemento, uma vez assinado pela Instituição Administradora, constituirá parte

integrante do Regulamento e por ele será regido, devendo prevalecer as disposições do

Regulamento em caso de qualquer conflito ou controvérsia em relação às disposições deste

Suplemento. As Cotas Sênior terão as mesmas características, poderes, direitos, prerrogativas,

privilégios, deveres e obrigações atribuídas à classe de Cotas Sênior, exceto com relação aos

prazos e valores de amortização e resgate, bem como de remuneração, especificados e

expressamente previstos neste Suplemento para cada Série.

11, O presente Suplemento deverá seranexado aosregistros do Regulamento no website da CVM.

Pág. 0793



Tel capital
PRA

 

Este anexo é parte integrante do Regulamento do EDISON Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios, datado de 30 de agosto de 20283.

ANEXO V - MODELO DE SUPLEMENTO DE COTAS SUBORDINADAS MEZANINO

SUPLEMENTODE COTAS SUBORDINADAS MEZANINODA CLASSE [6]

odelo de Suplemento de issão de Cotas Subordinad ezanino da Classe [6

O presente documento constitui o suplemento nº [0] (“Suplemento”) referente à Emissão de Cotas

Subordinadas Mezanino da Classe [0] (“Cotas Subordinadas Mezanino da Classe [0]'") emitida nos

termos do regulamento do EDISON Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, que terão as

seguintes características:

1. Da Quantidade de Cotas: Serão emitidas nos termos deste Suplemento e do Regulamento

[e ] (07) Cotas Subordinadas Mezanino da Classe [6] no valor de R$ [6] ([0)) cada, na data da

primeira subscrição de Cotas da presente emissão (“Data de Subscrição Inicial da Classe [0]"),

totalizando R$[ 0] ([0]).

2. Do Prazo de Duração e Carência: As Cotas Subordinadas Mezanino da Classe [0] terão

prazo de duração de [0] ([8]) meses e prazo de carência do pagamento de amortização de principal

ejuros de [60] ([0]) meses contados da data da primeira integralização ("Período de Carência").

3 Da Subscrição e Integralização das Cotas: Na subscrição das Cotas Subordinadas

Mezaninoda Classe [6] em data diversa da Data de Subscrição Inicial da Classe [0] será utilizado o

valor da cota de mesma emissão em vigor no próprio dia da efetiva disponibilidade dos recursos

confiados pelo investidor ao FUNDO,calculado conforme o disposto no Regulamento e no presente

Suplemento, A subscrição e integralização deverão ocorrer na mesmadata.

4. DoCritério para cálculo do valor da Cota: cada Cota Subordinada Mezanino da Classe [0]

desta emissão terá seu valor de integralização, amortização ou resgate, calculado em todo Dia Útil

pela ADMINISTRADORA,de acordo com afórmula abaixo: [0].

O disposto neste item não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma

expectativa para distribuição de rendimentos entre as Cotas das diferentes classes existentes.

Portanto, as Cotas auferirão rendimentos somente se os resultados da Carteira do FUNDO assim

permitirem.

5. Da Amortização Programada das Cotas: desde que o FUNDO conte com recursos

suficientes, em moeda corrente nacional para amortização, será promovida, após o término do

Período de Carência e observada a ordem de alocação, em [6] ("Data de Amortização da Classe

[eJ"), a amortização de parcela do valor de cada Cota Subordinadas Mezanino da Classe [6]

(Amortização Programada da Classe [6]"), a qual será equivalente ao valorapurado de acordo com

a fórmula prevista no item anterior e as condições previstas no Regulamento, apuração esta que
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ocorrerá em [0]. A última Amortização Programada daClasse [0] deverá ocorrer em [0], quando

o FUNDOdeverá promovero resgate integral da respectiva Cota, observado o cronograma abaixo:

 

 

 

Amortização da Classe fd] Saldo de Amortização da Classe [a]

(ApósPeríodo de Carência) (Saldo bruto do último dia do mês anterior

ao
mês da amortização)

faj | par    
5.1. A Amortização Programada da Classe [MJ prevista acima poderá ser acelerada, pelo regime de

caixa, a critério da GESTORA, para reenquadramento dos Limites de Concentração, conforme

definidos no Regulamento.

6. Do Resgate das Cotas: As Cotas Subordinadas Mezanino da Classe [Bl] serão resgatadas ao

término do prazo estabelecido no item 1 acima, ou em virtude daliquidação antecipada do FUNDO.

7. Da Oferta das Cotas: As Cotas Subordinadas Mezanino da Classe [BJ serão objeto de

“ [distribuição pública, realizada nos termos da RCVM 160] ou ou [distribuição privada, observadas

-as hipóteses previstas no Art. 8º da RCVM 160].

8. Distribuidor:

EA Os termos utilizados neste Suplemento e que não estiverem aqui definidos têm o mesmo

significado que lhesfoi atribuído no Regulamento.

10. O presente Suplemento, umavez assinado pela Instituição Administradora, constituirá parte

integrante do Regulamento e porele será regido, devendo prevalecer as disposições do Regulamento

em caso de qualquer conflito ou controvérsia em relação às disposições deste Suplemento. O prazo e

valor de amortização, resgate e remuneração das Cotas Subordinadas Mezanino serão especificados

e expressamente previstos neste Suplemento para cada classe.

11. O presente Suplemento deverá ser anexadoaos registros do Regulamento no website da CVM.
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Este anexo é parte integrante do Regulamento do EDISON Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios, datado de 30 de agosto de 2023.

ANEXO VI - MODELO DE SUPLEMENTO DE COTAS SUBORDINADASJÚNIOR

SUPLEMENTO DA[6] EMISSÃO DE COTAS SUBORDINADASJÚNIOR

of
O presente documento constitui o suplemento nº [0] (“Suplemento”) referente à Emissão de Cotas

SubordinadasJúnior (“Cotas Subordinadas Júnior”) emitida nos termos do regulamento do EDISON

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, que terão as seguintes características

1. Da Emissão de Cotas: Serão emitidas inicialmente, nos termos deste Suplemento, [8] ([0]) Cotas

SubordinadasJúnior terão valor unitário inicial.de emissão de R$1,000,00 (mil reais) na primeira

data de integralização. Na subscrição das Cotas SubordinadasJúnior em data diversa da data da

primeira integralização será utilizado o valor da cota de mesma Classe em vigor nó próprio dia da

-. efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor ao FUNDO, calculado conforme o

disposto no Regulamento e no presente Suplemento] ou [Na subscrição das Cotas Subordinadas

Júnior será utilizado o valor da cota de mesma Classe em vigor no próprio dia da efetiva

disponibilidade dos recursos confiadospelo investidor ao FUNDO,calculado conformeo disposto no

Regulamento e no presente Suplemento.

2. Do valor da Cota: O valor de integralização, amortização e resgate de cada cota observará a

metodologia de cálculo prevista no item 17.1 do Regulamento.

3. Da Amortização das Cotas: As Cotas Subordinadas Júnior serão ou poderão ser amortizadas de

acordo com oscritérios definidos no Capítulo IX do Regulamento.

4. DaoOferta das Cotas:As Cotas SubordinadasJúniorserão objeto de [distribuição pública, nos termos

da RCVM160] ou [distribuição privada, observadasas hipóteses previstas no Art. 8º da RCVM 160].

5. Distribuidor:

6. Os termos utilizados neste Suplemento e que não estiverem aqui definidos têm o mesmosignificado

que lhesfoi atribuído no Regulamento.

7. O presente Suplemento, uma vez assinado pela ADMINISTRADORA, constituirá parte integrante do

Regulamento por ele será regido, devendo prevalecer as disposições do Regulamento em caso de

qualquer conflito ou controvérsia em relação às disposições deste Suplemento.

São Paulo, [DATA]
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Este anexo é parte integrante do Regulamento do EDISON Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios, datado de 30 de agosto de 2023.

ANEXOVII - MODELO DE TERMO DEADESÃO AO REGULAMENTOE CIÊNCIA DE RISCO DO

EDISON FUNDODE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

 

 

 

   
   

NOME/RAZÃO SOCIAL DO COTISTA: . CPF/CNP]:

[+] [+]

Nº DO BANCO: Nº DA AGÊNCIA: Nº DA CONTA: VALOR (R$):

[*] [e] [*] [+]

E-mail para comunicações do Fundo: [5]  
Na qualidade de subscritor de cotas de emissão do EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITÓRIOS ("FUNDO"), administrado por CM Capital Markets Distribuidora de

Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade e Estado de São Paulo,

na Rua Gomes de Carvalho, nº 1195, 4º andar, Sala 2-B, Vila Olímpia, CEP 04.547-000, inscrita no

CNP] sob o nº 02.671.743/0001-19, devidamente autorizada à prestação dos serviços de

administração de carteira de títulos e valores mobiliários por meio do Ato Declaratório nº 13.690,

expedido em 04 de junho de 2014, para o exercício profissional de administração de carteira

(CADMINISTRADORA”),venho, por meio do presente Termo de Adesão ao Regulamentoe Ciência

de Risco, em atendimento ao disposto no artigo 23, parágrafo primeiro da Instrução nº 356, de 17

de dezembro de 2001, conformealterada (“Instrução CVM nº 356/01), expedida pela Comissão

de Valores Mobiliários (!CVM”) aderir, expressamente, aos termos do regulamento

(Regulamento”) do FUNDO, cujo conteúdo declaro conhecer e aceitar integralmente.

Adicionalmente venho declarar o quanto segue:

1,1, Recebi, no ato da minha primeira subscrição de cotas do FUNDO (“Cotas”), o regulamento do

FUNDO (“Regulamento”), tende lido e entendido seu inteiro teor, sendo que, por meio deste,

concordo e manifesto, expressamente, minha adesão, irrevogável e irretratável, sem quaisquer

restrições, a todos os seus termos, cláusulas e condições;

1.2. Sou investidor profissional para osfins de que trata a Resolução CVM nº 30/21, sendo elegível,

portanto, para investir no FUNDO,e tenho ciência da necessidade da manutenção da minha

condição de investidor profissional para permanência no FUNDO. Nesse sentido, assino a

Declaração de Condição de Investidor Qualificado, nos termos do artigo 12 da Instrução CVM nº

30/21, cujo modelo constitui o Anexo A deste Termo de Adesão. Ademais, comprometo-me a

comunicar à Administradora, imediatamente, qualquer alteração na minha condição de investidor

qualificado, durante o período em que permanecer como Cotista do FUNDO;
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1.3. Tenhociência e bom entendimento dos objetivos do FUNDO,de sua Política de Investimento,

da composição da Carteira de investimento do FUNDO, da Taxa de Administração devida à

ADMINISTRADORA,dos riscos aos quais o FUNDOe, consequentemente, os meus investimentos

estão sujeitos, bem-comodapossibilidade de perda de parte ou da totalidade do capital por mim

investido e ocorrência de patrimônio líquido negativo do FUNDO, quando terei a obrigação de

aportar recursos adicionais no FUNDO, mediante subscrição e integralização de novas cotas;

1.4, A Política de Investimento do FUNDOe osriscos aos quais o FUNDO e os meusinvestimentos

estão sujeitos estão de acordo com a minhasituação financeira, o meu perfil de risco e a minha

estratégia de investimento;

1.5. Tenho ciência de que a existência de rentabilidade/desempenho de outros fundos de

investimento em direitos creditórios não representa garantia de resultados futuros do FUNDO;

1.6. Tenhociência de que as Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino, quando distribuídas

publicamente, estão dispensadas daclassificação de risco pela Agência de Classificação de Risco

da Cotas, nos termos doartigo 23-A da ICYM 356, observada as disposições da RCVM 160,de 13

de julho de 2022, conformealterada e no que for aplicável.

1.7. Tenhociência que não haverá a elaboraçãoe apresentação de parecer legal de advogado sobre

a constituição e a cessão dos direitos creditórios adquiridos pelo FUNDO;

1.8. Tenho pleno conhecimento das disposições da Lei nº 9.613/98 e legislação complementar,

estandociente de que as aplicações em cotas de fundos de investimento estão sujeitas a controle

do BACEN e da CVM, que podem solicitar informações sobre as movimentações de recursos

realizadas pelos Cotistas de fundos de investimento;

1.9, Obrigo-me a manter minha documentação pessoal atualizada, de acordo com as regras

vigentes, estando ciente de que a ADMINISTRADORA não poderá realizar o pagamento de

resgates de Cotas de minha titularidade, em caso de omissão ou irregularidade dessa

documentação; t

1.10. Obrigo-me a manter atualizados os meus dados cadastrais, necessários para as

comunicações previstas no Regulamento;

1.11. Obrigo-méa prestar à ADMINISTRADORA quaisquer informações adicionais consideradas

relevantes para justificar movimentações financeiras por mim solicitadas;

1.12. Tenho ciência de que há identificação dos processos de cobrança, conforme Anexo III do

presente Regulamento, bem como,os processos de cobrança dos Direitos Creditórios poderão ser

definidos caso a caso, de acordo com a natureza específica e as condições de pagamento dos

Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo FUNDO;

1.13. Tenho ciência de que o objetivo do FUNDOnãorepresenta garantia de rentabilidade;
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1.14, Certifico que os recursos queserão utilizados na integralização das Cotas não serão oriundôs

de quaisquerpráticas que possam ser consideradas como crimes previstos na legislação relativa

à política de prevenção e combate à lavagem de dinheiro;

1.15. Tenho ciência e estou de acordo com o fato de que a carteira de investimentos do FUNDO

será gerida pela Milênio Capital Gestão de InvestimentosLtda.;

1.16. Tenhociência de que poderá haver necessidade de aportes adicionais de recursos no FUNDO

mediante a subscrição e integralização de novas cotas;

1.17. Tenho ciência de que as operações do FUNDO não contam com a garantia da

ADMINISTRADORA, da GESTORA, do CUSTODIANTE, dos Cedentes, bem como de qualquer

mecanismo de seguro ou, ainda, do FUNDO Garantidor de Créditos - FGC;

1.18. Tenho ciência da possibilidade de alteração do Regulamento em decorrência de normas

legais ou regulamentares, ou de determinação da CVM, independentemente de realização de

Assembleia Geral, nos termosdo artigo 25, parágrafo único, da Instrução CVM 356/01;

1,19. Tenhociência de queas informações relevantes do FUNDO serão divulgadas por meio de

carta enviada aos Cotistas, com aviso de recebimento, ou correio eletrônico, sendo que tais

informações deverão ser mantidas disponíveis para os Cotistas na sede da Administradora e nas

instituições que coloquem Cotas do FUNDO,seo for o caso;

1.20. Tenho ciência de que a ADMINISTRADORA, a GESTORA e/ou o CUSTODIANTE do FUNDO

não se responsabilizarão por eventuais perdas que o FUNDO venhaa apresentar em decorrência

de sua Política de Investimento, bem como em razão dosriscos inerentes à natureza do FUNDO,

inclusive aqueles descritos, de forma não taxativa, no Capítulo XIX do Regulamento;

1.21. Reconheço a validade das ordenssolicitadas via e-mail;

1.22. Reconheço minhainteira e exclusiva responsabilidade sobre as ordensvia e-mail, isentando

desde já a ADMINISTRADORA de quaisquer responsabilidades, custos, encargos e despesas

advindos de reclamações oulitígios de qualquer natureza, referentes ou decorrentes da execução

dasreferidas ordens;

1.23. Responsabilizo-me pela veracidade das declarações aqui prestadas, bem como porressarcir

a ADMINISTRADORA de quaisquer prejuízos (incluindo perdas e danos) decorrentes de eventual

falsidade, inexatidão ou imprecisão das referidas declarações; e

1.24. Conforme disposto no artigo 60 da Instrução CVM 356/01, admito a utilização de correio

eletrônico como forma de correspondência válida nas comunicações pela ADMINISTRADORA,

autorizando o envio ao e-mail cadastrado acima.
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Todos os termose expressões, em sua formasingular ou plural, utilizados no presente Terino de...»

Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco e nele não definidos têm o mesmosignificado que lhes

é atribuído no Regulamento.

[Data e Local]

Denominação social do Investidor:

[nomese cargos dos representantes legais] CNPJ [+]
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTOE CIÊNCIA DE RISCO DO EDISON

FUNDODE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

MODELO DE DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE INVESTIDOR QUALIFICADO y

[NOME DO SUBSCRITOR PESSOA JURÍDICA], com sede na Cidadede [x], Estado de[x], na

[x], inscrita no CNP] sob nº [x], neste ato representada nos termos do seu [Contrato

Social/Estatuto Social] ou [NOME E QUALIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR PESSOA FÍSICA], portador

da Cédula de Identidade R.G. nº [x] [órgão expedidor], inscrito no CPF sob nº [x], domiciliado na

Cidade de [x], Estado de[x], na [x], ao assinar este termo, declaro para todos os fins que estou de

acordo com as condições expressas no presente declaração que recebi exemplar do Regulamento

do no EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS (“FUNDO”), além deter

obtido amplo acesso às informações que julguei necessárias e suficientes para a decisão de

investimento no FUNDO, tendo conhecimento de todos os riscos envolvidos no investimento e

tendo esclarecido de forma satisfatória todas as dúvidas. Declaro, ainda, que as informações

obtidas não constituem, em hipótese alguma, sugestões de investimento no FUNDO. Declaro,

ainda, minha condição de investidor qualificado nos termos do Artigo 12 da Resolução da

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 30/21, conformealterada (“Investidor Qualificado”),

e declara(o) possuir conhecimento sobre o mercado financeiro e de capitais suficiente para: (i)

avaliar e assumir os riscos aos quais o FUNDO está sujeito; (ii) que não me sejam aplicáveis.um

conjunto de proteções legais e regulamentares conferidas aos demais investidores; e (ii) investir

no FUNDO). Como Investidor Profissional, atesto ser capaz de entender e ponderar os riscos

financeiros relacionados à aplicação de meus recursos em valores mobiliários que só podem ser

adquiridos porinvestidores profissionais.

ComoInvestidor Qualificado,atesto ser capaz de entender e ponderar os riscos financeiros

relacionados à aplicação de meus recursos em valores mobiliários que só podem ser adquiridos

por investidores profissionais.

Porfim, declaro, sob as penasdalei, que possuo investimentos financeiros em valor superior

a R$ 1.000.000,00 (um milhão dereais).

[Data e Local],

Denominação social do Investidor: [nomes

e cargos dos representantes legais]

CNPJ
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Este anexo é parte integrante do Regulamento do EDISON Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, datado de 30 de agosto de 2023.

ANEXO VIII - METODOLOGIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RATING DE CRÉDITO

Ponderação Ponderação Ponderação

 

Critério intra doc total Critério BB B ccc cc c D

(%6) (6) (A)

Score 11,1% 33% 37% Caráter 800 600 450 300 100 O

Região 11,1% 33% 37% Caráter São Paulo Sudeste Sul Centro-Oeste Nordeste Norte

Tipo Societári 11,1% 33% 3,7% Caráte Contrato S/A Fechada S/A Aberta públicoc/ DFs S/A Fechada s/ DFs Clube/associa Limitad
ipo Societário ; h 57% aráter  auditadas . auditadas ção imitada

PEFIN (% do capital social) 11,1% 33% 3,7% Caráter 1% 5% 20% 50% 100% 200%

REFIN (% do capital social) 11,1% 33% 37% Caráter 1% 5% 20% 50% 100% 200%

Protesto (% do capital social) 11,1% 33% 3,7% Caráter 1% 5% 20% 50% 100% 200%

AçãoJudicial (% do capital social) 11,1% 33% 3,7% Caráter 1% 5% 20% 50% 100% 200%

Definido em :
CNAE 1L1% 33% 37% Caráter planilha à

seguir

Anosfundação 11,1% 33% 37% Caráter 25 20 15 10 s 0

Recuperação de Crédito 333% 33% 11,1% Capacid 5 43 2 1 0
ade

Histórico de pagamento (% 33,3% 33% 11,1% Capacid 95% 90% 80% 70% 50% 30%

liquidação pontual) ade
Limite crédito PJ (% dovalor do 33,3% 33% 11,1% Capacid 1000% 600% 300% 100% 30% 10%

contrato) ade
Garantia do contrato 100,0% 33% 333% Colateral Fiança Fluxo bancária Garantia real Seguro garantia prefeitura Caução em Sem

dinheiro garantia
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DECOUROSEFABRICAÇÃO DEASTEFATOSDÊ COURO,ZRNGOS PARAVINGEIA Eerçãoos,

FAS DEPADUATDSDEMADEIRA,
FABRICAÉ£O DECEunaçE PAFEL EPROQUTOS OS PAFEY
DAPEESSÃO E REPRODUÇÃODEGRAVAÇÕES: | :
FAgRICAÇÃODE COQuEDE rRDOUTOS DERNaDOSDO PEjídica ÉEos mocontsiagrivers
“BABRICAÇÃO DEPRODUTOSQlNtiCOS
FABRICAÇÃO i
FABRICACEO FRO)UTOSDÊ BORRACHA E OE MATERLAÍ PLÁSTICO
FABRICAÇÃO DE PRODUTOSDE MINERAISMÃO-METÁLICOS
METALUSGUA
FAsRICAÇÃO! OE PRODUTOSDE METALEXCETO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Fiescação DEEQUIPÁMENTOS DE INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRÔRICOSEÓPTICOS-
FASRICAÇÃODEMÁQUINAS, ÁREIHOS EMATERIAIS Eiériucos no

LQUIAS E EQUIPAMENTOS"
« FRERCAÇÃO OE VEÍCULOS AUTOMOTORES, AEBOQUES ECARROCERIAS
FAERICAÇÃO DE CUTEOS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE,EXCETO VEÍCULOS AUTOLIOTORES
FasprttooenÓvEs.
Fápaiéto:DEFRODTDS OERSOS
taaNUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃOÉDE tasógniasxE EaupAMeNTo
ELETRICIDADE, GASE OTRASUTLIDADES *, “>
SERFTAÇÃO,TRATAMENTOE DISTRISUIÇÃO DEeU
ESGOTO E ATIVIDADES AcroraDaS

"COLETA,TRATAMENTO, ÃO DE RESÍCRIDSRECUPERAÇÃODE sAxTERIAIS e :

    

    

 

 

DESCONTAMINAÇÃÕEEResinõos
“EONstaUÇÃoDE EDEÍSOS

  

eerscianados parsconstaúção
COMÉRCIO E REPARAÇÃO OE VTÍGULOSAUTOMOTORES E MOTOCICETAS
COMÉRCIO FOR ATACÁDO,EXTETOVEKULOSAUTOMOTORES E MOTOCICLETAS,
“COMÉRCIOVAREÁSTA
RANSPORTE TESREISRE,,

STRANSPORTE AQUANTÁRIO
TRANSPORTEAÉaEO é
ARIAAZENAMENTO E ATINIDADES AUNCLIARES DOS TRANSPORTES.

« EORREIO E CUTRAS ATIVIDADES DE ENTIEGA

 

 

ATIIDADES CueraTOSRÂNCASÀPRODUÇÃO DS vibeos E DEPROGRAMAS deTersvsfo;éGravação DESCME mção Dºueted
atiDaD:5 05 RÁDIO EdETeLEvISTo
TELFCONUNICAÇÕES . : e
ATNIDADES DOS SERVIÇOS DETECNOLOGIA DAINFORMAÇÃO
ATNADADESDE PRESTAÇÃO SEERCIÇOS DE INFORMAÇÃO
“ATIVIDADES DE SERVIÇOS FISANCEAOS
SEGUROS, REISEQURCS; PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E PLÂOSDEsaúDE
RTNIDADES SINIARES DOSSERVIÇOSFINANCEIROS:SEGUROS,PREVIDÊNCIACÓMPLEMENT;
ATMADADES MIORIÁRIAS
ATNGDADESAIRÍXCAS, DECONTARLIDADE E OE AUNHORIA
ATRADADES DE SEDES DEEMPRESAS E DE CONSULTORIAEMGESTÃO ERAPRESARAE:

BZARQUITETURA E ENGENHARIA: TESTEE E ANÉLIESTÉCNICAS
EDSSENVOLUIMENTO GENTÍSCO.

PESQUIBACE MESCLOO
OUTRASATMIDADES PROFISSONEIS, ConTÍCASETÉCIAS
“AmviDaDEs VETERINÁRIAS
aucutis hlo-paostiisos E GesTÃo 02 snvos inrincivis Nho-emalceiros-

ÇÃO, AGENCAMENTO & LOCAÇÃO DE MkO-DE-GERA
stiaasDE VIAGENS; OPERADORES TURÍSTICOS ESERVIÇOSOEZRESERVAS
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E INVESTIGAÇÃO *
Fnços PARAEDIFICIODEATIVIDADES PASAGISTÓE ns

serteócia,se mpalo aneministrativo e Dutros senvíçasprestados pfncipatmente Esempresses
Ameinsaáç púzii PESA É SEGURIDADESOCIAL
EDUCAÇÃO
*ATMIDÁDES08ATENGÃSKSAÚDE NUNAANÃ
ATIIDADES DEATENÇÃOÀsao Huisana prrecáâgas contágio?

  

   

   

 

  

 

 NORSDEr PaESTADASEREIDÊnDASCOiETVASEERARTCaARE    
“armDadEs De ExPLDAAÇÃO DÊ JDEOS DE AZAREAPOSTAS
 AENTDADESESPORTIVAS É DE RECREAÇÃO E LASER

 

 

*ATNDADES DEGISANICAÇÕESASSOCIATIVAS
REFERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOSDEINFORMÁDCA EcomurmcaçãoEDE oarsibêd PESSOAIS E Darhésneos
OUTRASATIVIDADES DE SERVIÇOSFESOAS
SERVIÇOS DOMÉSUCOS,
«ORBANISMOS INTERRACIONAIS EOUTRAS(NSTIMEÇÕESEXTRATEREITORLSIS

  

Pág. 0805

l i i : 1 1 ' Í 1

 

A
S
B
E
B
S
L
S
E
S
A
n
o
g
s
Ã
a
s
g
g
a
n
a
n
)

a
Nr

O
D
O
N
V
U
V
O
V
O
L
V
O
G
U
T
O
R
V
G
U
D
G
U
L
O
R
U
p
o
v
d
b
o
v
o
c
n
p
o
s
b
p
o
v
e
o
n
A
n
n
i
n
o
f
a
p
g
a

u
o
u

 

* Refazório EnpiRES exi15/0/SaadAsiss

;
i
;
!

'

i
+

  

j
i
i

i



Este anexo é parte integrante do Regulamento do EDISON Fundo de Investimento em

Creditórios, datado de 30 de agosto de 2023.

 

ANEXO IX -- AVALIAÇÃODE PDD DO EDISON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS lo
CREDITÓRIOS

A avaliação de provisão para devedores duvidosos será realizada de acordo com a Resolução do

BACENnº2.682,de 21 de dezembro de 1999, conformefaixas de atraso estabelecidas na tabela

abaixo:
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     Atraso superior a 181 dias 100%
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Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: 8093D46BDCE04C92B76A95C59ASCOCSO

Assunto: AGC Edison FIDC

FUNDO SOLICITANTE: Edison FIDC

Envelopefonte:

Documentar páginas:6 Assinaturas: 46

Certificar páginas: 9 Rubrica:O

Assinatura guiada: Ativado

- — Selo com Envelopeld (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

 

Status: Concluído 1

Remetente do envelope:

Luciana Mello

Rua GOMES DE CARVALHO 1195 ANDAR 4 SALA

2B EDIF MADISON

SAO PAULO,SP 04547-004

luciana.meilo6Demcapital.com.br

Endereço IP: 179.191.110.254

 

“ Rastreamento de registros
 

 

md
 

Status: Original Portador: Luciana Mello Local: DocuSign

Q 29/08/2023 18:56:16 luciana.melloGyemcapital.com.br

' Eventos do-signatário a Assinatura * Registro: de hora'e data . q

Antonino Ruggiero Docusigned by Enviado: 30/08/2023 13:25:04

. , aruggieroG)styluxbrasil.com.br Antenas Kuggitro Reenviado: 31/08/2023 13:44:19

“O ces EDsEAaDETORSSE Reenviado:31/08/2023 14:11:08
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta = . . , .

= (Nenhuma) Adoçãodeassinatura: Estilo pré-selecionado

- Usando endereço IP: 177.139.195.4

Termosde Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 31/08/2023 15:38:55

- ID: 7189ba3b-6b34-44e4-b47f-a96b4a021246

Bruno Bozon Furlan DecuSigned by;

bruno.furtançdemcapital.com.br Bruno Bona Furlan

Diretor de Risco CAECSTAStBEOASS

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta - . . . ,
“ , (Nenhuma), Certificado Digital Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

- Detalhesdo provedordeassinatura: Usando endereço IP: 179.191.110.254

Tipo de assinatura: ICP Smart Card

Emissorda assinatura: AC Certisign RFB G5

CPFdosignatário: 34361664803

Cargo do Signatário: Diretor

Termosde Assinatura e Registro Eletrônico:

Aceito: 09/08/2023 13:14:25
ID; 7fb950fe-c085-432d-9560-989022373161

-- Camila Sthefanie Femandes DocuSigned yr

CamilafernandesQegiasset.com.br (avia Sufamic Fumandos
'S73FBOOFETOF4BE..

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

4 Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP; 191.241.235.227

»-* Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 30/08/2023 13:47:04
ID: 6117138d-f69c-43b7-842b-352333b3ba67
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Visualizado: 31/08/2023 15:38:55

Assinado: 31/08/2023 15:39:45

Enviado: 31/08/2023 14:10:40

Reenviado: 31/08/2023 14:11:08

Visualizado: 31/08/2023 15:10:42

Assinado: 31/08/2023 15:11:40

Enviado: 30/08/2023 13:24:59

Visualizado: 30/08/2023 13:47:04

Assinado: 30/08/2023 13:51:04
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Eventos do signatário Assinatura

 

Registro de hora e data  
 

Christiane Oliveira

christiane.oliveiraGDemcapital.com.br

Coordenadora de Estruturação

CM CAPITAL

Nivel de segurança: E-mail, Autenticação da.conta
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura:

Tipo deassinatura: ICP Smart Card

Emissor da assinatura: AC OAB G3

CPFdosignatário: 35475623848

Cargo do Signatário: advogada

Termosde Assinatura e Registro Eletrônico:
Não oferecido através do DocuSign

Conrado Magalhãesde Oliveira

conrado(Dcomaol.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
E

Termosde Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 31/08/2023 18:33:36
ID: d9bc405c-e866-4424-8973-c116734d96a0

Daniel Neumann

neumannBkwd.com.br

Diretor

Nível de segurança: E-mal!, Autenticação da conta:

(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:

Aceito: 30/08/2023 16:32:27
ID: 7eab9abô-fede-4b36-b1i5-cb954c7edeaz

Ettore Sollito Marchetti

EttoremarchettiBegiasset.com.br

Diretor de Investimentos

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:

Aceito: 31/08/2023 14:03:39
ID: 6eac2e59-2131-48c1-9cd8-DeaDadf7aZco

Felipe Casoni de Azevedo Carvalho

fcasoniêmilenio.capital

Diretor

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 30/08/2023 15:50:15
ID: 28846591-0106-41fb-bc7c-faa80875bac3

DocuSigned by;

Olristiams Plimtira,
ATOBIDE3OBOSET..

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 179.191.110.254

DocuSlgned by:

Conrado Magalhões de Oliva
TOSABSESI6FOADO..

Adoção de assinatura: Estilo pre-selecionado

Usando endereço IP: 177.142,43.26

DocuSIgned try;

(Dat Mumasa,
APOGEDACAFT2AST...

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.42.39.123

-DocuSigned by:

Elton. Sellito Mardulh
ABDEBOSEANDEGAE...

Adoção de assinatura: Estito pré-selecionado

Usando endereço IP: 191.241.235.227

DocuSigned ty:

Fui Cassmi du Rapido Carvalho
Z0OCRESTGEFBAES..

Adoção deassinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 191,34.67.53
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Enviado: 31/08/2023 14:10:40

Reenviado: 31/08/2023 14:11:08

Visualizado: 31/08/2023 14:45:14

Assinado: 31/08/2023 14:48:14

Enviado: 30/08/2023 13:25:00

Reenviado: 31/08/2023 13:44:20

Reenviado: 31/08/2023 14:11:09

Visualizado: 31/08/2023 18:33:36

Assinado: 31/08/2023 18:34:29

Enviado; 30/08/2023 13:25:01

Visualizado: 30/08/2023 16:32:27

Assinado: 30/08/2023 16:32:40

Enviado: 30/08/2023 13:24:59

Reenviado: 31/08/2023 13:44:21

Visualizado: 31/08/2023 14:03:39

Assinado: 31/08/2023 14:03:54

Enviado; 30/08/2023 13:25:02

Reenviado: 30/08/2023 13:30:02

Visualizado: 30/08/2023 14:11:19

Assinado: 30/08/2023 15:50:30
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Eventos do:signatário Assinatura” :» Registro de'hora:e:data:

Felipe Casoni de Azevedo Carvalho DocuSignedty. Enviado: 31/08/2023 14:10:41

fcasoniQmilenio.capital Fuia Casomi deLudo Carvalho Reenviado: 31/08/2023 14:11:11
Z0CCBASTEFFBAES...

Diretor

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta

(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura:

Tipo deassinatura: ICP Smart Card

Emissor da assinatura: AC LINK RFB v2

CPF dosignatário: 14321135770

Cargo do Signatário: diretor .

Termosde Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 31/08/2023 14:13:24
ID: 080c93d1-c89a-4113-87de-fb24aae18c5c

Felipe Guerra ,

fguerraQlegacycapital.com.br

Diretor

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da contã

(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:

Aceito: 30/08/2023 18:45:20
ID: 449313d9-168-4287-90b0-GaS7fcbe0026

Felipe Guerra

fguerraQ)legacycapital.com.br

Diretor .

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Termosde Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 30/08/2023 18:45:20
ID: 449313d9-1618-4287-90b0-GaS7fcbe0026

José Eduardo Louzada de Araujo

jearaujoGblegacycapital.com.br

Diretor de Risco e Compliance

LEGACY Capital Gestora de Recursos Ltda

NMde segurança: E-mail, Autenticação da conta

Nenhuma)

Termosde Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 31/08/2023 07:38:57
ID: cbB825f1-3179-479c-b83F-b58bb3915033

Lucas Miguel

lucas.miguelQemcapital.com.br

Advogado

CM CAPITAL

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedorde assinatura:

Tipo deassinatura: ICP Smart Card

Emissor da assinatura: AC OAB G3

CPFdosignatário: 45958405861

Cargo do Signatário: advogado

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Não oferecido através do DocuSign

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 191.34.67.53

(O) L.
DIADGEFAGÓSEME2

Adoção de assinatura: Desenhadono dispositivo

Usando endereçoIP: 201.16.236.50

DIABCEPUSGSE4EZ..

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 189,79.255.200

Assinado com o uso do celular

(dêEvan Uommada de temo
TIGE2DEEASD24DE..

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.16.236.50

oty

(maZa

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 179.191.110.254
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Visualizado: 31/08/2023 14:13:26

Assinado: 31/08/2023 14:13:56

Enviado: 30/08/2023 15:23:42

Visualizado: 30/08/2023 18:45:20

Assinado: 30/08/2023 18:45:40

Enviado: 01/09/2023 13:32:29

Reenviado; 01/09/2023 13:34:19

Visualizado: 03/09/2023 10:13:13

Assinado: 03/09/2023 10:13:25

Enviado: 30/08/2023 13:25:03

Visualizado: 31/08/2023 07:38:57

Assinado: 31/08/2023 07:39:22

Enviado: 31/08/2023 14:10:42

Reenviado: 31/08/2023 14:11:12

Visualizado: 31/08/2023 14:12:46

Assinado: 31/08/2023 14:13:19

 



 

 

  

 

Eventos do signatário , Assihaturaco "o . Registro de horã.e da
Mauricio Dangot DocuSigned by: Enviado: 30/08/2023 13:25:01

dangotlkwd.com.br Manricio Dana Visualizado: 30/08/2023 16:47:29

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta

(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 30/08/2023 16:47:29
ID: c903315a-1cda-46b7-9565-84382b0ed7cb

MauroPierre de Castro Orefice -

Mauro.orefice(Dbs2asset.com.br

DIRETOR EXECUTIVO

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

apr: de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 30/08/2023 14:05:14
ID: b3110683-8686-4826-be42-504081797b57

RAFAEL MASIERO CESAR DE OLIVEIRA

rafael.masteroQDkolicapital.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 30/08/2023 16:04:34

ID: aea1fdc9-0876-41d9-963c-22595861d516

Renata Marques Laguna Cardoso

ragunaQmilenio.capital

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedorde assinatura:

Tipo de assinatura: ICP Smart Card

Emissorda assinatura: AC LINK RFB v2

CPFdosignatário: 12410521746

Cargo do Signatário: diretora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 31/08/2023 19:50:19
ID: 17524d80-ed1d-4152-8f5c-b310e27fcad1

Rogério Penteado Felgueiras

rogerio.felgueiras.assina(QDemecapital.com.br

DIRETOR

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedorde assinatura:

Tipo de assinatura: ICP Smart Card

Emissorda assinatura: AC Certisign RFB G5

CPF dosignatário: 01257198769

Cargo do Signatário: diretor

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:

Aceito: 31/08/2023 14:57:20
ID: 2144b890-e141-47a8-9091-59236a4d6a6c

B71BBSTIZENRA4E...

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.42.39.123

BocuSigned by:

Mars Piorre de Castro Eira
AAGOBESI2BSSAZE.

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 135.226.62.123

(uera, MAStERO CESAR De CV
FESASISSS186ASB..

Adoção deassinatura: Estilo pré-sefecionado

Usando endereço IP: 187.115.5.45

DocuSignoa by:

Funata Marques Laguna Cardoso
B3E9BRGaSECAMS..

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereçoIP: 191,57.2.194

-DocuSigned by:

topério Peudtado Fulguiras
DE3C72CDEETAMOS..

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 179.191.110.254

Pág. 0810

Assinado: 30/08/2023 16:52:42

Enviado; 30/08/2023 13:25:00

Visualizado: 30/08/2023 14:05:14

Assinado: 30/08/2023 14:07:22

Enviado: 30/08/2023 13:24:58

Visualizado: 30/08/2023 16:04:34

Assinado: 30/08/2023 16:04:51

Enviado: 31/08/2023 14:10:42

Resnviado: 31/08/2023 14:11:13

Visualizado: 31/08/2023 19:50:19

Assinado: 31/08/2023 20:19:20

Enviado: 31/08/2023 14:10:43

Reenviado: 31/08/2023 14:11:13

Visualizado: 31/08/2023 14:57:20

Assinado: 31/08/2023 14:58:02
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. : E ET nc TITE : TA AL RS Folhant
Eventos do signatário sec 1 Assinatura : NE : “Redistró de horaé dáta “1 É

Tiago GomesPortela Pecusigned by: Enviado: 30/08/2023 13:24:57 Assifetura

tiago.portelaGDkolicapital.com Tiago ComesPortuda Reenviado: 31/08/2023 13:44: ns
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta tbeosDenzoss? . Reenviado: 31/08/2023 14:11:14 to

o (Nenhuma) Adoção d inatura: Estilo pré-selecionad Reenviado: 01/09/2023.09:43:54 ;

, sado das Es17 7%oseolonado Reenviado:01/09/2023.09:54:27 no
2. n : (79.70.85.ndo endereço Visualizado: 01/09/2023 12:05:45 lo

Assinado: 01/09/2023 12:06:02 , '

Termosde Assinatura e Registro Eletrônico: 1

Aceito: 30/08/2023 13:28:52 !

ID: be855cb5-b222-4216-91d3-45fSd2ccõcc” i

- Eventosdo signatário presencial... . Assinaturá : Registró de hora:é data. si 4

. Eventos deentrega do editor.-- Status É Registro de hora. e data Cs |

Evento de eritrega do agente. Status “Registro de-hora e data Ee |

aero: deentrega.intermediários Status . Registro de hora'edata sa a

Eventos deentrega certificados. “o Status id É :> * Registrodehorae data SA

: Adriana Bezerra Visualizado Enviado: 30/08/2023 15:39:31

adriana.bezerraQ)styluxbrasil.com.br Visualizado: 30/08/2023 16:38:53 «

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
. Nenhuma Usando endereçoIP: 177.25.205.110)

*.4 Termosde Assinatura e Registro Eletrônico: . 4

a Aceito: 30/08/2023 16:38:53
vo ID: 10410da8-96d0-4e01-8323-ce4fb0tdb0es '
4 :

emaememermennememme cem censo maca me prapmeme mae am mea ao -
- Eventos-dê cópia Status - Registro dê hora'é data ão

Eventos com testemunhas * Assihatura - «Registro de hórajedatá |

Eventos do tabelião “o. Assinatura Registro de hora:édata o1

Eventos de resumo do envelope... Status Cpo “= Carimbo de-datalhora CA

no Envelope enviado Com hashicriptografado 30/08/2023 13:25:06 '

es:atualizado Segurança verificada 30/08/2023 13:30:01 )

nvelope atualizado Segurança verificada 30/08/2023 15:23:41 ,

Envelope atualizado Segurança verificada 30/08/2028 15:23:41

Envelopeatualizado Segurança verificada 30/08/2023 15:23:42

>, Envelopeatualizado Segurança verificada 30/08/2023 15:23:42 t

o Envelope atualizado Segurança verificada 30/08/2023 15:23:42

Envelope atualizado Segurança verificada 30/08/2023 15:23:42

Envelope afualizado Segurança verificada 30/08/2023 15:23:42

>. Envelope atualizado Segurança verificada 30/08/2023 15:39:30

, Envelope atualizado Segurança verificada 30/08/2023 15:39:30

o Envelopeatualizado Segurança verificada 31/08/2023 14:10:39

Envelope atualizado Segurança verificada 31/08/2023 14:10:39

at Envelope atualizado Segurança verificada 31/08/2023 14:10:39 4

Envelope atualizado Segurança verificada 31/08/2023 14:10:39 '

14 Envelope atualizado Segurança verificada 31/08/2023 14:10:39 1

” * Envelope atualizado Segurança verificada 31/08/2023 14:10:39 ' :

*< 4 Envelopeatualizado Segurança verificada 31/08/2023 15:38:16 !
o Envelopeatualizado Segurança verificada 31/08/2023 15:38:16 :

» -* Envelopeatualizado Segurança verificada 31/08/2023 15:38:16

Pág. 0811



 

 

DARIO
q Og

 

Z
q

   

 

 

 

Cos:

E Dele — ue oa E = a. Em nm EMaRC
Eventos de resimo do envelope ::. » Status Carimbo de data/fiora' 1 Folha nº.

Envelopeatualizado Segurança verificada 31/08/2023 15:38:16 Pesa,

Envelope atualizado Segurança verificada 31/08/2023 15:38:16 . .

Envelopeatualizado Segurança verificada 01/09/2023 13:32:28 Tm
Envelope atualizado Segurança verificada 01/09/2023 13:32:28 to

Entrega certificada Segurança verificada 01/09/2023 12:05:45

Assinatura concluída Segurança verificada 01/09/2023 12:06:02 |

Concluído Segurança verificada 03/09/2023 10:13:25 '
1

Eventos de pagamento “e Status Carimbo de data/hora 1 |

Termos “de Assinatura é Registro Eletrônico E $ “|
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Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 09/08/2023 13:13:01

Partes concordam em: Antonino Ruggiero, Bruno Bozon Furlan, Camila Sthefanie Femandes, Conrado Magalhães de Oliveira, Dani    sinal

daenero

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE

From timeto time, CM CAPITAL MARKETSDISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA.(we, us or Company) may be required by law to provide to you certain

written notices or disclosures. Described below are the terms andconditions for providing to you

such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the
information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically

to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please

confirm your agreement by selecting the check-box next to “L agree to use electronic records and

signatures” before clicking “CONTINUE” within the DocuSign system,

Getting papercopies

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available

electronically to you by us. You will havethe ability to download and print documents we send

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, ifyou
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period oftime
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the
procedure described below.

Withdrawing your consent

If you decide to receive notices and disclosures from uselectronically, you may at any time

- change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures
only in paper format. How you must inform us of your decision.to receive future notices and
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive.notices and disclosures
electronically is described below.

Consequences of changing your mind

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format,it will slow the
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledgment ofyour receipt of such

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to
receive required notices and consents electronically from usor to sign electronically documents

from us.

All notices and disclosures will be sent to you electronically s
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Ssinajura
Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will providé

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures,
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all ofthe required
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through
the paper mail delivery system.If you do not agree with this process, please let us know as

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the
consequences ofyour electing not to receive delivery of the notices and disclosures
electronically from us.

How to contact CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA.:

You may contactus to let us know of your changes as to how we may contact you electronically,

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consentto
receive notices and disclosures electronically as follows:

To contact us by email send messages to: matheus.vendas(Qemcapital.com.br

To advise CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA.ofyour new email address

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures

electronically to you, you must send an email messageto us
at matheus.vendas(Vemcapital.com.br and in the body of such request you must state: your

previous email address, your new email address. We do not require any other information from

you to change your email address.

Tf you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your

account preferences.

To request paper copies from CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

To request delivery from us ofpaper copies of the notices and disclosures previously provided

by us to you electronically, you must send us an email to matheus.vendas(Oemcapital.com.br and

in the body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and
telephone number. We will bill you for any fees at that time,if any. ,

To withdraw your consent with CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
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To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic-...... -
format you may:

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page,
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;

ii. send us an email to matheus.vendas(Demcapital.com.brand in the body of suchrequest you
must state your email, fuli name, mailing address, and telephone number. We do not need any

other information from you to withdraw consent.. The consequences of your withdrawing
consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process..

Required hardware and software

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.

Acknowledging your access and consent to receive and sign documentselectronically

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to
otherelectronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have
read this ERSD,and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for
your future reference and access; or(ii) that you are able to email this ERSD to an email address

where you will be able to print on paper or saveit for your future reference and access. Further,
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described
herein, then select the check-box next to “I agree to use electronic records and signatures” before

clicking 'CONTINUE” within the DocuSign system.

By selecting the check-box next to *I agree to use electronic records and signatures”, you confirm

that:

» You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and

e Youcanprint on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send
this Electronic Record and Disclosure to a location where you can printit, for future
reference and access; and

e Until or unless you notify CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS LTDA.as described above, you consent to receive

exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations,
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to you by CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS LTDA.during the course of your relationship with CM
CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA..
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APÊNDICE6 - DECLARAÇÕES GERAIS :

* Fazenda Rio Grande-PR, 28 de maio de 2024.

. : . NDARjO
À COMISSÃO DELICITAÇÃO fd
Ref.: EDITAL — Declarações gerais. F

Folha nº

Prezados Senhores, A Assinatura
, séRa -

1. Pelo presente, a STYLUX GREENTECH SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A,

pessoajurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº. 43.514.106/0001-16, com sede na

Rua Alvorada, nº. 1289, cj. 403-406, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP: 04550-004, neste ato

representada por seu Diretor Presidente Sr. Antonino Ruggiero,italiano, solteiro, portador da cédula de

identidade RG nº V462085-E e inscrito no CPF sob o nº 060.170.797-43 e seu Diretor, Sr. André

Branjão Bernardes, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, administrador,

portador da cédula de identidade RG nº M5791850 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº

824.684.276-53, apresenta anexos os documentos para sua habilitação no certame licitatório em

referência e, sob as penas da Lei, em especialo art. 299, do Código Penal Brasileiro, declara que:

() leu e.está de acordo com o EDITAL, seu conteúdo e seus anexose,inclusive, as manifestações

de esclarecimento da COMISSÃO DE LICITAÇÃO que lhe foram anexadas, bem como tem
pleno conhecimento e concordância de todas as informações e condições da LICITAÇÃO;

(i) a PROPOSTA COMERCIALapresentada para participar da presente LICITAÇÃOfoi elaborada

de maneira independente pela PROPONENTE,e o conteúdo da PROPOSTA COMERCIAL não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato da LICITAÇÃOpor qualquer meio ou por qualquerpessoa;

(ii) a intenção de apresentar a PROPOSTA COMERCIAL elaborada para participar da presente

LICITAÇÃO nãofoi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou

defato da LICITAÇÃO, em epígrafe, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(iv) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO quanto a participar ou não da referida

LICITAÇÃO; '

(v) o conteúdo da PROPOSTA COMERCIAL apresentada para participar da LICITAÇÃO, em

referência, não será, no todo ou em parte,direta ou indiretamente, comunicado oudiscutido com

qualquer outro participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO antes da adjudicação do objeto j

da mencionada LICITAÇÃO;

RuaAlvorada,nº, 1289, Vila Olímpia, São Paulo - SP | CEP 04550-004

+55 (11) 2305-6294
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plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, detendo dlenos. po

informações parafirmá-la;

(vi) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal;

(viii) não se. encontra em regime de recuperação judicial ou extrajudicial, de insolvência,

administração especial temporária ou intervenção, e ainda, não teve sua falência decretada por

sentença judicial; ou, que seu respectivo plano de recuperação judicial foi aprovado pelos

credores e a recuperação judicial foi concedida judicialmente ou, no caso de recuperação

extrajudicial, que o plano de recuperação extrajudicial foi homologadopelo juízo competente;

(x) não está impedida de participar de licitações públicas nem de contratar com a Administração

Pública;

(x) dispõe ou tem capacidade de obter recursos financeiros suficientes para cumprir as obrigações

de aporte de recursos próprios e de terceiros necessários à consecução do objeto da

CONCESSÃO.

(xi) se compromete a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está ciente de que ,

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma

direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto desta contratação,

ou de outra formaa ele não relacionada,nos termos da LEI ANTICORRUPÇÃO;

(xi) que tem ciência de que a responsabilidade da pessoa jurídica pelas violações da LEI

ANTICORRUPÇÃO subsiste nashipóteses de alteração contratual, transformação,incorporação,

fusão ou cisão societária, abrangendo as sociedades CONTROLADORAS, CONTROLADAS,

COLIGADAS OU CONSORCIADAS para o CONTRATO,ressalvados os atos lesivos ocorridos

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à

obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do

patrimônio transferido.

(xiii) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas(art. 63, IV da LEI FEDERAL

DELICITAÇÕES).

Os termos escritos em letras maiúsculas terão ossignificadosa eles atribuídos no EDITAL, quando não

definidos de outra forma.

RuaAlvorada, nº. 1289, Vila Olímpia, São Paulo - SP | CEP 04550-004

+55 (11) 2305-6294
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Declara, além disso, que (a) tem credibilidade no mercado para contratar todos os segurosSI !

à consecuçãodo objeto da CONCESSÃOe (b) dispõe ou tem capacidadede obteros recursospaeRgE

a aa . E É
SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA DO CAPITAL SOCIAL, no capital social da S aTrÇOD m

constituída, conforme definido e descrito no EDITAL em referência; nd

Por ser verdade,firmamosa presente.

 

Assinado STYLUX GREENTECH SISTEMASDE ILUMINAÇÃOE ENERGIA S.A acctnado

LD rataRO Antonino Ruggiero Andre Branjão Bernardes ANDRE BRANJAO
Y Diretor Presidente Diretor 3 BERNARDES

Cauarem DóSisn EE st27653 gez>

o

,
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TERMO DE ENCERRAMENTO ENVELOPE 3 - DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO 3 q

IFolha nº

mada

4 '

  
ne 4

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR.
COMISSÃO DELICITAÇÕES
REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
2212024.

Este envelope possui um total de 823 páginas, numeradas do 02 ao 82. contabilizados os

termosde abertura e encerramento.

) Porfim, restou devidamente apresentado e integrado ao ENVELOPE 2, nos termos dos itens 16

do Edital supramencionado, respectivamente os documentos de HABILITAÇÃO,relativos à
= STYLUX GREENTECH SISTEMAS DEILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A, pessoajurídica dedireito

privado, devidamente inscrita no CNPJ nº. 43.514.106/0001-16, com sede na Rua Alvorada,nº.
1289,cj. 403-406,Vila Olimpia, São Paulo — SP, CEP: 04550-004.

São Paulo, 28 de maio de 2024.

co -  Porser verdade,firmamosa presente.
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Antonino Ruggiero Andre Branjão Bernardes
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2024

TERMO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

 

CORRETORA:

RAZÃO SOCIAL: .
ATIVA INVESTIMENTOS S/A CORRETORA DE TITULOS, CAMBIO E VALORES
(33.775.974/0001-04)

 

 

   
 

 

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: -

[STYLUX GREENTECH SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S/A ]

 

 

 

TIPO PARTICIPAÇÃO: -
LS INDIVIDUAL [] CONSÓRCIO |

 

NOME DO CONSÓRCIO: .

|   
 

 

| ENVELOPE: . .
3 | DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO LO |
    

A B3 e a Comissão de Licitação do Município de Fazenda Rio Grande/PRinformam, conforme

Edital de Concorrência nº 002/2024, que esta proponente entregou no dia de hoje o volume

assinalado nesse termo.

A documentação está sujeita à conferência para a verificação das exigências estabelecidas no

Edital.

O Sr. SYLVIO ARAÚJO FLEURY, inscrito no CPF/ME sob o número 885.705.417-91, recebe

neste ato, uma via do presente termo de recebimento.

São Paulo, 05 dejulho de 2024.

bay
Representá e da Participante Superintendência de Relacionamento e

Governança em Licitações

B3

INFORMAÇÃO INTERNA — INTERNAL INFORMATION



 

Secretaria Municipal de Administração

Divisão Setorial de Compras e Licitações

ATA DA SESSÃO PÚBLICA
Abertura de Proposta de Preços

Concorrência Pública 002/2024

Aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2024, às 10h00min, na Sede da B3, localizada na Rua XV

de Novembro, n.º 275, Centro, São Paulo - SP, a Comissão de Contratação, nomeada por meio da

Portaria nº 55/2024, reuniu-se, em sessão pública, para realizar a abertura do envelope 02

(Propostas de Preços) das empresas participantes. Os membros da Comissão de Contratação se

deslocaram até o cofre da B3 comprovandoa inviolabilidade dos envelopes. Iniciada a sessão pelo

Leiloeiro Oficial da B3 em conjunto com a Comissão de Contratação, realizou-se a abertura do

envelope de Proposta de Preços das proponentes na seguinte ordem: TRADETEK SOLUÇÕES

EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA,inscrita no CNPJsob o nº

08.184.542/0001-73, ofertou o valor da proposta de preços de R$ 486.706,81 (quatrocentos e

oitenta e seis mil, setecentos e seis reais e oitenta e um centavos); STYLUX GREENTECH

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃOEENERGIA S.A,inscrita no CNPJ sob o nº 43.514.106/0001-

16 a qual ofertou o valor da proposta de preços de R$ 298.990,19 (duzentos e noventae oito mil,

novecentos e noventa reais e dezenove centavos); BRASILUZ ELETRIFICAÇÃO E

ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.680.121/0001-97, ofertou o valor da

proposta de preços de R$ 483.299,00 (quatrocentose oitenta e três mil e duzentos e noventa e nove

reais); CONSÓRCIO PRO-LUZ LP., constituído por ARC COMERCIO CONSTRUÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.565.706/0001-63 e

TERWAN SOLUÇÕES EM ELETRICIDADE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,inscrita no

CNPJ sob o nº 42.209.863/0001-01, ofertou o valor da proposta de preços de R$ 393.506,12

(trezentos e noventa e três mil, quinhentose seis reais e doze centavos) e CONSÓRCIO CONCIP

FAZENDA RIO GRANDE, constituído por SIGMA ENGENHARIA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA,inscrita no CNPJ sob o nº 25.898.180/0001-00 e ENERGY TECNOLOGIA

DE AUTOMAÇÃOS/A, inscrita no CNPJ sob o nº 78.448.859/0001-55, ofertou o valor da

proposta de preços de R$ 375.786,32 (trezentos e setenta e cinco mil, setecentose oitenta e seis

reais e trinta e dois centavos). Declarada a proponente mais bem classificada (menor valor de

contraprestação mensal ofertada), deu-se início ao recebimento dos documentos de habilitação da

proponente STYLUX GREENTECH SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E ENERGIAS.A. A

Comissão decidiu suspender a sessão, nos termos do item 18.8.1 do edital para análise dos

documentos de habilitação. Os membros da Comissão de Contratação informam ainda que o l

Rua Jacarandá, n.º 300, Bairro Nações — CEP: 83.833-012 Fazenda Rio Grande/PR

(41) 3627-8527 licitacoesfazendariograndehotmail.com / www.fazendariogrande.pr.gov.br
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Julgamento da Concorrência Pública nº 002/2024 será publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município, em cumprimento ao Art. 165, inciso I, alíneas 'b' e *c' da Lei 14.133/2021.

ovana Marrá Cordeiro Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira
Presidente Membro

 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Administração

Divisão Setorial de Compras e Licitações

Rosimeri O Depetris
embro

Rua Jacarandá, n.º 300, Bairro Nações — CEP: 83.833-012 Fazenda Rio Grande/PR
(41) 3627-8527 / licitacoesfazendariograndehotmail.com / www.fazendariogrande.prgov.br
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Súmula: SEGUE ACEITE E AUTORIZAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO. NTEso
REQUERENTE

+ Tema qe
NOME CPF/CNPJ :

DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
LOGRADOURO BAIRRO

VENIDA VENEZUELA,247 BAIRRO NACOES
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BENEFICIÁRIO ANDE.PR.GOV.BR
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DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA CELSO SINATRA PEDRO DASILVA
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Fazenda Rio Grande-PR, 23 de setembro de 2024.

AO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 — Nações

Fazenda Rio Grande — PR

 

Ref.: Concessão Administrativa para prestação dos serviços de Iluminação Pública no Município

de Fazenda Rio Grande — PR - Prorrogação de Prazo para Assinatura de Contrato - Cláusula 22.1.1 do

Edital,

STYLUX GREENTECH SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A., pessoa jurídica devidamente

inscrita no CNPJ sob o nº 43,514,106/0001-16, com sede à Rua Alvorada, nº 1289, conjunto 404, Vila

Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.550-004, neste ato devidamente representadaporseu Diretor, o Sr. André

Branjão Bernardes, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, administrador,

portador da cédula de identidade RG nº M5791850 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 824.684.276-

53, com domicílio profissional na Rua Alvorada, nº 1289, c).404 - Vila Olímpia, Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, CEP 04550-00, na qualidade de ADJUDICATÁRIA da Concorrência Pública nº,

002/2024, conforme extrai-se do Termo de Homologação e Adjudicação publicado em 26/07/2024no Diário

Oficial do Município de Fazenda Rio Grande, vem respeitosamente, com fulcro na cláusula 22,1.1 do

Edital em epígrafe, solicitar a prorrogaçãoassinaturaConcessão,

conforme osfatos e fundamentos a seguir expostos,

1,CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Dispõe a cláusula 22.1.1 do Edital que a assinatura do Contrato de Concessão fica

condicionada ao cumprimento das obrigações descritas na referida cláusula, pela Adjudicatária, a serem

comprovadas documentalmente ao Poder Concedente, de modo que o Contrato seja assinado em até 60

(sessenta) dias a partir da publicação do ato de homologação, prorrogáveis por igual período, caso

solicitado pelo Adjudicatário.

Considerando quea publicação do ato de homologação ocorreu em 26/07/2024, tem-se que 0

prazo para assinatura do Contrato de Concessão findaria em 24/09/2024. A ADJUDICATÁRIA tem

envidado os melhores esforços para cumprindo das obrigações precedentes à assinatura do Contrato,

contudo, tem encontrado algumas dificuldades de ordem burocrática junto a Instituições Públicas, o que

ocasionouatraso no cronogramainicialmente previsto.

D4Sign 9c2fdf74-aBbf-4105-ba76-39601e7aafa9 - Para confirmaras assinaturas acesse https://secure.dásign.com.briverificar

Tinenmanta aceinada alatranicamanta canfarma MD 2 2900-907 Art 102 59



Porisso, o presente ofício objetiva,inicialmente, informar a este Poder Concedente, que a
ADJUDICATÁRIA ainda não dispõe de todos os documentosnecessários ao cumprimento das obrigações ” TN
precedentesà assinatura do Contato, conforme dispõe as exigências do item 22,1.2 do Edital. “= for o

o ;

A nar

Que pese isso, insta destacar que parte das obrigações descritas no item 22.1,2jáford? /
plenamente adimplidas pela ADJUDICATÁRIA, as quais estão sendo disponibilizadas por êorreio
eletrônico, na corrente data. Desse modo,até o presente momento, a ADJUDICATÁRIA já cumpriu as
seguintes obrigações precedentes à assinatura do Contrato:

i. minuta de atos constitutivos devidamente assinados;

ii, Comprovação de habilitação técnica, conforme item 22,1.2 (vi) do Edital.

A seguir serão elencados os motivos que resultaram no atraso ao cumprimento das
condições precedentes ainda pendentes de conclusão e as razões que justificam o deferimento de
prorrogação de prazo para assinatura do Contrato.

 

Conforme adiantado, na presente data, as seguintes providências requeridas pelo Edital
ainda se encontram pendentes de conclusão:

() registro dos atos constitutivos na JUCEPAR (22.1.2 i);

(ii) pagamento dos Valores de Ressarcimento (22.1.2. i);

(ii) integralização do capital social parcialmente subscrito da SPE(2.1.2.iv);

(iv) constituição da Garantia de Execução do Contrato (22.1.2.);

Adianta-se, desde logo, que a dificuldade encontrada para destrinchar as obrigações
pendentes citadas acima, especificamente as descritas nos itens (ii) e (ii), as quais referem-se ao
pagamento dos Valores de Ressarcimento e subscrição e integralização mínima do capital social da SPE,
respectivamente, giram em torno morosidade de determinada instituição Financeira para finalizar O
procedimento de abertura da conta bancária da SPE.

A ADJUDICATÁRIAinicialmente abriu uma conta bancária para constituição da SPE, na qual

realizou a integralização parcial do capital social da SPE, conforme é autorizado pela Lei nº, 6.404 de 15 de
dezembro de 1976 ('Lei das S.A”, No entanto essa conta bancária é uma conta de mera constituição da
SPE, não sendo a conta bancária oficial pela qual a CONCESSIONÁRIA operacionalizará suas operações
financeiras ao longo da Concessão Pública.

A ADJUDICATÁRIA, para seguir as boas práticas de govema e contabilidade pública,

pretende realizar a integralização do capital social restante na conta bancária oficial da

CONCESSIONARIA, sobretudo para iniciar a operação com fluxo de caixa disponível e realizar o

ressarcimento dos custos de estruturação (B3 e CEF) portrata-se de custos de CAPEX do projeto.
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Ocorre que, a CONCESSIONÁRIA tem enfrentado adversidades justamente para abertura

desta “conta oficial da SPE”, em razão da inesperada e imprevista morosidade do Banco, que tem sido

pouco célere quando do retorno e análise de documentos.

Porfim, a ADJUDICATÁRIA realizou inúmeras cotações, junto ao mercado de seguradoras,

a fim de contratar a garantia da execução contratual. Contudo, as seguradoras também estão sendo

morosas quando ao envio dos Contratos de ContragarantiaeCCGs” e envio das respectivas cotações. As, .--RN,

 

cotações estão sendo recebidas, contudo, a ADJUDICATÁRIA pretende realizar uma análise prévia dás “o
t

seguradoras e das minutas de apólices recebidas, a fim de aferir a solidez da garantia a ser contratadasFo3 é ,

que beneficiará não somente a CONCESSIONÁRIA, masa própria concessão. Po Fans

NAS
Abaixo, cópia de e-mails trocados com as corretoras solicitando urgência nas análises & -.....

emissões:

De: Marco.AntaniaVVianna «março.o vianantandiasegurasscombp

Enviada êms terça-feira; àde Setembro de 2024 08:31

Paia; Evelyn Scapin <evelmiscapinQstylusbrasilcom.br> Nilton Constantino <ailtonconstantinoDstyluxbrasikeom.br>

Co: Frank Gomes<frankpomesfastyluxhrascom.br>
Assunto: RES: Seguros-Garantia paraPPPs e garantia Judicial

Ratébi e'estôuprovidenciando a cotação;

 

 

 

à Emeimercostareostandioguotombr
o; voinlandissêgucacombr .  
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RES: SPE DETEIXEIRA DEFREITAS - REGISTRADA

SEM Evelyn Scapin
W o 152 Obi kisbei

€r O Frank Gomes; GTiago Neves

  

  
De: Fábio Kisberi <fabipkisherifOhirsu
Enviada em: segunda-feira, 2 de setembi 6:27
Para: Evelyn Scapin <evetyn.scapinfBstyluxbrasil.com.br>
Ce: Frank Gomes«frank.gomestastylisbrasilcom.br>
Assunto: RES: SPE DETEIXEIRA DE FREITAS - REGISTRADA

 

 

Evelyn,

Solicitado a Ezze, assim queresponderem,replico para você sequencialmente.

Atenciosamente,

Fábio Kisberi
(11)99796-2786

RES: SPE DE TEIXEIRA DE FREITAS - REGISTRADA

à Evelyn Scapin
o Pora Fábio Rebel

Cc GFrank Goroes; OTiago Neven

Des: Fábio Kisberi «fabioSisberiDbinsurancecombu>
Enviada em: segunda-feira, 2 ds setembro de 2024 16:27

Para: Evelyn Scepln «pyelynscapin(Osiyiuxbrasilgombr>
Ce: Frank Gomes«frank nomesfstyjuxbragibro
Astunta: RES: SPE DE TEIXEIRA DEFREITAS - REGISTRADA

Evelyn,

Solicitado a Ezze, assim que responderem,replico para você sequencialmente.

Atenciosamente,

Fábio Kisberi
(11)99796-2786

RES; SPÉ DE TEIXEIRA DEFREITAS = REGISTRADA

 

à EvelynSeapin
Pina “2 FatãoKibe
Ea "O frackéGomes; CiTlago Herz
  

indesnrushranticome
Enviada aim: seFunda-feira, 2 de setembro da 2024 11:05
Para: Fábio Kisbari Kisberifttnsurantecom
Ce: Frank Gômies«frankgomesftyhrchrasiicombo»
Assunto: ENC: SPE DE TEDXEIRA DEFREITAS « REGISTRADA

Fábio ludo bem?

Seguem ou atos consiituôvos 8 CNPUda PPPde Teixeira, devidamente registrado.
Sobre a PPP de Fazenda, ainda estamos no fuxo do processode registro.

Alenciosamento,

Evelyn Scapin
Beronto durídica Sr.

 

Percebe-se, portanto, que as obrigações a serem cumpridas são pontuais, sendo
necessários poucos dias para finalização de todas as diligências necessárias a fim de que seja levantada
toda a documentação requerida pela cláusula 22.1.2 do Edital.

Com isso, ressalta-se ainda, o quanto a ADJUDICATÁRIA está empenhada e compromete-
se, desde já, a empreender seus melhores esforços para concluir as pendências de maneira breve, a fim
deiniciar os serviços de iluminação pública deste Município,
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CONCLUSÃO

Ante 0 exposto,requer sejaprazo

Concessão referente à Concorrência Pública nº 002/2024, mais(sessenta)dias, com

fundamento na cláusula 22,1,1 do Edital supracitado, conformeasjustificativas apresentadas no presente

Ofício.

Desde já reafirmamos nosso compromisso no sentido de empreender os melhores esforços

para que a documentação necessária seja levantada o quanto antes, de modo que seja possível a

assinatura do Contrato de Concessão no menor prazo possível,

Atenciosamente,

Adjudicatária:
Stylux Greentech Sistemasde Iluminação e Energia S.A,,
Por André Branjão Bernardes

abarmardestostyfinebrasil.com.br

Assinado

ANDRE BRANJAO
& BERNARDES

82468427653
DASign cos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO

OFÍCIO Nº 97/2024 Fazenda Rio Grande, 27 de setembro de 2024

 

Senhores (as)

Através do presente, venho mostrar ciência e autorizar a solicitação de

prorrogação de prazo.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais esclareci-

mentos.

Atenciosamente,

BRUNO É Assinado de forma
é digital porBRUNO

DSDOSoe 4 Os:

SANTOS:781.coca20240927
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Bruno Martins dos Santos

Secretário Municipal de Planejamento Urbano

Decreto nº 6462/2022
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Número do Processó: 000060690/2024

Número Único: "UXMPXPIDH-OY

 

Requerente: DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 27/09/2024 11:38 AM

Situação: Em análise

  
 
Dados Parecer:

I

Encerrou Processo? Não““Drganograma: Diretora de Comprase Licitações

Data Parecer: 27/09/2024 2:27 PM
 

Descrição Parecer:

Em tempo

Providencia extrato de publicação

  
 

sem mais  

 

Geovana Maria
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Dados Processo:

Processo: “000060690/2024

“NúmeróÚnico: UXM DH:OY

DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Procedência: Interna

Situação: Em análise

Requerente:

RequerimentoAssunto:

Data Abertura: 27/09/2024 11:38 AM

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 30/09/2024 11:28 AM

 

  
drganograma:

Descrição Parecer: 

Dados Parecer:

Comissão Permanente deLicitações

Junto comunicado da concessão de prazo devidamente publicado no Portal da Transparência do Município junto ao edital

 

 

 

 

Gislaine Erardrt

 



     

RN
A E go

PERDARIOGUSDEBS VE]
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande vado. df

Secretaria Municipal de Administração Mo A
Divisão Setorial de Compras e Licitações

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, por meio da Comissão de Contratação,

nomeada pela Portaria nº 55/2024, torna público que foi deferido o pedido de prorrogação do

prazo para assinatura do contrato de concessão, formulado pela empresa STYLUX

GREENTECH SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A, conforme autorizado pelo

item 22.1.1 do Edital.

Fazenda Rio Grande, 27 de setembro de 2024.

GEOVANA MARIA ( Assinado de forma digital por GEOVANA
ÁMARIA CORDEIRO:85557447920

CORDEIRO:85557447920 ,/Dados: 2024.09.27 16:23:49 -03:00'
Geovana Maria Cordeiro

Presidente da Comissão de Contratação

Portaria nº 55/2024
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